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RESUMO 
 
Na presente tese, propõe-se uma análise do reconhecimento dos direitos da diversidade sexual 
e de gênero nas relações de trabalho, em uma abordagem da efetividade da proteção jurídica 
contra a discriminação de pessoas LGBT nas relações de trabalho. Coloca-se em pauta a 
necessidade de aprimorar a legislação brasileira com a aprovação de Projetos de Lei como o 
Estatuto da Diversidade Sexual e de Gênero, bem como propor medidas e ações 
compensatórias para a efetiva inclusão da diversidade sexual e de gênero no mercado de 
trabalho. A sexualidade exerce fundamental dimensão na construção da individualidade das 
pessoas, estabelecendo um alicerce indispensável para o livre desenvolvimento de suas 
personalidades e o reconhecimento de suas condições sexuais e identitárias. No caso 
específico do meio ambiente do trabalho, pessoas LGBTs, sem qualquer prejuízo a terceiros, 
gozam da tutela da dignidade humana e do direito a um meio ambiente laboral harmônico, 
que respeite as diferenças e combata quaisquer ações e posturas discriminatórias. A 
compreensão da real necessidade das organizações empresariais de adotarem medidas para 
igualar direitos e respeitar as diversidades nos ambientes corporativos está atrelada ao 
cumprimento da função e à responsabilidade social das empresas, num processo dinâmico de 
construção de uma sociedade mais inclusiva e que reconheça, de fato, as vulnerabilidades de 
trabalhadores(as) LGBT como forma de efetivar projetos e ações destinadas à garantia do 
direito fundamental ao trabalho enquanto direito social e humano. Justifica-se a escolha do 
tema tendo em vista que a realidade social nos apresenta um cenário real de pessoas LGBTs, 
em especial, a população de travestis, mulheres e homens transexuais em situação de exclusão 
do mercado formal de trabalho, atrelado ao fato da ausência de ações compensatórias que 
proponham medidas práticas e efetivas de inclusão. O objetivo do presente trabalho é, 
portanto, levantar importantes questões com relação às violações de Direitos Humanos de 
pessoas LGBTs no ambiente de trabalho, identificando a dificuldade de acesso e permanência 
num contexto da análise de casos concretos, além de expor um levantamento de instrumentos 
legais internos e internacionais como forma de garantir a proteção destas pessoas. A temática 
dos direitos da diversidade sexual e de gênero nas relações de trabalho como forma de afirmar 
direitos e promover a inclusão merece ser debatida e enfrentada, mesmo diante de todos os 
desafios que o tema e seus assuntos correlatos propõem, pois nosso compromisso enquanto 
pesquisadoras e pesquisadores é o de aprimorar esta temática como forma de contribuir para o 
reconhecimento dos direitos de trabalhadores(as) LGBTs, além de demonstrar o compromisso 
das empresas para com o respeito aos Direitos Humanos como paradigma de cumprimento de 
sua função e responsabilidade social. O método principal de pesquisa é embasado na revisão 
bibliográfica, mediante análise da literatura da área, de modo a delinear um quadro teórico e 
estruturar conceitos de apoio e de desenvolvimento para a pesquisa. 
 
 
Palavras-chave: Diversidade Sexual e de Gênero. Relações de Trabalho. Inclusão. Direitos. 
Ações afirmativas. 
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ABSTRACT 
 
In this thesis, we propose an analysis of the recognition of the rights of sexual and gender 
diversity in labor relations, in an approach to the effectiveness of legal protection against 
discrimination of LGBT people in work relations. The need to improve Brazilian legislation 
with the approval of law projects such as the Statute of Sexual and Gender Diversity, as well 
as propose means and affirmative action for efficient inclusion of sexual and gender diversity 
into the labor market. Sexuality has a primary role in the construction of one’s individuality, 
establishing an indispensable foundation for the free development of their characters and the 
recognition of their sexual condition and individuality. In the specific case of the work 
environment, LGBT people, without detriment to others, hold the protection of human dignity 
and the right to a harmonious working environment that should respect differences and 
combat any discriminatory actions and attitudes. Understanding the real need of business 
organizations to adopt measures to balance rights and respect diversity in corporate 
environments is linked to the fulfillment of corporate social responsibility and duty, in a 
dynamic process of building a more inclusive society that recognizes, in fact, the 
vulnerabilities of LGBT employees as a way of implementing projects and actions aimed at 
guaranteeing the fundamental right to work as a social and human right. The choice of the 
topic is justified because social reality presents a real scenario for LGBT people, especially 
the transvestite population, transsexual women and men who are excluded from the formal 
labor market, due to the absence of compensatory actions that propose practical and effective 
measures of inclusion. The objective of the present work is to raise important questions 
regarding the human rights violations of LGBT people in the work environment, identifying 
the difficulty of access and permanence in a context of the analysis of concrete cases, besides 
exposing a survey of legal instruments domestic and international as a way to ensure the 
protection of these people. The theme of the rights of sexual and gender diversity in work 
relations as a way of expanding rights and promoting inclusion deserves to be discussed and 
confronted, even in the face of all the challenges that the theme and its related subjects 
propose, as our commitment as researchers is to develop this theme as a way to contribute to 
the recognition of the rights of LGBT workers, in addition to demonstrating the commitment 
of companies to respect Human Rights as a paradigm for accomplishing their role and social 
responsibility. The main method of research is based on the bibliographic review, through an 
analysis of the literature on this subject, in order to portray a theoretical framework and 
structure concepts of support and development for the research. 
 
 
Keywords: Sexual and Gender Diversity. Work environment. Inclusion. Rights. Affirmative 
actions. 
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INTRODUÇÃO 

 

O direito social ao trabalho, enquanto elemento essencial à dignidade humana, atua 

como instrumento de realização dos direitos fundamentais, assegurando o pleno 

reconhecimento dos direitos da personalidade, privacidade e intimidade do ser humano, além 

de coibir práticas discriminatórias no âmbito das relações laborais. 

Compreender os direitos da diversidade sexual a partir da análise da Constituição 

Federal (BRASIL, 1988), dos Direitos Humanos e da legislação trabalhista, portanto, é 

essencial para assegurar a plena concretização, a tutela e a efetividade dos direitos 

fundamentais de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e Transexuais (LGBT). 

Temos consciência de que, passados os setenta anos da Declaração Universal dos 

Direitos Humanos (DUDH) proclamada em 1948 – e cuja meta principal foi consagrar o 

princípio da igualdade, independentemente da individualidade de cada indivíduo –, ainda hoje 

nos deparamos com um Estado e uma sociedade segregadores das pessoas que não 

correspondem com o papel heteronormativo estabelecido pela sociedade. 

O grande desafio de estudiosos(as) e operadores(as) do Direito é, sem dúvida, 

garantir a efetiva aplicabilidade dos direitos fundamentais, além de assegurar a concretização 

de um Estado Democrático de Direitos pautado no respeito às diferenças e no combate às 

discriminações. Neste particular, compete uma maior atenção à influência do direito social ao 

trabalho como forma de garantir a plena cidadania no processo de acesso, manutenção, 

permanência e efetiva inclusão de pessoas LGBTs no mercado laboral. 

Sendo assim, a fim de assegurar o reconhecimento de direitos das minorias sexuais, 

bem como asseverar a concretização de sua dignidade humana, impõe-se o desafio de analisar 

e atestar o seguinte: que direitos sexuais são direitos fundamentais, e o seu reconhecimento 

decorre da estrutura normativa que compõe a Constituição Federal; que promover a 

diversidade na gestão empresarial significa firmar um compromisso com demandas legítimas 

da sociedade e da própria organização, expressas na sua identidade e na necessidade de 

(re)afirmar a responsabilidade social das empresas e seu compromisso com a valorização da 

diversidade sexual e de gênero, alcançando-se, assim, a efetivação do Direito ao Trabalho, 

sem discriminações, e do direito ao livre desenvolvimento de sua identidade e, de forma mais 

abrangente, da dignidade da pessoa humana. 

É nesta direção que a presente tese propõe uma análise do reconhecimento dos 

direitos da diversidade sexual e de gênero nas relações de trabalho, em uma abordagem da 
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efetividade da proteção jurídica contra a discriminação de pessoas LGBTs no ambiente de 

trabalho, colocando em pauta a necessidade de se aprimorar a legislação vigente e aprovar 

outras leis de proteção dos direitos desta população (a exemplo do Estatuto da Diversidade 

Sexual), além de propor medidas de ações compensatórias destinadas à inclusão destas 

pessoas no mercado de trabalho. 

O estudo do Direito do Trabalho e a análise de diferentes concepções científicas que 

abordam as temáticas “gênero”, “sexo” e “sexualidade” (e suas múltiplas formas de 

expressão) são de fundamental importância para oferecer uma melhor compreensão das 

relações interpessoais e da responsabilidade social de empresas com o reconhecimento e 

afirmação da fundamentalidade destes direitos. 

Os direitos da população LGBT se inserem no princípio jurídico da proteção da 

dignidade da pessoa humana, o qual possui, como fundamento, o Estado Democrático de 

Direito, ressaltando-se que a concretização do referido princípio somente se dará com a 

observância do princípio geral de não discriminação por orientação sexual e identidade de 

gênero. 

Sabe-se que a evolução do Direito deve acompanhar as transformações sociais, e a 

partir de casos concretos que configuram novas realidades nas relações interpessoais e 

laborais merecem especial atenção as demandas que envolvem os direitos da diversidade 

sexual e de gênero no meio ambiente de trabalho: espaço plural de convivência das 

diversidades culturais, religiosas, sociais e também sexuais.  

Para se atingir a máxima eficácia na aplicação dos direitos fundamentais do(a) 

trabalhador(a) LGBT, é necessário aprimorar a legislação trabalhista, além de propor ações 

afirmativas que busquem legitimar e construir uma nova realidade nas relações laborais 

pautadas em valores tais como o da liberdade, da igualdade, da justiça e do respeito às 

diferenças.  

Assim é que, dentre as questões a serem desenvolvidas na presente tese, procurar-se-

á demonstrar juridicamente que a efetiva inclusão de pessoas LGBTs no mercado de trabalho 

só será possível com ações e medidas compensatórias, baseadas num posicionamento de 

respeito às diferenças e vulnerabilidades.  

O objetivo principal da presente pesquisa é, pois, demonstrar que os direitos da 

diversidade sexual e de gênero dizem respeito à personalidade, à identidade pessoal e à 

integridade física e psíquica do ser humano, o que merece ser tratado com dignidade no 

ambiente de trabalho, independentemente das diferenças sexuais.  
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Propõe-se, ademais, uma reflexão a partir da ideia das ações afirmativas, como forma 

de eliminar desigualdades e segregações contra o público LGBT – em especial a população de 

travestis, mulheres transexuais e homens trans que vivem um processo diário de exclusão 

social e consequente restrição ao mercado formal de trabalho. Desta forma, demonstra-se, na 

presente tese, que boas práticas empresariais e medidas compensatórias – ou seja, um 

conjunto de medidas especiais voltadas aos trabalhadores LGBTs nas relações de trabalho – 

configuram uma alternativa para superar a exclusão de direitos básicos destas pessoas, tais 

como o direito fundamental social ao trabalho. 

Como objetivos secundários, têm-se os seguintes: 

 

a) revisar a literatura da área sobre os direitos sexuais: orientação sexual e 

identidade de gênero. 

 

b) analisar os direitos sexuais sob o enfoque da proteção dos direitos 

fundamentais e do direito social ao trabalho. 

 

c) identificar as particularidades dos direitos da diversidade sexual e de 

gênero na legislação trabalhista brasileira, abordando as discriminações existentes 

contra pessoas LGBTs no ambiente de trabalho. 

 

d) sintetizar os principais elementos encontrados, relacionados aos direitos 

sexuais e à proteção trabalhista, tais como projetos, ações e medidas compensatórias 

de inclusão de pessoas LGBTs no mercado de trabalho, para, finalmente, contribuir 

para o desenvolvimento dos trabalhos realizados no âmbito do Programa de Estudos 

Pós-Graduados em Direito – Núcleo de Pesquisa em Direito do Trabalho da Pontifícia 

Universidade Católica de São Paulo (PUC-SP), em nível de Doutorado, na Área de 

Concentração “Direito do Trabalho”. 

 

Considerando o problema de pesquisa e o objetivo que ele apresenta, o seu método 

principal é o de revisão bibliográfica. Robert K. Yin (2001) observa que, para determinar as 

questões mais significativas sobre determinado tema e obter certo grau de precisão na 

formulação delas, o(a) pesquisador(a) deve preparar-se bem, e um dos recursos para tal é 

revisar a literatura. Lúcia da Silva e Estela Menezes (2000) observam que a revisão da 

literatura é fundamental porque fornecerá elementos que evitem a duplicação de pesquisas 
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sobre o mesmo enfoque do tema e auxiliem a definir limites mais precisos para o problema de 

pesquisa. A revisão da literatura se refere, assim, à fundamentação teórica a ser adotada 

pelo(a) pesquisador(a) para tratar o tema e o problema. Mediante a análise da literatura busca-

se delinear um quadro teórico e estruturar os conceitos de apoio e desenvolvimento da 

investigação. 

A presente tese está estruturada em quatro capítulos, caracterizados a seguir: 

 

· O Capítulo 1, denominado “Direitos sexuais – Orientação sexual e identidade 

de gênero: uma análise conceitual”, possui caráter introdutório e nele se apresentam 

conceitos com a descrição de concepções científicas das áreas da Psicologia, da 

Sociologia, da Biologia e da Medicina. 

 

· O Capítulo 2 aborda a “Diversidade sexual e de gênero: a tutela jurídica nas 

relações de trabalho”, e insere os direitos sexuais enquanto direitos fundamentais; 

nele também se estabelece uma abordagem da tutela da sexualidade como Direito de 

Personalidade e traça-se um paralelo dos Direitos de Personalidade na legislação 

trabalhista. 

 

· O Capítulo 3, intitulado “A discriminação contra trabalhadores(as) LGBTs e a 

prevalência das normas antidiscriminatórias como expressão da dignidade da pessoa 

humana”, trata dos direitos de trabalhadores(as) LGBT como direitos fundamentais; 

analisando-se os princípios do Direito do Trabalho e sua relação com os direitos da 

diversidade sexual, expõe-se o papel da Organização Internacional do Trabalho (OIT) e 

determinados dispositivos de proteção do(a) trabalhador(a) contra práticas 

discriminatórias, além de propor, neste ínterim, um enfoque jurisprudencial sobre o tema. 

 

· O Capítulo 4 encerra a discussão e refere-se às “Ações afirmativas como forma 

de promover a diversidade sexual e de gênero no mercado de trabalho”, numa 

discussão pautada em uma proposta de ação afirmativa para a promoção da cidadania 

e do acesso ao mercado de trabalho por travestis, mulheres e homens transexuais; a 

responsabilidade social das empresas e o compromisso com o reconhecimento dos 

direitos da diversidade sexual e de gênero são aspectos abordados no Capítulo, 
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seguidos de uma proposta de lege ferenda para a inclusão, o acesso, e a permanência 

de pessoas LGBTrans no mercado de trabalho brasileiro. 

 

Em síntese, a tese aqui desenvolvida é fruto do compromisso de sua pesquisadora-

autora durante longa trajetória – de aproximadamente 18 anos – de atuação profissional como 

advogada, dedicando-se à área da diversidade sexual, além de trajetória institucional frente à 

Presidência da Comissão da Diversidade Sexual (CDS) da Ordem dos Advogados do Brasil – 

São Paulo (OAB/SP) e como representante paulista da mesma Comissão, pelo Conselho 

Federal da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), responsável pela elaboração do Estatuto 

da Diversidade Sexual – o que, sem dúvidas, permitiu um aprofundamento teórico-prático da 

práxis de pesquisa nas principais demandas que envolvem direitos de pessoas LGBTs 

no Brasil. 

Reconhecer a importância dos direitos e das garantias fundamentais da diversidade 

sexual e de gênero como forma de reafirmar o princípio da dignidade da pessoa humana e de 

mitigar preconceitos e desigualdades existentes é nosso dever enquanto pesquisadoras e 

pesquisadores e, principalmente, enquanto cidadãs e cidadãos. Isso significa compromisso 

com as Ciências Jurídicas e com a busca por uma sociedade mais justa e plural, que respeite 

as diferenças, as condições humanas e transforme a luta pela inclusão de pessoas LGBTs em 

bandeira a guiar nossos tempos presente e futuro. 
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CAPÍTULO 1 

Direitos sexuais – Orientação sexual e identidade de gênero:  

uma análise conceitual 

 

 

1.1 Direitos sexuais e direitos de diversidade sexual: aproximação terminológica 

 

O reconhecimento jurídico dos direitos da diversidade sexual e de gênero coloca em 

pauta a análise de diferentes concepções científicas que abordam as temáticas “gênero”, 

“sexo” e “sexualidade” em suas múltiplas formas de expressão – estas, por sua vez, de 

fundamental importância para a melhor compreensão das relações interpessoais em ambientes 

de trabalho e da responsabilidade social de empresas para com o reconhecimento dos direitos 

da diversidade sexual e de gênero. 

A expressão direito sexual deve ser entendida como um conjunto garantidor de 

vários direitos já consagrados pela doutrina e pelas legislações, tais como o direito à 

intimidade, à igualdade, à não discriminação por orientação sexual e à identidade de gênero, o 

direito ao livre desenvolvimento da personalidade de cada pessoa, em suma, o direito à 

proteção, em todos os prismas possíveis, da dignidade da pessoa humana. 

Com o constante movimento de constitucionalização dos ramos do Direito e dos 

princípios norteadores da Constituição, urge o entendimento do direito sexual como peça 

componente dos direitos da personalidade de cada pessoa. 

Como expõe brilhantemente Roger Raupp Rios (2016): 

 

Com efeito, desenvolver os estudos de direitos sexuais na perspectiva dos 
direitos humanos aponta para a possibilidade do livre exercício responsável 
da sexualidade, criando as bases para uma regulação jurídica que supere as 
tradicionais abordagens repressivas que caracterizam as intervenções 
jurídicas nesses domínios. Implica, por assim dizer, uma compreensão 
positiva dos direitos sexuais, na qual o conjunto de normas jurídicas e sua 
aplicação possam ir além de regulações restritivas, forjando condições para 
um direito da sexualidade que seja emancipatório em seu espírito (RIOS, 
2016, p. 72-73). 

 

Tratar dos direitos sexuais é analisar, portanto, uma série de fatores, tais como a 

identidade de gênero – e a expressão e limites que devem ou não ser impostos a sua expressão 

–, a liberdade de cada ser humano acerca de seu próprio corpo, enfim: os direitos sexuais 
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devem ser entendidos, fundamentalmente, como uma expressão aberta e em constante 

mutação, capaz de abarcar desde as antigas até as mais novas e atualíssimas questões que vão 

surgindo com o desenvolvimento das sociedades.  

Importante destacar a atuação da World Association for Sexual Health (WAS, do inglês, 

Associação Mundial pela Saúde Sexual), grupo mundial multidisciplinar composto de sociedades 

cientificas, ONGs e profissionais do campo da sexualidade humana que promove discussões e 

debates sobre saúde e direitos sexuais. No documento intitulado Declaration of Sexual Rights, a 

Associação “reconhece que direitos sexuais são essenciais para o alcance do maior nível de saúde 

sexual possível” (WAS, 2014, p. 1), pontuando os seguintes verbos de ação: 

 

[...], a Associação Mundial para a Saúde Sexual: DECLARA que direitos 
sexuais são baseados nos direitos humanos universais que já são 
reconhecidos em documentos de direitos humanos domésticos e 
internacionais, em Constituições Nacionais e leis, em padrões e princípios de 
direitos humanos, e em conhecimento cientifico relacionados à sexualidade 
humana e saúde sexual. REAFIRMA que a sexualidade é um aspecto central 
do ser humano em toda a vida e abrange sexo, identidade e papeis de gênero, 
orientação sexual, erotismo, prazer, intimidade e reprodução. A Sexualidade 
é experienciada e expressada em pensamentos, fantasias, desejos, crenças, 
atitudes, valores, comportamentos, práticas, papeis e relacionamentos. 
Embora a sexualidade possa incluir todas essas dimensões, nem todas elas 
são sempre expressadas ou sentidas. Sexualidade é influenciada pela 
interação de fatores biológicos, sociais, econômicos, políticos, culturais, 
legais, históricos, religiosos e espirituais. RECONHECE que a sexualidade é 
uma fonte de prazer e bem estar e contribui para a satisfação e realização 
como um todo. REAFIRMA que a saúde sexual é um estado de bem estar 
físico, emocional, mental e social relacionado à sexualidade; não é 
meramente a ausência de doença, disfunção ou enfermidade. Saúde sexual 
requer uma abordagem positiva e respeitosa para com a sexualidade e 
relacionamentos sexuais, bem como a possibilidade de ter experiências 
sexuais prazerosas e seguras, livres de coerção, discriminação ou violência. 
REAFIRMA que a saúde sexual não pode ser definida, compreendida ou 
operacionalizada sem uma profunda compreensão da sexualidade. 
REAFIRMA que para que a saúde sexual seja atingida e mantida, os direitos 
sexuais de todos devem ser respeitados, protegidos e efetivados. 
RECONHECE que direitos sexuais são baseados na Liberdade, dignidade e 
igualdade inerente a todos os seres humanos e incluem o compromisso de 
proteção contra danos. AFIRMA que a igualdade e não descriminação são 
fundamentais à proteção e promoção de todos os direitos humanos e incluem 
a proibição de quaisquer distinções, exclusões ou restrições com base em 
raça, etnia, cor, sexo, linguagem, religião, opinião política ou outra qualquer, 
origem social ou regional, características, status de nascimento ou outro 
qualquer, inclusive deficiências, idade, nacionalidade, estado civil ou 
familiar, orientação sexual e identidade de gênero, estado de saúde, local de 
residência e situação econômica ou social. RECONHECE que a orientação 
sexual, identidade de gênero, expressões de gênero e características físicas 
de cada indivíduo requerem a proteção dos direitos humanos. RECONHECE 
que todos os tipos de violência, perseguição, descriminação, exclusão e 
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estigma, são violações dos direitos humanos e afetam o bem estar do 
indivíduo, famílias e comunidades. AFIRMA que as obrigações de respeitar, 
proteger, e consumar direitos humanos se aplicam a todos os direitos sexuais 
e liberdades. AFIRMA que os direitos sexuais protegem os direitos de todas 
as pessoas na plena realização e expressão de sua sexualidade, usufruindo de 
sua saúde sexual, desde que respeitados os direitos do próximo (WAS, 2014, 
p. 2-3). 

 

Ao adentrar o estudo dos direitos sexuais, um dos temas mais recorrentes é o da 

homossexualidade. Em que pese à clássica declaração do historiador Colin Spencer (1999, p. 

10) – “[...] Em minha opinião, a homossexualidade não deveria ser explicada, ela apenas 

existe. O que precisa ser investigado é a opinião que as várias sociedades sempre tiveram 

sobre ela” – o ser humano costuma temer o que não compreende e, consequentemente, ataca o 

que teme. Tal modo de encarar o mundo pode ter garantido a sobrevivência humana como 

espécie nas eras iniciais da história da humanidade, mas se faz necessária, no tempo presente, 

a maior disseminação do conhecimento adquirido, a fim de romper barreiras e preconceitos 

arraigados nas estruturas sociais dos povos. 

Restando uma análise mais profunda das raízes históricas e culturais que acabaram 

por criar uma cultura de homofobia e transfobia em nossa sociedade, cabe trazer a lume uma 

sucinta exposição da ideia, oferecida por Paulo Roberto Iotti Vecchiatti (2012a) quanto ao 

modo pelo qual as diferentes sociedades enxergaram as questões atreladas à diversidade 

sexual. O autor pondera que, em muitas culturas antigas, atos homossexuais eram tidos como 

parte comum do cotidiano – desde a iniciação à vida adulta de jovens de algumas tribos, que 

mantinham relações sexuais com membros mais velhos de suas comunidades, como forma de 

transmitir conhecimento e virilidade, até a estimulação de relações homoafetivas entre 

soldados espartanos na Grécia Antiga, por exemplo, que visava à criação de laços mais fortes 

entre os soldados. O fato de que homens realizassem atos sexuais com outros homens não era 

condenado moralmente, desde que em outras áreas as pessoas demonstrassem virilidade e 

competência. Essencialmente, sempre foi o machismo a raiz de todas as formas de 

discriminação relacionadas à sexualidade, dado que o conceito, de cunho filosófico-social, 

prevê a supervalorização do gênero masculino enquanto líder e representante mor de 

autoridade. 

A reflexão sobre os direitos sexuais parte do pressuposto da livre manifestação do 

afeto que, segundo Maria Berenice Dias (2014), remonta a seguinte lógica: 
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Nas questões da sexualidade humana, o traço especial conferido pelo 
afeto, seja qual for a sua natureza, é onipresente, sejam as relações 
consideradas normais ou as declaradas proscritas, em sociedades 
antigas e modernas. O relacionamento afetivo de natureza sexual entre 
pessoas do mesmo sexo é marcado por um estigma, sendo gays e 
lésbicas relegados à marginalidade por não terem preferências sexuais 
dentro de determinada estrutura de restrita moralidade. A alegação é 
que a homossexualidade sempre representou uma suposta ameaça à 
ordem. Uma prática sexual estigmatizada, um desvio da normalidade 
que se tornou alvo de preocupação de uma sociedade com rígidos 
padrões de comportamento (DIAS, 2014, p. 526). 

 

Dito isto, há de se imaginar o porquê do alto grau de preconceito presente nas 

sociedades já que, aos olhos daqueles(as) que destilam seu ódio embasado em pouco ou 

nenhum entendimento de pessoas transexuais, por exemplo: quando nascidas biologicamente 

homens, estariam abrindo mão de sua masculinidade, e quando biologicamente mulheres, 

estariam buscando alcançar uma masculinidade sem ter, naturalmente, esse direito. 

A discussão acerca da necessidade da intromissão do Direito na temática da 

diversidade sexual e de gênero é, neste sentido, de extrema relevância, num processo de 

construção da própria natureza humana e sua trajetória histórica e cultural. 

 

A existência de regras aplicáveis ao comportamento sexual, portanto, deriva 
da necessidade de controle de nossos instintos, em particular aqueles que 
acarretam consequências relevantes na nossa interação em sociedade, 
vinculando e limitando nossa liberdade de ação ao direito de exercício de 
igual liberdade por parte dos demais indivíduos (DIAS, 2015, p. 206). 

 

Michel Foucault (2007) formula que, apesar da sexualidade ter usufruído de maior 

liberdade de expressão até o século XVII, são as instituições que passam a demonstrar maior 

preocupação com a forma como as pessoas falavam sobre e demonstravam sua sexualidade: 

 

[...] é a primeira vez em que, pelo menos de maneira constante, uma 
sociedade afirma que seu futuro e sua fortuna estão ligados não somente ao 
número e à virtude dos cidadãos, não apenas às regras de casamento e à 
organização familiar, mas a maneira como cada qual usa seu sexo. [...] Entre 
o Estado e o indivíduo o sexo tornou-se objeto de disputa, e disputa pública, 
toda uma teia de discursos, de saberes, de análise e de injunções o investiram 
(FOUCAULT, 2007, p. 32-33). 

 

Essa tentativa do Estado de controlar a vida sexual de seus cidadãos e cidadãs 

também possuía vertentes econômicas nos séculos passados: 
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No século XVII, o modelo econômico capitalista começou a ganhar força, 
com o estímulo da competitividade entre os homens, o que passou a inibir 
qualquer contato mais amistoso, especialmente amoroso, entre eles. Passou-
se a estimular o desenvolvimento de uma sociedade cada vez mais 
consumista, o que fez com que o amor homossexual fosse visto como um 
entrave ao consumismo, visto que a família formada por pessoas do mesmo 
sexo não teria capacidade de gerar dependentes (MARTINS, 2017, p. 39). 

 

Durante os últimos séculos o Direito tem amadurecido e buscado provocar 

transformações sociais no intuito de combater injustiças culturalmente arraigadas nas 

sociedades, como o racismo, a não valorização da mulher no mercado de trabalho, a 

homofobia, a transfobia, dentre tantas outras. Por isso, como preleciona Rodrigo Bernardes 

Dias (2015): 

 

E a justiça, também no campo sexual, é um valor que deve ser 
vigorosamente defendido, em particular porque tem sido, neste momento 
histórico, tão negada, desrespeitada e aviltada, razão pela qual se justifica 
plenamente a utilização do direito como instrumento para a sua efetivação 
(DIAS, 2015, p. 208). 

 

Como exposto por Dias (2015), o Direito deve agir como instrumento de mudanças 

sociais. Ainda que existam pessoas que defendam aspectos históricos e culturais que 

envolvem a sexualidade humana, coexiste uma carga valorativa que se baseia em 

fundamentos religiosos e morais para restringir (ou até mesmo negar) proteção jurídica dos 

direitos sexuais. 

Em última instância, o valor supremo para garantir a proteção dos direitos sexuais 

está diretamente atrelado à dignidade humana, que deve ser priorizada, como ficou definido 

pela Declaração Universal dos Direitos do Homem (DUDH) e ratificado posteriormente por 

tantas outras declarações e constituições, inclusive a Constituição Federal do Brasil, que em 

seu artigo 1o, III, traz a dignidade da pessoa humana como um dos fundamentos da República 

(BRASIL, 1988). 

Direitos sexuais se definem, portanto, na busca das Ciências Jurídicas pela 

normatização de tudo o que envolva o aspecto social humano, levando em consideração sua 

convivência pacífica em comunidade, respeitando a intimidade, a privacidade e, 

principalmente, o direito à personalidade.  

Importante destacar os Princípios de Yogyakarta – Princípios sobre a aplicação da 

legislação internacional de direitos humanos em relação à orientação sexual e identidade de 

gênero (2007) em matéria de direitos de pessoas LGBT (Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis 
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e Transexuais), apresentados mediante uma carta global perante o Conselho de Direitos 

Humanos das Nações Unidas (United Nations Human Rights Council – UNHRC) em 

Genebra. A reunião de especialistas foi realizada na Indonésia, entre 06 e 09 de novembro de 

2006, e culminou na apresentação da carta dos princípios no ano seguinte, em 26 de março de 

2007. Tais princípios não foram adotados pelos Estados como um tratado, e, portanto, não 

constituem, por si só, um instrumento vinculativo de Direito Internacional, mas estabelecem 

importantes diretrizes: 

 

Toda pessoa tem o direito de ser reconhecida, em qualquer lugar, 
como pessoa perante a lei. As pessoas de orientações sexuais e 
identidades de gênero diversas devem gozar de capacidade jurídica em 
todos os aspectos da vida. A orientação sexual e identidade de gênero 
auto definidas por cada pessoa constituem parte essencial de sua 
personalidade e um dos aspectos mais básicos de sua 
autodeterminação, dignidade e liberdade. Nenhuma pessoa deverá ser 
forçada a se submeter a procedimentos médicos, inclusive cirurgia de 
mudança de sexo, esterilização ou terapia hormonal, como requisito 
para o reconhecimento legal de sua identidade de gênero. Nenhum 
status, como casamento ou status parental, pode ser invocado para 
evitar o reconhecimento legal da identidade de gênero de uma pessoa. 
Nenhuma pessoa deve ser submetida a pressões para esconder, 
reprimir ou negar sua orientação sexual ou identidade de gênero 
(PRINCÍPIOS DE YOGYAKARTA, 2007). 

 

No intuito de costurar uma definição de direito à diversidade sexual, pode-se apontar 

que, hodiernamente, são três os principais recortes dos estudos e debates acerca da 

sexualidade: i) o sexo biológico, referente ao corpo físico da pessoa; ii) sua orientação sexual, 

relativa aos seus desejos e atrações amoroso-sexuais; e iii) a identidade de gênero. A 

combinação destes três aspectos pode construir inúmeras possibilidades e afetar diretamente a 

vida sexual das pessoas, criando-se, assim, uma diversidade entre elas. 2  O direito à 

diversidade sexual se trata, então, da liberdade de cada pessoa, enquanto ser humano, poder 

externar as combinações possíveis entre seu sexo biológico, sua orientação sexual e sua 

identidade de gênero. 

Portanto, para equacionar a proximidade terminológica entre os termos direito sexual 

e direito à diversidade sexual em direção aos fins aos quais o presente estudo se destina, 

estipula-se que o primeiro, Direito sexual, constitui expressão mais abrangente, pois cuida das 

                                                 
2 Tal correlação – entre o sexo biológico, a orientação sexual e a identidade de gênero – tem sido amplamente utilizada 
em estudos sobre sexualidade humana associada à dignidade das pessoas, como se pode verificar com os trabalhos de 
Dias (2015) e de Silva Junior (2014), por exemplo. 
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mais variadas áreas das relações humanas de algum modo vinculadas às questões sexuais, 

enquanto que o Direito à diversidade sexual traz em seu cerne uma menor abrangência de 

assuntos, voltando-se mais especificamente para a questão da liberdade, da intimidade, da 

vida privada e de direitos da personalidade direcionados à orientação sexual e à identidade de 

gênero de cada um(a) – talvez os pontos que, hodiernamente, causam os maiores embates 

entre posicionamentos ideológicos contrários. 

Importante prosseguir com a apresentação de termos, expressões e concepções, caros 

ao melhor entendimento do tema. Para tanto, expõe-se, no presente Capítulo, um 

desmembramento teórico que reserva especial atenção aos três recortes supracitados – quais 

sejam, o sexo, a orientação sexual e a identidade de gênero. 

 

1.2 Diversidade sexual e Gênero: principais conexões 

 

A sexualidade é de fundamental dimensão na construção da individualidade da 

pessoa, estabelecendo um alicerce indispensável para o livre desenvolvimento da 

personalidade. Por isso hão de ser considerados três fatores basilares nesta discussão: o sexo 

biológico, a orientação sexual e a identidade de gênero. 

Com efeito, a heteronormatividade perpetra uma lógica binária de gênero e 

sexualidade que separa os indivíduos em homens e mulheres e lhes impõe aquilo que foi 

sedimentado culturalmente como “natural”, segundo o único padrão aceito para a sexualidade, 

qual seja, a heterossexualidade compulsória. Considera-se que sexo biológico, identidade de 

gênero e papel social degênero deveriam enquadrar as pessoas em normas integralmente 

femininas ou masculinas, não se admitindo outras manifestações da sexualidade alheias a esta 

visão heteronormativa. 

Relações de poder desiguais fundamentaram a formação da sociedade brasileira, 

especialmente amparada nos pilares do patriarcalismo, do racismo e da homotransfobia. 

Contudo, a história do povo brasileiro tem sido marcada por lutas em favor dos Direitos 

Humanos, centradas em grandes movimentos de resistência às opressões de raça e de gênero e 

de defesa de liberdades civis, que foram capazes de assegurar garantias fundamentais de 

negros, mulheres e, em especial, da população LGBT. 
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De acordo com Guacira Lopes Louro (2008), 

 

[...] gênero e sexualidade são construídos através de inúmeras aprendizagens 
e práticas, empreendidas por um conjunto de inesgotável de instâncias 
sociais e culturais, de modo explícito ou dissimulado, num processo sempre 
inacabado (LOURO, 2008, p. 17). 

 

O conceito de gênero considerado no presente estudo – e que será detalhado mais 

adiante, em tópico específico –, possui embasamento teórico nos Estudos Queer, que têm 

como destaque a filósofa americana Judith Butler que, desde o final dos anos 1980, tem 

problematizado a cristalização das identidades de homens e mulheres como derivadas das 

categorias “macho” e “fêmea” além de denunciar que a construção e demarcação fixa dessas 

subjetividades são as responsáveis não só pela hierarquização dos papéis sociais, mas também 

por toda exclusão vivenciada pelos sujeitos que, por sua vez, não constituem identidades em 

consonância com as normas definidoras dos espaços de normalidade e de anormalidade 

(BUTLER, 2010). 

Para a filósofa, o conceito de gênero tem como medida um instrumento expresso 

principalmente pela Cultura e pelo discurso que inscreve o sexo e as diferenças sexuais fora 

do campo social, isto é, o gênero aprisiona o sexo em uma natureza inalcançável a nossa 

critica e desconstrução. Retira-se de tal posicionamento que a análise do que sejam atitudes 

condizentes com determinado gênero são construções sociais de cada sociedade, como, por 

exemplo, acreditar que brincar com carrinhos é “coisa de menino” e brincar com bonecas é 

“coisa de menina”. 

Serão apresentados, em sequência, breves relatos acerca das definições relativas a 

estes termos para aprofundar a compreensão do recorte de estudos sobre gênero e direitos 

sexuais.  

 

1.2.1 Orientação sexual 

 

Um dos fatores que devem ser levados em consideração sobre os Estudos de Gênero 

e seu recorte metodológico voltado aos direitos sexuais está ligado às análises da diversidade 

sexual e da identidade de gênero, sendo imprescindível sua adequação terminológica para 

melhor compreensão do tema. 

Inicialmente, passaremos a uma abordagem sobre a temática “orientação sexual”, 

constante dos Princípios de Yogyakarta (2007) sobre a aplicação da legislação internacional 
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de Direitos Humanos em relação à orientação sexual e identidade de gênero. Ressalte-se, de 

antemão, que a discussão acerca da orientação sexual das pessoas não é tarefa fácil, uma vez 

que seu estudo é direcionado à identidade atribuída à pessoa, em virtude dos desejos e/ou 

condutas sexuais de cada ser humano. 

Roger Raupp Rios (2004) afirma que a expressão “orientação sexual” pode ser 

definida da seguinte forma: 

 

[...] orientação sexual é a firmação de uma identidade pessoal cuja atração 
e/ou conduta direciona-se para alguém do mesmo sexo (homossexualidade), 
sexo oposto (heterossexualidade), ambos os sexos (bissexualidade) ou a 
ninguém (abstinência sexual) (RIOS, 2004, p. 156). 

 

Neste sentido, a identificação da orientação sexual da pessoa está totalmente 

condicionada à identificação do sexo do indivíduo escolhido para se relacionar, não podendo 

ser objetos de preconceito e discriminação as pessoas de orientação homossexual pelo simples 

fato de apresentarem sua identificação pessoal com alguém do mesmo sexo que o seu. 

Existem variadas combinações entre os vários componentes da faceta sexual de um 

ser humano, sendo que a orientação sexual é mais comumente encontrada sob três principais 

formas, mencionadas por Rios (2004) e anotadas a seguir: 

 

· A pessoa poderá sentir-se atraída – e aqui leve-se em consideração tantos 

aspectos puramente físicos quanto afetivos –, por aqueles de sexo biológico 

oposto ao seu, possuindo, então, uma orientação essencialmente 

heterossexual. 

 

· Poderá ocorrer também que o sujeito sinta atração por pessoas com o mesmo 

sexo biológico que o seu, o que o classifica como pessoa de orientação 

homossexual. 

 

· E, por fim, existem pessoas que são atraídas tanto por aqueles com o sexo 

biológico diverso do seu, quanto por aqueles com o mesmo sexo; nestes 

casos, em particular, denomina-se orientação bissexual. 

 

Sabe-se que a orientação sexual está intimamente ligada à individualidade e à 

liberdade de cada um(a); deste segundo aspecto, em particular, destaque-se que estas pessoas 
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não podem ser objeto de discriminação, sob pena de ingerência em sua vida privada e 

dignidade, do mesmo modo que o fato de uma pessoa ser branca ou preta, magra ou gorda, 

alta ou baixa não é motivo para que ela seja excluída jurídica e/ou socialmente. 

 

1.2.2 Identidade de gênero 

 

A expressão identidade de gênero começou a ser debatida com mais intensidade na década 

de 1970, tendo como enfoque a diferenciação dos contornos biológicos daqueles contornos 

culturais, os quais são utilizados pela sociedade para rotular as figuras masculina e feminina. 

 

Na sua utilização mais recente, o termo “gênero” parece ter feito sua 
aparição inicial entre as feministas americanas, que queriam enfatizar o 
caráter fundamentalmente social das distinções baseadas no sexo. A palavra 
indicava uma rejeição do determinismo biológico implícito no uso de termos 
como “sexo” ou “diferença sexual” (SCOTT, 1995, p. 72). 

 

O gênero, seja ele masculino ou feminino, diferentemente do sexo biológico, não é, 

na maioria dos casos, de tão simples delimitação, sendo coerente apontar que cada vez mais 

não se mostra plausível de aplicabilidade a divisão dualista entre “coisas de homem” e “coisas 

de mulher”. 

 

O gênero não deve ser meramente concebido como a inscrição cultural de 
significado num sexo previamente dado (uma concepção jurídica), tem de 
designar também o aparato mesmo de produção mediante o qual os próprios 
sexos são estabelecidos. Resulta daí que o gênero não está para a cultura 
como o sexo para a natureza, ele também é o meio discursivo-cultural pelo 
que “a natureza sexuada” ou ainda “um sexo natural” é produzido e 
estabelecido como pré-discursivo”, anterior à cultura, uma superfície 
politicamente neutra sobre a qual age a cultura [...]. Na conjuntura atual, já 
está claro que colocar a dualidade do sexo num domínio pré-discursivo é 
uma das maneiras pelas quais a estabilidade interna e a estrutura binária do 
sexo são eficazmente asseguradas (BUTLER, 2003, p. 43). 

 

As definições de gênero são produto do ambiente social em que o indivíduo cresce 

e/ou é inserido, bem como são fomentadas por aqueles(as) que buscam a manutenção da 

divisão fixa entre homens e mulheres, seja por questões políticas, por motivações religiosas 

ou por qualquer outro desejo de controle sobre as massas. 

Nas palavras de Miguel Gomes Filho (2016), 
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reiteramos, portanto, que as construções das identidades de gênero e de 
orientação sexual não são provenientes da biologia, mas sim fabricadas por 
meio das relações e interações dos indivíduos nos espaços em que se 
inserem. Dito de outro modo, gênero não representa o mesmo que sexo e não 
prescinde da anatomia do corpo, pois enquanto o sexo refere-se à genitália 
do organismo de um indivíduo socialmente significada, o conceito de gênero 
vincula-se às construções históricas e socioculturais dos atributos masculinos 
e femininos (GOMES FILHO, 2016, p. 28-29). 

 

Conforme sinaliza Maria Lucia Heilborn (2010), é preciso compreender que a 

questão das identidades de gênero traz em seu cerne conceitos em permanente transformação, 

sendo assim uma questão constantemente revista e remodelada à medida que acontecimentos 

ocorrem com tal constância que acabam por obrigar a sociedade a rever conceitos pré-

estabelecidos. No tempo presente, se caminha para uma delimitação não tão rígida sobre o 

que são atividades ou profissões comumente atribuídas a um ou a outro gênero, com a entrada 

definitiva das mulheres no mercado de trabalho, a inserção reversa dos homens na vida 

doméstica, os novos núcleos familiares e mudanças estruturais na criação e educação de 

crianças e adolescentes, por exemplo. 

Existe, cada vez mais, uma pluralidade de combinações que acabam por criar novos 

paradigmas quanto aos gêneros. Buscando exemplificar esta reflexão, a estudiosa se 

pronuncia sobre a questão: 

 

A sexualidade é uma construção, é uma escolha, sua vida, as experiências, as 
vivências, vão construindo a forma de amar. Não é uma escolha consciente, 
mas íntima, psicológica, misturada com a questão cultural (HEILBORN, 
2010, s/p). 

 

Com a expansão do movimento feminista, foram desenvolvidas teorias em busca de 

uma nova visão acerca das diferenças entre os sexos. Uma destas teorizações é a do 

universalismo, baseado no conceito de que todos os seres humanos devem ser vistos como 

iguais, independente de diferenças secundárias relativas a características físicas, incluída aí a 

questão dos órgãos sexuais. Em tal teoria, defende-se que “[...] a diferença que caracteriza 

homens e mulheres é, então, em si mesma, insignificante, sua importância determinante e 

socialmente estruturante é um efeito das relações de poder” (COLLIN, 2009, p. 59). 

Neste sentido, a evolução natural das sociedades não estaria fadada a atingir a 

igualdade de mesmos direitos e papéis a homens e mulheres, mas direcionada a extinguir tais 

conceituações relativas à divisão dualista dos sexos. A teoria universalista defende o acesso 
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em igualdade de condições a todas as possibilidades e experiências de vida. Deixariam de 

existir as divisões em homens ou mulheres, subsistindo-se a conceituação de humano.  

Em contrapartida à teoria universalista surgiu a corrente defensora da coexistência 

entre os dois gêneros, homens e mulheres, mas com uma maior libertação das mulheres para 

atuarem em áreas que, historicamente, sempre foram determinadas como representativas de 

“mundos masculinos”. Tal teoria foi denominada diferencialismo, marcada pela defesa da 

existência de diferenças e da correta utilização de tais diferenças, o que seria uma saída para a 

construção de sociedades melhores. 

Nas épocas seguintes foi ganhando forma uma nova corrente, denominada pós-

modernismo, que acabou por oferecer as bases para o desenvolvimento dos Estudos Queer e 

demais Estudos de Gênero.  

A tendência pós-moderna desenvolveu-se nos anos finais da década de 1980, tendo 

contado com a contribuição de diversos(as) pesquisadores, das mais variadas áreas do 

conhecimento, dentre elas a da teoria Queer. Segundo Louro (2004, p. 38), “[...] Queer pode 

ser traduzido por estranho, talvez ridículo, excêntrico, raro, extraordinário”. Contudo, as 

denominações teóricas da área, em termos de estudos culturais, compõem uma forma de 

destituir quaisquer valorações pejorativas de tais termos tendo em vista a importância do 

caráter científico destes estudos. 

Uma historiadora por quem guardo imensa admiração, Joan Scott (1995), é uma das 

estudiosas que auxilia na desconstrução da dicotomia entre um sexo para a natureza e um 

gênero para a cultura, em seu clássico artigo intitulado Gênero: uma categoria útil de análise 

histórica (1995), publicado originalmente em 1986. No mais, se associa o primeiro (o sexo) à 

natureza, e o segundo (o gênero) à cultura, tem-se a perpetuação da ideia de que existe uma 

“natureza” que possa ser apreendida à parte de um conhecimento que produzimos sobre ela 

(SCOTT, 1995). Ambos são conceitos históricos, no sentido de possuírem uma história e 

serem passíveis de uma genealogia – e, desta forma, cambiáveis no tempo e no espaço 

(SENKEVICS, 2012). 

Paralelamente, uma das mais ativas defensoras de teoria Queer, Butler (2002) buscou 

defender o que se denominou teoria da performatividade. Segundo a autora, “[...] o gênero é 

performativo porque é resultado de um regime que regula as diferenças de gênero. Nesse 

regime os gêneros se dividem e se hierarquizam de forma coercitiva” (BUTLER, 2002, p. 64). 

Seria, assim, a repetição de comportamentos impostos, como a divisão de tarefas e papéis 

esperados de homens e mulheres, o que acabaria por criar a própria divisão de gêneros. 
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A teoria Queer busca a desestabilização das divisões de gênero, promovendo a ideia 

de uma indeterminação sexual, capaz de fazer chocar e romper paradigmas. 

A contemporaneidade ultrapassou qualquer noção de estabilidades e, com isso, de 

identidades fixas e/ou imutáveis. Algumas pessoas simplesmente não se encaixam nos moldes 

binários pré-concebidos de masculino ou de feminino, e cada vez mais pessoas estão ganhando 

a coragem necessária para demonstrar isso frente aos demais membros de suas comunidades. 

Contudo – e por mais que venham ganhando força no cenário jurídico e social –, estas pessoas, 

desenquadradas, por assim dizer, do sistema binário de classificação, ainda compõem minorias, 

no sentido de que sofrem preconceitos enquanto lutam pelos mesmos direitos e oportunidades 

de inclusão social. 

Feito o breve repasso de algumas teorias correlatas aos Estudos de Gênero, parte-se à 

conceituação de identidade de gênero, como forma de demonstrar que os direitos sexuais 

estão intimamente ligados à proteção das pessoas trans – transgêneros, mais vulneráveis e que 

sofrem do mais elevado graus de preconceito, discriminação, ódio, violência e exclusão 

social, estando, portanto, em situação de extrema vulnerabilidade. 

 

Os trangenêros (independentemente da orientação sexual) são os indivíduos 
que, na sua forma particular de ser e/ou agir, ultrapassam as fronteiras de 
gênero esperadas/construídas culturalmente para um e para outro sexo. 
Assim, são homens, mulheres (e pessoas que até preferem não se identificar, 
biologicamente, por expressão alguma) que mesclam, nas suas formas 
plurais de feminilidade e de masculinidade, traços, sentimentos, 
comportamentos e vivências que vão além das questões de gênero como, 
corriqueiramente, são tratadas (SILVA JUNIOR, 2011, p. 101). 

 

Nos Princípios de Yogyakarta (2007) também se encontra uma definição para 

identidade de gênero, qual seja, 

 

[...] a vivência interna e individual do gênero tal como cada pessoa o sente, a 
qual pode corresponder ou não com o sexo atribuído após o nascimento, 
incluindo a vivência pessoal do corpo. O exercício do direito à identidade de 
gênero pode envolver a modificação da aparência ou da função corporal 
através de meios farmacológicos, cirúrgicos ou de outra índole, desde que 
isso seja livremente escolhido. Também inclui outras expressões de gênero, 
como a vestimenta, os modos e a fala (PRINCÍPIOS DE YOGYAKARTA, 
2007, p. 10). 

 

O termo transgênero, em seu sentido mais amplo, engloba tanto aquelas pessoas 

nascidas com o sexo biológico masculino e que possuem uma identidade de gênero feminina 
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– isto é, se reconhecem como mulher – quanto aquelas nascidas com o sexo biológico 

feminino, mas que possuem identidade de gênero masculina. 

Conforme define, com maestria e em exemplo, Assis Moreira Silva Junior (2014), 

 

[...] travestis e transexuais constroem sua identidade de gênero em 
dissonância com o gênero ao qual pertencem, na medida em que se 
identificam como pertencentes ao gênero oposto ao do seu sexo biológico 
(SILVA JUNIOR, 2014, p. 102). 

 

Alguns transgêneros nascidos com o sexo biológico masculino, utilizando-se de 

vestimentas características do sexo feminino, terapias hormonais ou mesmo intervenções 

cirúrgicas, por exemplo, assumem, perante a sociedade, o papel de gênero inverso ao seu dado 

biológico. O transexual, por sua vez, é aquela pessoa que acredita pertencer ao sexo oposto ao 

de sua anatomia. Em decorrência disso, rejeita seus órgãos sexuais, possuindo como latente 

desejo a realização de operação de mudança de sexo. Esse desejo se torna, muitas vezes, uma 

obstinação na vida do transexual, levando alguns, inclusive, à automutilação da genitália ou, 

ainda, ao suicídio, tamanha a insatisfação da pessoa transexual por seu sexo biológico. 

Nos dizeres Tereza Rodrigues Vieira (2000), 

 

transexual é o indivíduo que possui a convicção inalterável de pertencer ao 
sexo oposto ao constante em seu Registro de Nascimento, reprovando 
veementemente seus órgãos externos, dos quais deseja se livrar por meio de 
cirurgia. São, portanto, portadores de neuro discordância de gênero. Suas 
reações são, em geral, aquelas próprias do sexo com o qual se identifica 
psíquica e socialmente. O componente psicológico do transexual 
caracterizado pela convicção íntima do indivíduo de pertencer a um 
determinado sexo se encontra em completa discordância com os demais 
componentes, de ordem física, que designaram seu sexo no momento do 
nascimento (VIEIRA, 2000, p. 88-89). 

 

Rodrigo da Cunha (2001) complementa a reflexão em seu estudo sobre a sexualidade 

vista a partir dos tribunais, destacando que 

 

a transexualidade é condição da pessoa que rejeita sua identidade genética e 
a própria anatomia de seu gênero, identificando-se psicologicamente com o 
gênero oposto. Trata-se de um drama existencial, por haver uma diferença 
entre a identidade sexual física e psíquica (CUNHA, 2001, p. 109). 

 

De modo geral, pessoas transexuais são aquelas que se sentem em desconexão 

psíquica com o sexo de seu nascimento, ou seja, há uma dissociação entre o sexo biológico e a 
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identidade de gênero.3 Travestis, por sua vez, não possuem essa desconexão, embora sua 

identidade de gênero se volte mais para o sexo oposto, o que se verifica nas formas de ser, 

agir, vestir-se e comportar-se destas pessoas. 

Para Patrícia Corrêa Sanches (2011), “[...] a transexualidade é uma experiência 

identitária, caracterizada pelo conflito com as normas de gênero”, sendo transgêneros pessoas 

que “[...] ousam reivindicar uma identidade de gênero em oposição àquela informada pela 

genitália e, ao fazê-lo, podem ser capturados pelas normas de gênero mediante a 

medicalização e patologização da experiência” (op. cit., p. 433).  

Isso porque, de acordo com a autora, o heterossexismo social afirma que “os gêneros 

inteligíveis obedecem à seguinte lógica: vagina-mulher-feminino versus pênis-homem-

masculino” (op. cit., p. 433), de sorte a institucionalizar o entendimento de que a 

complementaridade natural provaria, inquestionavelmente, que a humanidade seria, 

necessariamente, heterossexual, e que os gêneros só teriam sentido quando relacionados às 

capacidades inerentes de cada corpo – ou seja, uma construção identitária que ligue, 

obrigatoriamente, o sexo biológico do homem ao gênero masculino e o sexo biológico da 

mulher ao gênero feminino. Por conta desta presunção heterossexista, a transexualidade passa 

a representar um perigo para estas normas de gênero, “à medida que reivindica o gênero em 

discordância com o corpo-sexuado” (op. cit., p. 433). 

Importante mencionar que, durante anos, a Organização Mundial de Saúde (OMS) 

estabeleceu que pessoas que não se identificavam com o sexo que lhes foi atribuído ao nascer 

eram consideradas doentes mentais pelos principais manuais de diagnóstico – o que recentemente 

sofreu substancial alteração ao deixar considerar a transexualidade como um transtorno mental, 

segundo a nova e atualíssima edição da Classificação Internacional de Doenças (CID), publicada 

em 14 de maio de 2018. Segundo a nova classificação (CID-11), as identidades trans deixam de 

ser consideradas “transtornos de gênero” e passam a ser diagnosticadas como incongruências de 

gênero, uma condição relativa à saúde sexual (WHO, 2018). 

Depreende-se, portanto, que gênero 4  corresponde ao conjunto de características 

                                                 
3 Nas palavras de Vecchiatti (2012b, p. 44), “destaque-se, apenas, que a Organização Mundial da Saúde (OMS) 
considera a dissociação entre o sexo físico e o sexo psíquico uma patologia (qualificando-a como uma disforia de 
gênero), donde a ciência médica ainda utiliza-se do termo transexualismo (o sufixo ‘-ismo’, na ciência médica, 
significa ‘doença’, ao passo que o sufixo ‘-dade’ significa ‘modo de ser’). Contudo, o sufixo ‘-dade’ é feito por autores 
que defendem (com razão, a nosso ver) a experiência transexual como uma questão de gênero, e não uma doença, 
reivindicando, assim, a despatologização da condição de transexual”. 
4 De acordo com o texto-base da I Conferência Municipal de Políticas Públicas para Gays, Lésbicas, Bissexuais, 
Travestis e Transexuais (GLBTT), “Gênero pode ser definido como ‘o conjunto de normas, valores, costumes e 
práticas através das quais a diferença entre homens e mulheres é culturalmente significada e hierarquizada. Envolve 
todas as formas de construção social das diferenças entre masculinidade e feminilidade, conferindo sentido e 
inteligibilidade social às diferenças anatômicas, comportamentais e estéticas. Contemporaneamente se compreende 
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atribuídas às pessoas em razão do seu sexo biológico – características estas que se referem a 

valores culturais relativos, que variam no tempo e no espaço, entre as diversas sociedades 

humanas. Identidade de gênero, por sua vez, “é um sentimento íntimo, próprio da pessoa em 

relação a sua identificação como homem ou como mulher, e que vai estruturando todo o seu 

comportamento e sua vivência social” (SANCHES, 2011, p. 433). 

O grande desafio de estudiosos(as) do Direito é, sem dúvida, garantir a efetiva 

aplicabilidade dos direitos fundamentais, com base em princípios constitucionais que 

verdadeiramente assegurem a concretização de um Estado Democrático de direitos, razão pela 

qual urge maior atenção à influência dos direitos fundamentais na resolução de problemas 

envolvendo a violação de direitos das pessoas trans. 

 

1.3 Concepções científicas: corpo e gênero, sexo e sexualidade 

 

A abordagem da temática diversidade sexual e de gênero está diretamente 

relacionada com outras ciências e, pelo seu caráter interdisciplinar, muitos são os estudos que 

se debruçaram no escopo da sexualidade humana, suas formas de expressão e origens.  

Segundo definição fornecida pela Organização Mundial da Saúde (OMS) constituem 

a sexualidade humana: “a integração de elementos somáticos, emocionais, intelectuais e 

sociais do ser sexual, que são positivamente enriquecedores, realçam as pessoas, a 

comunicação e o amor”. 

Dentre as áreas das quais o Direito se socorre em potencial, buscando uma maior 

compreensão dos fenômenos fáticos relativos à sexualidade humana e sua diversidade, 

encontram-se a Psicologia, a Biologia, a Medicina e a Sociologia. Juntas, tais áreas de estudo 

possuem a capacidade de construir um quadro mais completo acerca da sexualidade humana 

em todas as suas nuances. 

São expostas, a seguir, breves considerações oriundas de cada uma destas áreas 

acerca do tema-base deste estudo, com objetivo de compreender e explanar os desafios a 

serem superados pelo Direito no tocante à referida temática. 

 

  

                                                                                                                                                         
que não há linearidade na determinação do sexo sobre o gênero e sobre o desejo, sendo o gênero uma construção 
individual, social e cultural que sustenta a apresentação social da masculinidade e/ou feminilidade por um indivíduo’” 
(SÃO PAULO, 2008, p. 11). 
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1.3.1 Psicologia: uma visão sobre a sexualidade humana 

 

A Organização Mundial de Saúde (OMS), assim define a sexualidade humana: 

 

Sexualidade é um aspecto central do ser humano durante toda a sua vida e 
abrange o sexo, as identidades e os papéis de gênero orientação sexual, 
erotismo, prazer, intimidade e reprodução. A sexualidade é experimentada e 
expressada nos pensamentos, nas fantasias, nos desejos, na opinião, nas 
atitudes, nos valores, nos comportamentos, nas práticas, nos papéis e nos 
relacionamentos. Embora a sexualidade possa incluir todas essas dimensões, 
nem todas são sempre experimentadas ou expressadas. A sexualidade é 
influenciada pela interação de fatores biológicos, psicológicos, sociais, 
econômicos, políticos, culturais, éticos, legais, históricos, religiosos e 
espirituais (WHO, 2006, p. 10).5 

 

Observa-se que a sexualidade humana está inserida, basicamente, em cada um dos 

aspectos da vida cotidiana, cabendo especificamente à Psicologia a análise dos processos 

desencadeadores de sentimentos e sensações oriundas da construção da identidade de gênero e 

de como a própria pessoa acaba se reconhecendo e se sentindo enquanto tal. 

A questão da sexualidade humana sempre foi objeto de questionamentos durante toda 

a história, havendo maior abertura para diálogos em determinadas épocas do que em outras. 

No pioneirismo de Sigmund Freud, por exemplo, o senso comum era o de que a 

sexualidade se restringiria à necessidade de manter relações sexuais, fosse por prazer ou pela 

vontade de reproduzir-se e garantir herdeiros. Dar vazão a outras formas de sexualidade era 

algo reprimido pela sociedade, principalmente por conta da forte presença religiosa, que 

taxava “pecaminosas” quaisquer manifestações de sexualidade que não tivessem por 

finalidade a reprodução humana entre homem e mulher. 

O psicanalista Robert Stoller, por sua vez, utilizou o termo “identidade de gênero” no 

ano de 1963, durante o Congresso Internacional de Psicanálise realizado na cidade de 

Estocolmo, e voltou a utilizar-se do termo em seu livro Sex and Gender, de 1968, para 

diferenciar o termo “sexo”, que seria relativo apenas às questões biológicas, apontando que 

“identidade de gênero” seria formada por dois principais prismas, o biológico e o cultural; 

assim, a parte biológica seria vinculada aos órgãos sexuais, hormônios, constituição física, e a 

                                                 
5 Tradução livre de “Sexuality is a central aspect of being human throughout life and encompasses sex, gender 
identities and roles, sexual orientation, eroticism, pleasure, intimacy and reproduction. Sexuality is experienced and 
expressed in thoughts, fantasies, desires, beliefs, attitudes, values, behaviours, practices, roles and relationships. While 
sexuality can include all of these dimensions, not all of them are always experienced or expressed. Sexuality is 
influenced by the interaction of biological, psychological, social, economic, political, cultural, ethical, legal, historical, 
religious and spiritual factors” (WHO, 2006, p. 10). 
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parte cultural seria um resultado da mentalidade da pessoa, diretamente influenciada pelo 

ambiente social em que ela se desenvolve (STOLLER, 1968). 

Em termos de dimensão psicológica, o contraponto existente entre fatores biológicos 

e psicossociais configuraria, por exemplo, um desequilíbrio da produção de hormônios, 

causado pelo funcionamento anormal de certas glândulas, ou um erro no processo de 

desenvolvimento durante a vida intra-uterina. Por esse motivo teorias biológicas tendem a 

considerar a homossexualidade como fenômeno patológico. Quanto aos fatores psicossociais, 

estes seriam os resultados da própria experiência de vida das pessoas, que sofrem influências 

recebidas na infância e assim por diante. Duas importantes escolas da Psicologia –  

o behaviorismo (que tem como principais expoentes os americanos J. B. Watson e B. F. 

Skinner) e a psicanálise (cujo precursor foi o austríaco Sigmund Freud) –, explicam a 

homossexualidade em termos psicossociais. 

Por fim, os fatores convergentes seriam os de conjugação de fatores biológicos e 

psicossociais. Isto é, nas teorias convergentes, a homossexualidade seria uma disposição inata, 

mas que pode manifestar-se ou não, conforme influências recebidas pela pessoa ao longo da 

vida, sobretudo na infância, quando se está mais exposto(a) ao efeito delas. Do ponto de vista 

da genética, há controvérsias sobre a determinação genética da homossexualidade ou se se 

trata de um resultado da educação ou do meio ambiente em que a pessoa é criada. 

No tempo presente, a homossexualidade não é mais considerada por profissionais da 

saúde como doença, não sendo, portanto, correto ou ético qualquer espécie de tratamento 

empreendido no sentido de “curar” o(a) homossexual, uma vez que a tentativa de curar algo 

que não seja doença pode ser vista como prática de charlatanismo, incompetência e falta de 

ética por parte daquele(a) que assim procede. Em nosso país, a prática da homossexualidade 

masculina ou feminina, também não é crime, e não há, em nosso meio, qualquer lei que 

penalize tal prática. 

Talvez, nos últimos tempos, no envolvimento específico da temática da sexualidade 

humana com a área psicológica, o que mais tenha chamado a atenção do público tenha sido a 

chamada “cura gay”: assim foram denominadas popularmente técnicas criadas com o objetivo 

de extinguir a homossexualidade de pacientes-pessoas. Tais técnicas receberam rótulos tais 

como “terapia de reorientação sexual” ou “terapia de reversão”. 

No Brasil, o Conselho Federal de Psicologia (CFP) editou a Resolução no1, de 3 de 

março de 1999, que estabelece uma série de normas de atuação para psicólogos(as) em 

relação à orientação sexual humana, em especial partindo do princípio de que a 

homossexualidade “não constitui doença, nem distúrbio nem perversão”. Sendo assim, o 
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Conselho declarou proibida a realização de quaisquer terapias, por parte dos profissionais da 

área, no sentido de “alterar”/“reverter”/“reorientar” a orientação sexual de pacientes. Cabe 

ao(à) profissional de Psicologia contribuir com o entendimento e propor formas de lidar com 

a orientação sexual ao invés de estabelecer ditas “terapias de reversão”, dado que não se trata, 

simplesmente, o que não é doença. 

A título de contribuição quanto à temática da propalada “cura gay”, tramita perante a 

14a Vara da Justiça Federal de Brasília (Processo n. 10111897920174013400-DF), uma ação 

que pretende a declaração da inconstitucionalidade da Resolução 01/1999, sob a 

argumentação de que a proibição de ofertar terapias para uma reorientação sexual feriria o 

direito à liberdade científica dos(as) profissionais, e que, em nenhum caso, os(as) pacientes 

seriam submetidos(as) a tais tratamentos contra a própria vontade. Por seu turno, o Conselho 

Federal de Psicologia se posicionou seguindo entendimento da OMS, de que a 

homossexualidade não é doença/patologia e, sendo assim, não deve ser entendida ou tratada 

como tal. Na apreciação do mérito da referida ação, o magistrado entendeu que psicólogos(as) 

não estão impedidos(as) pelo Conselho Federal de Psicologia de promoverem estudos, 

debates e atendimentos associados à orientação sexual e à egodistonia (não aceitação da 

homossexualidade).6 

Em que pese à interpretação judicial, é preocupante quando membros do Poder 

Judiciário, na apreciação dos casos concretos, deixem de analisar o contexto de outras áreas 

do conhecimento humano – neste particular a Psicologia, que detém pleno conhecimento 

técnico-científico para regulamentar procedimentos ético-disciplinares de atuação de seus 

profissionais. Decisões desta natureza, que desconsideram a independência e a autonomia do 

próprio órgão de classe e de todos seus componentes em muito contribui para a perpetuação 

de estigmas e preconceitos contra a população LGBT. 

 

1.3.2 Sociologia: a construção das sexualidades 

 

A vida em sociedade, sua criação, seu desenvolvimento e os processos de 

transformação de seus membros se mostram um fenômeno social inevitável, podendo ser 

apresentadas divisões, principalmente, sobre os aspectos sociais, aqui incluídos a classe 

social, o poder financeiro, a religião, a etnia e o gênero. 

                                                 
6 Outros dados do referido Processo podem estão disponíveis no seguinte endereço: <http://www.trf1.jus.br/consulta 
Processual/processo.php?proc=241704120094013400&secao=DF&nome=ROZANGELA%20ALVES%20JUSTINO
&mostrarBaixados=N>. Acesso em: 18 mar. 2018. 
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Em relação à divisão baseada no aspecto de gênero, Donna Haraway (2004) faz um 

interessante recorte histórico sobre a propagação do tema: 

 

A história das reformulações políticas de gênero pelas feministas ocidentais 
depois dos anos sessenta deve passar pela construção de sentidos e 
tecnologias de sexo e gênero nas ciências da vida inormalizadoras, liberais, 
terapêutico-intervencionistas, empíricas e funcionalistas, especialmente nos 
Estados Unidos, incluindo-se aí a psicanálise, a medicina, a biologia e a 
sociologia. 
Gênero foi firmemente alocado a uma problemática individualista, dentro da 
ampla “incitação ao discurso”, à sexualidade característica da sociedade 
burguesa, dominada por homens, e racista. 
Os conceitos e tecnologias de “identidade de gênero” foram produzidos a 
partir de vários componentes: uma leitura institucionalista de Freud, o foco 
na psicopatologia e somatologia sexual dos grandes sexologistas do século 
XIX (Krafft-Ebing, Havelock Ellis) e seus seguidores, o contínuo 
desenvolvimento da endocrinologia bioquímica e fisiológica desde os anos 
vinte, a psicobiologia de diferenças sexuais nascida da psicologia 
comparada, as inúmeras hipóteses de diformismo sexual/hormonal, de 
cromossomos e neural, que convergiram nos anos cinquenta, e as primeiras 
cirurgias de redefinição de gênero por volta dos anos 1960 (HARAWAY, 
2004, p. 215). 

 

A construção dos recortes classificados como “tipos de gênero”, em que pese sofrer, 

sempre, influência de diversas áreas de estudo, possui em seu âmago alto teor político. Nos 

primórdios da humanidade, a divisão de papéis masculinos e femininos sempre foi tratada 

como uma forma de divisão das funções sociais, fosse nas práticas de caça ou na agricultura, 

em relação às sociedades tribais, por exemplo, fosse na obrigação dos cuidados com as crias 

ou na ida à guerra. Porém, a divisão também sempre foi influenciada por questões tais como a 

natalidade – assunto que, por muitos séculos, foi conduzido integralmente por dogmas 

religiosos. 

A divisão das pessoas em grupos étnicos, baseados nas mais diversas características 

físicas e/ou comportamentais, é um fato que há muito vêm sendo analisado pela Antropologia 

e pela Sociologia, podendo ser destacada, primordialmente, no tocante ao estudo acerca de 

divisões sobre o gênero e a busca pela igualdade nas obras de Joan Wallach Scott (2005). A 

autora, em especial, traz à tona a discussão sobre benefícios e males de se rotular indivíduos 

como pertencentes a determinados grupos, minando, com isso, o individualismo e o espaço 

para escolhas próprias de cada membro social – que acaba sendo marcado com todas as 

características de um ou de outro grupo, mesmo que aos membros não sejam atribuídas todas 

elas. Tal problema pode ser visualizado no caso de homens e mulheres trans que, partindo-se 

de uma característica inata – qual seja, o sexo biológico – acabam sendo classificados(as) ou 
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como homem ou como mulher, ainda que outros fatores destes indivíduos não se manifestem 

no estereótipo esperado. 

Sobre esta divisão socialmente construída e o modo como são vistos e tratados 

determinados grupos, a autora afirma o seguinte: 

 

Grupos ou indivíduos? Na atualidade essa questão é posta como uma escolha 
clara. Se você seleciona um, ignora o outro. Alguns argumentam que grupos 
impedem de tratar os outros como indivíduos. Os indivíduos devem ser 
avaliados por eles mesmos, não por características atribuídas a eles como 
membros de um grupo. A igualdade só pode ser implementada quando os 
indivíduos são julgados como indivíduos (SCOTT, 2005, p. 13). 

 

A tônica trazida por Scott (2005) diz respeito aos perigos e problemas de se analisar 

pessoas julgando-as pertencentes a determinados grupos – grupos estes com características 

pré-concebidas, entendidas como inerentes a qualquer pessoa que seja classificada como 

pertencente a tal grupo. Esta segregação deixaria de lado as particularidades de cada membro 

social como indivíduo único. 

Para efeito de coerência ao recorte vinculado na presente tese, enfoca-se a criação da 

divisão social relativa ao gênero, ao que deveria ser considerado “masculino” ou “feminino”, 

e se realmente faz sentido a manutenção desta divisão estática, ou, ainda, se esta cisão deve se 

ajustar às principais temáticas que envolvem os direitos fundamentais do trabalhador e suas 

repercussões na seara das relações trabalhistas. 

 

1.3.3 Biologia: sexualidade como elemento natural 

 

A sexualidade no campo biológico possui fundamental importância para a 

manutenção das espécies, sendo o meio natural pelo qual a humanidade se perpetua, gerando 

descendentes. 

Falar de sexualidade biológica se confunde em muitos aspectos com o tratamento do 

tema sob o enfoque da Medicina, no tocante, por exemplo, às questões associadas a produções 

hormonais que são esperadas de acordo com a posse de órgãos sexuais denominados 

masculinos ou femininos. 

Teorias pós-estruturalistas acerca dos Estudos de Gênero têm colocado em xeque os 

questionamentos sobre até que ponto é possível delimitar o que é o sexo biológico e o que é, 

de fato, produto cultural. Nesta direção, Butler (1999, p. 151) afirma que “a diferença sexual 
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não é, [...] nunca, simplesmente, uma função de diferenças materiais que não sejam, de 

alguma forma, simultaneamente marcadas e formadas por práticas discursivas”.  

A autora – que tem sido denominada teórica pós-estruturalista – busca contrapor-se 

ao determinismo biológico, levantando a questão sobre como o dado cultural afeta o fator 

biológico. No sentido de reforçar o entendimento de suas reflexões, resta que esta mesma 

forma de entender a sexualidade – qual seja, como resultado de um discurso cultural – pode 

ser encontrada em trabalhos de Focault (1988).7 

Especificamente com relação aos chamados fatores genéticos, o resultado de uma 

pesquisa divulgada na conferência anual da Associação Americana para o Avanço da Ciência 

(American Association for the Advancement of Science – AAAS) reabriu a polêmica do “gene 

gay”, levantada após investigação científica de 1993 que apontou evidências genéticas para a 

orientação sexual. Na publicação do jornal O Globo, que veiculou matéria especial sobre o 

tema, a declaração de Michael Bailey, da Universidade Northwestern (Illinois) torna claro o 

escopo de alcance da pesquisa, na qual sugere-se que “Orientação sexual não tem nada a ver 

com a escolha” e cujos resultados preveem a possibilidade de existirem “genes em jogo”. Nas 

palavras da estudiosa, foram encontradas 

 

evidências para dois conjuntos que determinam se um homem é gay ou 
hetero [...] Embora essa descoberta possa um dia levar a um teste pré-natal 
para definir a orientação sexual masculina, ele não seria muito preciso, uma 
vez que existem outros fatores que podem influenciar o resultado (O 
GLOBO, 2014, s/p). 

 

Estudos da Psicologia também marcam ponto nesta discussão essencialmente 

biológica; o psicólogo Qazi Rhaman, do King’sCollege (Londres) explicou, na matéria, que 

“[...] a genética é considerada responsável por até 40% da orientação sexual de uma pessoa e 

que é provável que muitos genes estejam envolvidos”, e que seria “muito difícil que um teste 

genético determine a orientação sexual de um indivíduo” (op. cit., s/p). Seja pelo viés de uma 

ou de outra ciência, trata-se de importante aspecto associado ao tratamento científico das 

informações e que compõe, em suma, o cenário de discussão da temática. 

 

  

                                                 
7 Associações à teoria pós-estruturalista podem ser encontrada, dentre outras, em estudos como o de Foucault (1988). 
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1.3.4 Medicina: o corpo e suas variações 

 

Segundo a análise apresentada por Vecchiatti (2012a), a carência de estudos 

imparciais acerca da homossexualidade até meados do século XX custou milhares de vidas 

inocentes, ceifadas de forma cruel ou de maneira igualmente triste, pois pessoas foram 

obrigadas a viver nas sombras e na clandestinidade das sociedades, não podendo nunca 

desenvolver seu potencial, vendo-se privadas de sua dignidade. 

Vecchiatti (2012a) aponta como principal ponto de partida rumo a uma melhor 

tentativa de entendimento da sexualidade humana o chamado Relatório Kinsey: 

 

O grande marco deste século [século XX] foi, certamente, o famoso relatório 
Kinsey, de 1945. Nele, Alfred Kinsey, em uma pesquisa inédita, estudou o 
comportamento sexual do macho humano (em seguida fez um estudo similar 
voltado às mulheres), onde classificou o homem como “incidentalmente 
homossexual”, “mais do que incidentalmente homossexual”, “igualmente 
hétero ou homossexual”, “mais do que incidentalmente heterossexual”, 
“incidentalmente heterossexual” e “homossexual exclusivo” (além de 
“indiferente sexualmente”) (VECCHIATTI, 2012a, p. 33). 

 

Numa época em que a sexualidade humana configurava assunto proibido e era 

classificada como algo não condizente com “cidadãos e cidadãs de bem”, o referido estudo foi 

pioneiro na busca por classificações das orientações sexuais humanas. Mesmo que tal 

pesquisa tenha se utilizado de parâmetros considerados incorretos ou anacrônicos, no tempo 

presente seria tarefa igualmente desafiadora, como classificar como “homossexual” um 

homem que tivesse tido uma única relação sexual com outro ser humano do mesmo sexo 

biológico que o seu, ou seria necessária uma pluralidade de definições de relações sexuais 

para se chegar a um denominador de classificação. Pautando-se nos pressupostos da pesquisa 

de Alfred Kinsey, entende-se que, para se classificar alguém como “homossexual”, a pessoa-

alvo da classificação deve possuir desejo sexual constante e natural por pessoas do mesmo 

sexo biológico que o seu. Destarte – e superadas as análises possíveis para o Relatório 

Kinsey, ainda que tenham provido entendimento para a construção doutrinária sobre o tema – 

a constante atualização dos Estudos Queer e de Gênero oferecem, no tempo presente, as mais 

variadas e impensadas relações afetivo-amorosas, saldando-se, assim, pesquisas 

comportamentais anteriores, como a de Kinsey, importantes em termos de avanço histórico 

dos conceitos oriundos ao universo LGBT. 

Spencer (1999), ao historicizar a homossexualidade décadas depois do Relatório de 

Kinsey, apresenta reflexão dialogada e igualmente interessante: 
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Os valores sexuais ortodoxos se escandalizaram com os dados sobre a 
incidência de comportamento homossexual. Cinquenta por cento dos homens 
admitiram responder eroticamente ao seu próprio sexo, e um terço deles 
tivera uma experiência pós-adolescência, quatro por cento tornaram-se 
exclusivamente homossexuais quando adultos, e um em cada oito homens 
tinha sido predominantemente homossexual por um período de pelo menos 
três anos (SPENCER, 1999, p. 337). 

 

Se ainda hoje tais percentuais continuam causando surpresa e até mesmo indignação 

por parte daqueles(as) que insistem manter ativas mentalidades retrógradas e machistas, 

imagine-se a dimensão do efeito do Relatório Kinsey em sua época. Independentemente das 

motivações que conduziram o pesquisador a levar a cabo tal estudo a cabo, Kinsey tornou-se 

um marco histórico na evolução do pensamento científico sobre a sexualidade humana. 

Posteriormente, a comunidade médica passou a dar maior atenção à questão da 

diversidade sexual humana. No ano de 1952, por exemplo, a Associação Americana de 

Psiquiatria publicou um manual em que se taxava a homossexualidade como transtorno 

mental. Contudo, durante muitos anos inúmeros cientistas buscaram comprovar 

empiricamente tal afirmação – e falharam, dado que esta percepção vigorou a quase quatro 

décadas seguintes.  

No ano de 1974, a Associação alterou seu discurso declarando que a 

homossexualidade, por si mesma, não se tratava de perturbação mental. Paralelamente, três 

anos depois, como já apontado por Vecchiatti (2012a), a OMS acabou por incluir a 

homossexualidade (à época denominada “homossexualismo”, com o emprego do sufixo “-

ismo” indicando sua natureza como doença) em sua Classificação Internacional de Doenças 

(CID), em 1977. Apenas em 17 de maio de 1990 que a nomenclatura “homossexualidade” foi 

retirada pela Organização da referida lista. Por tal razão, o dia 17 de maio acabou sendo o 

escolhido para celebrar o Dia Internacional contra a Homofobia. 

No tocante à transexualidade ousa-se inferir que talvez sejam encontrados grandes – 

senão os maiores – dilemas (ainda) enfrentados na seara médica, uma vez que os parâmetros 

levantados para a realização de cirurgias de transgenitalização continuam sendo debatidos 

pela categoria médica – a exemplo, questionamentos tais como qual seria a idade correta ou 

mais adequada para que o paciente tome tal decisão, dentre tantos outros que surgem nos 

casos práticos. 

Embora a Constituição Federal do Brasil proíba a discriminação e preveja a 

dignidade da pessoa humana como um dos princípios basilares de seu artigo 1o, bem como o 
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acesso à saúde de maneira igualitária, o que se observa, na prática, são tabus e preconceitos 

que sobejam a população LGBT a uma série de estigmas e violências de gênero. Por este 

motivo é de fundamental importância uma abordagem coerente dos aspectos legais que 

envolvem o direito à saúde deste grupo. 

O Ministério da Saúde estabeleceu, no âmbito de um Plano Operativo de Saúde 

Integral LGBT, uma Política Nacional de Saúde Integral de Lésbicas, Gays, Bissexuais, 

Travestis e Transexuais para ser implementada no Sistema Único de Saúde (SUS) por meio de 

comitês destinados especialmente à temática. Neste sentido, surgiram ao longo dos anos 

diversas normatizações que disciplinam a matéria em termos de Legislação em Saúde, tais 

como: 

· A Resolução 1.482/1997 do Conselho Federal de Medicina (CFM), que aprovou a 

realização de cirurgias de transgenitalização em hospitais públicos universitários do 

Brasil, em caráter experimental; 

· a Resolução 1.652/2002 do CFM, que ampliou as possibilidades de acesso aos 

procedimentos de transexualização, retirando-se o caráter experimental da cirurgia 

do tipo neo colpovulvoplastia e mantendo-se a cirurgia do tipo neofaloplastia; 

· a Portaria/GM 2.227/2004, também do CFM, que instituiu debates acerca da 

assistência a pacientes transexuais; 

· a Resolução 208/2009 do Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo 

(CREMESP), que normatizou, do ponto de vista ético, o atendimento médico a 

travestis e transexuais em serviços de saúde especializados ou em unidades de saúde 

e hospitais para os quais os pacientes são encaminhados; 

· a Portaria CCD/CRT A-1/2010, também do CREMESP, que implantou o 

Ambulatório de Saúde Integral a Travestis e Transexuais no Centro de Referência 

DST/AIDS da Secretaria Estadual de Saúde do Estado de São Paulo; 

· a Portaria MS 91.820/2009 do Ministério da Saúde, que normatiza direitos e 

deveres de usuários(as) da saúde, dentre eles o direito ao uso do nome social; 

· por fim, a título de contribuição, a Resolução 1.995/2010 do CFM, que 

estabeleceu procedimentos para a cirurgia de transgenitalização (alteração cirúrgica 

do órgão sexual), tendo sido posteriormente redefinida e ampliada pela Portaria 

2.803/2013,8 que também ampliou o processo transexualizador no SUS. 

 
                                                 
8 Esta Portaria trata-se da mais recente normativa acerca do tema e está disponível, na íntegra, no seguinte endereço: 
<http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2013/prt2803_19_11_2013.html>. 
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Com relação à referida cirurgia, note-se que ela é embasada juridicamente no artigo3, 

IV da Constituição Federal, que prevê a promoção do “[...] bem de todos, sem preconceitos de 

origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação” (BRASIL, 1988). 

Analisando tal embasamento conjuntamente com o princípio da dignidade da pessoa humana, 

previsto no artigo1, III da Carta Magna como um dos fundamentos da República nacional, 

pode-se apontar o Enunciado 276 do Conselho Federal de Justiça (CFJ), em que se dispõe o 

seguinte: 

 

O art. 13 do Código Civil, ao permitir a disposição do próprio corpo por 
exigência médica, autoriza as cirurgias de transgenitalização, em 
conformidade com os procedimentos estabelecidos pelo Conselho Federal de 
Medicina, e a consequente alteração do prenome e do sexo no Registro Civil 
(CFJ, enunciado 276).9 

 

Sobre tal necessidade de cirurgia para modificação de registros pessoais, atualmente 

a jurisprudência pátria tem se posicionado pela desnecessidade da cirurgia, conforme decisão 

do Supremo Tribunal Federal (STF) em 01/03/2018 nos autos da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade 4.275/2009,10 que reconhece o direito de transexuais de alterarem seu 

nome e seu sexo no registro civil, mesmo para os que não fizeram a cirurgia para mudança 

nas características da genitália (transgenitalização). 

A Ação foi ajuizada pela Procuradoria Geral da República (PGR), a fim de que fosse 

dada interpretação, conforme a Constituição Federal, ao artigo 58 da Lei 6.015/1973,11 que 

dispõe sobre registros públicos, no sentido de ser possível a alteração de prenome e de gênero 

no registro civil mediante averbação no registro original, independentemente de cirurgia de 

transgenitalização. 

Após a decisão supracitada, o Conselho Nacional de Justiça (CNJ) publicou 

recentemente, em 29/06/2018, as regras para que pessoas trans alterem nome e gênero em 

suas certidões de nascimento e/ou de casamento diretamente nos cartórios de registro civil de 

pessoas naturais. Estas regras compõem o Provimento 73/2018, em que se afirma que pessoas 

maiores de 18 anos podem requerer a alteração a fim de que se adequem “à identidade 

autopercebida”. Segundo o texto, o procedimento deve ser feito com base na autonomia do 

                                                 
9 Disponível no seguinte endereço: <http://www.cjf.jus.br/enunciados/enunciado/232>. Acesso em: 22 ago. 2018. 
10  A referida Ação está disponível no seguinte endereço: <http://www.stf.jus.br/portal/geral/verPdf 
Paginado.asp?id=400211&tipo=TP&descricao=ADI%2F4275>. Acesso em: 22 ago. 2018. 
11 Lei no 6.015, de 31 de dezembro de 1973. Dispõe sobre os registros públicos, e dá outras providências. Diário 
Oficial da União, Brasília, 31 dez. 1973. Disponível em: <http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/ 
legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%206.015-1973?OpenDocument>. Acesso em: 22 ago. 2018. 
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requerente, que deverá declarar sua vontade ao registrador, independente de autorização 

judicial prévia ou comprovação de cirurgia (CNJ, 2018). 

A fim de complementar as referidas informações, cabe uma outra assertiva: embora 

não seja a temática prioritária debatida por ocasião do presente estudo, e não tendo sua autora 

se aprofundado no estudo sobre o recorte dos direitos dos intersexos, não se pode deixar de 

destacar que em 14 de dezembro de 2018 o parlamento alemão aprovou um projeto de lei para 

introduzir um terceiro gênero no registro de nascimento, levando em consideração pessoas 

cujo sexo não está definido no momento do nascimento – os chamados intersexuais. Neste 

sentido, o ordenamento jurídico brasileiro precisa, urgentemente, enfrentar esta situação, face 

à ausência de enquadramento legal dos registros civis de crianças intersexos. 

De acordo com o Portal DW Brasil, o termo “intersexual” é amplo, e  

 

inclui pessoas com características biológicas como órgãos genitais e 
cromossomos que não se encaixam completamente na noção tipicamente 
binária masculino e feminino. Por vezes, é aparente no momento do 
nascimento, por outras, manifesta-se na puberdade (PORTAL DW BRASIL, 
2018). 

 

Assim, de acordo com a interpretação do parlamento alemão junto às tradicionais 

alternativas "masculino" e "feminino", os formulários passarão a incluir a opção "diverso(a)", 

que poderá ser assinalada pelos pais da criança a partir da qual não se pode determinar o sexo. 

A decisão ratifica a sentença do Tribunal Constitucional de 2017, que pediu esse direito para 

as pessoas que assim desejassem, levando em consideração a proteção dos direitos de 

personalidade e a não discriminação em razão de sua identidade sexual (FRITZ, 2017). 

 

1.4 Homofobia e transfobia – vulnerabilidades jurídica e social: a necessidade de 

fortalecimento das legislações protetivas 

 

O reconhecimento mais genuíno do respeito à dignidade da população LGBT parte 

do pressuposto da vulnerabilidade jurídica e social enfrentada por estas pessoas, pois nem 

sempre lhes é assegurado tratamento condizente a sua personalidade, além de proteção a sua 

integridade física e psíquica. 

A política de inclusão de pessoas LGBT deveria estar embasada nos princípios 

assegurados na Constituição Federal de 1988, que garantem a cidadania e a dignidade da 

pessoa humana, reforçados no objetivo fundamental da República Federativa do Brasil de 
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“promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer 

outras formas de discriminação” (BRASIL, 1988).  

Contudo, segundo dados do último relatório das Nações Unidas sobre a violência 

contra pessoas LGBT, o United Nations Reports divulgado em junho de 2015, foram 

assassinadas 1.612 pessoas transgêneras em sessenta e dois países, no período que considera 

os anos de 2008 a 2014.12 

O elevado número de mortes reflete a falta de legislação específica que puna crimes 

de ódio contra pessoas LGBT no mundo. No caso do Brasil, um dos últimos levantamentos, 

referente ao ano de 2016 e publicado pelo Grupo Gay da Bahia (GGB) revela que nosso país 

continua sendo o campeão mundial de crimes motivados pela homofobia/transfobia, 

totalizando 343 mortes. Destas 343 pessoas assassinadas, 173 (50%) eram gays, 144 (42%) 

trans (travestis e transexuais), 10 (3%) lésbicas, 4 (1%) bissexuais, incluindo-se, ainda, 12 

pessoas heterossexuais, referidas como amantes de transexuais (T-lovers). O levantamento 

confirma, ainda, que a cada 25 horas uma pessoa LGBT é barbaramente assassinada vítima da 

chamada LGBTfobia, o que faz do Brasil campeão mundial de crimes contra minorias 

sexuais. Mata-se mais homossexuais em nosso país do que nos 13 países do Oriente e da 

África, onde há pena de morte para pessoas LGBT (ALVIM, 2017). 

À parte do aumento de 30% no ano seguinte, em 2017, em relação ao ano de 2016 – com 

acompanhamento também realizado pelo GGB, tendo sido contabilizadas 445 mortes (SOUTO, 

2017), foram publicados pelo Grupo, mais recentemente, os dados relativos ao primeiro trimestre de 

2018, num relatório cujo slogan anuncia: “Quem a homotransfobia vai matar hoje?”.13 Até o 

período considerado, foram contabilizadas 126 mortes (QUERINO, 2018).  

O relatório final14 divulgado pelo Grupo Gay da Bahia contabilizou, por sua vez, no ano 

de 2018, 420 LGBT+ (lésbicas, gays, bissexuais e transexuais) vítimas da homolesbotransfobia: 320 

homicídios (76%) e 100 suicídios (24%). Uma pequena redução (de 6%) em relação a 2017, quando 

foram registradas 445 mortes – número recorde nestes 39 anos desde que o Grupo Gay da Bahia 

iniciou o banco de dados. Os índices apontam que a cada 20 horas um indivíduo LGBT é 

barbaramente assassinado ou se suicida vítima da LGBTfobia, o que confirma o Brasil como 

campeão mundial de crimes contra as minorias sexuais. 

Diante deste panorama, resta a ausência de uma legislação federal que proteja a 

                                                 
12  A íntegra da referida publicação está disponível no seguinte endereço: <https://www.ohchr.org/EN/Issues/ 
Discrimination/Pages/LGBTUNReports.aspx>. 
13 Os mapas de divulgação das estatísticas de mortes de LGBTs por estados podem ser conferidos no blog do GGB, 
disponível em <http://www.homofobiamata.wordpress.com>. 
14  O arquivo do relatório está disponível no seguinte endereço: <https://homofobiamata.files.wordpress. 
com/2019/01/relatorio-2018-1.pdf> 
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população LGBT – ausência esta que configura um dos principais obstáculos para o combate 

à homofobia e à transfobia no Brasil. Até o presente momento de elaboração e consolidação 

da escrita deste estudo, nenhum projeto de lei que criminalize o preconceito e a discriminação 

por orientação sexual ou identidade de gênero conseguiu ser aprovado no Congresso 

Nacional. 

O Projeto de Lei da Câmara (PLC) 122/2006, que propunha a criminalização de 

preconceitos motivados pela orientação sexual e pela identidade de gênero, equiparando-os às 

demais condutas objeto de tipificação na Lei 7.716/198915 (popularmente conhecida como Lei 

dos crimes raciais), foi retirado de pauta em dezembro de 2013 e anexado ao projeto de 

reforma do Código Penal. 

No intuito de buscar alternativas para a proteção legal da população LGBT, um novo 

Projeto de Lei, o Projeto 7.582/2014, de autoria da Deputada Maria do Rosário, propõe a 

definição dos crimes de ódio e de intolerância e cria mecansimos para coibi-los, nos termos 

do inciso III do artigo1 e caput do artigo 5 da Constitução Federal, além de dar outras 

providências. 16  O Projeto ainda tramita no Poder Legislativo, e espera-se uma rápida 

resolução com vistas a sua aprovação em razão da urgência pela efetivação de legislações 

específicas para proteção e defesa dos Direitos Humanos de pessoas LGBT. 

Enquanto se editavam detalhes finais da presente tese, aderiu-se à expectativa de uma 

ação que tramita há seis anos no Supremo Tribunal Federal (STF) e que encontra-se na pauta 

de julgamento para 13 de fevereiro de 2019 a partir do Mandado de Injunção coletivo (MI no 

4733) impetrado pela Associação Brasileira de Gays, Lésbicas e Transgêneros (ABGLT), que 

sustenta pela “[...] criminalização específica de todas as formas de homofobia e transfobia, 

especialmente das ofensas, dos homicídios, das agressões e discriminações motivadas pela 

orientação sexual e/ou identidade de gênero, real ou suposta, da vítima”,17 em face da omissão 

do Congresso Nacional em editar a legislação pertinente. 

Partindo-se para uma análise sobre o processo de construção e proteção de grupos 

vulneráveis, não se pode deixar de mencionar que, primeiramente, a Organização das Nações 

Unidas (ONU), em seu Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos de 1966, no artigo 

                                                 
15 BRASIL. Lei no 7.716, de 5 de janeiro de 1989. Define os crimes resultantes de preconceito de raça ou de cor. 
Diário Oficial da União, Brasília, 06 jan. 1989. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/cCivil_03/LEIS/ 
L7716.htm>. Acesso em: 22 ago. 2018. 
16 A tramitação da proposta aguarda parecer do relator na Comissão de Direitos Humanos e Minorias (CDHM). Seu 
inteiro teor está disponível no seguinte endereço: <https://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra; 
jsessionid=70198E7327C096A73CE70335C69CD111.proposicoesWebExterno2?codteor=1254961&filename=PL+7
582/2014>. 
17  Ementa para citação disponível em: <https://stf.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/24353944/mandado-de-
injuncao-mi-4733-df-stf>. Acesso em: 24 jan. 2019. 
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27, buscou proteger direitos de grupos étnicos, especialmente daqueles que possuíssem 

diferenças linguísticas ou religiosas, in verbis: 

 

Artigo 27 
Nos Estados em que haja minorias étnicas, religiosas ou linguísticas, das 
pessoas pertencentes a essas minorias não poderão ser privadas do direito de 
ter, conjuntamente com outros membros de seu grupo, sua própria vida 
cultural, de professar e praticar sua própria religião e usar sua própria língua 
(ONU, 1992). 

 

Posteriormente, Francesco Capotori (2014 apud ASSIS MOREIRA, 2014), a pedido da 

própria Organização das Nações Unidas, buscou apresentar uma nova definição para minorias: 

 

Um grupo numericamente inferior ao resto da população de um Estado, 
em uma posição não dominante, cujos membros – nacionais do Estado – 
possuem etnias, religião ou características linguísticas que diferem do 
restante da população e mostram, somente implicitamente, um senso de 
solidariedade, dirigido a preservar a cultura, tradições, religião e língua 
(CAPOTORI, 2014 apud ASSIS MOREIRA, 2014, p. 73). 

 

Verifica-se que, em linhas gerais, a classificação de um grupo como minoria 

dependeria do pequeno número de seus membros. Mas é importante salientar que nem sempre 

tal dado será relevante, sendo possível apontar casos em que o grupo numericamente superior 

sofresse controle de seus direitos por um grupo minoritário, como no caso do Apartheid, na 

África do Sul, episódio histórico em que, apesar de ser maioria numérica, a população negra 

sofreu discriminação e exclusão social durante anos e teve seus direitos civis relegados em 

comparação à população em minoria, classificada como de cor branca; ou, ainda, no caso 

específico de segregação por gênero, por exemplo, quando as próprias mulheres – que em 

muitos momentos e em muitos países compõem o grupo numérico superior – ainda lutam por 

reconhecimento, para que tenham sua igualdade de direitos reconhecida (CAPOTORI, 2014 

apud ASSIS MOREIRA, 2014, p. 74). Com os casos em exemplo, pode-se afirmar que tais 

situações abarcam grupos vulneráveis e, apesar de não serem minorias, estas ainda se 

encontram em situação de desigualdade no tocante à proteção de seus direitos fundamentais. 

Outro parâmetro para o recorte de um grupo como minoritário é a nacionalidade de 

seus membros, o que excluiria pessoas estrangeiras, contra as quais qualquer forma de 

discriminação é classificada como xenofobia e, por outro lado, estimularia a solidariedade 

entre os membros de tal grupo minoritário, no sentido de buscarem preservar as características 

que os definem como tal. 
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Existe, na doutrina, uma tentativa de diferenciação entre as chamadas minorias by 

force e minorias bywill, assim elucidadas por Wucher (2000): 

 

Entende-se por minorias “by force” aquelas minorias e seus membros que se 
encontram numa posição de inferioridade na sociedade em que vivem e que 
aspiram apenas a não serem discriminados em relação ao resto da sociedade, 
querendo adaptar e assimilar-se a esta. Em contrapartida, as minorias 
“bywill” e seus membros exigem, além de não serem discriminados, a 
adoção de medidas especiais as quais permitam-lhes a preservação de suas 
características coletivas, culturais, religiosas ou linguísticas. Determinadas 
em preservar tais características, as minorias “bywill” não querem se 
assimilar à sociedade em que vivem, mas integrar-se nela como unidade 
distinta do resto da população (WUCHER, 2000, p. 50). 

 

Os apontamentos doutrinários referidos anteriormente servem como direcionamento 

para se pensar em quais destes modelos a população LGBT se encaminharia, existindo 

aquelas pessoas que apenas buscam não serem discriminadas por sua sexualidade, assim como 

aquelas que buscam o reconhecimento de sua existência como algo normal dentro de uma 

sociedade, primando pelo respeito de seus direitos juntamente com o reconhecimento de suas 

diferenças. 

No campo dos direitos fundamentais existem dois conjuntos de direitos diferentes: 1) 

o dos direitos dos indivíduos pertencentes às minorias; e 2) o dos direitos das minorias 

propriamente ditos. De todos os modos, indivíduo-grupo e grupo-indivíduo surgem enquanto 

entidades estreitamente relacionadas. Contudo, como pessoas – e enquanto sujeitos de direito 

– não podem reivindicar outra coisa senão o tratamento como iguais perante a lei, de modo a 

efetivar seus direitos fundamentais. Enquanto grupo, se interpõe o problema dos “direitos 

coletivos especiais” dados seus fortes sentimentos de pertença e de partilha (língua, religião, 

família, escola) bem como sua identidade. Neste sentido, denomina-se minorias  

bywill (em contraposição às minorias by force) aquelas que atribuem valor a sua diferença e 

especificidade em relação à maioria, exigindo, assim, proteção e garantia efetiva de suas 

diferenças e especificidades (CANOTILHO, 2003, p. 387). 

No caso específico das pessoas trans, pode-se afirmar que tal grupo se trataria de 

uma minoria bywill, ou seja, busca sua integração à sociedade mas não pretende fingir que se 

encaixa em padrões pré-estabelecidos pela ideia de que a sexualidade humana exista apenas 

na divisão dualista de masculino e feminino e se resolva na heteronormatividade. 
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Esse discurso, de cunho moral, fundamentalista e ideológico, sustenta a 
intolerância diante de comportamentos, práticas e vivências da sexualidade 
que não estejam em conformidade com o padrão heteronormativo. Desta 
feita, as pessoas que possuem orientação sexual não heterossexual ou 
identidade de gênero discordante ao sexo biológico sofrem preconceito, 
discriminação e intolerância, que se manifesta na homofobia, concretizada 
através da violência física ou moral que limita o exercício dos direitos de 
todos os cidadãos, bem como na negação do reconhecimento à diversidade 
sexual, excluindo aqueles que vivenciam suas identidades de gênero de 
forma não heterossexual (SILVA JUNIOR, 2014, p. 81). 

 

Definir em linhas fixas quais seriam os aspectos puramente sociais do enfrentamento 

de tal problema não parece ser a melhor solução. Existem inúmeras variáveis – sejam 

culturais, sejam de cunho jurídico – que devem ser entendidas em seu contexto e combatidas 

como um todo, sob pena de, ao se avançar em determinada área, estar regredindo nas demais, 

mesmo que numa busca pela igualdade de tratamento. 

A ausência de proteção social e jurídica, principalmente das pessoas trans, também 

está presente na falta de acesso a serviços públicos. Isso porque o Estado não reconhece sua 

identidade declarada, negando-lhes inúmeros direitos e fazendo com que estas pessoas vivam 

completamente à margem da sociedade, com acesso restrito à educação, à saúde, ao trabalho e 

aos mais elementares direitos fundamentais e sociais, que perpassam incontáveis aspectos do 

acesso, tais como: 

 

· Acesso às mesmas condições nos atendimentos realizados em órgãos públicos das 

administrações diretas ou indiretas, ou naqueles realizados no setor privado;  

 

· Acesso à saúde, constitucionalmente previsto, porém muitas vezes deficiente em 

seu oferecimento prático para a população em geral, e em níveis ainda piores para 

pessoas LGBT;  

 

· Acesso ao direito de utilizar o nome social com o qual se identifica, de utilizar as 

vestimentas de acordo com sua identidade de gênero, enfim, direito ao livre exercício 

da sua personalidade. 

 

Tem se caminhado lentamente em direção à melhoria de alguns destes aspectos, 

como se observa, por exemplo, a partir dos novos posicionamentos apontados nos tópicos de 

discussão sobre o tema da sexualidade humana pelos vieses da Psicologia, da Biologia e da 
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Medicina, inclusive com a expansão de regulamentações sobre o acesso ao Sistema Único de 

Saúde nacional. 

 

1.4.1 Construção e Reconhecimento da Cidadania LGBT 

 

A adoção de uma abordagem pluralista que reconheça e garanta a universalidade de 

direitos e a institucionalização de políticas de proteção e defesa dos direitos humanos de 

cidadãos e cidadãs LGBT é missão da sociedade e do Poder Público. 

A articulação e integração de ações nas dimensões política, legislativa, administrativa, 

organizacional e social são de extrema relevância para união dos três Poderes, setor privado e 

sociedade civil organizada numa proposta de defesa de normas que garantam os direitos 

fundamentais e sociais da cidadania LGBT. 

Neste sentido, buscando afirmar direitos e garantir efetivamente a cidadania, 

especialmente sobre o uso do nome social de pessoas trans, algumas legislações estaduais 

merecem realce. Algumas delas são: 

 

· o Decreto Estadual 50.594/2006,18 que criou as Delegacias de Crimes Raciais e 

Crimes de Intolerância no Estado de São Paulo; 

 

· o Decreto Estadual 55.588/2010, 19  que assegurou às pessoais transexuais o 

tratamento nominal pelo nome social no âmbito da administração direta e indireta do 

Estado de São Paulo; 

 

· o Decreto 55.589/2010,20 que regulamentou a Lei 10.948/2001 sobre penalidades 

a serem aplicadas à pratica e discriminação em razão da orientação sexual e 

identidade de gênero; 

                                                 
18 ESTADO DE SÃO PAULO. Assembleia legislativa. Decreto no 50.594, de 22 de março de 2006. Cria, na Divisão 
de Proteção à Pessoa, do DHPP, a Delegacia de Crimes Raciais e Delitos de Intolerância. Diário Oficial Executivo, 
São Paulo, 23 mar. 2006. Disponível em: <http://dobuscadireta.imprensaoficial.com.br/default.aspx?DataPublicacao 
=20060323&Caderno=DOE-I&NumeroPagina=1>. Acesso em: 23 ago. 2018. 
19 ESTADO DE SÃO PAULO. Assembleia legislativa. Decreto no 55.588, de 17 de março de 2010. Dispõe sobre o 
tratamento nominal das pessoas transexuais e travestis nos órgãos públicos do Estado de São Paulo e dá providências 
correlatas. Diário Oficial Executivo, São Paulo, 18 mar. 2010. Disponível em: <https://www.al.sp.gov.br/ 
repositorio/legislacao/decreto/2010/decreto-55588-17.03.2010.html>. Acesso em: 23 ago. 2018. 
20 ESTADO DE SÃO PAULO. Assembleia legislativa. Decreto no 55.589, de 17 de março de 2010. Regulamenta a Lei 
no 10.948, de 5 de novembro de 2001, que dispõe sobre as penalidades a serem aplicadas à prática de discriminação em 
razão de orientação sexual. Diário Oficial Executivo, São Paulo, 18 mar. 2010. Disponível em: <https://www.al.sp. 
gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2010/decreto-55589-17.03.2010.html>. Acesso em: 23 ago. 2018. 
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· a Lei Estadual 14.363/2011,21 que alterou a Lei Estadual 10.313/1999 para vedar a 

discriminação de acesso a elevadores, acrescentando-se, a sua redação, os termos 

“identidade de gênero” e “orientação sexual”; 

 

· a Deliberação do Conselho Estadual de Educação (CEE) 125/2014,22 que tratou da 

inclusão do nome social nos registros escolares de instituições de ensino do estado de 

São Paulo; e 

 

· a Resolução da Secretaria de Estado da Administração Penitenciária (SAP) 

11/2014,23 que regulamentou direitos de travestis e transexuais no sistema prisional, 

tais como o uso de peças intimas condizentes com a identidade de gênero e cabelo na 

altura dos ombros, por exemplo, em contexto de identidade de gênero feminina, além 

do uso do nome social. 

 

No que se refere à legislação federal, importante mencionar o Decreto Presidencial no 

8.727, de 28 de abril de 2016,24 que dispõe sobre o uso do nome social e o reconhecimento da 

identidade de gênero de pessoas travestis e transexuais no âmbito da administração pública 

federal direta, autárquica e fundacional. Também merece destaque a Instrução Normativa 

1.718/201725 da Secretaria da Receita Federal do Brasil, que desde 20 de julho de 2017 

permite a inclusão do nome social no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) de pessoas trans. 

Quanto às normatizações no âmbito do ambiente do trabalho, destacam-se: 

                                                 
21 ESTADO DE SÃO PAULO. Assembleia legislativa. Lei no 14.363, de 15 de março de 2011. Altera a Lei no 10.313, 
de 1999. Diário Oficial Executivo, São Paulo, 15 mar. 2011. Disponível em: <https://www.al.sp.gov.br/ 
repositorio/legislacao/lei/2011/lei-14363-15.03.2011.html>. Acesso em: 23 ago. 2018. 
22 ESTADO DE SÃO PAULO. Assembleia legislativa. Deliberação CEE no 125/2014. Dispõe sobre a inclusão de 
nome social nos registros escolares das instituições públicas e privadas no Sistema de Ensino do Estado de São Paulo e 
dá outras providencias correlatas. Diário Oficial Executivo, São Paulo, 30 abr. 2014. Disponível em: <http://www. 
justica.sp.gov.br/StaticFiles/SJDC/ArquivosComuns/ProgramasProjetos/CPDS/DELIBERA%C3%87%C3%83O%20
CEE%20126.pdf>. Acesso em: 23 ago. 2018. 
23 ESTADO DE SÃO PAULO. Resolução SAP - 11, de 30-1-2014 Dispõe sobre a atenção às travestis e transexuais 
no âmbito do sistema penitenciário. Diário Oficial Executivo, São Paulo, 30 jan. 2014. Disponível em: 
<http://www.justica.sp.gov.br/StaticFiles/SJDC/ArquivosComuns/ProgramasProjetos/CPDS/Resolu%C3%A7%C3%
A3o%20SAP-n%C2%BA%2011.pdf>. Acesso em: 23 ago. 2018. 
24 BRASIL. Decreto no 8.727, de 28 de abril de 2016. Dispõe sobre o uso do nome social e o reconhecimento da 
identidade de gênero de pessoas travestis e transexuais no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e 
fundacional. Diário Oficial da União, Brasília, 29 abr. 2016. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/ 
_Ato2015-2018/2016/Decreto/D8727.htm>. Acesso em: 23 ago. 2018. 
25 RECEITA FEDERAL DO BRASIL. Instrução Normativa RFB no 1718, de 18 de julho de 2017. Altera a Instrução 
Normativa RFB no 1.548, de 13 de fevereiro de 2015, que dispõe sobre o Cadastro de Pessoas Físicas (CPF). Diário 
Oficial da União, 20 jul. 2017. Disponível em: <http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action? 
idAto=84588&visao=anotado>. Acesso em: 23 ago. 2018. 
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· no Ministério da Educação (MEC), a Portaria 1.612/2011,26  que assegura aos 

transexuais e travestis o direito ao uso no nome social de seus servidores públicos no 

ambiente de trabalho, a exemplo de e-mails institucionais e crachás; 

 

· no Ministério Público do Trabalho (MPT), a Portaria 1.036/2015,27 que reconhece 

a utilização do nome social no cadastro de dados e informações, no ingresso e 

permanência nas unidades do MPT, em comunicações internas, e-mails 

institucionais, crachás e listas de ramais, bem como nos “nomes de usuário” de 

sistemas de informática e na inscrição em eventos promovidos pela instituição. 

 

Não podemos deixar de anotar que, a nível nacional, em virtude das novas diretrizes 

do Governo Federal, houve a consequente estagnação de políticas públicas direcionadas a 

população LGBT, o que resulta absolutamente controverso. Lamentavelmente não é objetivo 

do presidente eleito, Jair Messias Bolsonaro, estabelecer planos e ações específicas na área 

dos direitos humanos da diversidade sexual e de gênero – fato que recai na defesa de uma 

agenda política contrária às reivindicações do movimento LGBT, dado que seu plano de 

governo não mencionou diretamente referida população.28 

Publicada no Diário Oficial da União (DOU) em 01 de janeiro de 2019, a Medida 

Provisória 87029 é omissa sobre políticas e diretrizes voltadas para a população LGBT. No 

governo anterior, a pasta LGBT era alocada na Secretaria Nacional de Promoção e Defesa dos 

Direitos Humanos, repartição que orientava as diretrizes voltadas a este público com 

finalidades e ações definidas. O atual governo extinguiu a referida Secretaria e criou, em 

contrapartida, um ministério, denominado Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos 

Humanos; no mais, é nele em que a pauta LGBT deveria ser alocada. Ocorre que a Portaria 

supracitada deixa clara a ausência deste enquadramento temático ao estabelecer, na estrutura 

                                                 
26 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO. Portaria no 1.612, de 18 de novembro de 2011. Diário Oficial da União, Brasília, 
21 nov. 2011. Disponível em: <https://arpen-sp.jusbrasil.com.br/noticias/2933591/portaria-assegura-uso-de-nome-
social-de-transexuais-e-travestis-em-orgaos-do-mec>. Acesso em: 23 ago. 2018 
27  A referida Portaria foi noticiada pela Sala de Imprensa do MPT Notícias, disponível no seguinte endereço: 
<https://bit.ly/2P3NDB5>. 
28 Intitulado “BRASIL ACIMA DE TUDO, DEUS ACIMA DE TODOS”, o arquivo do plano de governo do 
presidente pode ser visualizado no seguinte endereço: <http://www.tse.jus.br/arquivos/jair-bolsonaro-proposta-
de-governo-1o-turno>. 
29 A Exposição de motivos para justificar a Medida foi assinada por Onyx Dornelles Lorenzoni em 31 de 
dezembro de 2018 e está disponível no seguinte endereço: <http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2019-
2022/2019/Exm/Exm-MP%20870-19.pdf>. Acesso em: 02 jan. 2019. Onyx é ex-deputado federal (DEM-RS)  
e atual Ministro da Casa Civil no Governo Bolsonaro. 
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do novo Ministério, oito secretarias nacionais, dez comitês e um mecanismo, silenciando 

completamente a destinação da matéria da diversidade.30 Integram o Ministério, portanto, no 

caso das secretarias: a Secretaria Nacional de Políticas para as Mulheres; a Secretaria 

Nacional da Família; a Secretaria Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente; a 

Secretaria Nacional da Juventude; a Secretaria Nacional de Proteção Global; a Secretaria 

Nacional de Políticas de Promoção da Igualdade Racial; a Secretaria Nacional dos Direitos da 

Pessoa com Deficiência; e a Secretaria Nacional de Promoção e Defesa dos Direitos da 

Pessoa Idosa. As competências destas Secretarias tampouco são mencionadas, na mesma 

media em que a exposição da área de competência do Ministério é extremamente superficial. 

Outro recentíssimo episódio que representa um retrocesso social e jurídico que não se 

pode dimensionar é o veto do atual Governador do Estado de Santa Catarina, que impediu, no 

dia 14 de janeiro de 2019, o Projeto de Lei 0048.6/2017, do Deputado Estadual César 

Valduga (PC do B), da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (Alesc). O 

documento dispunha “[...] sobre o uso do nome social e o reconhecimento da identidade de 

gênero de pessoas travestis e transexuais no âmbito da administração pública de Santa 

Catarina”.31 O Projeto já havia sido aprovado pela Alesc em dezembro de 2016 e estabelecera 

que travestis e transexuais teriam direito à identificação pelo nome social em fichas de 

cadastros, formulários, prontuários, registros escolares e documentos semelhantes para 

atendimento por qualquer órgão da administração pública, autarquias e escolas públicas. 

Ademais, o referido Projeto seguia as diretivas do Decreto Federal 8727/2016, bem como a 

interpretação integral conforme o texto constitucional, nos autos da ADI 4275, no que tange 

ao direito de retificação civil de pessoas trans. Não haveria, portanto, o que argumentar pela 

“inconstitucionalidade”32 do projeto. 

                                                 
30 Eis o artigo da Medida em que se detalha a nova estrutura do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos 
Humanos, sem especificar em qual(is) Secretaria(s) serão tratadas políticas públicas de combate à discriminação 
ao grupo LGBT: “Art. 43. Constitui área de competência do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos 
Humanos: I - políticas e diretrizes destinadas à promoção dos direitos humanos, incluídos: a) direitos da mulher; 
b) direitos da família; c) direitos da criança e do adolescente; d) direitos da juventude; e) direitos do idoso;  
f) direitos da pessoa com deficiência; g) direitos da população negra; h) direitos das minorias étnicas e sociais; e 
i) direitos do índio, inclusive no acompanhamento das ações de saúde desenvolvidas em prol das comunidades 
indígenas, sem prejuízo das competências do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento [...]” 
(BRASIL, 2019). Destaque-se que uma pesquisa rápida realizada, no documento, com a típica ferramenta de 
buscas CTRL + F resultou em zero ocorrências para os termos “LGBT”, “gênero” e “sexual”. A íntegra da 
referida Medida pode ser conferida no seguinte endereço: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-
2022/2019/Mpv/mpv870.htm>. Acesso em: 10 jan. 2019. 
31  O referido Projeto pode ser conferido na íntegra no seguinte endereço: <http://visualizador.alesc.sc. 
gov.br/VisualizadorDocumentos/paginas/visualizadorDocumentos.jsf?token=0f9c685c5e08c1b1d68214470d386
1c2e33ed90eb6be1d31aabbd2328fca6c7dcf1730e546a6b38a4fc382775eb602ce>. Acesso em: 16 jan. 2019. 
32 LEITE, M. Governador veta uso do nome social de servidores públicos transexuais de SC... Uol Cotidiano,  
17 jan. 2019. Disponível em: <https://noticias.uol.com.br/cotidiano/ultimas-noticias/2019/01/17/governador-
veta-uso-do-nome-social-de-servidores-publicos-transexuais-de-sc.htm>. Acesso em: 17 jan. 2019. 
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O veto do governador Carlos Moisés da Silva (PSL) é exemplo claro da reflexão aqui 

levantada sobre o retrocesso em matéria de direitos fundamentais de pessoas LGBT no 

contexto atual de representação política nacional, marcada, por sua vez, por incrédula 

tendência conservadora, de viés religioso, fundamentalista e, principalmente, atuante contra 

pautas que reconheçam direitos das diversidades sexual e de gênero. 

Para reforçar a tese sobre os possíveis retrocessos em matéria de Direitos Humanos e 

de temática LGBT, resulta oportuno trazer à baila a recente decisão do Deputado Federal Jean 

Wyllys (PSOL) de renunciar ao novo mandato parlamentar em clara e objetiva situação que 

podemos denominar intimidação contra ativistas de Direitos Humanos na atual conjuntura 

política brasileira. 

De engajamento progressista, consciente dos principais temas afetos à comunidade 

LGBT, o referido deputado confessou ter sofrido ameaças constantes – fato comprovado e 

noticiado à Comissão Interamericana de Direitos Humanos, que se manifestou em clara 

demonstração de preocupação com a vida e a integridade do parlamentar: 

 

Em resposta ao pedido feito pelo deputado federal Jean Wyllys (Psol-RJ) em 
outubro, a Comissão Interamericana de Direitos Humanos (CIDH) da 
Organização dos Estados Americanos (OEA) exige do governo brasileiro a 
adoção de medidas concretas para proteger a vida e a integridade física do 
parlamentar. A decisão do CIDH foi oficializada por meio da medida 
cautelar 1262-18, de 20 de novembro de 2018. A comissão da OEA concluiu 
que as provas apresentadas e as ameaças “demostram prima fascie que o 
senhor Jean Wyllys de Matos Santos se encontra em uma situação de 
gravidade e urgência, posto que seus direitos à vida e à integridade pessoal 
estão em grave risco” (REDE BRASIL ATUAL, 2018, s/p). 

 

Referida decisão deve servir como estratégia de fortalecimento e engajamento da 

população LGBT, para que perdas desta natureza não enfraqueçam os espaços de visibilidade 

e diálogo pautados na temática dos Direitos Humanos na política nacional. 

 Direcionando nosso estudo após a análise das políticas públicas, destacamos que no 

âmbito das relações coletivas de trabalho, a fim de elucidar a temática, cite-se duas 

convenções coletivas de trabalho que destacam a extensão de vantagens aplicáveis aos(às) 

cônjuges/companheiros(as) em relação de união homoafetiva devidamente comprovada mediante 

requisitos iguais aos observados pela Previdência Social: a Convenção 2016/2018 do Sindicato dos 

Bancários e Financiários de São Paulo, Osasco e Região,33 que na seção Diversidade prevê, na 

cláusula 50, a referida extensão; e a Convenção Coletiva 2017 do Sindicato Paulista dos 

                                                 
33  Documento disponível em: <http://spbancarios.com.br/sites/default/files/cct/arquivo/1181_cct_2016_2018.pdf>. 
Acesso em: 23 ago. 2018. 
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Trabalhadores em Telemarketing (Sintratel), 34  ao estabelecer, na cláusula 31, a mesma 

extensão de direitos. 

Destaca-se a atuação de entidades de classe, que também contam com normatizações, 

tais como, por exemplo, a Resolução 615/2011 do Conselho Federal de Serviço Social 

(CFSS); a Resolução 537/2017 do Conselho Federal de Enfermagem (CFE); a Resolução 

014/2011 do Conselho Federal de Psicologia (CFP), bem como a Orientação do Conselho 

Federal de Medicina (CFM) aos Conselhos Regionais sobre o uso do nome social por 

médicos(as) transgêneros em documentos administrativos. 

Neste particular, não seria diferente a tese do respeito à diversidade sexual e de 

gênero no âmbito da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) – Seção de São Paulo, que por 

meio de sua Comissão da Diversidade Sexual35 encaminhou ao Conselho Federal da OAB a 

solicitação de normatização para o uso do nome social de advogados(as) travestis e 

transexuais. A proposta foi aprovada por unanimidade em 17 de maio de 2016 pelo Conselho 

Federal da OAB que, por intermédio das Resoluções 05/2016, 06/2016 e 07/2016, (OAB, 

2016a; 2016b; 2016c) autoriza o uso do nome social e o reconhecimento da identidade de 

gênero de pessoas travestis e transexuais no âmbito da OAB. Os trechos a seguir, extraídos 

das Resoluções sequenciadas, elucidam o tratamento da temática: 

 

Resolução CFOAB No5 DE 07/06/2016 [...] Dispõe sobre o uso do nome 
social e o reconhecimento da identidade de gênero de pessoas travestis e 
transexuais no âmbito da Ordem dos Advogados do Brasil e altera o caput e 
o § 1o do art. 24, o § 1o do art. 24A e o inciso III do art. 33, acrescenta o 
parágrafo único do art. 33 e altera o inciso II do art. 34, o art. 38, o § 3o do 
art. 128, o § 4o do art. 131, o inciso I do art. 132, o inciso II do art. 137 e os 
§§ 3o e 4o do art. 137-D do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e 
da OAB (OAB, 2016a). 

 

Resolução no 6 de 07/06/2016 / CFOAB [...] Altera o inciso II do art. 16 da 
Resolução n. 03/2010, que "Aprova o Regimento Interno da Corregedoria-
Geral do Processo Disciplinar da Ordem dos Advogados do Brasil". 
[...] O CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO 
BRASIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, V, da 
Lei n. 8.906, de 4 de julho de 1994 - Estatuto da Advocacia e da OAB, 
considerando o decidido nos autos da Proposição n. 49.0000.2014.001585-
2/COP e o disposto no art. 33, parágrafo único, do Regulamento Geral, 
resolve: 
Art. 1o O inciso II do art. 16 da Resolução n. 03/2010, que "Aprova o 
Regimento Interno da Corregedoria-Geral do Processo Disciplinar da Ordem 
dos Advogados do Brasil", passa a vigorar com a seguinte redação:  

                                                 
34  Documento disponível em: <http://www.sintratel.org.br/site/index.php/convencao/115-convencao-coletiva-de-
trabalho-2017>. Acesso em: 23 ago. 2018. 
35 A autora do presente trabalho teve a honra de subscrever o pleito desta Comissão. 
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Art. 16. [...] 
II - o nome e o nome social do sindicado; 
Art. 2o Esta Resolução entra em vigor após decorridos 180 (cento e oitenta) 
dias de sua publicação, revogadas as disposições em contrário (OAB, 
2016b). 

 

Resolução CFOAB No7 DE 07/06/2016 [...] O CONSELHO FEDERAL DA 
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 54, V, da Lei n. 8.906, de 4 de julho de 1994 - 
Estatuto da Advocacia e da OAB, considerando o decidido nos autos da 
Proposição n. 49.0000.2014.001585-2/COP e o disposto no art. 33, parágrafo 
único, do Regulamento Geral, resolve: 
Art. 1o A alínea "b" do inciso VIII do parágrafo único do art. 2o do Código 
de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB, aprovado 
pela Resolução n. 02/2015, passa a vigorar com a seguinte redação: 
Art. 2o [...] 
Parágrafo único. [...] 
VIII – [...] 
b) vincular seu nome ou nome social a empreendimentos sabidamente 
escusos; [...] 
Art. 2o O caput do art. 44 do Código de Ética e Disciplina da Ordem dos 
Advogados do Brasil - OAB, aprovado pela Resolução n. 02/2015, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
Art. 44. Na publicidade profissional que promover ou nos cartões e material 
de escritório de que se utilizar, o advogado fará constar seu nome, nome 
social ou o da sociedade de advogados, o número ou os números de inscrição 
na OAB. 
Art. 3o Esta Resolução entra em vigor após decorridos 180 (cento e oitenta) 
dias de sua publicação, revogadas as disposições em contrário (OAB, 
2016c). 

 

A contribuição e efetiva atuação da OAB na temática-objeto deste estudo se 

consolidou com a apresentação do Projeto do Estatuto da Diversidade Sexual, elaborado por 

uma comissão de juristas integrantes da Comissão Especial da Diversidade Sexual do 

Conselho Federal da OAB, encaminhado para a Comissão de Direitos Humanos e Legislação 

Participativa do Congresso Nacional em 23 de março de 2018 (matéria de SUG 61/2017),36 

como projeto de lei de iniciativa popular denominado Estatuto da Diversidade Sexual.37 Em 

suas disposições gerais o texto se afirma enquanto documento promotor da igualdade e do 

combate a toda sorte de discriminação sofrida pela população LGBT: 

 

  

                                                 
36 A consulta pública sobre o documento, já encerrada, encontra-se disponível em <https://www12.senado.leg.br/ 
e cidadania/visualizacaomateria?id=131698>. 
37 A tramitação do Estatuto no Senado Federal foi noticiada pela Agência Brasil em março de 2018. Segundo  
Melo (2018), “até hoje, nenhuma proposta com a temática LGBTI passou no Legislativo”. A íntegra da reportagem 
está disponível em: <http://agenciabrasil.ebc.com.br/politica/noticia/2018-03/senado-comeca-debater-o-estatuto-da-
diversidade-sexual-e-de-genero>. Acesso em: 24 ago. 2018. 
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Art. 1o - O presente Estatuto da Diversidade Sexual visa a promover a 
inclusão de todos, combater a discriminação e a intolerância por orientação 
sexual ou identidade de gênero e criminalizar a homofobia, de modo a 
garantir a efetivação da igualdade de oportunidades, a defesa dos direitos 
individuais, coletivos e difusos (OAB, 2017) 

 

Com especial atenção, além de vários pontos importantes que precisam estar 

evidenciados pelo ordenamento jurídico, o Estatuto prevê as denominadas políticas sociais, 

que são de responsabilidade do Estado. Desse modo, o Estatuto da Diversidade Sexual 

evidência, no seu artigo 88, que ele “[...] deve implementar políticas públicas de capacitação e 

qualificação dos policiais civis e militares e dos agentes penitenciários, para evitar 

discriminação motivada por orientação sexual ou identidade de gênero” (OAB, 2017). O 

Estatuto também antecipa um capítulo destinado à previsibilidade das políticas públicas 

prevendo, assim, mais garantia de segurança e de dignidade da população LGBT, como 

elucidam o artigo 105 e o artigo 106 e seus incisos, mencionados a seguir. 

 

Art. 105 - A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios devem 
adotar políticas públicas destinadas a conscientizar a sociedade da igual 
dignidade dos heterossexuais, homossexuais, lésbicas, bissexuais, 
transexuais, travestis, transgêneros e intersexuais. 

 

Art. 106 - A participação em condição de igualdade de oportunidade, na vida 
econômica, social, política e cultural do País será promovida, 
prioritariamente, por meio de:  
I – inclusão nas políticas públicas de desenvolvimento econômico e social;  
II – modificação das estruturas institucionais do Estado para o adequado 
enfrentamento e a superação das desigualdades decorrentes do preconceito e 
da discriminação por orientação sexual ou identidade de gênero;  
III – promoção de ajustes normativos para aperfeiçoar o combate à 
discriminação e às desigualdades em todas as manifestações individuais, 
institucionais e estruturais;  
IV – eliminação dos obstáculos históricos, socioculturais e institucionais que 
impedem a representação da diversidade sexual nas esferas pública e 
privada;  
V – estímulo, apoio e fortalecimento de iniciativas oriundas da sociedade 
civil direcionadas à promoção da igualdade de oportunidades e ao combate 
às desigualdades, inclusive mediante a implementação de incentivos e 
critérios de condicionamento e prioridade no acesso aos recursos públicos;  
VII [sic] – implementação de programas de ação afirmativa destinados ao 
enfrentamento das desigualdades no tocante à educação, cultura, esporte e 
lazer, saúde, segurança, trabalho, moradia, meios de comunicação de massa, 
financiamentos públicos, acesso à terra, à Justiça, e outros (OAB, 2017). 

 

Em que pese às referidas ações e tentativas de promoção da real inserção de pessoas 

LGBT num contexto social igualitário, ainda falta efetividade das políticas públicas que, 



60 
 

mesmo sendo propostas, acabam por fazer com que esta população fique à margem da 

sociedade, num verdadeiro processo de exclusão. São necessárias não só ações efetivas por 

parte do Poder Público, da sociedade civil organizada e de movimentos sociais, mas também 

planejamento, principalmente no que se refere à inclusão desta população no mercado de 

trabalho formal, garantindo-lhe o livre exercício de sua cidadania e o pleno desenvolvimento 

de suas personalidades – abordagem esta que também será objeto de análise, em Capítulo 

específico do presente estudo.  

Mormente no âmbito das relações de trabalho, no qual a dignidade da pessoa humana é 

parte fundamental e deve ser preservada, observa-se que os direitos da diversidade sexual e de 

gênero encontram guarida na própria Lei Maior, que aponta como valores fundamentais do 

Estado Democrático de Direito a dignidade da pessoa humana, a liberdade e a igualdade, sem 

distinções, e, principalmente, a inviolabilidade da vida privada, demonstrando que orientação 

sexual e identidade de gênero são, assim, direitos inerentes à personalidade humana. 
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CAPÍTULO 2 

Diversidade sexual e de gênero: a tutela jurídica nas relações de trabalho 

 

 

2.1 Princípio fundamental da dignidade da pessoa humana 

 

Com o intuito de resguardar o princípio da dignidade da pessoa humana, o texto 

constitucional estabelece o primado dos direitos fundamentais ao consagrar, em seus 

primeiros Capítulos, um avançado elenco de direitos e garantias individuais, colocando-o no 

patamar de cláusula pétrea, nos termos do artigo 60, parágrafo 4, inciso IV: 

 

Art. 60. [...] § 4o Não será objeto de deliberação a proposta de emenda 
tendente a abolir: [...] 
IV - os direitos e garantias individuais (BRASIL, 1988). 

 

A referida medida de inserção dos direitos e garantias fundamentais como direitos 

intocáveis demonstra o objetivo do poder constituinte originário em priorizar os direitos 

humanos como traço marcante e primordial da Lei maior em vigor, o que, fundamentalmente, 

não pode ser deixado de lado pelo(a) intérprete, sob pena de este(a) jamais alcançar o 

autêntico espírito da Constituição. 

Já em seu preâmbulo a Constituição deixa estampado seu compromisso ideológico e 

doutrinário para com os direitos fundamentais, como alicerce básico do Estado Democrático 

de Direito, ao anunciar que este se destina a “assegurar o exercício dos direitos sociais e 

individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento a igualdade e a justiça 

como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos [...]” 

(BRASIL, 1988). A expressão sem preconceitos, claramente inserida no texto constitucional 

como forma de assegurar o exercício de direitos sociais e individuais, nos remete à seguinte 

questão: Será que a ausência de legislação específica que assegure direitos e garantias a 

pessoas LGBT não demonstraria, claramente, que os legisladores, ao não resguardarem 

referidos direitos, estariam agindo “com preconceito”? 

O respeito ao primado da igualdade como “signo fundamental da democracia” 

(SILVA, 2018, p. 214) ratifica que a Lei Maior brasileira tutela o livre exercício da 

sexualidade, “[...] sem discriminação de orientação sexual, reconhecendo, não apenas a 
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igualdade, mas, igualmente, a liberdade de as pessoas de ambos os sexos adotarem a 

orientação sexual que quiserem” (op. cit., p. 214). 

Reconhecer a dignidade de pessoas LGBT e o direito de não serem inferiorizadas ou 

até mesmo tratadas como cidadãs de segunda classe reforça o compromisso do Estado 

brasileiro de vedar não só distinções de qualquer natureza, mas também qualquer forma de 

discriminação (artigo 3o, IV da Constituição) – o que já é suficiente para não se admitir um 

tratamento jurídico diferenciado ou tendencioso, com base, por exemplo, na orientação sexual 

e/ou na identidade de gênero. 

O direito humano a não discriminação é a defesa de pessoas segregadas, inclusive, 

devido a sua orientação sexual e a sua identidade de gênero; trata-se de um direito fundamental, 

pois quando a Constituição considera invioláveis a intimidade e a vida privada, busca-se 

proteger e garantir a preservação da dignidade humana em todas as esferas da vida civil. 

O artigo 1o, incisos II e III, por exemplo, proclamam como princípios fundamentais 

do Estado Democrático de Direito da República Federativa do Brasil, a cidadania e a 

dignidade da pessoa humana (BRASIL, 1988). De forma conjunta, ambos os princípios 

demonstram que não há Estado Democrático de Direito sem direitos fundamentais, do mesmo 

modo que não existem direitos fundamentais sem Democracia, em que sejam assegurados não 

só os direitos civis e políticos guiados pelo princípio básico da liberdade, mas os chamados 

direitos sociais, fundados no postulado da igualdade, sem os quais a dignidade da pessoa 

humana não se consolidaria. 

A preocupação em resguardar a imperatividade dos direitos fundamentais, dentre eles o 

direito à dignidade humana, é redimensionada na medida em que, enfaticamente, privilegia-se a 

aplicabilidade imediata de normas por parte do Estado, como esclarece Flávia Piovesan (2012): 

 

A Constituição de 1988, no intuito de reforçar a imperatividade das normas 
que traduzem direitos e garantias fundamentais, institui o princípio da 
aplicabilidade imediata das normas definidoras de direitos e garantias 
fundamentais, nos termos de seu art. 5o, § 1o. Inadmissível, por 
consequência, torna-se a inércia do Estado quanto à concretização de direito 
fundamental, uma vez que a omissão estatal viola a ordem constitucional, 
tendo em vista a exigência de ação, o dever de agir no sentido de garantir 
direito fundamental. Implanta-se um constitucionalismo concretizador dos 
direitos fundamentais (PIOVESAN, 2012, p. 261). 

 

Quanto à definição de direitos fundamentais, não há como estabelecer um conceito 

completo e irrestrito, tendo em vista que são diversas as ordens constitucionais 

individualmente consideradas. Para formação de um conceito satisfatório, se faz necessária a 
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análise de uma ordem constitucional concreta, devido ao fato de que a conceituação dos 

direitos fundamentais exige tanto uma determinação hermenêutica quanto uma construção 

dogmática vinculada ao contexto constitucional vigente (SARLET; MARINONI; 

MITIDIERO, 2017, p. 349). 

Em uma análise interna, o que se julga fundamental para um Estado não é o mesmo 

para outro, muito embora haja categorias gerais e consensuais no que diz respeito ao 

reconhecimento de sua fundamentalidade, tais como os valores da vida, da liberdade, da 

igualdade e da dignidade humana. Todavia, mesmo diante de direitos universais, é 

indispensável uma interpretação no caso específico, já que, igualmente nesse campo, trata-se 

de questões suscetíveis a uma valoração distinta e condicionada pela realidade social, cultural 

e econômica concreta das pessoas. 

Com fundamento no Direito Constitucional pátrio, Ingo Sarlet (2012) busca delinear 

um conceito para o que seja um direito fundamental: 

 

Direitos fundamentais são [...] todas aquelas posições jurídicas concernentes 
às pessoas que, do ponto de vista do direito constitucional positivo, foram, 
por seu conteúdo e importância (fundamentalidade em sentido material), 
integradas ao texto da Constituição e, portanto, retiradas da esfera de 
disponibilidade dos poderes constituídos (fundamentalidade formal), bem 
como as que, por seu conteúdo e significado, possam lhes ser equiparados, 
agregando-se à Constituição material, tendo, ou não, assento na Constituição 
formal (aqui considerada a abertura material do Catálogo) (SARLET, 2012, 
p. 61). 

 

Também cabe analisar a norma fundamental em suas duas vertentes, propostas por 

Robert Alexy (2008), sendo elas a vertente de forma abstrata ou concreta. Quando se formula 

uma norma abstrata, indaga-se por quais critérios uma norma pode ser identificada como 

norma de direito fundamental, independentemente do ordenamento do qual esta faça parte – 

seja jurídico ou Constitucional; por outro lado, na norma concreta, questiona-se quais normas 

de um determinado ordenamento jurídico ou de uma determinada Constituição são normas de 

direitos fundamentais e quais não são (ALEXY, 2008, p. 65). 

A contar de seu reconhecimento nas primeiras Constituições, os direitos 

fundamentais passaram por numerosas modificações, tanto em termos de conteúdo, quanto em 

termos de titularidade, eficácia e efetivação. Pela sua mutação no decorrer dos anos, costuma-

se falar na existência de três gerações de direitos, havendo quem sustente existir uma quarta 

ou até mesmo uma quinta geração de direitos fundamentais. 
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Perfilando-se a doutrina nacional e alienígena, há uma forte crítica quanto ao uso da 

terminologia “gerações” de direitos fundamentais, uma vez que o reconhecimento progressivo 

de novos direitos fundamentais tem o caráter de um processo cumulativo, de 

complementaridade, e não de substituição gradativa de uma geração por outra, o que traduz 

uma falta de precisão técnica na adoção do termo “geração”, sendo o mais recomendável a 

utilização de “dimensões” de direitos fundamentais (SARLET, 2012, p. 31). 

Pela necessidade de restrição do tema, as dimensões de direito fundamentais não 

serão objeto de estudo aprofundado do presente trabalho. Contudo, não podemos nos furtar de 

pontuar as suas principais características, detalhadas a seguir. 

 

· Os direitos de primeira dimensão são caracterizados pelo seu cunho “negativo”, 

uma vez que trazem uma conduta de abstenção por parte dos poderes públicos, 

sendo, nesse sentido, direitos de resistência ou de oposição perante o Estado, frutos 

do Estado Liberal e os únicos direitos previstos nas Constituições decorrentes das 

revoluções burguesas dos séculos XVII e XVIII (SARLET, 2012, p. 31). 

 

· A segunda dimensão dos direitos fundamentais abrange garantias positivas e as 

denominadas “liberdades sociais” que, em exemplo, são: o direito de greve, bem 

como o reconhecimento de direitos fundamentais aos trabalhadores, tais como o 

direito a férias e ao repouso semanal remunerado, dentre outras liberdades 

(TAVARES, 2012, p. 503-504). Importa salientar que, a exemplo dos direitos da 

primeira dimensão, também os direitos sociais desta segunda dimensão se reportam à 

pessoa individual, não podendo ser confundidos com direitos coletivos e/ou difusos 

presentes na terceira dimensão. 

 

· Por seguinte, os direitos de terceira dimensão cuidam dos direitos à paz, à 

autodeterminação dos povos, ao desenvolvimento, ao meio ambiente e à qualidade de 

vida, bem como o direito à conservação e utilização do patrimônio histórico e 

cultural, dentre outros; sua característica marcante é a titularidade difusa ou coletiva 

do direito, destinando-se à coletividade determinável ou indeterminável de pessoas, 

“uma vez que são concebidos para a proteção não do homem isoladamente, mas de 

coletividades, de grupos” (MENDES; BRANCO, 2014, p. 138).  



65 
 

Apesar da problemática que envolve as diversas dimensões dos direitos 

fundamentais, é cabível trazer a reflexão de Paulo Bonavides (2014) sobre a existência da 

quarta dimensão; no entanto, esta dimensão ainda aguarda reconhecimento na esfera do 

direito internacional e nas ordens constitucionais internas. 

 

São direitos de quarta geração o direito à democracia, o direito à informação 
e o direito ao pluralismo. Deles depende a concretização da sociedade aberta 
do futuro, em sua dimensão de máxima universalidade, para a qual parece o 
mundo inclinar-se no plano de todas as relações de convivência. Enfim, os 
direitos da quarta geração compendiam o futuro da cidadania e o porvir da 
liberdade de todos os povos. Tão somente com eles será legítima e possível a 
globalização política (BONAVIDES, 2006, p. 586-587). 

 

A proteção dos direitos fundamentais – dentre eles a dignidade humana – é de 

importância extrema, mas que somente em razão das crueldades vividas após o Holocausto e 

diante das consequências da Segunda Guerra Mundial trouxe a dignidade humana para o 

mundo do Direito, não apenas como obrigação do Estado, mas como um dever de proteção do 

direito à vida (ANTUNES ROCHA, 2016, p. 52). 

Quanto à dignidade da pessoa humana, um dos mais importantes fundamentos da 

República,38 tem-se, não por outra razão, como enaltecido por Paulo Bonavides, que “nenhum 

outro princípio é mais valioso para compendiar a unidade material da Constituição” 

(BONAVIDES, 2001, p. 233). 

A ideia de dignidade pode ser encontrada desde a filosofia de Immanuel Kant, 

segundo a qual o homem, entendido como ser racional, existe como um fim em si mesmo e 

não simplesmente como meio:  

 

[...] os seres racionais estão submetidos à lei, segundo a qual cada um deles 
jamais se trate a si mesmo ou aos outros, simplesmente como meio, mas 
sempre e simultaneamente como fins em si (KANT, 2004. p. 52). 

 

No âmbito do Direito Internacional, a dignidade da pessoa humana é amplamente 

reconhecida como fundamento dos Direitos Humanos. É o que preconizam os preâmbulos de 

dois dos mais importantes Tratados sobre Direitos Humanos da Organização das Nações 

Unidas (ONU): o Pacto dos Direito Civis e Políticos e o Pacto dos Direitos Sociais 

                                                 
38 “Art. 1o A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito 
Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos: [...] III - a dignidade da pessoa 
humana” (BRASIL, 1988). 
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Econômicos e Culturais, que de forma idêntica reconhecem, em seus textos, que tais direitos 

“decorrem da dignidade inerente à pessoa humana” (BRASIL, 1992b; BRASIL, 1992a). 

A título de exemplo, Edson Pereira Nobre Júnior (2000) assevera, com base em 

análises de legislações estrangeiras, que outros países também passaram a prever a dignidade 

do ser humano em suas diretrizes. Assim, o estudioso confirmou, nos textos seguintes, a 

dignidade como pauta: 

 

· Constituição da República da Croácia, de 22 de dezembro de 1990 (em seu artigo 25);  

· Preâmbulo da Constituição da Bulgária, de 12 de julho de 1991;  

· Constituição da Romênia, de 08 de dezembro de 1991 (em seu artigo 1o);  

· Lei Constitucional da República da Letônia, de 10 de dezembro de 1991 (em seu artigo 1o);  

· Constituição da República Eslovena, de 23 de dezembro de 1991 (em seu artigo 21);  

· Constituição da República da Estônia, de 28 de junho de 1992 (em seu artigo 10o);  

· Constituição da República da Lituânia, de 25 de outubro de 1992 (em seu artigo 21);  

· Constituição da República Eslovaca, de 1o de setembro de 1992 (em seu artigo 12);  

· Preâmbulo da Constituição da República Tcheca, de 16 de dezembro de 1992;  

· Constituição da Federação da Rússia, de 12 de dezembro de 1993 (em seu artigo 21) 

(NOBRE JÚNIOR, 2000). 

 

A formação de um conceito para a expressão “dignidade da pessoa humana” se 

revela no mínimo difícil de ser obtida; tal dificuldade decorre de seus contornos vagos e 

imprecisos, caracterizados por sua ambuiguidade e porosidade (SARLET, 2007, p. 364). 

Dentre as dificuldades que permeiam sua conceituação, a principal delas reside no 

fato de que, no caso da dignidade da pessoa, não se trata de aspectos específicos da existência 

humana (tais como a vida, a intimidade, a propriedade etc.), como ocorre com as demais 

normas jus fundamentais, mas sim de uma qualidade tida, para muitos, como inerente a todos 

e a qualquer ser humano, sendo a dignidade definida, portanto, como valor próprio que 

identifica o ser humano como tal (op. cit., p. 364). 

Apesar da dificuldade apontada, Oscar Vilhena (2006, p. 64), define a dignidade 

como “[...] multidimensional e estando associada a um grande conjunto de condições ligadas 

à existência humana, tais como a própria vida, passando pela integridade física e psíquica, 

integridade moral, liberdade”. 
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O papel desempenhado pelo princípio da dignidade da pessoa humana é de suma 

importância, ao passo que se relaciona à identificação de direitos fundamentais. A dignidade é 

essencial para o reconhecimento do caráter fundamental de direitos que não estejam no rol de 

constitucional de direitos e garantis fundamentais (Título II da Constituição Federal), 

previstos do artigo 5o ao 17o (BRASIL, 1988). 

Ademais, do ponto de vista prático, a questão se mostra pertinente posto que os 

direitos fundamentais gozam de um regime constitucional próprio, protegido pelas cláusulas 

pétreas (artigo 60, § 4o, inciso IV da Constituição),39 e posto que estes direitos têm sua 

aplicabilidade imediata (artigo 5o, § 1o da Constituição),40 bem como um rol de direitos e 

garantias não exaustivos (artigo 5o, § 2o),41 ou seja, há garantia de inclusão de outros direitos 

fundamentais que estejam fora do Título II ou até mesmo em outros diplomas normativos. 

O principal critério para o reconhecimento de outros direitos fundamentais é o 

princípio da dignidade da pessoa humana, como bem esclarece Daniel Sarmento (2016). É 

este critério que justifica que se concebam, como direitos fundamentais, por exemplo, a 

fundamentação das decisões judiciais (artigo 93, IX da Constituição) e o meio ambiente 

(artigo 225), mas não o direito dos titulares de serviços notariais e registrais a manutenção dos 

seus cartórios (Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, artigo 32 da Constituição), 

pois os dois primeiros têm forte ligação com a dignidade humana, enquanto que o terceiro não 

(SARMENTO, 2016, p. 85).  

Em conclusão, o autor afirma que devem ser considerados fundamentais os direitos 

que, conquanto não contidos no catálogo constitucional pertinente, representem 

concretizações relevantes do princípio da dignidade da pessoa humana. 

Com o objetivo de elucidar o reconhecimento de direitos fundamentais com 

fundamento na dignidade da pessoa humana, cabe colecionar importante decisão monocrática 

proferida pelo Ministro Luís Roberto Barroso no Mandado de Segurança no 32.262 (DJ e 

23/09/2013). Barroso afirmou que o direito dos índios às suas terras tradicionais, conquanto 

previsto fora do catálogo, no artigo 231 da Constituição, se caracteriza como direito 

fundamental, haja vista a sua relevância para a dignidade humana do indígena:  

 

                                                 
39 “Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta: [...] § 4o Não será objeto de deliberação a 
proposta de emenda tendente a abolir: [...] IV - os direitos e garantias individuais” (BRASIL. 1988). 
40 “Art. 5o [...] §1o As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação imediata” (BRASIL, 1988). 
41 “Art.5o [...] § 2o Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes do regime e dos 
princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a República Federativa do Brasil seja parte” 
(BRASIL, 1988). 
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Como meios de proteção e promoção da dignidade humana (CF/88, art. 1o, 
III), os direitos materialmente fundamentais definem um patamar mínimo de 
justiça, cujo esvaziamento privaria as pessoas de condições básicas para o 
desenvolvimento da sua personalidade [...]. A circunstância de um grupo ser 
minoritário não enfraquece, mas antes reforça a pretensão de 
fundamentalidade dos seus direitos [uma vez que] [...] a proteção das 
minorias e dos grupos vulneráveis qualifica-se como fundamento 
imprescindível à plena legitimação material do Estado Democrático de 
Direito (STF, 2013). 

 

Importa salientar que a dignidade da pessoa humana não é um direito fundamental, 

mas a fonte e o fundamento de todos os direitos materialmente fundamentais, ou seja: são 

concretizações da dignidade humana, tornando possível o uso do critério da especialidade nos 

casos em houver ofensas a direitos fundamentais específicos e lesões à dignidade humana que 

decorram de tais afrontas (SARMENTO, 2016, p. 305). 

Assim, deve o Direito, para se harmonizar de forma plena com o princípio da 

dignidade da pessoa humana inserido na Constituição Federal como fundamento da 

República, considerar as diversas manifestações da condição humana como merecedoras de 

igual consideração, sem a imposição de qualquer obstáculo baseado em preconceito e 

discriminação. A sexualidade deve ser concebida como direito que decorre da própria 

condição humana, que tem como supedâneo a liberdade do indivíduo, de se expressar e se 

relacionar sexualmente, da maneira como quiser, sem ingerência por parte do Estado. 

Sabemos que a dignidade é o que traduz uma vida digna. Em princípio, uma vida 

digna seria aquela em que a pessoa possa desenvolver sua intimidade, sua personalidade e 

seus direitos sexuais dando vazão ao seu potencial de vida; portanto, nesta assertiva, temos 

que uma vida digna seria aquela em que a pessoa possa realizar seus projetos e seguir na 

busca intrínseca pela felicidade. Em nossa sociedade isso pode se traduzir através de coisas 

simples, como o direito ao pleno emprego sem sofrer obstáculos e/ou discriminações, além do 

direito de viver numa sociedade que respeite as diferenças, independente de orientação sexual 

e identidade de gênero. 
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2.2 A vinculação dos particulares aos direitos fundamentais 

 

Os direitos fundamentais, como a própria terminologia ressalta, são direitos 

constitucionalizados e positivados internamente no âmbito de um Estado e que têm por 

características serem indispensáveis, necessários, enfim, serem fundamentais para a 

consecução de uma vida digna, de uma sociedade ética, pluralista e democrática e de um 

Estado garantista, democrático e efetivo. 

Assim, os direitos fundamentais são, diferentemente dos direitos humanos, normas 

que são positivadas no âmbito do ordenamento jurídico interno de um Estado que visam a 

consagração e efetivação do fundamento mor de um Estado Democrático de Direito: o 

princípio da dignidade da pessoa humana (SILVA, 2018, p. 179). 

Neste sentido, Daniel de Camargo (2009), esclarece que 

 

os direitos fundamentais, normas jurídicas positivas constitucionais que são, 
devem ser vistos como a categoria instituída com o objetivo de proteção à 
dignidade, à liberdade e à igualdade humanas em todas as dimensões. O 
termo fundamental, é certo, deixa clara a imprescindibilidade desses direitos 
à condição humana e ao convívio social (CAMARGO, 2009, p. 13). 

 

Desta forma, os direitos fundamentais possuem, inicialmente, como característica e 

abrangência, a vinculação entre os particulares e o Estado – regência esta dos direitos 

fundamentais no seu aspecto público em que o ente estatal aparece em uma das posições 

envolvidas. Referida ideia também possui, como terminologia científica, a chamada eficácia 

vertical dos direitos fundamentais. 

Entretanto, os direitos fundamentais também se caracterizam, além da já comentada 

vinculação adstrita ao ente público, pelo seu caráter privado, em que existe uma correlação 

entre os direitos fundamentais que envolvem os particulares, inexistindo aqui qualquer 

presença do Estado. Referida vinculação dos direitos fundamentais aos particulares também 

pode ser denominada eficácia horizontal dos direitos fundamentais (SARMENTO; GOMES, 

2011, p. 61). 

No início dos estudos sobre a efetividade dos Direitos Fundamentais e sua 

aplicabilidade no âmbito da sociedade, estes direitos eram vistos e considerados como limites 

somente em face do Estado, com vistas a salvaguardar os cidadãos de arbítrios estatais. 

Mencionada assertiva remonta ao início da eclosão dos Direitos Fundamentais na ordem 

jurídica internacional, marcada pela consolidação do Estado Liberal que, por sua vez, pregava 

os ideais da autonomia privada, da não intervenção, do liberalismo civil, econômico e 
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individual e, principalmente, da independência do indivíduo frente ao poder estatal 

(GORZONI, 2007, p. 150).  

Como visto, tal concepção de direito fundamental, à época, representava a premissa 

de vinculação dos direitos fundamentais dos particulares perante o Estado, a chamada eficácia 

vertical dos direitos fundamentais. Neste sentido, os direitos fundamentais seriam vistos 

apenas como limites ao exercício do poder estatal, não sendo considerados, portanto, na 

relação individual entre os particulares, haja vista que o contexto, naquela época, entendia que 

os cidadãos deveriam ser defendidos frente ao ente de maior força e capacidade de imposição 

perante suas vontades – que, no caso, era o Estado, e não entre os próprios cidadãos, pois 

todos eles eram livres e iguais, sem quaisquer diferenças de poder ou imposição sobre a 

vontade (op. cit., p. 150).  

Assim, vigia à época, além desta característica de eficácia vertical dos direitos 

fundamentais, a ideia de igualdade formal, em que todos eram iguais perante a lei, sem 

nenhuma distinção, afastando assim a concepção da igualdade material – em que existem as 

diferenças, e estas devem ser respeitadas. Paula Fernanda Alves da Cunha Gorzoni (2007) 

assim descreve esta lógica: 

 

Além disso, essa visão tradicional foi desenvolvida a partir da ideia de que 
somente o Estado representaria uma real ameaça para a esfera de liberdade 
dos particulares. Nas relações no âmbito privado, ao contrário, os envolvidos 
disporiam das mesmas liberdades, em igualdade de condições, não estando 
nenhum deles investido de posição de supremacia. Tal conceito, porém, 
mostrou-se equivocado. As transformações sociais demonstraram que o 
poder não está concentrado somente no aparato estatal e sim disperso na 
sociedade, representando, também, os sujeitos privados uma ameaça aos 
direitos fundamentais de outros particulares. Seria, então, um mito pensar 
nas relações reguladas pelo direito privado como relações entre iguais 
resultantes de um acordo de vontade entre pessoas livres, e imaginar que 
somente nas relações caracterizadas pela intervenção do Estado haveria uma 
relação de dominação e subordinação (GORZONI, 2007, p. 150). 

 

Entretanto, tal concepção, conforme bem descrevem Daniel Sarmento e Fábio 

Rodrigues Gomes (2011), mostrou-se incompleta e retrógrada, pois com a evolução temporal 

que trouxe a consolidação do neoliberalismo atrelada ao capitalismo moderno ficou visível 

que estes eventos ocasionaram diversas transformações sociais – situação que levou à ideia de 

que os cidadãos não são iguais entre si, e que o poder está disseminado por várias entidades 

da sociedade, demonstrando, assim, que aquela igualdade formal pregada pelo Estado Liberal 

não deveria ser mais aplicada, tornando-se assim imperiosa a aplicabilidade horizontal dos 

direitos fundamentais nas relações interparticulares como forma de prevenção destes próprios 
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direitos, como a liberdade, a igualdade, a vida, enfim, a aplicabilidade do princípio 

fundamental da dignidade da pessoa humana (SARMENTO; GOMES, 2011, p. 61). 

Estabelecido isso, os autores esclarecem que a discussão acerca da vinculação dos 

direitos fundamentais aos particulares emergiu, inicialmente, na Alemanha, o que levou 

outros países do continente europeu (como Portugal e Espanha) e os Estados Unidos da 

América a discutirem o tema e a possibilidade/necessidade de revolvimento da análise 

clássica dos direitos fundamentais (SARMENTO; GOMES, 2011, p. 71). 

Diante deste debate, foram desenvolvidas teorias que tentaram justificar ou isentar a 

aplicabilidade e eficácia horizontal dos direitos fundamentais nas relações particulares, sendo 

que as principais delas são: a teoria da ineficácia horizontal ou negação da eficácia dos 

direitos fundamentais nas relações privadas; a teoria da eficácia mediata e indireta; e, por fim, 

a teoria da eficácia imediata e direta. Estas propostas teóricas são caracterizadas por Sarmento 

(2006): 

A teoria da ineficácia horizontal ou negação da eficácia dos direitos fundamentais 

nas relações privadas, também chamada de teoria do “state action”, é oriunda dos Estados 

Unidos da América, e prega a negativa absoluta da eficácia horizontal dos direitos 

fundamentais aos particulares, entendendo assim que os direitos fundamentais tão somente 

devem incidir ao poder público, ao ente estatal, conforme muito bem determina o próprio 

texto constitucional estadunidense, com exceção da 13ª emenda que versa acerca da proibição 

da escravidão (SARMENTO, 2006, p. 198-199). 

Assim, a teoria da ineficácia horizontal pautada no fundamento constitucional norte-

americano defende a não aplicação dos direitos fundamentais como vinculação inter 

particular, o que prejudica, na visão desta teoria, a possibilidade de vincular como objeto 

jurídico de uma relação entre cidadãos os direitos fundamentais, o que seria apenas possível 

entre estes e o ente estatal. Esta teoria é de pouca aplicabilidade na doutrina e jurisprudência, 

o que torna seu uso menos recorrente tendo em vista o seu aspecto não garantista e 

individualista (SARMENTO; GOMES, 2011, p. 66). 

Quanto à teoria da eficácia mediata e indireta, oriunda dos estudos sobre os Direitos 

Fundamentais e sua aplicabilidade perante o Estado e entre os particulares na Alemanha, 

defende-se que os direitos fundamentais entre os cidadãos devem ter sua eficácia entendida de 

maneira indireta e mediata, isto é, os direitos fundamentais não podem ser aplicados de forma 

direta nas relações privadas, cabendo, primeiro, ao legislador e aos juízes de direito 

analisarem, em seu conhecimento técnico, a possibilidade ou não de aplicar os direitos 

fundamentais aos particulares (QUINTAS, 2013, p. 120). 
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Seguindo as lições de Sarmento e Gomes (2011, p. 66) existe, na teoria da eficácia 

mediata e indireta dos direitos fundamentais, uma “construção intermediária entre a que 

simplesmente nega a vinculação dos particulares aos direitos fundamentais, e aquela que 

sustenta a incidência direta destes direitos na esfera privada”. 

Tal construção intermediária se baseia na atividade dupla do legislador e do 

aplicador do direito, sendo que o primeiro teria a incumbência de determinar, por lei, a 

relação entre os particulares acerca dos direitos fundamentais envolvidos e, posteriormente, 

teria o Poder Judiciário a atribuição de aplicar tal lei ora produzida com a finalidade de 

corrigir e interpretar expressões que continham cláusulas gerais e conceitos indeterminados, 

tudo isso com o objetivo de proteger a separação dos poderes e a própria aplicação dos 

direitos fundamentais. 

Diante disto, para esta teoria – que adota o entendimento intermediário entre as 

atuações dos legisladores e os aplicadores do direito –, a proteção e a defesa dos direitos 

fundamentais são protegidas na esfera privada de aplicação por meio de aparatos e 

mecanismos do direito privado, viabilizados por meio da atuação do Poder Legislativo, 

preterindo, assim, o Direito Constitucional, acabando por inviabilizar a defesa dos direitos 

fundamentais haja vista que a decisão de proteção estará dependente da atividade legislativa, 

o que prejudica o ideal de segurança jurídica estabelecido pela Constituição Federal e 

amplamente defendido no sistema jurídico brasileiro (SILVA, 1987, p. 45).  

Por fim, a teoria da eficácia direta e imediata dos direitos fundamentais surge 

também na Alemanha, na década de 1950, com os escritos de Hans Carl Nipperdey, 

especialista em Direito do Trabalho, defendendo que direitos fundamentais devem ser 

aplicados de forma direta e imediata nas relações jurídicas entre os cidadãos como maneira de 

impulsionar a eficácia horizontal destes direitos, desprovida da atuação da atividade 

legislativa necessária (como alude à teoria mediata e indireta) (SILVA, 2004, p. 87). 

Neste sentido, Paula Quintas (2013) assim estabelece: 

 

Deve-se a Hans Carl Nipperdey e Walter Leisner a criação da chamada 
teoria da eficácia direta ou imediata dos direitos fundamentais nas relações 
de direito privado, sob o indicado título de Drittwirkung der Grundrechte 
(eficácia externa dos direitos fundamentais ou eficácia em relação a 
terceiros), a qual impõe uma obrigação erga omnes, independentemente de 
concretização legislativa, pois é imposta diretamente pelos preceitos 
constitucionais (QUINTAS, 2013, p. 116). 
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Esta teoria, amplamente dominante na doutrina Brasileira, tem como defensores os 

nomes de Luís Roberto Barroso,42 Ingo Wolfgang Sarlet,43 Carlos Roberto Siqueira Castro,44 

Daniel Sarmento e Fábio Rodrigues Gomes45 e Wilson Steinmetz,46 que preconizam que, 

diante da evolução temporal e das diversas transformações sociais que a comunidade 

internacional passou, é anacrônico o pensamento de que apenas os particulares devem ser 

defendidos pelo Estado, mais também outros atores sociais (tais como as empresas, o 

mercado, os detentores dos grandes capitais etc), estes também envolvidos nas defesas contra 

violações de direitos fundamentais.  

Seria necessária, assim, a prevalência da aplicação direta e imediata dos direitos 

fundamentais nas relações privadas, ideal este que não teria um caráter absoluto ou ilimitado 

tendo em vista a necessidade de se proteger a autonomia da vontade dos cidadãos, o que se 

torna possível pela aplicação da técnica da ponderação entre os direitos e princípios 

envolvidos em sede de um caso concreto, a fim de melhor valorar os bens jurídicos 

abrangidos e alcançar uma solução mais justa e eficaz entre eles (BARROSO, 2005, p. 9). 

Luís Roberto Barroso muito bem elucida esta discussão: 

 

A existência de colisões de normas constitucionais leva à necessidade de 
ponderação. A subsunção, por óbvio, não é capaz de resolver o problema, 
por não ser possível enquadrar o mesmo fato em normas antagônicas. 
Tampouco podem ser úteis os critérios tradicionais de solução de conflitos 
normativos – hierárquico, cronológico e da especialização – quando a 
colisão se dá entre disposições da Constituição originária. Neste cenário, a 
ponderação de normas, bens ou valores é a técnica a ser utilizada pelo 
intérprete, por via da qual ele (i) fará concessões recíprocas, procurando 
preservar o máximo possível de cada um dos interesses em disputa ou, no 
limite, (ii) procederá à escolha do direito que irá prevalecer, em concreto, 
por realizar mais adequadamente a vontade constitucional. Conceito-chave 
na matéria é o princípio instrumental da razoabilidade (BARROSO, 2005,  
p. 11). 

 

A posição adotada pelos doutrinadores pátrios fundamenta-se em garantir aos 

direitos fundamentais sua aplicação direta e imediata frente ao caso concreto, com o escopo 

de garantir uma maior efetivação do direito – princípio fundamental constitucional da 

                                                 
42 Cf. a obra intitulada “Curso de direito constitucional contemporâneo” (7. ed. São Paulo: Saraiva, 2018. p. 422-423). 
43Cf. Sarlet, Marinoni e Mitidiero (2017, p. 626-627). 
44 Cf. o artigo intitulado “Extensão dos direitos e deveres fundamentais às relações privadas” (publicado na Revista da 
EMERJ, v. 6, n. 23, 2003). Disponível em: <http://www.emerj.tjrj.jus.br/revistaemerj_online/edicoes/revista23/ 
revista23_152. pdf>. Acesso em: 25 set. 2018. 
45 Cf. Sarmento e Gomes (2011, p. 72). 
46 Cf. a obra intitulada “A Vinculação dos Particulares aos Direitos Fundamentais” (São Paulo: Malheiros Editores, 
2004, p. 295). 
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dignidade da pessoa humana, estabelecido no artigo 1o, III da Carta Magna (SARMENTO; 

GOMES, 2011, p. 72). 

Entretanto, o Ministro Luís Roberto Barroso, em especial, ao adotar a posição da 

eficácia direta e imediata dos direitos fundamentais aos particulares, ressalta que é preciso que 

tal aplicabilidade não se dê de forma absoluta e ilimitada, sempre prezando pela técnica da 

ponderação dos interesses e bens jurídicos envolvidos, a fim de que se preservem o ideal da 

dignidade da pessoa humana, a autonomia da vontade e a própria igualdade material entre os 

cidadãos (BARROSO, 2005, p. 9).  

Neste mesmo sentido, Claus-Wilhelm Canaris (2009) também defende a adoção da 

teoria da eficácia direta e imediata dos direitos fundamentais aos particulares como sendo o 

entendimento mais correto; entretanto, para o estudioso, o caminho para tal aplicação passa 

pela aplicação do princípio da proporcionalidade como forma de ponderação dos interesses e 

pela autonomia privada dos particulares (CANARIS, 2009, p. 67). 

Ademais, em relação à posição do Supremo Tribunal Federal (STF) sobre o assunto, 

entre diversos acórdãos e ementas já proferidos (todavia sem nenhuma votação em plenário), 

o Tribunal já concluiu, através do votos de seus ministros, que se filia à aplicação direta e 

imediata dos direitos fundamentais entre os particulares, escolha esta fundamentada: i) 

primeiro, no artigo 5o, § 1o da Constituição Federal, que determina a aplicação imediata dos 

direitos e garantias fundamentais; e ii), segundo, em busca de uma maior argumentação nas 

decisões que envolvam a aplicação direta de direitos fundamentais entre os particulares, 

sempre ressalvando nesta oportunidade a necessidade da técnica da ponderação de interesses 

quando se envolverem dois ou mais direitos ou princípios fundamentais em discussão 

(GORZONI, 2007, p. 164). 

Ademais, ao discorrer sobre a denominada teoria da eficácia privada dos direitos 

fundamentais no âmbito do Supremo Tribunal Federal, eis o voto proferido pelo Ministro 

Gilmar Mendes no Recurso Extraordinário 201.819-8, in verbis:  

 

As violações a direitos fundamentais não ocorrem somente no âmbito das 
relações entre o cidadão e o Estado, mas igualmente nas relações travadas 
entre pessoas físicas e jurídicas de direito privado. Assim, os direitos 
fundamentais assegurados pela Constituição vinculam diretamente não 
apenas os poderes públicos, estando direcionados também à proteção dos 
particulares em face dos poderes privados [...] A autonomia privada, que 
encontra claras limitações de ordem jurídica, não pode ser exercida em 
detrimento ou com desrespeito aos direitos e garantias de terceiros, 
especialmente aqueles positivados em sede constitucional, pois a autonomia 
da vontade não confere aos particulares, no domínio de sua incidência e 
atuação, o poder de transgredir ou de ignorar as restrições postas e definidas 
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pela própria Constituição, cuja eficácia e força normativa também se 
impõem, aos particulares, no âmbito de suas relações privadas, em tema 
de liberdades fundamentais (Relator para o acórdão: Min. Gilmar Mendes, 
11/10/2005, grifo nosso).47 

 

Destarte, conclui-se que os direitos fundamentais – considerados como precípuos na 

sustentação do princípio fundamental da dignidade da pessoa humana e de um Estado 

Democrático de Direito – devem ser vistos, observados e analisados sob a ótica de que não 

podem apenas vincular uma relação entre Estado e cidadãos, mas também devem ser 

aplicáveis no âmbito das relações privadas, haja vista as constantes transformações sociais 

que modificaram, necessariamente, a visão jurídica dos direitos fundamentais, que devem 

salvaguardar os cidadãos não apenas dos Estados, mas também de entre si mesmos e das 

instituições existentes na sociedade civil. 

Como bem enfatizado por Daniel Sarmento (2011, p. 61), existe uma necessidade 

imperiosa de resguardar a dignidade humana das pessoas nas relações existentes entre 

particulares, que, nas condições atuais, podem ser visualizadas como mais violadoras do que 

aquelas travadas com o poder público. 

Assim, a doutrina brasileira e alguns posicionamentos do STF, como também o 

Direito Comparado em países como França, Alemanha, Espanha e Portugal, aceitam a 

vinculação dos particulares aos direitos fundamentais, possibilitando, assim, a aplicação e a 

incidência dos direitos fundamentais nas relações entre particulares, viabilizando-se a 

proteção mais efetiva e completa da dignidade da pessoa humana. 

Todavia, sua aplicação não será absoluta, como já defendido pelo Ministro Luís 

Roberto Barroso ao estabelecer que a aplicação dos direitos fundamentais na resolução de um 

caso privado sempre será analisada com vistas à ponderação dos bens e aos interesses 

jurídicos envolvidos, a fim de resolver a lide proposta com a máxima proporcionalidade e 

razoabilidade e não se pondo a violar a autonomia da vontade dos particulares e nem a própria 

dignidade humana, que se busca proteger como valor maior. 

 

2.3 A garantia dos direitos sexuais como Direitos Humanos 

 

A garantia dos direitos sexuais como Direitos Humanos tem sua proteção elevada ao 

nível internacional, como previsto na Declaração Universal dos Direitos Humanos (DUDH) 

em 1948, adotada e proclamada pela Resolução 217 A (III) da Assembleia Geral das Nações 
                                                 
47  Ementa para citação disponível em <http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID= 
388784>. Acesso em: 15 jan. 2019.  
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Unidas, especificadamente em seu artigo 2o: “[...] todo ser humano tem capacidade para gozar 

os direitos e as liberdades estabelecidos na Declaração, sem distinção de qualquer espécie, 

seja de raça, cor, sexo, língua, religião, opinião política ou de outra natureza, origem nacional 

ou social, riqueza, nascimento, ou qualquer outra condição” (ONU, 1948 [1998]). 

Por este postulado, depreende-se que todo ser humano deve ser tratado de forma 

igual, equânime, sem distinções – condições previstas no princípio da igualdade, inclusive 

quando se tratar de assuntos que envolvam a existência da diversidade sexual e seus direitos e 

meios de garantia e proteção. 

Neste sentido, a presença da diversidade sexual na sociedade como um todo, seja ela 

internacional ou nacional, já é vista como um fato e uma necessidade para o progresso e 

democratização de qualquer Estado de Direito, decorrente da aplicação conjunta dos 

princípios-direitos fundamentais da liberdade, da igualdade e da não discriminação, voltados à 

proteção do princípio da dignidade da pessoa humana, que estrutura a garantia, o respeito e a 

indispensabilidade de salvaguardar os direitos sexuais dos próprios seres humanos (RIOS, 

2006, p. 71). 

Embora todo e qualquer assunto que envolva ou se aproxime de temas acerca da 

sexualidade (tais como o da diversidade sexual e da identidade de gênero) ainda seja minado 

por diversas resistências por parte da sociedade – não apenas a brasileira, mas também a 

sociedade internacional, principalmente se levados em consideração valores religiosos, sociais 

e culturais –, é preciso que se entenda que sexualidade é uma condição ínsita da própria 

natureza humana. Desta forma, o conceito de sexualidade abrange, necessariamente, um 

conjunto de emoções, comportamentos, desejos e sentimentos inerentes ao ser humano, 

representando um campo muito mais aberto e complexo do que a identificação da sexualidade 

de alguém meramente pelas relações sexuais. 

Assim, o entendimento de sexualidade representa, conforme aduz Alana Carlech 

Correia e Fernando Bretas Vieira Porto (2005), 

 

[...] o conjunto dos fenômenos da vida sexual, sexo, uma condição complexa 
de cada espécie que se relaciona tanto com a atividade sexual quanto com a 
diversidade sexual (BRITO, 2012; FERREIRA, 2005). Na espécie humana, a 
sexualidade e suas manifestações são componentes da personalidade do 
indivíduo, tendo ele o direito de manifestar essa sexualidade de forma 
integral, sob pena de redução da personalidade e consequentemente de sua 
própria humanidade (CORREIA; PORTO, 205, p. 73). 
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A garantia do direito à sexualidade é tida como um direito essencial ao ser humano, 

como defende Maria Berenice Dias (2002), com liberdades que se encontram nas classes das 

gerações dos direito fundamentais:  

 

[...] ninguém pode realizar-se como ser humano se não tiver assegurado  
o respeito ao exercício da sua sexualidade, conceito que compreende tanto a 
liberdade sexual como a liberdade à livre orientação sexual (DIAS, 2002,  
p. 85). 

 

Assim, pode-se entender que a sexualidade não é um mero detalhe do ser humano, 

mas sim uma característica imprescindível que o identifica na sociedade, que o satisfaz como 

sujeito civil e de direito e que lhe possibilita exercer, de forma livre, todos os seus direitos, 

deveres, faculdades, prerrogativas, obrigações, preferências, identidades, orientações e 

particularidades, uma vez que a natureza humana é tão dependente da sexualidade que, se esta 

última não está presente, a condição de ser humano não se realiza (WEEKS, 1986, p. 25). 

Por liberdade sexual, entende-se que está engloba aos direitos de primeira geração 

(ou dimensão) dos Direitos Humanos, juntamente com a liberdade e a igualdade, pois quando 

se fala em liberdade inclui-se, neste conceito amplo, a liberdade sexual, a liberdade ínsita da 

natureza humana de escolher a sexualidade que seguirá de acordo com a sua orientação, 

desejos, comportamentos e sentimentos – escolha esta que deverá, pelo princípio da 

igualdade, ser respeitada pela comunidade social. 

Seguindo essa linha, o que se coloca é o direito do ser humano em posicionar-se 

sexualmente, a dizer, relacionando-se com pessoas do mesmo gênero sexual ou gênero sexual 

diferente, evitando-se a negação da condição, instintiva e natural, de livre busca pela 

felicidade. 

Neste sentido, Maria Berenice Dias (2002), assim elucida tal discussão: 

 

Visualizados os direitos de forma desdobrada em gerações, é imperioso 
reconhecer que a sexualidade é um direito de primeira geração, do mesmo 
modo que a liberdade e a igualdade. A liberdade compreende o direito à 
liberdade sexual, aliado ao direito de tratamento igualitário, independente da 
tendência sexual. Trata-se, assim, de uma liberdade individual, um direito do 
indivíduo, e, como todos os direitos do primeiro grupo, é inalienável e 
imprescritível. É um direito natural, que acompanha o ser humano desde o 
seu nascimento, pois decorre de sua própria natureza. [...] A sexualidade é 
um elemento da própria natureza humana, seja individualmente, seja 
genericamente considerada. Sem liberdade sexual, sem direito ao livre 
exercício da sexualidade, sem opção sexual livre, o próprio gênero humano 
não se realiza, falta-lhe a liberdade, que é um direito fundamental (DIAS, 
2002, p. 85). 
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Por tratar especificamente de liberdades, a primeira geração de direitos comporta o 

direito à liberdade sexual, que é uma condição instintiva da espécie humana, agregada a sua 

condição de ser, tanto quanto a liberdade de viver. 

Quanto ao conceito de livre orientação sexual, tem-se que ela está afeta aos direitos 

de segunda geração (ou dimensão), pois além de estar atrelada aos direitos da liberdade e 

igualdade, especialmente o primeiro (a orientação sexual), deve ser respeitada por todos, seja 

ela qual for. 

Por ser assim, o direito à livre orientação sexual passa a ser também enquadrado 

como direito de segunda geração, uma vez que pessoas LGBT são tachadas pela sociedade e 

tornam-se vítimas de constante discriminação, preconceito e, muitas das vezes, agressões 

físicas e verbais, o que torna necessária a proteção estatal destes indivíduos (TAYLOR, 1997, 

p. 106). 

Sob a óptica da ação do Estado, em matéria de políticas públicas que assegurem o 

bem-estar social, enquadra-se a livre orientação sexual na segunda etapa da evolução dos 

direitos fundamentais, haja vista que ela desencadeia o surgimento de grupos de indivíduos, 

que na sua condição diferenciada, anseiam por ações que melhorarem a sua vida e preservem 

seus direitos.  

Chancelando este entendimento, Dias (2002) assim dispõe: 

 

Também não se pode deixar de considerar a livre orientação sexual como um 
direito de segunda geração. A discriminação e o preconceito de que são alvo 
os homossexuais dão origem a uma categoria social digna de proteção. A 
hipossuficiência não deve ser identificada somente pelo viés econômico. É 
pressuposto e causa de um especial tratamento dispensado pelo Direito. 
Tanto que devem ser reconhecidos como hipossuficientes o idoso, a criança, 
o deficiente, o negro, o judeu e também a mulher, porque ela, como as 
demais categorias, sempre foram alvo da exclusão social (DIAS, 2002,  
p. 85). 

 

Nesta mesma direção, Adriana Lemos (2014) assevera que 

 

os direitos sexuais e reprodutivos são parte integrante dos direitos humanos 
e, basicamente, abrangem o exercício da vivência da sexualidade sem 
constrangimento, da maternidade voluntária e da contracepção auto decidida. 
Petchesky (2000), discutindo a questão dos direitos sexuais e reprodutivos 
como direitos humanos e integrantes das necessidades humanas básicas, 
afirma que a reprodução, a sexualidade e a saúde têm a mesma importância 
que os direitos sociais e econômicos. Todos são interdependentes e 
indivisíveis e, no âmbito da atenção a saúde, esse reconhecimento é 
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fundamental para a eficaz implementação das diretrizes governamentais 
(LEMOS, 2014, p. 245). 

 

O direito à sexualidade também se amolda à classe dos direitos de terceira geração 

(ou dimensão), uma vez que o respeito à liberdade sexual e sua livre orientação também 

devem ser aspectos tomados em consideração em uma visão coletiva, social, e não apenas 

individual, uma vez que a preservação de tais direitos leva à proteção do princípio da 

dignidade de cada ser humano seguir a orientação sexual desejada. Tal entendimento também 

é fixado por Maria Berenice Dias (2002): 

 

Igualmente o direito à sexualidade avança para ser inserido como um direito 
de terceira geração, que compreende os direitos decorrentes da natureza 
humana, tomados não individualmente, mas genericamente, solidariamente. 
A realização integral da humanidade abrange todos os aspectos necessários à 
preservação da dignidade humana e inclui o direito do ser humano de exigir 
respeito ao livre exercício da sexualidade. É um direito de todos e de cada 
um, a ser garantido a cada indivíduo por todos os indivíduos. É um direito de 
solidariedade, sem o qual a condição humana não se realiza, não se 
integraliza (DIAS, 2002, p. 85). 

 

A salvaguarda aos direitos da diversidade sexual e de gênero é a estruturação de um 

direito democrático da sexualidade, baseado nos fundamentos da liberdade, da igualdade e da 

não discriminação, harmonizáveis com a ideia de pluralismo e respeito ao multiculturalismo 

existente no tempo presente, como muito bem dispõe o artigo 3o, IV da Constituição Federal 

de 1988 (PIOVESAN, 2013, p. 89). 

Diante disto, a garantia dos direitos sexuais como direitos humanos possui, como 

eixo, os princípios fundamentais da liberdade e igualdade, cujos legados se centram na 

autodeterminação de cada ser humano de exercer livremente a orientação sexual desejada, a 

ser tratada pelos componentes da sociedade com respeito, acatamento, enfim, sem nenhuma 

discriminação ou pré-conceitos arraigados por valores culturais que não acompanham o 

dinamismo tão crescente da sociedade atual (WINTEMUTE, 1995, p. 185). 

Neste sentido, Roger Raupp Rios (2006, p. 83-86) explicita a necessidade de expor 

os princípios fundamentais do âmbito de proteção do direito à sexualidade: 

 

Assentado o âmbito de proteção do direito da sexualidade, necessita-se 
explicitar seus princípios fundamentais. Liberdade e igualdade, princípios 
básicos das declarações de direitos humanos e do constitucionalismo 
clássico, seriam esses princípios, cuja afirmação implica o reconhecimento 
da dignidade de cada ser humano de orientar-se, de modo livre e merecedor 
de igual respeito, na esfera de sua sexualidade. [...] Liberdade e igualdade, 
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nesse contexto, desdobram-se em inúmeros direitos, manifestações mais 
concretas de seus conteúdos na esfera da sexualidade. Tal perspectiva, 
efetivamente, agrega a esses direitos, conteúdo jurídico suficiente a enfrentar 
uma série de situações envolvendo relações individuais e sociais em que a 
sexualidade e a reprodução humanas estão envolvidas de modo significativo 
[...] Os direitos humanos de primeira geração, reconhecidos desde os 
primórdios do constitucionalismo liberal (identificados como direitos 
negativos, de defesa contra intromissões abusivas), registram liberdades 
individuais cuja dimensão contemporânea alcança diversas esferas 
constitutivas da sexualidade. Conteúdos jurídicos pertinentes a liberdades 
clássicas, tais como o direito à privacidade ou à liberdade de ir e vir, podem 
ser eficazmente concretizados em face de fenômenos como a prostituição ou 
ao exercício da autonomia reprodutiva. Toda a compreensão jurídica 
sedimentada na doutrina e na jurisprudência constitucional pertinente às 
dimensões formal e material do princípio da igualdade, por sua vez, fornece 
diretrizes jurídicas sólidas em face da discriminação fundada no sexo ou na 
orientação sexual (RIOS, 2006, p. 83-86). 

 

A todo ser humano é garantido o direito à sexualidade, nele incluídas a liberdade e a 

orientação sexual. Entretanto, mais que isso, a sua escolha deve ser protegida com atos 

discriminatórios, movidos pela orientação sexual e identidade de gênero, uma vez que todos 

os seres humanos possuem o direito à liberdade, à autonomia, à integridade, à opinião e 

expressão sexual, sem que seja intimidado ou prejudicado por sua livre e autônoma 

manifestação. 

Sobre o direito à liberdade e igualdade, José Reinaldo de Lima Lopes (apud 

WEBER, 2009) assim entende: 

 

Sobretudo, a concepção moral que respeita a ideia de seres humanos como 
sujeitos capazes de escolhas e considera tais escolhas como inerentes à sua 
própria dignidade, não admite que sejam impostas escolhas alheias sempre 
que o resultado de suas ações não crie dano a ninguém. [...] Assim, a forma 
de experimentar sua sexualidade, por aqueles que não se subordinam a 
credos religiosos ou à moral convencional, desde que exercida de forma que 
respeite a liberdade e o consentimento dos que com eles se engajam em 
atividades sexuais, não pode ser impedida porque ela é considerada 
‘ofensiva’ a alguém ou a algum grupo (LOPES, 2009 apud WEBER, 2009, 
p. 46). 
 

Roger Raupp Rios (2006) retroalimenta a discussão em passagem de seu artigo 

intitulado “Para um direito democrático da sexualidade”, estabelecendo que todos os seres 

humanos, sem distinção, possuem 

 

[...] direito à liberdade sexual; direito à autonomia sexual, integridade sexual 
e à segurança do corpo sexual; direito à privacidade sexual; direito ao prazer 
sexual; direito à expressão sexual; direito à associação sexual; direito às 
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escolhas reprodutivas livres e responsáveis; direito à informação sexual livre 
de discriminações. Estes são alguns dos desdobramentos mais importantes 
dos princípios fundamentais da igualdade e da liberdade que regem um 
direito da sexualidade. Liberdade, privacidade, autonomia e segurança, por 
sua vez, são princípios fundamentais que se conectam de modo direto ao 
direito à vida e ao direito a não sofrer exploração sexual (RIOS, 2006, p. 85). 

 

Diante disto, não reconhecer os direitos sexuais na capitulação jurídica de Direitos 

Humanos é negar a própria natureza humana, uma vez que é notória a dependência de todos 

os seres humanos à sexualidade e, atrelado a isto, estão os ideais de que cada pessoa é livre 

em escolher a orientação sexual que deseja. 

O não entendimento dos direitos sexuais como Direitos Humanos desnatura a 

condição humana do ser, negando os princípios fundamentais da liberdade e igualdade como 

um dos elementos mais básicos do homem, uma vez que, se alguém não possui a liberdade de 

escolher qual orientação sexual seguir, desnatura-se aí o preceito da liberdade e, ato contínuo, 

se esta mesma pessoa tem a liberdade de orientar-se sexualmente conforme seus desejos e 

sentimentos, mas se tal escolha não é respeitada pelos indivíduos integrantes da sociedade, 

torna-se prejudicado o princípio da igualdade, que deve ser efetivamente praticado, não 

apenas para fins econômicos, escolares, universitários etc., mas também para fins de ordem 

sexual (WEEKS, 1986, p. 25). 

Assim, os princípios da liberdade e da igualdade, entendidos como dois pilares 

básicos para os seres humanos, devem ser aplicados de forma conjunta no desenvolvimento 

da promoção ao direito à sexualidade, seja qual for a orientação sexual desejada – tudo isso 

com a finalidade de se garantir os Direitos Sexuais como Direitos Humanos. 

Considerando documentos públicos exarados em congressos específicos que trataram 

sobre o tema, a Declaração de Direitos Sexuais, elaborada no 13o Congresso Mundial de 

Sexologia em Valência, Espanha, no ano de 1997, e posteriormente revisada e aprovada no 

15o Congresso Mundial de Sexologia realizado em Hong Kong, China, em 1999, afirma que a 

 

[...] sexualidade é uma parte integral da personalidade de todo ser humano. 
O desenvolvimento total depende da satisfação de necessidades humanas 
básicas tais quais o desejo de contato, intimidade, expressão emocional, 
prazer, carinho e amor. [...] Os Direitos Sexuais são direitos humanos 
universais baseados na liberdade inerente, dignidade e igualdade para todos 
os seres humanos. Saúde sexual é um direito fundamental, então saúde 
sexual deve ser um direito humano básico. Para assegurarmos que os seres 
humanos e a sociedade desenvolvam uma sexualidade saudável, os seguintes 
direitos sexuais devem ser reconhecidos, promovidos, respeitados e 
defendidos por todas as sociedades de todas as maneiras. Saúde sexual é o 
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resultado de um ambiente que reconhece, respeita e exercita estes direitos 
sexuais (WAS, 1997, s/p). 

 

Os Princípios de Yogyakarta (2007), mencionados no Capítulo anterior do presente 

trabalho, corroboram esta ênfase afirmando que os “[...] princípios sobre a aplicação da 

legislação internacional de direitos humanos em relação à orientação sexual e identidade de 

gênero” representam a necessidade de promoção do direito à sexualidade de forma livre e 

igualitária, garantindo aos seres humanos de todas as orientações sexuais e identidades de 

gênero o direito de gozar e usufruir de todos os Direitos Humanos, sem nenhuma 

discriminação, preconceito, violência, tratamento injusto ou desigual ou quaisquer outros 

desrespeitos ou formas de violação. 

Estabelecido isto, é preciso destacar que a proteção destes direitos sexuais como 

direitos humanos carece de uma atividade mais positiva dos Estados, uma vez que, 

alicerçados no respeito ao princípio fundamental da dignidade da pessoa humana, compete 

aos entes estatais a promoção de ações afirmativas e políticas públicas no sentido de 

promover o direito à sexualidade e seus desdobramentos, a fim de demonstrar à sociedade que 

é necessário o respeito ao ser humano em si, independentemente da orientação sexual e da 

identidade de gênero em questão (PIOVESAN, 2013, p. 461-462).  

Flávia Piovesan (2013, p. 461) discute que a proteção dos direitos humanos deve se 

dar de maneira positiva e atenciosa não apenas pelos Estados, mas também por parte da 

sociedade como um todo, sendo que tal fato aplica-se muito bem ao assunto que envolve o 

respeito e a proteção dos Direitos Sexuais a título de Direitos Humanos, uma vez que o 

tratamento social de uma comunidade reflete a postura do Estado diante de uma questão.  

Destarte, compete ao Estado, por meio de uma posição que defenda os Direitos 

Humanos e, consequentemente, o direito à sexualidade, a promoção de ações que demonstrem 

à sociedade a necessidade de romper com barreiras culturais, moralistas e ideológicas que 

cultuem a discriminação da liberdade e orientação sexual (MATTAR, 2008, p. 72). 

A garantia de direitos por parte do Estado também é destacada por Adriana Lemos 

(2014), que propõe uma lógica de vinculação com a pasta da Saúde: 

 

O efetivo exercício dos direitos sexuais e reprodutivos demanda políticas 
públicas que assegurem a saúde sexual e reprodutiva e que têm na Atenção 
Primária em Saúde (APS) uma das suas grandes áreas de atuação. Portanto, a 
exigência de que o Estado garanta esses direitos está intimamente articulada 
ao trabalho dos profissionais de saúde, de modo que, dependendo de seu 
posicionamento no atendimento à clientela, tal garantia pode ser 
comprometida (LEMOS, 2014, p. 245). 



83 
 

 

Miriam Ventura (2003) elenca, em seu livro intitulado Direitos sexuais e direitos 

reprodutivos na perspectiva dos direitos humanos, alguns dos instrumentos e prestações 

positivas que podem ser praticadas(os) pelos Estados a fim de se encaminhar a proteção dos 

Direitos Humanos Sexuais: 

 

1) acesso a informações e educação sexual e reprodutiva; 2) serviços de 
saúde sexual e de saúde reprodutiva, acessíveis, seguros e adequados a toda 
população, incluindo o acesso ao progresso científico através da oferta de 
tratamentos e medicamentos, que garantam o controle por homens e 
mulheres de sua fecundidade; 3) serviços social e legal de suporte para o 
exercício desses direitos; 4) políticas de segurança para coibir e eliminar 
todo o tipo de violência; 5) políticas que promovam e garantam a igualdade e 
equidade entre os sexos, não permitindo a submissão das mulheres e 
meninas, eliminando toda e qualquer discriminação sexual; 6) políticas que 
promovam e estabeleçam a responsabilidade pessoal e social dos homens em 
relação ao seu comportamento sexual e fertilidade, e pelo bem-estar de suas 
companheiras e filhas (VENTURA, 2003, p. 51). 

 

As análises das autoras nos permitem depreender que os direitos sexuais devem ser 

entendidos como direitos humanos simplesmente porque, baseando-se precipuamente nos 

ideais básicos e necessários de liberdade e igualdade de todos, o direito à sexualidade é 

inerente a todo o ser humano, devendo ser exercitado autonomamente e respeitado 

difusamente. Esta perspectiva torna-se possível pela mudança de valores culturais e morais de 

uma sociedade impulsionada por uma posição ativa e humanista dos Estados, aos quais 

competem a busca pela defesa dos Direitos Humanos, não apenas no sentido de levarem ao 

seu efetivo exercício, mas também (e principalmente) no sentido de protegê-los e evitar 

abusos e violações às classes mais hipossuficientes – que, no caso dos direitos sexuais, são 

compostas de lésbicas, gays, bissexuais, travestis e transexuais 

Diante disto observa-se, claramente, que os Direitos Sexuais devem ser considerados 

como Direitos Humanos em nome dos princípios da liberdade, da igualdade e da própria 

dimensão atribuída ao princípio da dignidade da pessoa humana, haja vista que o exercício 

livre e não discriminatório da sexualidade pelo ser humano atribui ao indivíduo uma vida 

digna, sem discriminações, livre e consciente de suas escolhas. Considerando-se a base 

principiológica dos direitos sexuais e sua necessidade de proteção em decorrência de suas 

sistemáticas violações, é aplicável a estes direitos a eficácia horizontal dos direitos 

fundamentais, uma vez que, tendo em vista que os grupos sexuais não acolhidos por uma 

sociedade moralista e ideológica são frequentemente combatidos e violentados, faz-se 
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necessária a proteção destes perante seus próprios pares, sob pena de se chancelar, cada vez 

mais, as violações contra eles perpetradas (SARMENTO; GOMES, 2011, p. 61).  

Destaque-se, por fim, que os direitos sexuais devem ser vislumbrados pelos Estados, 

pela sociedade e pelos próprios particulares como ínsitos ao ser humano, necessários de 

proteção a título de Direitos Humanos como forma de ressaltar os ideais da liberdade e da 

igualdade, a fim de que se possibilite a todos o exercício da sexualidade de forma autônoma, 

sem embaraços, tudo isso em nome do princípio fundamental da dignidade da pessoa humana 

que, por sua vez, determina de forma sempre imperativa e cogente a sua garantia, seja em 

ordem estatal – por meio de ações, políticas e atividades que guarneçam efetivamente os 

direitos à sexualidade –, seja em ordem social e individual, o que inclui o respeito às 

diferenças sexuais, sem preconceito, violência ou qualquer forma de discriminação. 

 

2.4 Os Direitos da Personalidade e sua tutela 

 

A doutrina define os Direitos da Personalidade evidenciando seu caráter essencial, 

por meio do qual o ordenamento jurídico reconhece e defende os interesses fundamentais 

inerentes à pessoa humana. Como bem elucida Adriano de Cupis (2008, p. 23-24), os direitos 

da personalidade correspondem “[...] àqueles direitos subjetivos cuja função, relativamente à 

personalidade, é especial, constituindo o (minimum) necessário e imprescindível ao seu 

conteúdo”. O autor prossegue e vai além ao enfatizar que existem certos direitos “[...] sem os 

quais a personalidade não restaria uma susceptibilidade completamente irrealizada privada de 

todo valor concreto”, o que levaria à perda de interesse de todos os outros direitos subjetivos 

do indivíduo (op. cit., p. 23-24), ou seja, os Direitos da Personalidade são essenciais à 

existência do ser humano, sendo que, na sua falta, a pessoa não existiria como tal. 

No que concerne aos Direitos da Personalidade, Simón Carrejo (apud MATTIA, 

1978, p. 80), especialista em Direito Civil, ensina que tais Direitos são subjetivos, de caráter 

privado e não patrimonial, primordiais e absolutos, por meio dos quais o ordenamento 

reconhece e tutela os interesses básicos e inerentes à pessoa em si mesma considerada. 

Sintonizados com as doutrinas alienígenas, estudos brasileiros também apontam os 

Direitos da Personalidade ressaltando o seu caráter essencial, reconhecendo o seu objeto com 

os atributos inerentes à própria pessoa (GARCIA, 2007, p. 19). Como sustentado por Daisy 

Gogliano (1982) em sua Dissertação de Mestrado, os Direitos da Personalidade são subjetivos 

e visam assegurar a fruição de direitos inerentes à pessoa: 
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Direitos da personalidade são direitos subjetivos particulares, que consistem 
nas prerrogativas concedidas a uma pessoa pelo sistema jurídico e 
assegurada pelos meios de direito, para fruir e dispor, como senhor, dos 
atributos essenciais da sua própria personalidade de seus aspectos, 
emanações e prolongamentos como fundamento natural da existência e 
liberdade, pela necessidade da preservação e resguardo da integridade física, 
psíquica e moral do ser humano no seu desenvolvimento (GOGLIANO, 
1982, p. 363-364). 

 

Ao identificar pontos comuns na definição dos Direitos da Personalidade, registra-se 

o seu reconhecimento como direito subjetivo – aspecto que será melhor delineado a seguir –, 

sob a proteção de direitos indisponíveis e como direito não patrimonial, primordial e absoluto. 

Desta forma, o objetivo geral do direito é a personalidade humana, abrangendo os aspectos 

físico, psíquico e moral, dos quais são excluídos do âmbito de sua incidência os elementos 

externos à pessoa (materiais ou imateriais) e qualquer comportamento não incidente sobre a 

pessoa ou seus atributos (GARCIA, 2007, p. 20). 

Como já anunciado anteriormente, muito se discute a respeito da natureza jurídica no 

âmbito do Direito da Personalidade: há doutrinadores como Adriano de Cupis, Francesco 

Ferrara e Santos Cifuentes que defendem a subjetividade do direito; já outros, como 

Guillermo Borda, defendem a subjetividade mas apontam que ela é sui generis; em sentido 

contrário destacam-se os nomes de Friedrich Carl Von Savigny, Andreas Von Tuhr, Ludwig 

Enneccerus, Roberto Mangabeira Unger e Paul Roubier. 

Para a corrente que nega a subjetividade ao Direito da Personalidade apresentam-se, 

dentre outras, as seguintes objeções: a) não poder existir direito cujo objeto seja a própria 

pessoa, pois haveria confusão entre titular e objeto; b) as prerrogativas inerentes aos direitos 

da personalidade não seriam passíveis de transmissão ou renúncia, tal como ocorre com os 

direitos subjetivos; e c) não há o poder da vontade ou “senhorio” sobre o bem objeto do 

direito (GARCIA, 2007, p. 23). 

Quanto à primeira objeção, a doutrina de Francesco Messineo faz duras críticas à 

tese que considera os Direitos da Personalidade como direitos sobre a própria pessoa, 

defendendo ser impossível uma pessoa ser sujeito e objeto de direito ao mesmo tempo. O 

emérito estudioso discorre ainda que esta errônea ideia surgiu do excessivo apego à antiga 

concepção romana, que admitia a existência de direitos sobre uma pessoa devido à instituição 

da escravatura, em que um ser humano poderia ser propriedade de outro, tornando-se objeto 

de direito (MESSINEO apud SZANIAWSKI, 2005, p. 80/81). 

No que se refere à alegação da inexistência de direitos subjetivos pela proibição da 

transmissão ou renúncia, Cupis (2008) ressalta que este não é melhor argumento do que o 
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fundamento especial da intransmissibilidade nos Direitos da Personalidade; é útil precisar que 

desta não pode nunca se tirar um argumento para negar a qualidade de direito subjetivo. O 

autor sugere que a possibilidade de o direito ser atribuído a pessoa diversa do titular 

acrescenta a sua noção de elemento que pode verificar-se ou faltar, e que, por isso, não pode-

se dizer essencial (CUPIS, 2008, p. 49). 

A argumentação no tocante à inexistência de poder para ser o “senhorio” em relação 

ao bem da personalidade não deve prevalecer, como expõe a doutrina de Fabio Maria de 

Mattia (1978). Para o estudioso, a vontade humana é a mola propulsora da personalidade 

humana, que opera não apenas no mundo exterior (direitos patrimoniais, familiares), mas 

também sobre a realidade antropológica do ser humano, tornando-se legítimo o possuir dos 

direitos inerentes à personalidade (MATTIA, 1978, p. 82). Esta discussão é também 

corroborada por Cifuentes (apud MATTIA, 1978, p. 82), ao sustentar que vida e corpo se 

manejam como senhorio, em que há um poder jurídico em favor do titular sobre os direitos da 

sua personalidade. 

Por fim, a doutrina de Borda (apud SZANIAWSKI, 2005, p. 79), enfatiza que a vida, 

a liberdade, a integridade física e a honra não são outra coisa senão bens juridicamente 

protegidos; pode ocorrer a possibilidade de um sujeito ser privado de alguns direitos citados 

porque tais direitos são separáveis do sujeito apesar de integrarem a personalidade humana. 

Desta forma, o citado doutrinador classifica os direitos da personalidade como direitos 

subjetivos sui generis, porque tais direitos nascem e se extinguem com a pessoa. 

Em relação aos atributos do âmbito dos Direitos da Personalidade, a doutrina não é 

unitária quanto à terminologia e à forma de exposição, mas costuma apontar as seguintes 

características a estes direitos: a) são inatos ou originários porque se adquirem ao nascer, 

independendo de qualquer vontade; b) são vitalícios, perenes ou perpétuos, porque perduram 

por toda a vida – alguns se refletem até mesmo após a morte da pessoa, como os direitos à 

intimidade, à integridade etc.; d) são imprescritíveis, pois subsistem enquanto perdurar a 

personalidade, isto é, a vida humana – na verdade transcendem a própria vida, pois são 

protegidos também após o falecimento; e) são inalienáveis ou, mais propriamente, 

relativamente indisponíveis porque, em princípio, estão fora do comércio e não possuem valor 

econômico imediato; f) são absolutos, no sentido de que podem ser opostos erga omnes. Os 

Direitos da Personalidade são, portanto, direitos subjetivos de natureza privada (VENOSA, 

2017, p. 183). 

A generalidade dos autores ressalta, ainda, a característica extrapatrimonial dos 

Direitos da Personalidade, por não se admitir avaliação pecuniária para as faculdades 
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humanas, pois seu valor é inestimável. Contudo, esta generalidade não impede que 

excepcionalmente alguns destes direitos tenha um substrato pecuniário e a forma normal da 

reparação pela perturbação e ofensa sofridas leve a uma indenização de caráter econômico, 

como defende José Beltrán de Heredia y Castaño (1976, p. 89). 

Dado seu caráter absoluto, os direitos da personalidade exigem proteção preventiva e 

repreensiva permanentemente. Quanto à forma de proteção preventiva, seria incompleta e 

incongruente a recusa de proteção pelo sistema jurídico, através de tutela inibitória, aos 

direitos personalíssimos – justamente estes que envolvem a dignidade da pessoa humana – e, 

em sentido contrário, fosse concedida para a defesa patrimonial, tais como interdito 

possessório e reintegração de posse (GARCIA, 2007, p. 240). 

A tutela inibitória é uma forma de proteção do direito material e pode objetivar 

impedir ou inibir a violação do direito, a sua repetição ou a continuação de uma atividade 

ilícita (MARINONI; ARRENHART; MITIDIERO, 2017, p. 230). Sua finalidade é impedir o 

ato ilícito, e não o dano, fundando-se na iminente ameaça ao direito, enquanto à tutela 

ressarcitória cabe tomar por base a violação de um direito, ou seja, uma tutela repressiva. 

A concessão da tutela inibitória em favor dos Direitos da Personalidade está presente 

em diversas legislações; uma delas é o Código Civil Português que traz, em seu artigo 70, a 

sua expressão: 

 

Artigo 70o1. A lei protege os indivíduos contra qualquer ofensa ilícita ou 
ameaça de ofensa à sua personalidade física ou moral. 2. Independentemente 
da responsabilidade civil a que haja lugar, a pessoa ameaçada ou ofendida 
pode requerer as providências adequadas às circunstâncias do caso, com o 
fim de evitar a consumação da ameaça ou atenuar os efeitos da ofensa já 
cometida (PORTUGAL, 1966). 

 

No Direito Espanhol, a Ley Orgânica de 05 de mayo de 1982, que disciplina a 

proteção à imagem, intimidade e honra, prevê, no item 02 do artigo 9, a tutela preventiva:  

 

[...] A tutela judicial compreenderá a adoção de todas as medidas necessárias 
para colocar fim na intromissão ilegítima, em especial as necessárias para:  
a) o restabelecimento do prejudicado ao pleno disfrute dos direitos [...] 
b) prevenir intromissões iminentes ou anteriores.  
c) a indenização dos danos e prejuízos causados.  
d) a apropriação pelo prejudicado do lucro obtido com a intromissão 
ilegítima em seus direitos [...] (ESPANHA, 1985).48 

                                                 
48 Tradução livre de “[…] La tutela judicial comprenderá la adopción de todas las medidas necesarias para poner fin a 
la intromisión ilegítima de que se trate y, en particular, las necesarias para: a) El restablecimiento del perjudicado en el 
pleno disfrute de sus derechos […] b) Prevenir intromisiones inminentes o ulteriores. c) La indemnización de los daños 
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No Direito Brasileiro, as disposições que tratam da tutela dos Direitos da 

Personalidade podem ser encontradas no Código Civil do Brasil, arrolando três modalidades 

da autotutela: a legítima defesa e exercício regular de direito reconhecido (artigo 188, I)49 e o 

estado de necessidade (artigo 188, II),50 sendo os referidos causa de excludente da ilicitude, 

conforme prevê o artigo 23, I-III do Código Penal (BRASIL, 1940).51 

Complementando a autodefesa da personalidade que é outorgada a todos, o artigo 12 

do Código Civil Brasileiro52 tutela amplamente o direito geral da personalidade, concedendo 

os meios necessários para que qualquer pessoa que esteja na iminência de sofrer um atentado 

a seu direito da personalidade possa fazer cessar a ameaça ou a lesão e pleitear perdas e 

danos, sem prejuízo de outras sanções previstas na lei (SZANIAWSKI, 2005, p. 248). 

Outra vertente da tutela dos direito da personalidade atua nos casos em que a conduta 

já foi praticada ou em que houve produção dos efeitos danosos. Sendo a personalidade 

humana violada, a medida jurídica e legal para recomposição do equilíbrio individual e social 

se dará pela responsabilidade civil, que reparará as lesões extrapatrimoniais e patrimoniais 

sofridas (SZANIAWSKI, 2005, p. 251). 

Para qualificar a extensão do dano, se faz necessário definir, primeiramente, o que é 

dano, levando-se em consideração, para tal, as duas teorias existentes: a teoria da diferença e a 

teoria do interesse (GARCIA, 2007, p. 255). O jurista alemão Friedrich Mommsen definiu 

“dano” seguindo a teoria da diferença, determinando-o como o “resultado entre o patrimônio 

de uma pessoa em determinado momento, e a situação em que estaria o patrimônio neste 

mesmo determinado momento sem a ocorrência do evento danoso” (MOMMSEN apud 

STEINER, 2016, p. 25). 

Não faltam criticas quanto à tese formulada por Mommsen pois, se interpretado 

literalmente, quando o dano não tiver conteúdo econômico ou este for insignificante, não haveria 

responsabilidade civil, o que acarretaria ausência de reparação e restituição ao status quo. 

                                                                                                                                                         
y perjuicios causados. d) La apropiación por el perjudicado del lucro obtenido con la intromisión ilegítima en sus 
derechos […]” (ESPANHA, 1985). 
49 “Art. 188. Não constituem atos ilícitos: I - os praticados em legítima defesa ou no exercício regular de um direito 
reconhecido [...]” (BRASIL, 2002). 
50 “Art. 188 [...] II - a deterioração ou destruição da coisa alheia, ou a lesão a pessoa, a fim de remover perigo 
iminente” (BRASIL, 2002). 
51 “Art. 23 - Não há crime quando o agente pratica o fato: I - em estado de necessidade; II - em legítima defesa; III - 
em estrito cumprimento de dever legal ou no exercício regular de direito [...]” (BRASIL, 1940). 
52 “Art. 12. Pode-se exigir que cesse a ameaça, ou a lesão, a direito da personalidade, e reclamar perdas e danos, sem 
prejuízo de outras sanções previstas em lei” (BRASIL, 2002). 
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Pontual é a observação enunciada por Renata Carlos Steiner (2016) de que, no 

Direito Brasileiro, a limitação do dano àquele patrimonial é a primeira objeção e mais 

expressivo à teoria da diferença. Desta forma,  

 

[...] não há dúvida de que os resultados sejam incompatíveis à ordem jurídica 
brasileira, especialmente diante do disposto no artigo 5o, X da Constituição 
Federal e da plena possibilidade de reparação de danos de cunho não 
patrimonial (STEINER, 2016, p. 27). 

 

A adoção integral desta teoria leva à exclusão de possíveis indenizações quando o 

bem jurídico tutelado for extrapatrimonial, por não haver repercussão pecuniária, o que 

inviabilizaria cálculos matemáticos. 

Contrapondo-se à teoria da diferença tem-se a teoria representada pelo interesse, em 

que o dano é definido a partir da violação de um interesse juridicamente protegido, o que não 

engloba somente interesses patrimoniais (materiais ou imateriais), mas também aqueles de 

cunho extrapatrimonial (GARCIA, 2007, p. 257). No sistema jurídico brasileiro,  

 

[...] vislumbra-se não apenas a admissão do conceito de dano como violação 
a um interesse, como o efetivo alargamento do seu âmbito protetivo, 
admitindo-se a reparação de uma série de danos que não se confundem com 
aqueles de cunho patrimonial. Sem maiores controvérsias, pode-se afirmar 
que o dano é a lesão a um interesse e esse é objeto de proteção da norma 
(STEINER, 2016, p. 35). 

 

Apesar do fato de que a responsabilidade civil do agente delituoso possa ser através 

de indenização pecuniária, não se deve descartar a possibilidade de restituir a vítima em seu 

estado anterior (in natura), sendo o ressarcimento pecuniário subsidiário. É o que defende o 

professor emérito de Direito Francês Geneviève Viney (apud GARCIA, 2005): 

 

A maior parte dos sistemas jurídicos hoje em vigor admite que a 
responsabilidade civil não desemboque necessariamente numa condenação 
ao pagamento de perdas e danos. Eles reconhecem que à vítima pode ser 
reconhecido o direito de impor ao responsável um comportamento positivo 
ou uma abstenção (GENEVIÈVE VINEY apud GARCIA, 2005, p. 302). 

 

O referido estudioso francês classifica a reparação in natura em três grupos: a) o de 

medidas destinadas a restituir diretamente à vítima as vantagens decorrentes dos direitos que 

foram lesados; b) o de medidas destinadas a afirmar publicamente os direitos da vítima e a 
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responsabilidade de quem os atingiu; e c) o de medidas destinadas a fazer cessar as violações 

futuras aos direitos da vítima. 

O primeiro grupo pode ser exemplificado por meio de uma obrigação contratual, da 

qual se busca o mesmo resultado que seria obtido com o exato cumprimento da obrigação 

pactuada (GARCIA, 2005, p. 302). No segundo, reafirma-se o direito da vítima e a retratação 

pública do autor do ato, veiculada sempre que possível pelo mesmo meio utilizado para 

propagar a ofensa – proteção esta prevista na Constituição Federal, em seu artigo 5o, V, 

assegurando o direito de resposta, proporcional ao agravo, além de outras medidas (BRASIL, 

1988). Quanto ao terceiro e último grupo, em que se destinam medidas necessárias para fazer 

cessar as violações, tem-se que a reparação pode ser efetivada por meio da tutela inibitória, 

que já foi objeto de abordagem anterior. 

A proteção dos Direitos da Personalidade é inerente à própria pessoa, caracterizando-

se como direitos fundamentais. Por ser um direito não absoluto, pode vir a sofrer violações 

em nome de determinado direito que também se caracteriza como fundamental, levando a um 

conflito de direitos. De modo geral, a colisão existe quando o exercício de um direito 

fundamental por parte do seu detentor colide com o exercício por parte de outro, quando não 

estaremos diante de um cruzamento ou acumulação de direitos (como na concorrência de 

direitos), mas perante um choque, um autêntico conflito de direitos (CANOTILHO, 2003, p. 

1270). Como alternativa para solucionar o conflito de direitos recorre-se à aplicação do 

princípio da razoabilidade, cuja finalidade principal é a “contenção do arbítrio estatal, 

provendo critérios para o controle de medidas restritivas de direitos fundamentais ou de outros 

interesses juridicamente protegidos” (SOUZA NETO; SARMENTO, 2012, p. 417). 

Ademais, deve-se aplicar o princípio da proporcionalidade, que não pode servir de 

fundamento para que o julgador faça seu uso de forma injustificada, devendo ter ciência do 

seu objetivo, como bem nota George Marmelstein (2008): 

 

[...] o princípio da proporcionalidade não é útil apenas para verificar a 
validade material de atos do Poder Legislativo ou do Poder Executivo que 
limitem direitos fundamentais, mas também para, reflexivamente, verificar a 
própria legitimidade da decisão judicial, servindo, nesse ponto, como 
verdadeiro limite da atividade jurisdicional. O juiz, ao concretizar um direito 
fundamental, também deve estar ciente de que sua ordem deve ser adequada, 
necessária (não excessiva e suficiente) e proporcional em sentido estrito 
(MARMELSTEIN, 2008, p. 385). 

 

Aliada ao princípio da proporcionalidade emprega-se a técnica da ponderação para 

alcançar a solução de conflitos de direitos fundamentais. Esta técnica consiste em um recurso 
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jurídico, aplicável em casos complexos, em relação aos quais a subsunção se mostrou 

insuficiente. Esta insuficiência deve-se ao fato de existirem normas de mesma hierarquia e 

que trazem soluções diversas (BARROSO, 2013, p. 414). 

Em conclusão, o eminente Ministro defende que a técnica da ponderação socorre-se 

da razoabilidade e proporcionalidade, buscando promover a máxima efetividade da decisão. 

 

A ponderação [...] socorre-se do princípio da razoabilidade-
proporcionalidade para promover a máxima concordância prática entre os 
direitos em conflito. Idealmente, o intérprete deverá fazer concessões 
recíprocas entre os valores e interesses em disputa, preservando o máximo 
possível de cada um deles. Situações haverá, no entanto, em que será 
impossível a compatibilização. Nesses casos, o intérprete precisará fazer 
escolhas, determinando, in concreto, o princípio ou direito que irá prevalecer 
(BARROSO, 2013, p. 417). 

 

 Queda claro, portanto, que o respeito à dignidade da pessoa humana perpassa a lógica 

dos Direitos da Personalidade; em termos trabalhistas, esta lógica se acentua, dado que 

reconhecer tais direitos como fundamentais sem que haja confusão entre objeto e sujeito 

configura entraves técnicos e jurídicos, como se discutirá a seguir. 

 

2.4.1 A tutela jurídica dos Direitos da Personalidade na legislação trabalhista 

 

A sexualidade exerce fundamental dimensão na construção da individualidade da 

pessoa, estabelecendo um alicerce indispensável para o livre desenvolvimento da 

personalidade. No caso específico do meio ambiente do trabalho, trabalhadores(as) 

homossexuais, bissexuais, travestis e transexuais, sem qualquer prejuízo a terceiros, gozam da 

tutela da dignidade humana e do direito a um meio ambiente de trabalho harmônico e 

equânime, sem quaisquer desigualdades. 

O trabalho é elemento essencial à dignidade humana e atua como instrumento de 

realização dos direitos fundamentais, da preservação dos direitos da personalidade e do respeito 

às diferenças raciais, de gênero, de idade, religiosas, culturais, sociais e em particular sexuais.  

Os Direitos da Personalidade têm sua proteção ampliada internacionalmente, 

destacando-se deste cenário, quatro importantes instrumentos. 

A Convenção Internacional no 155 da Organização Internacional do Trabalho (OIT), sobre 

Segurança e Saúde dos Trabalhadores e o Meio Ambiente de Trabalho, concluída em Genebra em 

22 de junho de 1981 e promulgada pelo Decreto Federal 1.254/1994 (BRASIL, 1994). 
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Como forma de proteção da personalidade, a Declaração Universal dos Direitos 

Humanos proclamada pela Resolução 217 A (III) da Assembleia Geral das Nações Unidas em 

10 de dezembro de 1948 garantiu, em seu artigo 12o, que “[...] ninguém será sujeito a 

interferências em sua vida privada, em sua família, em seu lar ou em sua correspondência, 

nem a ataques à sua honra e reputação” (ONU, 1948 [1998]), das quais todo ser humano tem 

proteção da lei. 

Já a Convenção Europeia dos Direitos do Homem, no capítulo que trata do direito ao 

respeito pela vida privada e familiar, em seu artigo 8o, 1, estabelece que “[...] qualquer pessoa 

tem direito ao respeito da sua vida privada e familiar, do seu domicílio e da sua 

correspondência” (OEA, 1950). 

A proteção à vida particular contra ingerências e/ou ofensas também é abordada no 

Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos, adotado pela XXI Sessão da Assembleia 

Geral das Nações Unidas, em 16 de dezembro de 1966, e promulgado por meio do Decreto 

592/1992, garantindo, dentre outros direitos, a proteção à personalidade: 

 

Artigo17: 1. Ninguém poderá ser objetivo de ingerências arbitrárias ou 
ilegais em sua vida privada, em sua família, em seu domicílio ou em sua 
correspondência, nem de ofensas ilegais às suas honra e reputação. 2. Toda 
pessoa terá direito à proteção da lei contra essas ingerências ou ofensas 
(BRASIL, 1992). 

 

Diante dos exemplos trazidos a lume, o objeto da norma internacional é propiciar a 

indivíduos trabalhadores, indistintamente, um ambiente laboral produtivo, sadio, seguro e 

livre de quaisquer formas de discriminação, garantindo o respeito à personalidade e 

intimidade no meio ambiente de trabalho. 

Neste sentido, Gustavo Tepedino (1999, p. 24) assevera que os Direitos da 

Personalidade “[...] compreendem-se, sob [esta] denominação [...] os direitos atinentes à tutela 

da pessoa humana, considerados essenciais à sua dignidade e integridade”. Estes Direitos, por 

sua essencialidade e indispensabilidade para a condição humana, são considerados de 

natureza cogente, imperativos e oponíveis erga omnes – características todas estas extraídas 

tanto pelo teor de tais direitos quanto pela localização destes dispositivos no ordenamento 

jurídico brasileiro (artigo 5o da Constituição Federal e artigos 11o ao 21o do Código Civil 

Brasileiro).53 

                                                 
53 Cf. Brasil (1988) e Brasil (2002), respectivamente. 
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No aspecto da indispensabilidade e da essencialidade dos Direitos da Personalidade, 

Luiz Edson Fachin (2003) assim disserta: 

 

[...] a repersonalização do Direito Civil não se confunde com um vago 
retorno ao individualismo jurídico da era da codificação oitocentista. Nos 
direitos da personalidade, a teoria da repersonalização alcança seu ápice com 
a sobrevalorização dos atributos inerentes à natureza humana. Com o 
advento da Constituição de 1988, destacou-se a concepção repersonalizante 
do direito, por admitir, de modo expresso, os direitos personalíssimos e os 
danos morais, já que esses institutos, conforme ensinamentos de Caio Mário 
e Mota Pinto, para citar apenas estes, visam à proteção de bens jurídicos 
essenciais da pessoa, relativos à personalidade, e, ao mesmo tempo, não os 
vincula à apreciação pecuniária (FACHIN, 2003, p. 216). 

 

Diante da sua natureza cogente e indispensável, os Direitos da Personalidade 

configuram-se no ordenamento jurídico Brasileiro, especialmente por serem tratados de forma 

bastante enfática e clara pela Constituição Federal de 1988, como base-sustentáculo de todo o 

sistema jurídico do país, emanando regras, condições e proteções a todos os ramos do Direito. 

Em termos de investigação do presente trabalho, dentre os Direitos da Personalidade 

essenciais e indispensáveis à condição humana, estão o direito ao respeito à diversidade 

sexual e identidade de gênero, devendo toda a sociedade respeitar tais diferenças, sob pena de 

se violar não só o direito à diversidade sexual, mas o próprio direito da personalidade, pois a 

sexualidade é um direito personalíssimo e inerente à condição humana (DINIZ, 2002, p. 85). 

No mesmo sentido, é possível afirmar que o direito geral de personalidade (ou direito 

ao livre desenvolvimento da personalidade) implica uma proteção abrangente em relação a 

toda e qualquer forma de violação dos bens de personalidade, estejam eles expressa e 

diretamente reconhecidos ou não ao nível da constituição (SARLET; MARINONI; 

MITIDIERO, 2013, p. 398). 

Preservar, portanto, os Direitos da Personalidade do(a) trabalhador(a), respeitando 

sua orientação sexual e identidade de gênero, é garantir a inviolabilidade de seu direito à 

intimidade e privacidade, além de promover e assegurar um meio ambiente de trabalho livre 

de preconceitos e de intolerância. 

A vedação a práticas discriminatórias, em âmbito profissional, em razão da 

orientação sexual encontra também respaldo jurídico em âmbito europeu na Directiva 

2000/1978, que em seu artigo 1o trata de 
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[...] um direito da personalidade indisponível, inerente à dignidade da pessoa 
humana, tendo o indivíduo liberdade para expressar sua afetividade e 
sexualidade da forma que lhe aprouver, sem que com isso seja alvo de 
condutas discriminatórias que possam dificultar ou impedir seu acesso a 
direitos, inclusive ao trabalho (SILVA; BATISTA, 2017, s/p). 

 

Ciente da necessidade de abordagem da presente temática, a publicação da OIT 

intitulada Promoção dos Direitos Humanos de pessoas LGBT no Mundo do Trabalho não só 

discute a importância do direito a trabalhar, como também o qualifica como garantia a 

indivíduos da população LGBT: 

 

O direito a trabalhar é um desses direitos humanos que precisam ser 
garantidos às pessoas LGBT. Não se trata apenas do acesso ao emprego e à 
estabilidade no mesmo, mas do direito a um ambiente inclusivo onde todos 
possam desenvolver plenamente seu potencial, sem barreiras ou entraves à 
carreira, com tratamento respeitoso, equidade e liberdade para se expressar 
sem constrangimentos ou violências (OIT, 2015, p. 79). 

 

Como bem asseveram Amanda Netto Brum e Taiane da Cruz Rolim (2015), a 

discriminação por orientação sexual realizada no âmbito das relações de emprego pode ter 

consequências muito mais prejudiciais do que se fosse praticada em qualquer outro ambiente: 

 

Nessa esteira interpretativa, [...] o preconceito em face dos indivíduos 
homossexuais encontra-se fortemente arraigado em nosso contexto social, 
desse modo, conforme enfatiza Pamplona Filho (1999) é evidente que essa 
forma de discriminação também se faria presente na relação de emprego, 
onde, segundo o autor, o poder e o tratamento diferenciado podem se tornar 
tragicamente complexos. Vale pontuar que não se pode desprezar que os 
conflitos decorrentes da discriminação vivenciadas pelos/as trabalhadores/as 
homossexuais ocorrem em uma ordem social capitalista e, por isso, via de 
regra, o cenário das relações de trabalho tendem a serem os principais locais 
em que se vivenciam estas situações, pois as relações de poder de forma 
hierarquizadas que são, na maioria dos casos, (re)afirmadas cotidianamente 
nestes ambientes, além de restringir a efetivação da cidadania aos/as 
trabalhadores/a homossexuais, limita a concepção discursiva de forma 
binária naturalizando condutas, expressividades de gêneros e sexuais 
(BRUM; ROLIM, 2015, p. 330). 

 

Infelizmente não há, no ordenamento jurídico pátrio, nenhuma lei ou menção 

normativa que proíba direta e expressamente a conduta de discriminação por orientação 

sexual e identidade de gênero, deixando a cargo do Poder Judiciário o fomento de 

interpretações diversas sobre a matéria. 

Percebe-se, da análise de alguns casos concretos, levados à apreciação de Tribunais 

Regionais do Trabalho – especialmente o Tribunal Superior do Trabalho (TST), em 
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interpretação constitucional do sistema normativo trabalhista –, e levando-se em consideração 

as várias normas jurídicas, esparsas no ordenamento nacional que tratam sobre a proibição de 

discriminação por orientação sexual, que tem sido adotada uma postura anti discriminatória, 

com vistas à proteção do livre exercício da orientação sexual no ambiente de trabalho, como 

se extrai do julgamento de Agravo de Instrumento relatado pelo Ministro Walmir Oliveira da 

Costa (2011) e cujo posicionamento se apresenta a seguir: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. DISPENSA 
ARBITRÁRIA. DANO MORAL. DISCRIMINAÇÃO SEXUAL. 
REEXAME DE FATOS E PROVAS. A Corte de origem, valorando o 
conjunto fático-probatório dos autos, concluiu que ficou demonstrado que a 
dispensa do reclamante se deu em razão de prática discriminatória 
decorrente de sua opção sexual, motivo que, não bastasse estar totalmente 
desvinculado do liame jurídico que une empregado e empregador por meio 
do contrato de trabalho, revela-se violador dos direitos personalíssimos do 
ser humano, o qual encontra sua máxima expressão na liberdade de escolha, 
entre a qual se insere a de definir, livremente, a opção sexual. Nesse 
contexto, para se concluir de forma diversa, no sentido de que não foi 
adotada pela reclamada nenhuma conduta violadora da dignidade da pessoa 
humana, seria imprescindível a reapreciação da prova coligida aos autos, 
procedimento vedado, nesta fase recursal de natureza extraordinária, a teor 
da Súmula no 126 do TST (TST no AIRR-74240-53.2002.5.02.0019. Ac. Da 
1o T. Rel. Min. Walmir Oliveira da Costa – In DJU de 9 de fev. 2011) 
(BRUM; ROLIM, 2015, p. 331). 

 

Ainda neste segmento, as autoras, realizando um resumo da jurisprudência do TST 

sobre o assunto, assim ponderam: 

 

Seguindo este entendimento manifestou-se José Cesário Figueiredo Teixeira 
ao pronunciar-se acerca da prática de atos discriminatórios no ambiente de 
trabalho direcionados a um empregado declarado homossexual, segundo ele, 
então, “não pode o ordenamento jurídico conviver com posturas dessas e 
relevar o abuso de direito com a justificativa de que seriam brincadeiras”, 
acrescenta, ainda: “descontração não se confunde com desrespeito; aquela, 
favorável ao bom ambiente de trabalho; esta, sempre desconcertante”. A 
ministra Dora Maria da Costa do TST ao, também, posicionar-se sobre a 
discriminação sofrida por um empregado homossexual no seu ambiente de 
trabalho, esclarece que “a subordinação jurídica, traço singular da relação de 
emprego, significa que o/a trabalhador/a está sob o comando do/a 
empregador/a, mas essa condição não o despe, obviamente, da condição de 
ser humano tutelado em sua dignidade pessoal. Entre as obrigações do/a 
empregador/a está o dever de tratar com urbanidade o/a subordinado/a, sob 
pena de cometimento de ato ilícito, por exercer seu direito de patrão/patroa 
em extrapolação aos limites da moral e dos bons costumes”, e, também, traz 
a ministra que “tendo o/a empregador/a efetivamente descumprido seu 
deveres de urbanidade em relação ao/à empregado/a, imperioso admitir 
como causa da ruptura do liame empregatício a rescisão indireta do contrato 
(BRUM; ROLIM, 2015, p. 331). 
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Esta posição foi reafirmada pelo Ministro Maurício Godinho Delgado, do TST, 

quando do julgamento do Agravo de Instrumento de sua relatoria, sobre a total 

impossibilidade de discriminação em virtude da orientação sexual do empregado: 

 

[...] é inconcebível que esta Justiça obreira feche os olhos para qualquer 
espécie de discriminação. Atitude desta natureza choca-se diametralmente 
com os princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana e da 
valorização do trabalho humano além do óbice constitucional da proibição 
de qualquer diferença entre empregados em razão da sua orientação sexual 
(TST no AIRR-142840-24.2008.5.11.0001. Ac. Da 6o T. Rel. Min. Maurício 
Godinho Delgado–In DJU de 17 de nov. 2010) (BRUM; ROLIM, 2015,  
p. 332). 

 

Diante dos trechos dos recursos citados, queda claro que é totalmente desumano e 

contrário aos fundamentos constitucionais a existência de discriminação em decorrência do 

livre exercício da orientação sexual, sendo que as ofensas proferidas no âmbito ambiente 

laboral são causadoras de danos irreversíveis. Insta salientar que a orientação sexual é 

condição ínsita do ser humano, como bem elucida Dias (2002, p. 85)– assertiva da qual, 

então, se verifica que toda e qualquer prática discriminatória realizada no âmbito laboral é 

danosa, pois afeta a capacidade do humano de ser o que bem desejar ser. 

Antonio Marcos Quinupa e Tatiana Lazzaretti Zempulski (2016), em estudo sobre a 

discriminação no trabalho decorrente de gênero, pontuam que, em observação a um caso 

concreto ocorrido no interior do estado do Mato Grosso, o exercício da livre e voluntária 

orientação sexual são os pilares fundamentais do princípio da dignidade da pessoa humana: 

 

[...] temos pouca jurisprudência acerca do assunto, mas em 24/06/2014, foi 
noticiado pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho [...] um caso 
ocorrido numa Vara do interior do Mato Grosso, em que uma empregada 
ajuizou ação trabalhista contra a empresa requerendo indenização por danos 
morais, entendendo que sua privacidade estava sendo violada, pois era 
obrigada a utilizar vestiário junto com um colega homossexual que era 
“transexual”. No entanto a decisão foi no sentido de que deveriam ser 
levados em consideração os princípios gerais do direito contra a 
discriminação, previstos na Declaração Universal dos Direitos Humanos, e a 
observação de resoluções da Organização dos Estados Americanos e da 
Organização das Nações Unidas. Fundamentou a sentença nos Princípios de 
Yogyakarta, dentre os quais prescreve que: “A orientação sexual e a 
identidade de gênero são essenciais para a dignidade humana de cada pessoa 
e não devem ser motivo de discriminação ou abuso”. (CSJT). Ainda segundo 
a notícia do CSJT, a decisão entendeu que: Com base nesses princípios, a 
magistrada entendeu que não seria razoável “que um trabalhador 
transgênero, com sentimentos e aparência femininos, fosse compelido a 
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utilizar vestiário masculino.” Ela ressaltou ainda que obrigá-lo a utilizar um 
vestiário particular, específico, seria também reafirmar o preconceito e a 
discriminação. Por isso, entendeu que foi correta a solução adotada pela 
empresa de, além de facultar o uso de vestiário particular, permitir que 
fizesse uso do vestiário feminino. Salientou também que as operárias não 
eram obrigadas a despir-se totalmente e as roupas íntimas se assemelham em 
geral às de banho, usadas em praias e piscina (QUINUPA; ZEMPULSKI, 
2016, p. 222). 

 

O respeito à livre orientação sexual e à identidade de gênero integram o rol dos 

direitos sexuais, inseridos na tutela dos direitos fundamentais e, como discutido 

anteriormente, especialmente dos Direitos da Personalidade, que devem ser preservados em 

sua essência, inclusive no âmbito das relações laborais. 

A garantia à inviolabilidade da intimidade e da vida privada está prevista 

constitucionalmente,54 como cláusula pétrea, assegurando aos indivíduos que tiverem seus 

direitos violados a devida indenização pecuniária. Sua aplicação estende-se na seara laboral 

em benefício dos(as) trabalhadores(as) com aplicabilidade tanto entre seus pares quanto em 

relação a quem o(a) emprega. 

Com isso, traçam-se os direitos personalíssimos da intimidade e da vida privada 

do(a) trabalhador(a) – as quais, segundo Rafael Foresti Pego e Denise Jacques Marcantonio 

(2010, p. 148) consistem: a primeira, “[...] no aspecto mais íntimo da vida que a pessoa deseja 

guardar apenas para ela própria”; e a segunda “[...] abrange uma esfera maior, como os 

aspectos que o empregado gostaria que não fosse divulgado ao seu respeito” (op. cit., p. 148). 

Ambas devem ser respeitadas no âmbito do trabalho, não podendo, enquanto direitos, serem 

desrespeitadas pelos(as) empregados(as) e empregadores(as) em nenhuma situação. 

Todo(a) trabalhador(a), independentemente de orientação sexual, idade, estado civil, 

cor, origem etc., deve ser respeitado pelas suas escolhas, não podendo o ambiente de trabalho, 

em nenhuma hipótese, servir de local para uma devassa em sua intimidade ou em sua vida 

privada. Cabe, assim, à legislação, evitar que tais abusos ocorram no ambiente laboral, como 

sustenta Rúbia Zanotelli de Alvarenga (2013): 

 

Pelo direito à intimidade, o empregado, na qualidade de sujeito de direitos, 
possui a liberdade de escolher as suas convicções religiosas e políticas, as 
suas tendências sexuais, as suas opções, os seus desejos e, ainda, de 
manifestar livremente seu pensamento ou, da mesma forma, de ocultar ou de 
guardar segredo acerca das suas ideias e suas preferências. (ALVARENGA, 
2013, p. 17). 

                                                 
54 “Art. 5 [...] X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito à 
indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação” (BRASIL, 1988). 
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No caso, a intimidade do ser humano, como princípio constitucional, deve ser ponto 

limitador de qualquer abuso, como defendido pelo doutrinador Marcelo Roberto Bruno Válio (2006):  

 

O direito à intimidade, como subespécie dos Direitos da Personalidade, é 
ponto limitador da atuação do empregador, bem como atua no momento 
laborativo e de socialização dos empregados entre si (VÁLIO, 2006, p. 46). 

 

Diferentemente do ordenamento jurídico brasileiro, no que tange o fato de a 

legislação trabalhista não prever normatização específica para o(a) trabalhador(a) LGBT, um 

breve estudo do Direito Comparado demonstra que alguns dispositivos normativos 

estrangeiros disciplinam o direito da personalidade relativo à livre orientação sexual e à 

identidade de gênero, garantindo o respeito aos direitos sexuais do(a) trabalhador(a). 

O Código de Trabalho de Portugal, por exemplo, em seu artigo 16o, garante a 

proteção tanto ao indivíduo trabalhador quanto ao indivíduo empregador. 

 

Art. 16 - Reserva da intimidade da vida privada. 1 – Empregador e 
trabalhador devem respeitar os direitos de personalidade da contraparte, 
cabendo-lhes, designadamente, guardar reserva quanto à intimidade da vida 
privada. 2 – direito à reserva da intimidade da vida privada abrange quer o 
acesso, quer a divulgação de aspectos atinentes à esfera íntima e pessoal das 
partes, nomeadamente relacionados com a vida familiar, afetiva e sexual, 
com o estado de saúde e com as convicções políticas e religiosas 
(PORTUGAL, 2009). 

 

Ainda no Direito Português, o Código de Trabalho de Portugal, em seu artigo 24o 

(modificado pela Lei 28/2015),55 reconheceu a identidade de gênero na seara trabalhista como 

forma de acesso às oportunidades de emprego: 

 

Artigo 24.o 
Direito à igualdade no acesso a emprego e no trabalho.  
1 - O trabalhador ou candidato a emprego tem direito à igualdade de 
oportunidades e de tratamento no que se refere ao acesso ao emprego, à 
formação e promoção ou carreira profissional e às condições de trabalho, 
não podendo ser privilegiado, beneficiado, prejudicado, privado de qualquer 
direito ou isento de qualquer dever em razão, nomeadamente, de 
ascendência, idade, sexo, orientação sexual, identidade de gênero, estado 
civil, situação familiar, situação econômica, instrução, origem ou condição 
social, patrimônio genético, capacidade de trabalho reduzida, deficiência, 
doença crônica, nacionalidade, origem étnica ou raça, território de origem, 

                                                 
55 “Lei no 28/2015, de 14 de abril, que consagra a identidade de género no âmbito do direito à igualdade no acesso a 
emprego e no trabalho, procedendo à oitava alteração ao Código do Trabalho, aprovado pela Lei no 7/2009, de 12 de 
fevereiro” (PORTUGAL, 2009). 
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língua, religião, convicções políticas ou ideológicas e filiação sindical, 
devendo o Estado promover a igualdade de acesso a tais direitos 
(PORTUGAL, 2009, grifo nosso). 

 

Já no Direito Espanhol, o artigo 4o do Estatuto de los Trabajadores, garante aos 

trabalhadores e trabalhadoras: a não discriminação com relação à orientação sexual; o respeito 

à intimidade e à dignidade, entre outras condições. 

 

Artigo 4. Direitos laborais [...] 2. Na relação de trabalho, os trabalhadores 
têm direito: [...] c) A não ser discriminados direta ou indiretamente para o 
emprego, ou uma vez empregados, por razões de sexo, estado civil, idade 
dentro dos limites estabelecidos por esta lei, origem racional ou étnico, 
condição social, religião ou convicções, ideias políticas, orientação sexual, 
afiliação ou não a um sindicato, assim como por razões de língua dentro do 
Estado espanhol. [...] e) ao respeito de sua intimidade e à consideração 
devida a sua dignidade, compreendida a proteção frente ao assédio por razão 
de origem racial ou étnica, religião ou convicções, deficiência, idade ou 
orientação sexual, e frente ao assédio sexual e ao assédio por razão de sexo 
(ESPANHA, 2015, p. 11, grifo nosso).56 

 

No Direito Italiano, no Direito Francês e no Direito Alemão, disciplina-se o direito à 

reserva da intimidade do(a) trabalhador(a). Neste sentido, Quintas (2013) assim estabelece: 

 

O direito italiano estabelece, no art. 8o do Statuto dei Laboratori, o direito à 
reserva quanto a “opiniões políticas, religiosas ou sindicais do trabalhador, 
bem como factos não relevantes para efeitos de valoração da sua atitude 
profissional”. No direito francês, o art. L. 121-6 impede a devassa da 
privacidade dos trabalhadores, pois as informações obtidas devem ter “uma 
conexão direta e necessária com o emprego”. No direito alemão distingue-se 
a esfera privada da relação de trabalho (Trennung Von Privaten phãreund 
Arbeitsverhältnis) permitindo ao trabalhador a liberdade de ação quanto à 
sua vida extralaboral (Recht auf ungestörte Freizeit) e obrigando o 
empregador a um dever de respeito (QUINTAS, 2013, p. 215). 

 

Os Estados Unidos da América, no ano de 2014, editaram a Ordem Executiva 

13.672, que proibiu empreiteiros federais de praticarem a discriminação de funcionários 

LGBT no ato da contratação, tratando-se, assim, de forma igual pessoas gays, lésbicas, 

bissexuais, travestis e transexuais (THE WHITE HOUSE, 2014)57. 

                                                 
56 Tradução livre de “Artículo 4. Derechos laborales […] 2. En la relación de trabajo, los trabajadores tienen derecho: 
[…] c) A no ser discriminados directa o indirectamente para el empleo, o una vez empleados, por razones de sexo, 
estado civil, edad dentro de los límites marcados por esta ley, origen racial o étnico, condición social, religión o 
convicciones, ideas políticas, orientación sexual, afiliación o no a un sindicato, así como por razón de lengua, dentro 
del Estado español. […] e) Al respeto de su intimidad y a la consideración debida a su dignidad, comprendida la 
protección frente al acoso por razón de origen racial o étnico, religión o convicciones, discapacidad, edad u orientación 
sexual, y frente al acoso sexual y al acoso por razón de sexo” (ESPANHA, 2015, p. 11). 
57 Disponível em: <https://www.whitehouse.gov/>. 
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Três anos depois, em abril de 2017, a Corte de Apelações do Sétimo Circuito em 

Chicago ampliou as proteções da Lei de Direitos Civis de 1967 contra a discriminação de 

gênero para incluir empregados(as) LGBT no local de trabalho, estabelecendo que donos(as) 

de empresas não podem discriminar funcionários(as) com base em sua orientação sexual 

(PRESSE, 2017). 

Da análise das legislações alienígenas sobre o tema, é possível encontrar diversas 

manifestações normativas expressas que apregoam a necessidade de se proteger a privacidade 

dos indivíduos trabalhadores no ambiente de trabalho, sob pena de violação dos direitos da 

personalidade e das próprias normas advindas da legislação trabalhista. 

No que se refere à legislação pátria, as manifestações normativas acerca do direito à 

intimidade e à vida privada afetas às relações trabalhistas encontram-se positivadas no artigo 

373-A da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), cujo objetivo é a proteção da esfera 

íntima do(a) trabalhador(a): 

 

Art. 373-A. Ressalvadas as disposições legais destinadas a corrigir as 
distorções que afetam o acesso da mulher ao mercado de trabalho e certas 
especificidades estabelecidas nos acordos trabalhistas, é vedado:  
I - publicar ou fazer publicar anúncio de emprego no qual haja referência ao 
sexo, à idade, à cor ou situação familiar, salvo quando a natureza da 
atividade a ser exercida, pública e notoriamente, assim o exigir;  
II - recusar emprego, promoção ou motivar a dispensa do trabalho em razão 
de sexo, idade, cor, situação familiar ou estado de gravidez, salvo quando a 
natureza da atividade seja notória e publicamente incompatível;  
III - considerar o sexo, a idade, a cor ou situação familiar como variável 
determinante para fins de remuneração, formação profissional e 
oportunidades de ascensão profissional;  
IV - exigir atestado ou exame, de qualquer natureza, para comprovação de 
esterilidade ou gravidez, na admissão ou permanência no emprego;  
V - impedir o acesso ou adotar critérios subjetivos para deferimento de 
inscrição ou aprovação em concursos, em empresas privadas, em razão de 
sexo, idade, cor, situação familiar ou estado de gravidez;  
VI - proceder o empregador ou preposto a revistas íntimas nas empregadas 
ou funcionárias.  
Parágrafo único. O disposto neste artigo não obsta a adoção de medidas 
temporárias que visem ao estabelecimento das políticas de igualdade entre 
homens e mulheres, em particular as que se destinam a corrigir as distorções 
que afetam a formação profissional, o acesso ao emprego e as condições 
gerais de trabalho da mulher (BRASIL, 1943). 

 

É perceptível que a disposição normativa prevista no artigo 373-A da CLT fixa 

regras que proíbem a discriminação direcionada às trabalhadoras do sexo feminino e que, pelo 

princípio da isonomia, também se aplicam aos indivíduos do sexo masculino, vedando toda e 
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qualquer prática, seja ela promovida pela empresa ou pelos próprios funcionários, no sentido 

de discriminar, diferenciar ou tratar com pré-conceitos outros trabalhadores.  

Neste sentido, Gamaliel Faleiros Cardoso Filho e Rodrigo Guilherme Tomaz (2014) 

explicam que 

 

apesar de todos os avanços e conquistas relacionados ao direito do trabalho, 
alguns direitos básicos dos cidadãos ainda carecem de uma base mais sólida 
para serem incorporados. Um desses direitos é a garantia do acesso livre ao 
trabalho, sem discriminação. Entende-se por discriminação uma conduta em 
que se estabelecem diferenças que violam o direito das pessoas com base em 
critérios ilegítimos e injustos, tais como raça, sexo, idade, religião e 
orientação sexual (CARDOSO FILHO; TOMAZ, 2014, p. 300). 

 

Ademais, a própria Constituição Federal, ao tratar sobre o tema estabelece, em seu 

artigo 7o, incisos XXX-XXXIV, que é totalmente vedada toda e qualquer discriminação, 

aspecto este extensivo aos trabalhadores e trabalhadoras LGBT, como expõe o trecho 

mencionado a seguir: 

 

Art. 7o São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que 
visem à melhoria de sua condição social:  
XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de 
critério de admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  
XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios 
de admissão do trabalhador portador de deficiência; [...] 
XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 
permanente e o trabalhador avulso (BRASIL 1988). 

 

Diante disso, há necessidade de que empregados(as) sejam tratados(as) de maneira 

igualitária, sem distinções de qualquer natureza, independentemente de sua orientação sexual, 

cor, origem, devendo esta obrigação não ser apenas dos(as) empregadores(as), mas estendidas 

a todos os indivíduos envolvidos na relação trabalhista, isto é, incluídos demais 

empregados(as), sob pena de haver violação ao princípio da dignidade da pessoa humana – 

este, como já reforçado anteriormente, relacionado ao direito da personalidade. 

A sexualidade configura elemento indispensável e indissociável da natureza humana, 

sendo uma característica personalíssima do ser humano orientar-se livremente sexualmente, 

conforme seus desejos, opiniões, vontades e comportamentos. Nesta direção, os Direitos da 

Personalidade representam um conjunto de garantias referentes à própria pessoa e tudo que a 

ela seja relativo, seja na sociedade ou individualmente; a sexualidade é considerada, então, 

como direito de personalidade, pois integra necessariamente a condição humana. Conforme 
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assevera Dias (2002, p. 85), “[...] sem liberdade sexual, sem direito ao livre exercício da 

sexualidade, sem opção sexual livre, o próprio gênero humano não se realiza”. 

Alana Carlech Correia e Fernando Bretas Vieira Porto (2015) concluem, acerca do 

fato de a sexualidade ser considerada um direito de personalidade, que 

 

a personalidade é definida por Brito (2012) como “um conjunto de atributos 
da pessoa humana (vida, integridade física, liberdade sexual etc.) sem os 
quais o indivíduo perde sua condição de integrante da humanidade”. Já a 
sexualidade é o conjunto dos fenômenos da vida sexual, sexo, uma condição 
complexa de cada espécie que se relaciona tanto com a atividade sexual 
quanto com a diversidade sexual (BRITO, 2012; FERREIRA, 2005). Na 
espécie humana, a sexualidade e suas manifestações são componentes da 
personalidade do indivíduo, tendo ele o direito de manifestar essa 
sexualidade de forma integral, sob pena de redução da personalidade e 
consequentemente de sua própria humanidade (CORREIA; PORTO, 2015, 
p. 73). 

 

Queda claro que a sexualidade integra a personalidade da espécie humana, o que a 

sobreleva à categoria de ser juridicamente protegida como um dos Direitos da Personalidade; 

tal situação pode ser vista como uma consequência perfeita da interpretação do princípio 

fundamental da dignidade da pessoa humana, da igualdade e do respeito à liberdade de 

opinião e de expressão. 

Por ser assim, na prática de um raciocínio lógico e silogístico, se os Direitos da 

Personalidade se aplicam aos particulares e a sexualidade é decorrência da personalidade, 

logo, a sexualidade é vista necessariamente como um atributo inato da condição humana, o 

que a leva a ser objeto da proteção desta categoria de direitos. Toda e qualquer pessoa, 

independentemente da sexualidade por ela escolhida, deverá ser respeitada por todos(as), 

inclusive quando diante da relação trabalhista, em que não apenas funcionários(as), mas 

também principalmente a empresa, devem respeitar todos(as) os(as) trabalhadores(as), sem 

distinção de nenhum tipo, no que tange à integridade física, corporal, intelectual e moral. 

Por tal situação, depreende-se, assim, que sendo a sexualidade uma decorrência da 

personalidade humana, todos os Direitos da Personalidade tutelados pela legislação trabalhista 

aplicam-se a todas as pessoas trabalhadoras LGBT, uma vez que a sexualidade compõe a 

natureza humana e, deste modo, configura um direito personalíssimo. 

Neste sentido, o Tribunal Regional do Trabalho da 2a Região, fixando-se no ideal do 

necessário respeito à livre orientação sexual, assim se posicionou: 
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RECURSO ORDINÁRIO. ASSÉDIO MORAL. DISCRIMINAÇÃO EM 
RAZÃO DA ORIENTAÇÃO SEXUAL. O assédio moral é uma violência 
psicológica reiterada por meio de atos diretos ou indiretos em que o agressor 
investe contra a esfera física, psíquica, moral ou social da vítima, mantendo-
a acossada a fim de forçá-la a agir segundo os seus interesses. A agressão 
moral de índole preconceituosa investe contra a dignidade da vítima. A livre 
orientação sexual é um direito humano fundamental cuja gênese está no 
princípio da dignidade da pessoa humana (inciso III do art. 1o da CF) e se 
insere no conceito de uma sociedade livre, justa, solidária e sem preconceitos 
que é um dos objetivos da República Federativa do Brasil (incisos I e IV do 
art. 3o da CF). Ora é dever do empregador garantir um meio ambiente 
saudável e harmonioso em sintonia com uma sociedade plural e solidária. 
Para tanto dispõe do poder disciplinar cujo exercício deve estar voltado para 
inibir qualquer conduta de seus prepostos que representem aversão à 
liberdade de orientação sexual e religiosa, à identidade de gênero e racial em 
especial. O silêncio do empregador diante de situações de humilhações de 
um empregado em razão da prática discriminatória por seus prepostos 
constitui omissão culposa cuja responsabilidade é objetiva pelo ilícito (TRT-
2 - RO: 00021636520135020373 SP 00021636520135020373 A28. Relator: 
Marcelo Freire Gonçalves. Data de Julgamento: 07 ago. 2014. 12a Turma. 
Data de Publicação: 15 ago. 2014).58 

 

É preciso destacar que a violação ao direito da personalidade sob o aspecto do 

respeito à livre orientação sexual deve ser analisada em todas as fases do contrato de trabalho, 

quais sejam: pré-contrato, durante o contrato e pós-contrato, uma vez que, havendo violação, 

o(a) empregador(a) será responsável por eventuais discriminações cometidas (BRUM; 

ROLIM, 2015, p. 332).  

Retratando este entendimento, a Lei 9.029/1995 enfatiza que é vedada a adoção de 

toda e qualquer prática ou conduta pré-contratual que tenha, como fim, obstar ou dificultar o 

acesso à relação empregatícia, inclusive criminalizando a prática de determinadas condutas 

discriminatórias que tenham tal intento. 

 

Art. 1o É proibida a adoção de qualquer prática discriminatória e limitativa 
para efeito de acesso à relação de trabalho, ou de sua manutenção, por 
motivo de sexo, origem, raça, cor, estado civil, situação familiar, deficiência, 
reabilitação profissional, idade, entre outros, ressalvadas, nesse caso, as 
hipóteses de proteção à criança e ao adolescente previstas no inciso XXXIII 
do art. 7o da Constituição Federal. 
Art. 2o Constituem crime as seguintes práticas discriminatórias: 
I - a exigência de teste, exame, perícia, laudo, atestado, declaração ou 
qualquer outro procedimento relativo à esterilização ou a estado de gravidez; 
II - a adoção de quaisquer medidas, de iniciativa do empregador, que 
configurem: a) indução ou instigamento à esterilização genética; b) 
promoção do controle de natalidade, assim não considerado o oferecimento 
de serviços e de aconselhamento ou planejamento familiar, realizados 

                                                 
58 Ementa para citação disponível em: <https://trt-2.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/137609862/recurso-ordinario-ro-
21636520135020373-sp-00021636520135020373-a28?ref=serp>. Acesso em: 02 out. 2018. 
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através de instituições públicas ou privadas, submetidas às normas do 
Sistema Único de Saúde (SUS). Pena: detenção de um a dois anos e multa. 
Parágrafo único. São sujeitos ativos dos crimes a que se refere este artigo: 
I - a pessoa física empregadora; 
II - o representante legal do empregador, como definido na legislação 
trabalhista; 
III - o dirigente, direto ou por delegação, de órgãos públicos e entidades das 
administrações públicas direta, indireta e fundacional de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
(BRASIL, 1995). 

 

O Tribunal Superior do Trabalho – TST, já se posicionou sobre este tema: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBILIDADE. RECURSO DE 
REVISTA. DANO MORAL. OPÇÃO SEXUAL. PRÁTICA 
DISCRIMINATÓRIA. Nos termos do 1o da Lei 9.029/95, é proibida a 
adoção de qualquer prática discriminatória e limitativa para efeito de acesso 
a relação de emprego, ou sua manutenção, dentre outros, por motivo de 
opção sexual. Comprovado pelo conjunto probatório, segundo o Regional, 
que a demissão decorreu da opção sexual da reclamante, ante a evidente 
violação da intimidade e da vida privada da empregada demitida, mantém-se 
o despacho denegatório do recurso de revista. Agravo de instrumento a que 
se nega provimento. (TST no AIRR7663/2006-034-12-40.5. Ac. da 5o  
T. Relator: Min. Emmanoel Pereira. In: DJU 15 out. 2008).59 

 

Sobre o tema do respeito à livre orientação sexual no âmbito das fases do contrato de 

trabalho, Brum e Rolim (2015) pontuam que 

 

[...] a qualquer evidência de discriminação no ato admissional, no curso do 
contrato ou após o término do contrato empregatício ocasionado em virtude 
da orientação sexual do sujeito, deverá a vítima ingressar com reclamação 
trabalhista postulando a respectiva indenização por dano moral em virtude 
da agressão vivenciada ou inclusive a sua reintegração no emprego do qual 
foi demitido, em face da discriminação sofrida, na justiça do trabalho, como 
exposto no artigo 4o da Lei 9.029/95: “Art. 4o - O rompimento da relação de 
trabalho por ato discriminatório, nos moldes desta Lei, além do direito à 
reparação pelo dano moral, faculta ao empregado optar entre: I - a 
readmissão com ressarcimento integral de todo o período de afastamento, 
mediante pagamento das remunerações devidas, corrigidas monetariamente, 
acrescidas dos juros legais; II - a percepção, em dobro, da remuneração do 
período de afastamento, corrigida monetariamente e acrescida dos juros 
legais” (BRUM; ROLIM, 2015, p. 335-336). 

 

Ademais, conforme destacam Márcio Túlio Viana e Luiz Otávio Linhares Renault 

(2000, p. 355), a realização, pelo empregador, das práticas discriminatórias estatuídas na Lei 

                                                 
59 Ementa para citação disponível em: <https://tst.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/2195230/agravo-de-instrumento-em-
recurso-de-revista-airr-7663401220065120034-766340-1220065120034/inteiro-teor-10422689?ref=amp>. Acesso 
em: 02 out. 2018. 
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9.029/1995 “[...] vem regulamentar boa parte das regras isonômicas contidas na 

Constituição”, realçando, novamente, que não há mais espaço, no âmbito do Direito 

brasileiro, para a existência de qualquer prática que tenha como intenção, ainda que velada, o 

desrespeito a livre orientação sexual do ser humano. 

Ainda neste assunto, os doutrinadores Gamaliel Faleiros Cardoso Filho e Rodrigo 

Guilherme Tomaz (2014) dissertam que 

 

[...] as entrevistas responsáveis pela contratação do trabalhador são 
realizadas ainda na fase pré-contratual. Não é certo que, nessas entrevistas, 
haja a intromissão na esfera íntima e privada do candidato ao emprego, pois 
certos questionamentos podem ferir os direitos humanos fundamentais de 
personalidade do trabalhador. Desse modo, as entrevistas devem se ater 
somente aos fatos profissionais decorrentes das exigências técnicas para o 
preenchimento do cargo, sendo proibida qualquer diferenciação e 
discriminação quanto à raça, sexo, cor, crença religiosa e idade. É vedado 
expor o candidato ao ridículo, protegendo a sua intimidade, dignidade e 
moral (CARDOSO FILHO; TOMAZ, 2014, p. 305). 

 

No que se refere à jurisprudência sobre o respeito à igualdade de gênero e à livre 

orientação da sexualidade humana nas relações trabalhistas, os tribunais obreiros são 

contundentes e enfáticos ao defenderem o entendimento de que é preciso respeitar a 

orientação sexual dos indivíduos trabalhadores, sejam eles homens, mulheres, gays, lésbicas, 

transexuais, bissexuais etc.  

Afirmando este entendimento, o TRT da 9a Região asseverou, em oportunidade 

certeira para tal, que a identidade de gênero do(a) trabalhador(a) deve ser respeitada pelo(a) 

empregador(a) e pelos(as) próprios(as) colegas de trabalho, sendo vedada a estes a criação de 

qualquer ato ou prática que enseje a distinção entre pessoas – como, por exemplo, a 

obrigatoriedade da utilização de banheiro específico para trabalhadoras travestis e mulheres 

transexuais, bem como para homens trans. 

 

TRANSEXUALISMO [sic] - DISCRIMINAÇÃO - LIMITAÇÃO DO 
PODER DIRETIVO - DIGNIDADE DO TRABALHADOR - O poder 
diretivo do empregador cinge-se ao modo de organização e estrutura do 
espaço empresarial; nada para além disso! Por outro lado, o contrato de 
trabalho tem como um de seus caracteres principais a "bilateralidade" - de 
forma que o empregado tem a obrigação de prestar o serviço e o empregador 
o de pagar os salários pelo serviço que lhe foram prestados. Questões 
outras, como, v. g., a questão atinente à opção sexual, é assunto que 
transcende a esfera contratual, limitando-se a esfera do "individual" - à 
esfera da intimidade. A Constituição da República Federativa do Brasil, 
ao proteger o direito à vida, protege, para além dela, o direito "ao modo 
de escolha de vida". No presente caso, a autora (transexual) optou por 
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fazer tratamento para mudança de sexo e por ser denominada por 
"Vivian", não cabendo ao empregador ou a qualquer terceiro 
desrespeitar o seu direito de escolha. A criação de banheiro específico 
para a autora, ainda que, eventualmente, a pedido de colegas do sexo 
feminino, é discriminatória e vai de encontro ao Princípio da Dignidade 
do empregado. Da mesma forma, a atitude do empregador em repreender a 
autora quando da não utilização de seu nome civil no ambiente de trabalho 
(artigos 3o e 5o da CRFB). Diante da prova do ilícito perpetrado, imperiosa a 
condenação da ré ao pagamento de indenização decorrente do assédio moral 
sofrido pela autora (TRT-PR-08818-2012-084-09-00-7-ACO-30365-2015 - 
4a Turma. Relator: Célio Horst Waldraff. Publicado no DEJT em 27 out. 
2015, grifo nosso).60 

 

Nesta mesma linha, o TRT da 15a Região, em sede de Recurso Ordinário, condenou 

um empregador que, por ato de seu subordinado, ridicularizou o empregado em decorrência 

de sua orientação sexual e identidade de gênero, retratando-se, assim, a discriminação no 

ambiente de trabalho, o que é vedado em conformidade à legislação trabalhista e ao sistema 

constitucional democrático e garantista: 

 

DANO MORAL. SUPOSTA OPÇÃO SEXUAL. DISCRIMINAÇÃO. 
DISPENSA INDIRETA. ATO LESIVO DA HONRA E BOA FAMA. 
CABIMENTO. Enseja indenização por dano moral, de responsabilidade 
da empresa, atos reiterados de chefe que, no ambiente de trabalho, 
ridiculariza subordinado, chamando pejorativamente de “gay” e 
“veado”, por suposta opção sexual. Aliás, é odiosa a discriminação por 
orientação sexual, mormente no local de labor. O tratamento dispensado 
com requintes de discriminação, humilhação e desprezo à pessoa do 
reclamante, afeta a sua imagem, o íntimo, o moral, dá azo à reparação por 
dano moral, além de configurar a dispensa indireta por ato lesivo da honra e 
boa fama do trabalhador, eis que esses valores estão ao abrigo da legislação 
constitucional e trabalhista (arts. 3o, IV, e 5o, X, da CF; art. 483, “e”, da 
CLT) (TRT 15a Região, RO no 00872-2005-015-15-00-8, 6a Turma – 12a 
Câmara, Relator: Edison dos Santos Pelegrini, grifo nosso).61 

 

Lógica esta que foi novamente reafirmada pelo TRT da 15a Região em análise de 

outro Recurso Ordinário, sedimentando que a condenação do empregador é imperativa 

quando, de forma comprovada, houver discriminação decorrente da orientação sexual do 

trabalho, in casu, que fora chamado de “sapatão”, o que é insustentável em atenção à 

necessidade de respeito ao direito de personalidade à intimidade do ser humano, que está 

atrelado ao respeito à existência de diferentes escolhas e identidades sexuais: 

 

                                                 
60  Ementa para citação disponível em: <https://www.trt9.jus.br/internet_base/jurisprudenciaman.do?evento= 
Editar&chPlc=6811008>. Acesso em: 15 out. 2018. 
61 Ementa para citação disponível em: <https://trt-15.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/4553262/recurso-ordinario-em-
procedimento-sumarissimo-ro-16097-sp-016097-2006/inteiro-teor-101670000>. Acesso em: 15 out. 2018. 
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DANO MORAL – DISCRIMINAÇÃO EM DECORRÊNCIA DE 
ORIENTAÇÃO SEXUAL. Tendo Comprovado que a reclamante foi 
chamada de “sapatão” perante funcionários e clientes da reclamada, 
por certo houve dano à honra, imagem e dignidade da trabalhadora, por 
prática discriminatória. Ora, tal prática revela uma das mais 
retrógradas e repugnantes formas de discriminação, qual seja, o 
preconceito quanto à orientação sexual do ser humano, com o qual não 
pode compactuar o Judiciário, que tem se mostrado vanguardista 
contra o conservadorismo, ao assegurar igualdade substantiva ao 
segmento perseguido e hostilizado que assume orientação sexual diversa 
do "padrão modelar", garantindo-lhes o direito à convivência, à 
formação da família e à união civil homoafetiva, cumprindo a promessa 
constitucional de igualdade e de organização da sociedade com vistas à 
felicidade. Nesse sentido, aliás, decidiu o E. STF, na ADIn 4277 e ADPF n.o 
132. Dentre as diversas práticas atentatórias à integridade moral dos 
trabalhadores encontra-se a discriminação, seja por motivo de raça, credo, 
origem e sexo, sendo inegável que o grupo social identificado pela sigla 
LGBT (lésbicas, gays, bissexuais e transexuais) vem sofrendo agressões da 
sociedade e nos locais de trabalho, sob diversas formas (moral, social, 
religiosa, física etc.) em decorrência da sua orientação sexual, sob o silêncio 
cínico e omissivo do poder público. Assim, restando caracterizado o 
atentado à dignidade da trabalhadora, que se viu humilhada com ofensas que 
atingiram sua intimidade e vida privada (art. 5o, X, CF), malferindo o 
empregador, por seus prepostos, os princípios da igualdade (art. 5o, caput) e 
da dignidade humana (art. 1o, III, CF), práticas estas intoleráveis numa 
sociedade que se alça a um novo patamar civilizatório. Recurso da 
reclamante provido parcialmente (TRT 15a Região, RO no 0001953-
88.2013.5.15.0102, 3a Turma – 6a Câmara, Relatora: Edna Pedroso 
Romanini, grifo nosso).62 

 

Outrossim, o TST, adotando o mesmo posicionamento vanguardista e em defesa de 

trabalhadores(as) vítimas de discriminações de ordem sexual no âmbito do trabalho, firmou 

em entendimento de que é imperiosa a indenização por danos morais decorrente da clara e 

comprovada violação do direito à diversidade sexual: 

 

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. ASSÉDIO MORAL. Quanto à 
indenização por dano moral decorrente de tratamento discriminatório, 
consubstanciado por ofensas proferidas por superior hierárquico, 
relacionadas à orientação sexual do reclamante, na frente de demais 
colegas de trabalho, tem-se que o Tribunal Regional, mediante os fatos e 
provas constantes dos autos, concluiu pelo dever da parte ofensora de 
reparar os danos, consignando que o reclamado foi omisso em sua 
obrigação diretiva e disciplinar. Nesse contexto, para se entender em 
sentido oposto, de que não haveria ato ilícito ensejador de reparação por 
dano moral, seria necessário o reexame do acervo fático-probatório dos 
autos, o que é vedado pela Súmula 126 do TST. Agravo de instrumento a 
que se nega provimento (TST, AIRR no 503-25.2011.5.02.0076, 2a Turma, 

                                                 
62 Ementa para citação disponível em: <https://portal.trt15.jus.br/documents/124965/2296957/2.+MarAbr/d77d1ecd-
beef-4d98-a1f8-fa3e9b75158e;jsessionid=4FA503C3745852BE058E3BF0C95B989C.lr1?version=1.0>. Acesso em: 
15 out. 2018. 
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Ministra Relatora: Maria Helena Mallmann. Julgado em 28 mar. 2017, grifo 
nosso).63 

 

Objetivando resguardar os direitos inerentes à sexualidade na relação empregatícia, 

trabalhadores(as) travestis e transexuais têm direito ao uso do nome social. O direito ao nome 

social no âmbito do Direito do Trabalho constitui manifestações do princípio da dignidade da 

pessoa humana e de respeito aos direitos da personalidade, como disserta Larissa Medeiros 

Rocha (2016) em trabalho monográfico de especialização em Direito do Trabalho, no qual se 

dedica especificamente à transvisibilidade: 

 

Em relação ao nome social, o debate sobre a garantia desse direito se revela 
especial, na medida em que a sua implementação nas relações de trabalho é 
pressuposto para a proteção da dignidade do trabalhador, acesso ao trabalho, 
respeito aos seus direitos de personalidade e promoção de um meio ambiente 
de trabalho equilibrado. [...] Nesse sentido, resta claro o papel do direito do 
trabalho em promover os direitos da comunidade trans como forma de 
melhorar a condição social e humana do trabalhador. A esse respeito, a 
possibilidade de utilização do nome social no local de trabalho é um 
importante instrumento de concretização dos direitos das pessoas 
transgêneras, uma vez que é a forma que o indivíduo se identifica e que 
deseja ser reconhecido em sociedade (ROCHA, 2016, p. 26-28). 

 

Tal imperativo, como verifica a autora, deve ser aplicado no âmbito laboral como 

forma de identidade e de reconhecimento da personalidade da pessoa; além de configurar 

importante ferramenta de solidificação de direitos, deve estar acompanhado do respeito, por 

parte do(a) empregador(a), e pelos(as) demais empregados(as), evitando quaisquer tipos de 

condutas desrespeitosas e discriminatórias quanto à escolha do(a) trabalhador(a). 

Retratando isso, Rocha (2016) assim pontua sobre o assunto: 

 

O nome social no ambiente de trabalho promove uma real inserção do 
sujeito trans, diminuindo os constrangimentos e preconceitos sofridos, 
permitindo assim sua profissionalização e a garantia de seus direitos 
constitucionalmente assegurados. O ato de reconhecer a sua identidade de 
gênero, diversa dos documentos civis, assegura o indivíduo de uma sensação 
de pertencimento ao local e aceitação. Os benefícios da garantia ao nome 
social são traduzidos tanto para a comunidade de pessoas trans, quanto para 
a organização empresarial que promove a sua utilização. Isso porque o 
sentimento de contentamento e aceitação influencia na forma que a pessoa 
desenvolve seu trabalho e o seu próprio comprometimento com ele, o que 
repercute diretamente na produtividade da empresa. Garantir a utilização no 
nome social no local de trabalho, nada mais é do que garantir o exercício 
livre da cidadania, o respeito à dignidade e promover um ambiente livre de 

                                                 
63 Ementa para citação disponível em: <https://www.jusbrasil.com.br/diarios/documentos/576894789/andamento-do-
processo-n-0001668-4820165170001-ro-11-05-2018-do-trt-17>. Acesso em: 15 out. 2018. 
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humilhações e preconceitos. A sua utilização possui como objetivo a 
promoção de que o indivíduo transgênero seja visto e respeitado na sua 
integralidade (ROCHA, 2016, p. 34). 

 

Ademais, como forma de retratar exemplos práticos de utilização do nome social em 

entidades de classe, os casos da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) e dos Conselhos de 

Psicologia, de Serviço Social e de Enfermagem são exemplos de categorias que, já 

devidamente citadas no Capítulo 1 da presente Tese, nos reforçam o entendimento da 

importância de suas atuações no fortalecimento de políticas de reconhecimento dos Direitos 

Humanos e da cidadania de profissionais LGBT. 

Muito embora já tenham sido abordadas várias legislações que garantem o uso do 

nome social, na esfera jurisprudencial os tribunais também são enfáticos ao garantir aos 

trabalhadores e trabalhadoras o direito ao nome social como manifestação clara dos direitos 

da personalidade e da diversidade sexual, o que impõe, também, ao acatamento de suas 

consequências, como o uso do banheiro de acordo com a identidade de gênero. 

Neste sentido, o Tribunal Regional da 15a Região assim entendeu que restrições 

discriminatórias do(a) trabalhador(a) em face da identidade de gênero do(a) empregado(a) é 

ilegal e temerária, o que deve ser passível de condenação por indenização de danos morais: 

 

DANOS MORAIS. INDENIZAÇÃO DEVIDA. TRANSEXUAL. 
IDENTIDADE DE GÊNERO FEMININO. ATOS ILÍCITOS DO 
EMPREGADOR QUE FEREM OS PRINCÍPIOS DA DIGNIDADE 
HUMANA, DA IGUALDADE E DA LIBERDADE, PREVISTOS NOS 
ARTIGOS 1o, III, 3o, IV, E 5o, CAPUT, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 
A proibição do uso de banheiro feminino e do uso de nome social 
feminino em crachá de identificação, bem como a determinação de corte 
de cabelo bem curto e de uso de uniforme masculino, constituem atos 
ilícitos causadores de danos extrapatrimoniais, que merecem reparação 
(TRT 15a Região, RO no 0001620-67.2013.5.15.0028, 1a Turma – 2a 
Câmara, Relatora: Susana Graciela Santiso, grifo nosso).64 

 

Sobre a utilização de banheiros de acordo com a identidade de gênero importante 

destacar que desde 19 de novembro de 2015, o julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 

845779 – Sobre o direito de transexuais serem tratados socialmente de forma condizente com 

sua identidade de gênero – foi interrompido por um pedido de vista do Ministro Luiz Fux. O 

recurso, interposto no STF, discute a reparação de danos morais à transexual que teria sido 

                                                 
64 Ementa para citação disponível em: <https://www.arquivojudicial.com/diario/cB6yds9Lv>. Acesso e m: 
23 out. 2018. 
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constrangida por funcionário de um de shopping center em Florianópolis-SC ao tentar utilizar 

banheiro feminino. 

O tema, que teve repercussão geral reconhecida pelo Plenário Virtual da Corte, 

decorreu uma decisão que atingiu pelo menos 778 processos sobrestados atualmente sobre o 

assunto, segundo informações do Portal Notícias do STF. Votaram, no referido recurso, os 

ministros Luís Roberto Barroso como Relator e Edson Fachin pelo provimento do RE, a fim 

de que fosse “restabelecida a sentença de primeiro grau que condenou o shopping a pagar uma 

indenização de R$ 15 mil por ter retirado a transexual do banheiro” (NOTÍCIAS STF, 2015). 

 

Ementa: DIREITO CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
SOB O REGIME DA REPERCUSSÃO GERAL. DIREITO DE 
TRANSEXUAIS A SEREM TRATADOS SOCIALMENTE DE ACORDO 
COM A SUA IDENTIDADE DE GÊNERO. 1. Transexuais são pessoas que 
se identificam com o gênero oposto ao seu sexo de nascimento, sentindo 
geralmente que o seu corpo não é adequado à forma como se percebem. 
(Luiz Alberto David Araujo, A proteção constitucional do transexual. São 
Paulo: Saraiva, 2000. p. 8). A igualdade, enquanto “política de 
reconhecimento”, visa a proteger grupos que possuam menor estima e 
prestígio social, em razão de padrões culturais enraizados que os 
inferiorizam, como é o caso dos transexuais. O tratamento social em 
conformidade com a sua identidade de gênero consiste em medida necessária 
ao reconhecimento dos transexuais e, assim, à tutela do seu direito à igual 
consideração e respeito, corolário natural do princípio da dignidade em sua 
dimensão de atribuição de valor intrínseco a todo e qualquer ser humano. 3. 
Solução diversa implicaria, ainda, gravíssima restrição à liberdade 
individual, porque impediria os transexuais de desenvolverem plenamente a 
sua personalidade, vivendo de acordo com a sua identidade de gênero. A 
violação à liberdade, no caso, afetaria escolhas existenciais, relacionando-se, 
assim, também à dignidade humana, mas, agora, na vertente da autonomia. 
4. É possível que a convivência social e a aceitação (ou respeito) de 
identidades de gênero que fogem ao padrão culturalmente estabelecido 
gerem estranheza e até constrangimento em grande parte das pessoas. Afinal, 
trata-se de uma realidade que passou a ser abertamente exposta e debatida há 
relativamente pouco tempo. Vivemos, porém, em um Estado Democrático de 
Direito, o que significa dizer que a maioria governa, mas submetida à 
necessária observância aos direitos fundamentais - de quem quer seja, 
qualquer que seja sua identificação de gênero. 5. Provimento do recurso 
extraordinário para a reforma do acórdão recorrido e consequente 
manutenção da sentença. Afirmação, em sede de repercussão geral, da 
seguinte tese: “Os transexuais têm direito a serem tratados socialmente 

de acordo com a sua identidade de gênero, inclusive na utilização de 
banheiros de acesso público”. 6. Provimento do recurso extraordinário (RE 
845.779 – TRATAMENTO SOCIAL A SER DISPENSADO A 
TRANSEXUAIS. ANOTAÇÕES PARA O VOTO ORAL DO MINISTRO 
LUÍS ROBERTO BARROSO, grifo nosso).65 

 

                                                 
65 Ementa para citação disponível em: <http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4657292>. Acesso em: 
15 out. 2018. 
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De todo o exposto, conclui-se que o direito à diversidade sexual e identidade de 

gênero é resultado de um sistema baseado sobre o primado da dignidade da pessoa humana 

que, no âmbito da relação trabalhista, deve ser preservado como valor maior por quem 

emprega e pelos demais indivíduos empregados, determinando-se, assim, que toda e qualquer 

prática ou conduta que tenha como objetivo, seja ele explícito ou implícito, discriminar ou 

tratar com pré-conceitos, deve ser evitada e impedida no ambiente de trabalho. 

A sua fundamentação reside no fato de que a sexualidade e o seu livre exercício são 

condições inatas ao homem, e uma vez impedido o seu exercício tem-se o fato de negar-lhe a 

natureza do ser humano. Esta situação se agrava quando a violação ocorrer no decorrer da 

relação trabalhista, uma vez que esta é mais complexa e prejudicial, pois é neste ambiente em 

que se busca o crescimento pessoal, profissional e econômico do ser humano.  

Portanto, ao buscar o reequilíbrio das relações sociais, impõe-se ao Estado a tarefa de 

promulgar normas de aplicação nos âmbitos público e privado, cujo objetivo seja a integração 

social das pessoas pertencentes aos grupos “excluídos”, em decorrência das desigualdades 

construídas econômica, social e culturalmente, ou mesmo desigualdades físicas.  

 

Em especial no mercado de trabalho, as políticas compensatórias, fixadas 
por determinado espaço de tempo, objetivam acelerar o alcance da igualdade 
substantiva em detrimento das desigualdades de fato. São, portanto, 
instrumentos de transformação e de inclusão social, que buscam romper com 
o círculo vicioso de exclusão das minorias (GONÇALVES, 2013, s/p). 

 

Observando-se, assim, a legislação e os entendimentos de jurisprudências que 

tutelam os direitos da diversidade sexual e identidade de gênero, notamos que, independente 

do reconhecimento, por parte do Poder Judiciário, de decisões que combatam as 

discriminações, faz-se necessária uma legislação específica de proteção de pessoas LGBT no 

âmbito das relações trabalhistas, principalmente em termos de ações afirmativas que 

permitam a efetiva inclusão desta população no mercado de trabalho, o que será devidamente 

abordado em Capítulo próprio da presente Tese. 
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CAPÍTULO 3 

A discriminação contra trabalhadores(as) LGBTs e a prevalência  

das normas antidiscriminatórias como expressão da dignidade  

da pessoa humana 

 

 

3.1 O direito dos(as) trabalhadores(as) LGBTs como pressuposto do reconhecimento 

jurídico dos direitos fundamentais 

 

Os direitos trabalhistas, quando emergiram, eram pautados nas simples relações 

laborais. No entanto, com o desenvolvimento da sociedade, tais direitos se adequaram às 

novas concepções sobre os sujeitos das relações de trabalho. As diferenças sexuais passaram, 

então, a construir espaços de visibilidade e de luta por direitos que, independentemente da 

orientação sexual e identidade de gênero, merecem especial atenção. Ademais, não basta o 

respeito: é preciso, também, que haja igualdade de direitos para esse público, pois se em 

obrigações estas trabalhadoras e trabalhadores são iguais, em direitos também deveriam sê-lo, 

pois se trata de proteger a dignidade destes indivíduos. 

São vários os tipos de discriminação vivenciados no trabalho pelos mais diversos 

tipos de pessoas: são mulheres, pessoas com deficiência, pessoas negras, idosas, estrangeiras 

etc., que diariamente, em seus ambientes laborais, sofrem assédios das mais diversas ordens. 

Contudo, nenhuma destas experiências é vivenciada com tamanha dificuldade de 

enfretamento como é o caso de trabalhadores(as) LGBTs: para além do mercado de trabalho, 

ainda hostil a este grupo, existe a latente preocupação, por parte de defensores(as) dos 

Direitos Humanos com as graves e repetidas violações motivadas por comportamentos 

homotransfóbicos por grande parcela da população brasileira – o que necessariamente reflete 

nas relações interpessoais e nos ambientes de trabalhos de toda uma sociedade. 

Os avanços das relações laborais e o próprio desenvolvimento de organizações, 

empresas e escritórios enquanto espaços plurais, com uma gama de diversidades sociais, 

culturais, econômicas, raciais, etárias etc., bem como a diversidade sexual e de gênero, 

produziram extrema heterogeneidade configurando-se, consequentemente, espaços de 

conflitos, divergências e até de discriminações para com indivíduos que não se “encaixam” no 

padrão heteronormativo imposto socialmente. 
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A heterogeneidade encontrada em um ambiente laboral não é apenas um desafio a ser 

enfrentado pelos seres humanos, mas também pelas próprias organizações. São espaços 

plurais que, se incentivam a criatividade dos indivíduos empregados, propõem formas 

alternativas de soluções de conflitos internos e contribuem para a harmonia das relações 

interpessoais, tornam o meio ambiente de trabalho mais bem-preparado para lidar com as 

diferenças e com a troca de experiências, de informações e de valores importantes para o 

desenvolvimento corporativo satisfatório. 

Em contrapartida, a heterogeneidade pode acarretar cisão na organização, como 

elucidam Helio Arthur Irigaray e Maria Ester Freitas (2013). 

 

Por outro lado, a heterogeneidade organizacional pode resultar na redução de 
integração e contatos sociais, conflitos e problemas de comunicação, bem 
como no enfraquecimento dos laços de lealdade com os colegas de trabalho 
e com a organização em si (IRIGARAY; FREITAS, 2013, p. 80). 

 

Diretamente ligada à heterogeneidade encontra-se a diversidade sexual e de gênero, 

tema recorrente dentro das organizações. No entanto, em um passado não tão distante, pouco 

se abordava sobre esta temática no âmbito organizacional: “[...] relativamente pouca atenção 

era dada à orientação sexual e aos seus efeitos potenciais na vida do indivíduo, tanto no 

âmbito pessoal quanto profissional” (HETHERINGTON; HILLERBRAND; ETRINGER, 

1990, p. 452) – o que levava o(a) empregado(a) a manter sigilo quanto a sua orientação sexual 

como forma básica de evitar repressões e discriminações no seu ambiente laboral. 

Com efeito, não se pode negar que a dispensa de um(a) trabalhador(a) constitui em 

direito subjetivo do(a) empregador(a) que, a qualquer momento, e pagando-lhe os direitos 

correlatos, pode pôr fim ao liame empregatício mantido entre as partes. Contudo, não pode 

valer-se de seu poder protestativo para praticar atos discriminatórios, causando gravame ao 

indivíduo empregado, em seus direitos personalíssimos. 

A discriminação de pessoas LGBTs no ambiente de trabalho é uma das realidades 

que desafia profundamente o princípio constitucional da igualdade. Deste modo, entende-se 

que não há como recusar uma vaga de emprego ou até mesmo uma contratação com 

fundamento na orientação sexual/na identidade de gênero do(a) candidato(a), o que constitui 

uma exata discriminação, negando a estas pessoas um direito garantido a todo e qualquer ser 

humano. 

Dificultar (ou até mesmo impedir) o ingresso e a permanência de um(a) 

trabalhador(a) LGBT no quadro funcional de uma empresa equivale negar-lhe o direito a uma 
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vida digna, bem como o reconhecimento de suas capacidades profissionais e a plena 

cidadania, aspectos estes materializados no direito social ao trabalho. 

Certo, porém, é que, independentemente da visão ideológica, política, filosófica ou 

religiosa dos indivíduos, não há como se negar o direito à cidadania relegando pessoas 

LGBTs à marginalidade e à exclusão. Discriminar o que se convenciona como “fora dos 

padrões normais" é comum em nossa sociedade; afirmar “o diferente” de modo diferente pode 

até soar hipocrisia. Por isso, não há como o Poder Judiciário tolerar abusos e atos 

discriminatórios contra pessoas LGBTs nas relações de trabalho: é o que será amplamente 

debatido neste Capítulo. 

 

3.2 Visibilidade e afirmação de direitos de trabalhadores(as) LGBTs como pressuposto 

de conquista da plena cidadania 

 

O processo de revelação e, principalmente, de promoção da visibilidade de 

trabalhadores(as) LGBTs são de extrema importância no reconhecimento de suas próprias 

condições enquanto seres humanos, sujeitos de direitos e de deveres. Muito embora 

conscientes das barreiras a serem enfrentadas – que vão desde a reprovação social, no 

trabalho, por exemplo, passando por conflitos familiares de diversas ordens, motivados, por 

exemplo, por discriminação, preconceito e exclusão –, não se pode deixar de ressaltar a 

fundamentalidade deste processo para o efetivo resgate e reconhecimento do respeito às 

diferenças. 

Para aqueles que preferem manter sua orientação sexual sob sigilo, sabe-se que 

angústias internas e transtornos emocionais são frequentes: Mc Quarrie (1998, p. 163) afirma 

que “[...] muita energia é despendida para se manter as aparências e elaborar estratégias de 

camuflagem que impeçam a descoberta do segredo”. Dentre elas se destacam atitudes tais 

como “não dar detalhes da vida privada; criar uma vida heterossexual, inventar parceiros; 

ofender aqueles que são homossexuais; não manter contato com homossexuais, entre outras 

situações” (op. cit., p. 163).  

Boyum (1978 apud HETHERINGTON; HILLERBRAND; ETRINGER, 1989,  

p. 453) conclui, assim, que “por causa da suscetibilidade à discriminação e violência, os gays 

policiam suas atitudes ligadas ao seu estilo de vida pública”, o que reflete diretamente no seu 

desempenho dentro de ambientes de trabalho. 

Quando se trata especialmente do público trans, o mercado de trabalho, por si só, 

naturalmente excludente, pois se constrói dividido binariamente em profissões masculinas e 
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femininas, ou seja, profissões que devem ser ocupadas somente por homens e outras que 

devem ser ocupadas somente por mulheres. Carregam-se, aí e portanto, valorações de peso 

cultural, social e ideológico. 

Porém, numa perspectiva de gênero, como se solucionaria a questão da absorção de 

pessoas transgêneras pelo mercado de trabalho nacional? Miriam Adelman (2003) elucida o 

questionamento com a seguinte reflexão: 

 

Basta uma rápida olhada nos anúncios de emprego para deixar claro que o 
mercado de trabalho possui uma estrutura segmentada pelo gênero-definido 
pela dicotomia convencional homem/mulher. Muitos valores subjetivos e 
avaliações estão embutidos nesta divisão sobre aquilo que um homem ou 
uma mulher pode ou deve fazer. Pessoas com uma ambiguidade de gênero 
poderiam causar confusão e sentir rejeição, por não se encaixarem 
facilmente nos nichos que existem no mercado de trabalho. A mesma 
ambiguidade pode ser vista como algo capaz de perturbar o desempenho da 
função, principalmente num mundo onde muitas ocupações se exercem 
vinculadas à apresentação e conservação da imagem (ADELMAN, 2003,  
p. 83-84). 

 

Um das barreiras enfrentadas por pessoas travestis e transexuais para que se insiram 

no mundo do trabalho é a sua identificação social; muitas empresas ainda resistem em 

considerar a identidade de gênero e o nome social adotados pelas pessoas trans e, quando 

realizam as entrevistas, por exemplo, optam por chamá-las pelo nome civil, o que inviabiliza 

sobremaneira e já de antemão o reconhecimento de seus direitos de personalidade e cidadania.  

Infelizmente, a grande maioria das organizações não está preparada para lidar com as 

diversidades humanas, mormente quanto se trata da aceitação e da respeitabilidade de 

identidades LGBTrans nos ambientes laborais que, na maioria das vezes, replicam 

comportamentos heteronormativos. Destarte, é necessário repensar a responsabilidade social 

destas empresas como forma de adotar uma cultura e uma política interna voltada para as 

diversidades, em especial para as identidades trans. 

A discriminação contra trabalhadores(as) LBGTs e o desrespeito às normas 

protecionistas são fatos que estão estritamente ligados ao princípio da dignidade da pessoa 

humana, cuja função precípua, como já discutido em Capítulo anterior, é a proteção do ser 

humano em sua integralidade. A dignidade da pessoa humana, um dos mais importantes 

fundamentos da República66 é, como nenhum outro, não por outra razão, como elucida Paulo 

                                                 
66 “Art. 1o A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito 
Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos: III - a dignidade da pessoa humana” 
(BRASIL, 1988). 
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Bonavides (2001), o princípio “[...] mais valioso para compendiar a unidade material da 

Constituição” (BONAVIDES, 2001, p. 233). 

Aliada ao princípio da dignidade da pessoa humana está a promoção do bem de 

todos os indivíduos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras 

formas de discriminação, constituindo-se, portanto, como objetivo fundamental da República 

Federativa do Brasil.67 Pela disposição do texto constitucional percebe-se a preocupação do 

constituinte em garantir a proteção integral das minorias sexuais, ainda que de forma 

indireta. 

A inclusão da proteção contra a discriminação por orientação sexual no texto 

constitucional do artigo 3, IV, esteve presente em pelo menos duas Comissões da 

Assembleia Nacional Constituinte de 1987/1988, sendo elas: a Comissão da Soberania e dos 

Direitos e Garantias do Homem e da Mulher; e a Comissão da Ordem Social. Os 

constituintes da Subcomissão dos Negros, Populações Indígenas, Pessoas com Deficiência e 

Minorias chegaram a receber, em sessão, João A. de Souza Mascarenhas, então Diretor de 

Comunicação Social da ONG “Triângulo Rosa”, que discursou sobre a importância de 

constar a expressão “orientação sexual” na proteção contra discriminação de qualquer 

natureza, como menciona Alexandre Gustavo Melo Franco Bahia (2010, p. 93). 

Lamentavelmente, as propostas de emenda ao texto foram rejeitadas, acabando por 

prevalecer a retirada da expressão “orientação sexual” dos primeiro e segundo substitutivos 

para votação em plenário. Oportuno ressaltar que, após a promulgação da Constituição 

Federal em outubro de 1988, houve ainda três propostas de Emenda Constitucional que 

buscavam adicionar ao inciso IV do artigo 3o a proteção contra discriminação por 

“orientação sexual”, instrumentadas pela Proposta de Emenda Constitucional (PEC) no 

139/1995,68 da então Deputada Marta Suplicy, e pelas Emendas Constitucionais (EC) no 

392/2005,69 do Deputado Paulo Pimenta e EC no 66/200370 da Deputada Maria do Rosário. 

Todas foram arquivadas, sendo que as duas últimas superaram diversos status de 

arquivamentos e desarquivamentos em suas tramitações e se encontram na Mesa Diretora da 

Câmara há pelo menos três anos. 

                                                 
67 “Art. 3o Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil: IV - promover o bem de todos, sem 
preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação” (BRASIL, 1988). 
68  Detalhes sobre o andamento da situação da referida PEC podem ser conferidos em: 
<http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=169460>. 
69  Detalhes sobre o andamento da situação da referida EC no 392/2005 podem ser conferidos em: 
<http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=283593>. 
70  Detalhes sobre o andamento da situação da referida EC no 66/2003 podem ser conferidos em: 
<http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=117100>. 
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Contudo, a retirada da discriminação por “orientação sexual” dos objetivos 

Constitucionais não autoriza a sua violação, como defende Bahia (2010): 

 

De toda sorte, como se pode perceber, inclusive pelos discursos e 
justificativas da retirada, o fato de a Constituição não falar expressamente 
na proibição de discriminação por orientação sexual não quer dizer que a 
mesma não esteja presente, quer na proibição de discriminação por “sexo”, 
quer na expressão aberta “e quaisquer outras formas de discriminação”, 
quer ainda na integração de Tratados e Convenções Internacionais em nossa 
ordem jurídica (art. 5o, § 2o). Assim, o reconhecimento – e, logo, a proteção 
– decorre diretamente do que a Constituição já prevê quando, por exemplo, 
disciplina o direito de igualdade (art. 5o, caput e I) e a proibição de qualquer 
forma de discriminação (art. 3o, IV) (BAHIA, 2010, p. 94). 

 

Quando diante de normas protecionistas, o princípio da igualdade (igualdade de 

tratamento) previsto no artigo 5o, caput, deve existir, seja em sua vertente “formal” (em 

termos de igualdade perante a lei), seja em sua vertente “material” (em termos de igualdade 

na lei). Sua aplicabilidade é exigida sempre que não houve razões (devidamente 

fundamentadas) para um tratamento diferenciado. 

 

No caso da homossexualidade, constata- se que o estágio do conhecimento 
humano que hoje compartilhamos desautoriza juízos discriminatórios com 
base exclusiva no critério da orientação sexual. Com efeito, a evolução 
experimentada pelas ciências humanas e biológicas desde a metade do 
século XX já é suficiente para a superação dos preconceitos que 
anteriormente turvaram a mentalidade contemporânea diante da 
homossexualidade (RIOS, 2001, p. 287). 

 

A exigência de comportamentos que busquem a harmonia e respeito às diversidades 

sexuais vai de encontro com o princípio da dignidade da pessoa humana, sendo núcleo existencial 

de todos os seres humanos, como pertencentes ao gênero humano, impondo, no que tange à 

dimensão pessoal da dignidade, um dever geral de apreço e de proteção, não sendo admissível 

qualquer conduta, atitude ou atividade que “coisifique” a pessoa humana (GAMA, 2008, p. 70-

71). Este princípio, previsto no artigo 1o, III da Constituição Federal, fortalece ainda mais as 

necessidades de inclusão e de respeito à diversidade sexual e de gênero do ser humano como 

forma de garantir a efetividade dos direitos humanos fundamentais. Normas antidiscriminatórias 

buscam, acima de tudo, garantir aos indivíduos LGBTs o pleno e irrestrito desenvolvimento de 

sua intimidade e personalidade, garantindo a possibilidade de realizar seus projetos e exercer suas 

vontades como ser humano, sem qualquer interferência e restrições a direitos, principalmente no 

âmbito das relações de trabalho, nas quais imperam conceitos associados essencialmente à 

heronormatividade, sendo frequente trabalhadores(as) LGBTs serem excluídos(as) de alguns 
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direitos, como a concessão de licenças e benefícios, por exemplo, porque suas famílias “não 

se encaixam” nas normas tradicionalmente impostas. 

 

Temos o direito a sermos iguais quando a diferença nos inferioriza. Temos o 
direito de sermos diferentes quando a igualdade nos descaracteriza. As 
pessoas querem ser iguais, mas querem respeitadas suas diferenças. Ou seja, 
querem participar, mas querem também que suas diferenças sejam 
reconhecidas e respeitadas (SANTOS, 2003, p. 458). 

 

Desta forma, mostram-se absolutamente inadmissíveis condutas que neguem direitos 

motivados pela orientação sexual e identidade de gênero das pessoas.  

A título de contribuição para a temática proposta no presente Capítulo, trazemos à 

baila uma decisão judicial de conteúdo extremamente discriminatório e homofóbico 

envolvendo uma atleta profissional. Trate-se da decisão do magistrado paulista Manoel 

Maximiano Junqueira Filho, da 9a Vara Criminal da cidade de São Paulo que, ao julgar o 

processo (Queixa-Crime no 936/2007, numa questão que envolvia ofensas por parte de 

dirigente de um clube esportivo contra um atleta homossexual), decidiu pela rejeição da 

queixa e “aconselhou” o querelante que abandonasse os gramados em razão da sua condição 

de atleta homossexual. 

 

[...] futebol é jogo viril, varonil, não homossexual [...]. Quem se recorda da 
“COPA DO MUNDO DE 1970” [...] jamais conceberia um ídolo seu 
homossexual [...], não poderia sonhar em vivenciar um homossexual jogando 
futebol. [...] Não que um homossexual não possa jogar bola. Pois que jogue, 
querendo. Mas, forme o seu time e inicie uma Federação. Agende jogos 
com quem prefira pelejar contra si. [...] Ora, bolas, se a moda pega, logo 
teremos o “SISTEMA DE COTAS”, forçando o acesso de tantos 
[homossexuais] por agremiação. [...]. O que não se mostra razoável é a 
aceitação de homossexuais no futebol brasileiro, porque prejudicariam a 
uniformidade de pensamento da equipe, o entrosamento, o equilíbrio, o 
ideal... [...] Para não se falar no desconforto do torcedor, que pretende ir ao 
estádio, por vezes com seu filho, avistar o time do coração se projetando na 
competição, ao invés de perder-se em análises do comportamento deste, ou 
daquele atleta, com evidente problema na personalidade, ou existencial; 
desconforto também dos colegas de equipe, do treinador, da comissão 
técnica e da direção do clube. [...] É assim que eu penso... e porque penso 
assim, na condição de Magistrado, digo! (grifos nossos).71 

 

                                                 
71 O caso foi noticiado em agosto de 2007 pela mídia nacional em diversos portais de notícias e periódicos tais como a 
Folha de S. Paulo, cuja matéria pode ser conferida no seguinte endereço: <https://www1.folha.uol.com.br/ 
folha/esporte/ult92u317519.shtml>. Acesso em: 28 out. 2018. A Ementa do processo está disponível em: 
<https://www1.folha.uol.com.br/folha/esporte/20070803-caso_richarlysson.pdf>. 
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Posturas desta natureza, absurdamente discriminatórias, ao partirem de um 

integrante do Poder Judiciário, tornam claro e evidente o fato de que a sociedade não está 

preparada para respeitar as diferenças. Se temos, por parte de pessoas que representam o 

Estado, manifestações de cunho odioso e homofóbico, o que esperar de um cidadão ou 

cidadã comum, que nenhuma autoridade detém? 

Não seria por razões diferentes que a homofobia é prática recorrente no meio 

esportivo, em que atletas profissionais – ou seja, trabalhadores(as) – estão diretamente 

envolvidos(as); caso emblemático foi, também, o do jogador de voleibol Michael, do time 

Vôlei Futuro, durante uma partida da Superliga Masculina de Vôlei em 2011: a torcida do 

adversário (Sada/Cruzeiro), chamou-o, por diversas vezes, de “bicha” e “veado” ao longo do 

jogo. Em decorrência do fato, o Sada/Cruzeiro foi condenado pelo Superior Tribunal de 

Justiça Desportiva do Vôlei a pagar a penalidade de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). O 

time realizou, ainda, campanhas educativas e de prevenção junto de sua torcida, para que 

episódios desta natureza não se repetissem (MAXIMO, 2017). 

Neste contexto, esporte e homofobia sempre guardaram uma relação muito 

próxima. Robert Connell (2015) afirma que a homofobia tem – e sempre teve –relevante 

função nas dinâmicas intramasculinas. Isto porque o esporte, e especialmente as modalidades 

de contato, normalmente carregam uma cultura institucional na qual a ideia da masculinidade 

é produzida e definida: “o atleta é pensado como o ideal do que é ser um homem de verdade 

– e este ideal mostrar-se-ia incompatível com a representação de feminilidade ou da 

homossexualidade” (CONNELL, 2015, s/p). 

O combate às discriminações e a inserção de pessoas LGBTs nos âmbitos familiares, 

sociais, esportivos e, em particular, no mercado de trabalho como um todo, traz importantes 

reflexões para o reconhecimento de direitos, da capacidade intelectual, de experiências, da 

criatividade e do profissionalismo, o que certamente é caminho para o adequado 

desenvolvimento social e econômico. 

 
3.3 Vedação de condutas antidiscriminatórias no ambiente de trabalho: uma análise sob 

a ótica dos(as) trabalhadores(as) LGBTs 

 

A necessidade do fortalecimento, do empoderamento e da conscientização para uma 

sociedade respeitosa e mais tolerante para com as diversidades reflete sobremaneira nas 

relações de trabalho, nas quais se caracterizam as dificuldades para o acesso, a manutenção e 

a permanência destas pessoas. As violações dos Direitos Humanos vividas pela população 
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LGBT deve repercutir como forma de superação dessa problemática. Nesse sentido, torna-se 

relevante identificar a violência sofrida por essas pessoas, mormente no meio ambiente de 

trabalho, como forma de compreender o cenário e contribuir para o enfretamento destas 

questões frente ao Poder Judiciário, bem como contribuir para a desmistificação de 

preconceitos e discriminações contra a população LGBT. 

Aurélio Buarque de Holanda Ferreira (2004), em seu “Novo Dicionário da Língua 

Portuguesa” define o termo discriminar, do latim discriminare, como “diferenciar, distinguir, 

discernir”, sendo o termo preconceito, do latim praeconcetu, conceituado como “opinião 

formada antecipadamente, sem se levar em conta o fato que a conteste”. 

O conceito geral de “discriminação”, direcionada às práticas intencionais e 

conscientes, parte como sustentação doutrinária da tradição norte-americana, ao afirmar que 

uma discriminação é direta quando ela se baseia em critérios tais como raça, gênero, 

sexualidade, religião (os ditos “critérios suspeitos”) para negar direitos a esses grupos 

marginalizados. Assim, por exemplo, uma lei que proibisse o ingresso de negros em 

universidades seria um exemplo de discriminação direta. No modelo americano, soma-se a 

isso o elemento do intuito discriminatório – ou seja, a discriminação direta é aquela em que 

há uma vontade de discriminar com base em critérios de classificação suspeitos. 

Precedente de fundamental importância em resposta ao combate às discriminações foi 

desenvolvida no âmbito das relações trabalhistas nos Estados Unidos da América, quando 

surgiu a chamada doutrina do impacto desproporcional (do inglês, disparate impact doctrine), 

cujo fundamento histórico é o julgamento do caso Griggs v. Duke Power Co.72 pela Suprema 

Corte dos Estados Unidos e a promulgação do Civil Rights Act de 1964 (RIOS, 2008, p. 119).  

Já a discriminação indireta, muitas vezes esquecida mas também consubstanciada na 

legitimidade constitucional – vale dizer, aquela decorrente de efeitos discriminatórios não 

intencionais, sobre determinados grupos, a exemplo: do artigo 7o, XX da Constituição Federal 

(BRASIL, 1988), que assegura a proteção do mercado de trabalho da mulher através de 

incentivos específicos previstos em lei; do artigo 93 da Lei 8.213/1991, que determina à 

empresa com mais de cem empregados o preenchimento de dois a cinco por cento dos seus 

cargos com beneficiários(as) reabilitados(as) ou Pessoas com Deficiência –, merece ser citada 

num contexto de defesa de critérios de plausíveis que justifiquem as diferenciações impostas 

pela lei. 

                                                 
72 Do registro oficial, Griggs v. Duke Power Co., 401 U.S. 424 (1971). 
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Reside aqui a importância de se analisar o contexto das práticas discriminatórias num 

recorte das discriminações indiretas, como analisado por Maria Aparecida Gugel (2003) em 

seu estudo sobre ação afirmativa: 

 

Falar sobre discriminação nas relações de trabalho implica antes identificar a 
Declaração Universal dos Direitos Humanos que em seus trinta artigos 
propõe como ideal comum e como objetivo a ser atingido por todos os povos 
e todas as nações que cada indivíduo e cada órgão da sociedade se esforce, 
através do ensino e da educação, para promover o respeito aos direitos e 
liberdades. Entre eles o direito de ir e vir sem ser molestado; o direito de ser 
acusado dentro do devido processo legal e legítimo, o direito de exigir o 
cumprimento da lei; o direito de trabalhar e viver sem ser alvo de 
humilhações, violência, agressões, desrespeito, perseguições e 
discriminação. Direitos de mulheres, negros, índios, homossexuais, 
portadores de deficiência física e mental, portadores de HIV, crianças e 
adolescentes, idosos, policiais e presos, pobres e ricos, devem ser respeitados 
no dia a dia. Aprender, conviver e ser tolerante com a diversidade é o 
caminho para o respeito aos direitos humanos (GUGEL, 2003, s/p). 

 

Nas relações de trabalho, considera-se que existe discriminação indireta sempre que 

uma disposição, um critério ou uma prática, aparentemente neutra(o), coloque pessoas de uma 

dada origem racial, étnica, sexual etc. numa situação de desvantagem comparativamente com 

outras pessoas. Neste sentido, Rios (2008) afirma que a discriminação indireta é, por sua vez, 

“[...] a realização de atos visualmente neutros, ‘não intencionais’, sendo estes os casos que 

requerem uma maior atenção, eis que existem dificuldades ao que tange a comprovação de 

tais discriminações” (RIOS, 2008 p. 151). 

Discorre, na mesma linha de análise, a pesquisadora Renata Costa Ferreira (2007) em 

sua dissertação de Mestrado: diversos estudos – tais como os de Croteau e Hedstrom (1993), 

Elliott (1993), Hetherington, Hillerbrand e Etringer (1989), Hetherington e Orzek, (1989) e 

Morgan e Bronwn (1991) – reconhecem a existência de barreiras para pessoas LGBTs tanto 

na inserção quanto manutenção no mercado de trabalho. Nas palavras da estudiosa, dentre 

estas barreiras estão, como as principais, a “[...] discriminação, homofobia, transfobia 

estereótipos negativos, estigmas sociais e o medo da AIDS no ambiente de trabalho” 

(FERREIRA, 2007, p. 30). 

Com relação ao aspecto específico da aids,73 urge a necessidade de refletir sobre seu 

estigma num contexto social, pois além de ser uma doença que afeta cerca de 36,9 milhões74 

                                                 
73 De acordo com o Portal do Ministério da Saúde, “a AIDS é causada pela infecção do vírus da imunodeficiência 
humana (HIV é a sigla em inglês). Esse vírus ataca o sistema imunológico, responsável por defender o organismo de 
doenças. As células mais atingidas são os linfócitos T CD4+. E é alterando o DNA dessa célula que o HIV faz cópias 
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de pessoas, ela também é sinônimo de resistência no ambiente de trabalho, principalmente 

quando algum dos indivíduos é LGBT e possui a doença. A construção social e histórica da 

epidemia da aids levou a identificá-la com fatores de risco, resultando na extensão de seu 

estigma a pessoas LGBT, em especial as homossexuais, sujeitas à exclusão e à homofobia – o 

que intensificou a discriminação e o estigma de pessoas com essa síndrome, inclusive em 

contextos de relações de trabalho. 

Não é plausível e sequer coerente atrelar a homossexualidade e as identidades 

LBGtrans com o estigma da doença, uma vez que todos estamos sujeitos e sujeitas a contrair a 

síndrome e, tão logo, a sofrer o preconceito fruto dos estigmas sociais que tendem a 

desconstruir a ideia de respeito e inclusão das pessoas que a possuem. Neste sentido, o 

legislador, ciente da realidade de isolamento social e, principalmente da discriminação, 

regulamentou a matéria na seara trabalhista. A prevenção e o combate à discriminação devem 

ser as prioridades das organizações, pois é por meio de medidas educativas que se obtêm 

melhores resultados, ou seja: quanto maior o grau de conhecimento da doença, maiores serão 

as chances da população conhecer meios de contaminação e formas de se prevenir. 

Através da 99a Conferência Internacional do Trabalho foi aprovada, em 17 de junho 

de 2010, a primeira norma internacional dos Direitos Humanos dirigida à relação entre o 

HIV/aids e o Mundo do Trabalho; trata-se da Recomendação no 200.75 

Nela, são estabelecidos importantes princípios, a saber: “[...] a prevenção de todos os 

meios de transmissão”, “[...] direitos dos trabalhadores, seus familiares e dependentes de 

terem acesso aos serviços de prevenção, tratamento, atenção e apoio”, dentre outros (OIT 

BRASÍLIA, 2010). Enfatiza-se, ainda, que “nenhum trabalhador deverá ser obrigado a 

realizar o teste de HIV ou revelar seu estado sorológico para o HIV” (OIT BRASÍLIA, 2010), 

de modo que ele seja protegido contra demissão, sem justa causa, por simplesmente possuir 

doença. 

O que a Recomendação busca é a vedação da discriminação de trabalhadores(as) que 

possuam a doença “assegurando que não ocorra discriminação com base no seu status, real ou 

suposto”, independentemente de exercerem qualquer emprego ou ocupação, formal ou informal. 

 

                                                                                                                                                         
de si mesmo. Depois de se multiplicar, rompe os linfócitos em busca de outros para continuar a infecção”. Mais 
informações estão disponíveis no seguinte endereço: <http://portalms.saude.gov.br/saude-de-a-z/aids>. 
74 Dado extraído do Relatório informativo – julho 2018 emitido pela UNAIDS e disponível no seguinte endereço: 
<https://unaids.org.br/wp-content/uploads/2018/07/2018_07_17_Fact-Sheet_miles-to-go.pdf>. 
75 Disponível em: <https://www.ilo.org/brasilia/temas/normas/WCMS_242768/lang--pt/index.htm>. Acesso em: 23 
out. 2018. 
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2. Esta Recomendação abrange: (a) todos os trabalhadores que atuem sob 
todas as formas ou modalidades, e em todos os locais de trabalho, incluindo: 
(i) as pessoas que exercem qualquer emprego ou ocupação; (ii) as pessoas 
em formação, incluindo estagiários e aprendizes; (iii) os voluntários; (iv) as 
pessoas que estão à procura de um emprego e os candidatos a um emprego; e 
(v) os trabalhadores despedidos e suspensos do trabalho; (b) todos os setores 
da atividade econômica, incluindo os setores privado e público e as 
economias formal e informal; e (c) as forças armadas e os serviços 
uniformizados (OIT BRASÍLIA, 2010). 

 

Em complemento com a Convenção no 111 sobre discriminação em matéria de 

emprego e profissão, a Recomendação no 200, assegura condições dignas para que pessoas 

com HIV/aids possam desenvolver suas atividades laborais sem interferências ou 

discriminações. 

 

O direito a trabalhar é um desses direitos humanos que precisam ser 
garantidos às pessoas LGBT. Não se trata apenas do acesso ao emprego e a 
estabilidade no mesmo, mas do direito a um ambiente inclusivo onde todos 
possam desenvolver plenamente seu potencial, sem barreiras ou entraves à 
carreira, com tratamento respeitoso, equidade e liberdade para se expressar 
sem constrangimentos ou violências (OIT BRASÍLIA, 2015, p. 17). 

 

A proteção ao(à) trabalhador(a) contra a dispensa arbitrária por possuir HIV/aids está 

alicerçada em diversos diplomas: desde a Constituição Federal, 76  passando pela Lei 

9.029/1995,77 pela Súmula 443 do Tribunal Superior do Trabalho (TST),78 até a Convenção 

158 da Organização Internacional do Trabalho (OIT).79 

Reforçamos a expressa previsão da Lei 9.029/1995, anteriormente mencionada e 

mais diretamente relacionada com a questão que envolve a dispensa arbitrária de pessoa que 

possui HIV/aids. A referida Lei proíbe a adoção de qualquer prática discriminatória e 

limitativa para efeito de acesso à relação de emprego ou a sua manutenção, e muito embora a 

                                                 
76 “Art. 7o São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social: 
I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos termos de lei complementar, que 
preverá indenização compensatória, dentre outros direitos” (BRASIL, 1988). 
77 “Art. 1o É proibida a adoção de qualquer prática discriminatória e limitativa para efeito de acesso à relação de 
trabalho, ou de sua manutenção, por motivo de sexo, origem, raça, cor, estado civil, situação familiar, deficiência, 
reabilitação profissional, idade, entre outros, ressalvadas, nesse caso, as hipóteses de proteção à criança e ao 
adolescente previstas no inciso XXXIII do art. 7o da Constituição Federal” (BRASIL, 1995). 
78 Súmula no 443 do TST. DISPENSA DISCRIMINATÓRIA. PRESUNÇÃO. EMPREGADO PORTADOR DE 
DOENÇA GRAVE. ESTIGMA OU PRECONCEITO. DIREITO À REINTEGRAÇÃO - Res. 185/2012, DEJT 
divulgado em 25, 26 e 27.09.2012. Disponível em: <http://www3.tst.jus.br/jurisprudencia/Sumulas_com_indice/ 
Sumulas_Ind_401_450.html>. Acesso em: 23 out. 2018. 
79 OIT BRASÍLIA – ORGANIZAÇÃO INTERNACIONAL DO TRABALHO BRASÍLIA. Convenções C158 - 
Término da Relação de Trabalho por Iniciativa do Empregador. Texto extraído do livro “Convenções da OIT” de 
Arnaldo Süssekind, 2. ed., 1998. 338 p. Gentilmente cedido pela Editora LTR. Com adaptação. Brasília, 1982. 
Disponível em: <https://www.ilo.org/brasilia/convencoes/WCMS_236164/lang--pt/index.htm>. Acesso em: 23 out. 
2018. 
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enumeração legal seja numerus clausus para a materialidade penal, não é para o Direito do 

Trabalho que, na ocorrência de fatos de discriminatórios, por simetria, pode-se aplicar 

analogicamente as consequências jurídicas da referida Lei, que assim dispõe: 

 

Art. 4o O rompimento da relação de trabalho por ato discriminatório, nos 
moldes desta Lei, além do direito à reparação pelo dano moral, faculta ao 
empregado optar entre: [...] 
I - a reintegração com ressarcimento integral de todo o período de 
afastamento, mediante pagamento das remunerações devidas, corrigidas 
monetariamente e acrescidas de juros legais; [...] 
II - a percepção, em dobro, da remuneração do período de afastamento, 
corrigida monetariamente e acrescida dos juros legais (BRASIL, 1995). 

 

Deste modo, inobstante a Lei 9.029/1995 não fazer menção expressa à pessoa com 

HIV/aids, deve-se interpretá-la, como nota Nayara Ribeiro Rodrigues (2013), como  

“[...] extensiva e analogicamente em favor dos empregados insertos nesta circunstância, 

considerando sua finalidade precípua de coibir práticas discriminatórias, para efeitos 

admissionais ou de permanência da relação jurídica de trabalho” (RODRIGUES, 2013, s/p). 

Ademais, além da conduta lesiva ao Direito do Trabalho – e com o objetivo de penalizar 

condutas discriminatórias contra pessoas que possuem HIV, tal fato já encontra previsão 

criminal no Brasil, por meio da Lei 12.984/2014, que criminaliza o preconceito contra pessoas 

que possuem HIV/aids. 

Prevê o inciso III do artigo 1o da referida Lei que 

 

[...] Constitui crime punível com reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e 
multa, as seguintes condutas discriminatórias contra o portador do HIV e 
o doente de AIDS, em razão da sua condição de portador ou de doente:  
[...] III - exonerar ou demitir de seu cargo ou emprego (BRASIL, 2014). 

 

Acompanhando a proteção constitucional e infraconstitucional de trabalhadores(as) 

soropositivos(as), o TST editou, em 2012, a Súmula no 443 em sua jurisprudência dominante, 

com o seguinte teor: 

 

DISPENSA DISCRIMINATÓRIA. PRESUNÇÃO. EMPREGADO 
PORTADOR DE DOENÇA GRAVE. ESTIGMA OU PRECONCEITO. 
DIREITO À REINTEGRAÇÃO. Presume-se discriminatória a despedida de 
empregado portador do vírus HIV ou de outra doença grave que suscite 
estigma ou preconceito. Inválido o ato, o empregado tem direito à 
reintegração ao emprego (TST, 2012). 
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Corroborando o entendimento, o colendo TST assim se posiciona, in verbis: 

 

EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO DE 
REVISTA. EMPREGADO PORTADOR DO HIV. DESPEDIDA 
DISCRIMINATÓRIA. PRESUNÇÃO RELATIVA. 
REINTEGRAÇÃO. 
A ordem jurídica pátria repudia o sentimento discriminatório, cuja 
presença na voluntas que precede o ato da dispensa implica a sua 
ilicitude, ensejando a sua nulidade. O exercício do direito potestativo de 
denúncia vazia do contrato de trabalho encontra limites na hipótese de ato 
discriminatório, assim em função do princípio da função social da 
propriedade (art. 170, III, da CF), bem como da dignidade da pessoa 
humana e dos valores sociais do trabalho (art. 1o, III e IV, da CF), por 
incompatibilidade dessa prática com a prevalência e a realização desses 
princípios. A jurisprudência desta Corte Superior evoluiu na direção de se 
presumir discriminatória a dispensa sempre que o empregador tem 
ciência de que o empregado é portador do HIV, e não demonstrou que o 
ato foi orientado por outra causa. Recurso de embargos não conhecido 
(E-ED-RR - 76089/2003-900-02-00, grifo nosso).80 

 

Nessa mesma linha pode-se apontar, dentre muitos outros, os seguintes precedentes: 

RR - 14/2004-037-02-00; RR - 906/2004-006-04-00; RR - 1404/2001-113-15-00;  

RR - 724/2002-034-02-00; RR - 737/2004-031-02-00; RR - 1392/2001-082-15-00;  

RR - 1059/1999-087-15-00; RR - 1007/2002-007-09-40; RR - 76089/2003-900-02-00;  

RR - 3968/2001-028-12-00; RR - 818/2002-017-02-00; RR - 50933/2002-902-02-00;  

RR - 773032/200.81 

A título de reflexão, merece atenção o tratamento estigmatizante dado à população 

LGBT, em especial a homens gays, por força de regulamentação administrativa do Ministério 

da Saúde via Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), por meio, por exemplo, da 

Portaria 158/2016 82  e da Resolução 34/2014, 83  nas quais os dispositivos questionados 

estabelecem critérios de seleção para potenciais doadores de sangue, excluindo, entre outras 

hipóteses, “homens que tiveram relações sexuais com outros homens e/ou as parceiras sexuais 

destes” (BRASIL, 2016) nos 12 meses antecedentes. 

Face à flagrante inconstitucionalidade, a matéria se encontra em apreciação no 

Supremo Tribunal Federal (STF), nos autos da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) no 

                                                 
80  Ementa para citação disponível em: <https://tst.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/1387604/embargos-declaratorios-
recurso-de-revista-e-ed-rr-7608900332003502-7608900-3320035020900/inteiro-teor-9810474/amp>. Acesso em: 23 
out. 2018. 
81 Ementa para citação disponível em: <https://tst.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/5390518/agravo-de-instrumento-em-
recurso-de-revista-airr-2747401220065120054-274740-1220065120054>. 
82 Cf. Brasil (2016). 
83 Cf. Brasil (2014). 
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5443, com julgamento suspenso em 26/10/2017 após a relatoria do Ministro Edson Fachin 

que, em voto magistral, afirmou o seguinte: 

 

“[...] Compreendo que essas normativas, ainda que não intencionalmente, 
resultam por ofender a dignidade da pessoa humana na sua dimensão de 
autonomia e reconhecimento, porque impede que as pessoas por ela 
abrangidas sejam como são”, afirmou [o Ministro]. Para ele, as normas 
estabelecem uma discriminação injustificável, tanto do ponto de vista do 
direito interno como do ponto de vista da proteção internacional dos direitos. 
“[...] os dispositivos em questão instituem um tratamento desigual e 
desrespeitoso com relação aos homossexuais [...] a conduta é que deve 
definir a inaptidão para a doação de sangue, e não a orientação sexual ou o 
gênero da pessoa com a qual se pratica tal conduta [...] Orientação sexual 
não contamina ninguém. O preconceito sim!” (AÇÃO DIRETA DE 
INCONSTITUCIONALIDADE 4001360-51.2016.1.00.0000. Origem: DF. 
Relator Atual: Ministro Edson Fachin, grifo nosso).84 

 

Todo o contexto levantado sobre o estigma e o preconceito vivenciados pela 

população LGBT tem resultado em graves violações dos Direitos Humanos, dificultando a 

erradicação da violência e da exclusão. No mundo do trabalho, estigma e discriminação 

influenciam níveis de eficiência e de produção, comprometendo o bem-estar laboral e o 

próprio acesso a ou permanência em um trabalho decente. A discriminação contra pessoas 

LGBTs é vista como um fenômeno complexo, derivado de vários fatores – coletivos ou 

individuais –, sendo possível defini-lo, em linhas gerais, como uma “atitude hostil ou negativa 

para com determinado grupo, baseada em generalizações deformadas ou incompletas” 

(ARONSON, 1999 apud NUNAN, 2015, p. 41). 

No sentido de complementar o embasamento jurídico sobre o recorte das 

discriminações motivadas por orientação sexual e identidade de gênero nas relações de 

trabalho, destacamos o precedente do Caso P contra S e Cornwall County Council que, nos 

autos do Processo C-13/94 do Tribunal de Justiça da União Europeia, ao analisar a Directiva 

76/207/CEE do Conselho, de 09 de Fevereiro de 1976, relativa à concretização do princípio 

da igualdade de tratamento entre homens e mulheres no que se refere ao acesso ao emprego, à 

formação e à promoção profissionais e às condições de trabalho, assim dispõe: 

 

[...] Tendo em conta o objetivo prosseguido pela Directiva 76/207, relativa à 
concretização do princípio da igualdade de tratamento entre homens e 
mulheres no que se refere ao acesso ao emprego, à formação e promoção 
profissionais, e às condições de trabalho, o artigo 5, n. 1, desta directiva 

                                                 
84 Ementa para citação disponível em: <http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4996495>. 
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opõe-se ao despedimento de um transexual por um motivo relacionado com 
a sua mudança de sexo. Com efeito, dado que o direito de não discriminação 
em razão do sexo constitui um dos direitos fundamentais da pessoa humana, 
o âmbito de aplicação da directiva não pode limitar-se apenas às 
discriminações resultantes da pertença a um ou a outro sexo. A sua aplicação 
deve ser extensiva às discriminações que tenham a sua origem na mudança 
de sexo, uma vez que as mesmas resultam essencialmente, senão 
exclusivamente, do sexo do interessado, porque despedir uma pessoa porque 
tem a intenção de sofrer ou sofreu uma mudança de sexo, é aplicar-lhe um 
tratamento desfavorável relativamente às pessoas do sexo de que era 
considerada fazer parte antes desta operação (61994J0013 – Acórdão do 
Tribunal de 30 de Abril de 1996).85 

 

 Portanto, percebe-se que a jurisprudência europeia ampliou o entendimento disposto 

na Directiva 76/207 a fim de abranger o caso em concreto envolvendo a trabalhadora 

transgênera, classificando a conduta praticada pelo empregador como sendo discriminatória, 

bem como ressaltando que esse tipo de comportamento não poderá ser tolerado em respeito 

aos princípios da dignidade e da liberdade. 

Também apontado por Firmino Alves Lima (2011) ao citar o jurista Alfredo 

Ruprecht, o direito à não discriminação é um princípio do Direito do Trabalho que recai sobre 

todos os indivíduos, sem qualquer distinção. 

 

A não discriminação como princípio do Direito do Trabalho, em face de 
várias aparições em convenções e tratados internacionais, em especial a 
figuração no próprio Tratado de Versalhes, que previa a igualdade de 
retribuição sem distinção de idade, sexo, estado, religião ou ideias políticas 
(LIMA, 2011, p. 69). 

 

Importante contribuição também é encontrada nas palavras de Rodolfo Pamplona 

Filho (2001): 

 

[...] se é certo que a liberdade é algo inerente à capacidade volitiva do 
homem, escolhendo a prática deste ou daquele tipo de ação, muito mais 
evidente é que haverá certos tipos de atos que serão reprimidos pela Ordem 
Jurídica, como verdadeiras limitações ao exercício absoluto da liberdade. 
Tais limites, do ponto de vista da teoria geral do Direito, nada mais são do 
que o estabelecimento de sanções a determinados tipos de conduta que 
podem ser praticadas pelos indivíduos, no exercício de sua liberdade. Em 
outros termos, podemos afirmar que um preceito proibitivo não impede, de 
forma alguma, que a pessoa, no exercício de sua liberdade individual, 
pratique a conduta vedada pelo Direito, mas sim estabelece, em verdade, que 
a opção por aquela conduta implicará, deontologicamente, na aplicação de 

                                                 
85  Ementa para citação disponível em: <http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/HTML/?uri=CELEX:6 
1994CJ0013&qid =14827699268 45&from>. Acesso em: 15 jan. 2019. 
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uma determinada sanção pela violação da ordem jurídica. Os limites, 
portanto, ao exercício absoluto da liberdade do ser humano nada mais são do 
que a proteção que o ordenamento jurídico empresta a determinados bens 
jurídicos como a vida, a propriedade e a própria liberdade (PAMPLONA 
FILHO, 2001, s/p). 

 

Se não bastassem os efeitos perversos da discriminação no ambiente laboral, no que 

se refere aos comportamentos que expõem a intimidade e a vida privada das pessoas, ainda 

existem os reflexos no contexto econômico, como apontado no estudo detalhado de Marco 

Fugazza, especialista em Desenvolvimento Econômico citado por Lima (2011). 

 

Há importantes estudos econômicos realizados sobre o impacto da 
discriminação e das políticas antidiscriminatórias, inclusive sobre a sua 
efetividade. Marco Fugazza faz um detalhado estudo sobre as teorias 
econômicas que envolvem a discriminação. O referido autor conclui que são 
necessários esforços para colher informações econômicas e detectar 
situações discriminatórias. Seu precioso estudo para a OIT indica que a 
efetividade de políticas estatais antidiscriminatórias depende, inclusive, de 
tais informações para sua correção ou percepção social, como também para 
ajustamento do problema que causa muitas tensões na sociedade (LIMA, 
2011, p. 69-70). 

 

Ainda sobre estas tensões sociais, Renata Costa Ferreira (2007) entende que a 

motivação à prática de atos e comportamentos preconceituosos no ambiente laboral está 

associada a reflexos das crenças da sociedade em geral, que ainda vê pessoas LGBTs como 

anormais e desviantes, enfim, como pessoas fora de um padrão comum existente 

(FERREIRA, 2007, p. 33). O fato é historicamente resgatado por Augusto José de Abreu 

Andrade (2002): 

 

No Brasil, a santa inquisição mandava para a fogueira os pecadores 
“sodomitas” até 1830. Posteriormente, ao final do século XIX, em função do 
estatuto de doença atribuído à homossexualidade, muitos homossexuais 
foram mandados para manicômios e prisões para serem tratados. Esses são 
aspectos da construção histórica do que hoje chamamos homofobia, ódio aos 
homossexuais (ANDRADE, 2002, p. 68). 

 

Estritamente relacionada à questão da discriminação, principalmente, de gays e 

lésbicas no âmbito laboral, reside o processo de “sair do armário” ou, em inglês, coming out, 

bem como seus efeitos no contexto familiar e social. 

 

Saber como a revelação da orientação sexual afeta os relacionamentos 
interpessoais no trabalho, se existe e como se dá a relação entre a saída do 
armário e as questões de ordem trabalhistas (promoções, aumento de salário 
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e outros) são exemplos de assuntos demasiadamente relevantes para o 
estudo da homossexualidade nas organizações que apresentam 
homossexuais em seus respectivos quadros de funcionários (POPE, 1995,  
p. 193). 

 

As consequências profissionais ligadas à orientação sexual e à identidade de gênero 

têm suas particularidades, que vão desde a aparição de barreiras para uma ascensão 

profissional, passando pelo preconceito, pelo distanciamento e pela exclusão social, que 

também refletem no ambiente profissional e pessoal. 

Com relação ao contrato de trabalho propriamente dito, não podemos desconsiderar que o 

direito à não discriminação por orientação sexual está relacionado ao direito fundamental à 

isonomia de tratamento. Alguns direitos podem ser mencionados, inclusive, por extensão às 

normas coletivas de trabalho, como no caso de dependência do(a) companheiro(a) 

homossexual em convênio médico, além dos demais direitos expressos na Constituição 

Federal e na própria Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), tais como o direito à licença-

maternidade e à licença-paternidade no caso de adoção de filhos, e o direito a faltas 

justificadas em caso de gala e nojo. Estas hipóteses, meramente exemplificativas, devem ser 

consideradas por quem emprega durante uma contratação de um indivíduo homossexual que 

conviva em união homoafetiva ou que seja legalmente casado. Não se justifica, portanto, a 

restrição de benefícios ao trabalhador em razão apenas de sua orientação sexual, fato este que 

o Poder Judiciário vem enfrentando atualmente nas questões que envolvem benefícios 

previdenciários, como o salário-maternidade. 

Neste diapasão, em brevíssima abordagem sobre o sistema de proteção regional de 

direitos humanos, merece destaque, em virtude dos reflexos do posicionamento da própria 

Corte Interamericana de Direitos Humanos (CIDH), uma Opinião Consultiva redigida em 24 

de novembro de 2017: a Opinião Consultiva No 24, que trata do tema identidade de gênero e 

não discriminação de casais do mesmo sexo.  

O título desta Opinião Consultiva é Identidade de gênero, igualdade e não 

discriminação a casais do mesmo sexo, tendo como assunto as Obrigações estatais em 

relação à mudança de nome, à identidade de gênero e aos direitos derivados de um vínculo 

entre casais do mesmo sexo (interpretação e alcance dos artigos 1.1, 3o, 7o, 11.2, 13, 18 e 24, 

em relação ao artigo 1o da Convenção Americana sobre Direitos Humanos). 

 O documento atende à solicitação feita pelo Governo da Costa Rica para que a 

Corte interpretasse as garantias estabelecidas pela Convenção Americana de Direitos 

Humanos no que se refere ao reconhecimento da mudança de nome de acordo com a 
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identidade de gênero e também no que tange ao reconhecimento dos direitos decorrentes da 

união homoafetiva. A Opinião Consultiva reitera a jurisprudência da CIDH no sentido de que 

a orientação sexual e a identidade de gênero são direitos protegidos pelo Pacto de San Jose da 

Costa Rica, e o direito à identidade de gênero está vinculado às garantias de liberdade e de 

autodeterminação e seu reconhecimento por parte dos Estados integrantes da OEA é de vital 

importância para o pleno gozo dos direitos humanos. Entre essas garantias, aponta o texto da 

Corte, está “[...] a proteção contra todas as formas de violência, tortura e maus-tratos; assim 

como a garantia dos direitos à saúde, à educação, ao emprego, à moradia, à seguridade social 

e à liberdade de expressão e associação”.86 

No caso do Brasil, é pacífico o entendimento adotado a partir do julgamento da ADI 

no 4.277, em maio de 2011, quando o STF reconheceu a constitucionalidade das relações de 

união entre pessoas do mesmo sexo. Ao julgar a ADI no 4.277, proposta pela Procuradoria 

Geral da República (PGR) juntamente com a Arguição de Descumprimento de Preceito 

Fundamental (ADPF) no 132, proposta pelo Governo do Rio de Janeiro, o STF reconheceu a 

união entre pessoas do mesmo sexo como entidade familiar. Esta decisão foi reconhecida pela 

ONU através da Unesco, ao certificá-la como patrimônio documental da humanidade. Os 

acórdãos da referida decisão foram inscritos no Registro Nacional do Brasil do Programa 

Memória do Mundo da Unesco (Memory of the World – MoW) no dia 12 de dezembro de 

2018.87 

É fato que tal decisão representa a consolidação dos direitos civis da população LGBT, 

o que muito fortaleceu o entendimento jurisprudencial de vários tribunais do país, em especial 

o próprio TST e os Tribunais Regionais Federais ao analisarem a matéria sob a ótica do 

Direito do Trabalho e do Direito Previdenciário. 

Em particular sobre o salário-maternidade, previsto no artigo 7o, VIII na Constituição 

Federal (BRASIL, 1988) e no artigo 392, com redação da Lei 10.421/02, na CLT (BRASIL, 

1943), pode ser entendido como uma proteção à maternidade, uma garantia de vida à segurada 

da previdência social, nos casos de gestação, sem prejuízo do emprego ou do salário. 

                                                 
86 MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. Corte Interamericana de Direitos Humanos divulga Opinião Consultiva 
sobre identidade de gênero e não discriminação. Página Inicial, Notícias, 10 jan. 2018. Disponível em: 
<http://www.mpf.mp.br/pgr/noticias-pgr/corte-interamericana-de-direitos-humanos-divulga-opiniao-consultiva-
sobre-identidade-de-genero-e-nao-discriminacao>. Acesso em: 15 jan. 2019. 
87 IBDFAM – Instituto Brasileiro de Direito da Família. Decisão do STF sobre união homoafetiva é reconhecida 
como patrimônio documental da humanidade da UNESCO. Direito de Família na Mídia, 12 dez. 2018. 
Disponível em: <http://www.ibdfam.org.br/noticias/na-midia/17139/Decis%C3%A3o+do+STF+sobre+uni%C 
3%A3o+homoafetiva+%C3%A9+reconhecida+como+patrim%C3%B4nio+documental+da+humanidade+da+U
NESCO>. Acesso em: 10 jan. 2019. 
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Neste sentido, trazemos à discussão a análise de uma sentença judicial que versa 

sobre a concessão de duplo benefício previdenciário (salário-maternidade) em decorrência da 

comprovada dupla maternidade: 

 

[...] A co autora Rafaela foi quem deu à luz às gêmeas, mas a co autora Ana 
Paula também amamenta as crianças (fl. 27 – evento e, fls. 10/11 do evento 
11). As duas autoras constam das certidões de nascimento das suas filhas 
gêmeas e o casamento como corolário do relacionamento homoafetivo não 
muda o fato de que ambas se encontram no exercício dos atos próprios da 
plena maternidade pós-nascimento. Há, ainda, o perigo de dano irreparável 
ou de difícil reparação, uma vez que as necessidades das crianças é atual e 
estão sendo efetivamente atendidas por ambas as mães. Ademais, a 
concessão antecipada visa também à garantia do resultado útil do processo e 
a amamentação fornecida por ambas as autoras é fato contundente que diz 
por si só. Por fim, a medida é reversível, vez que, na hipótese de 
improcedência do pedido, o réu poderá ser ressarcido. Assim, nesta fase de 
aferição perfunctória, vislumbro a presença dos requisitos necessários à 
concessão da medida antecipatória, motivo pelo qual DEFIRO a tutela de 
urgência, para garantir à Rafaela Felippe Bahe a manutenção do 
benefício, assim como para determinar a implantação do Salário 
Maternidade à Ana Paula Felippe Bahe, devendo o INSS comunicar ao 
juízo o cumprimento da decisão, no prazo de quinze dias, sob as penas 
cominatórias da lei. Intimem-se, com urgência. Cite-se. (PROCESSO N. 
0000597-23.2018.4.03.6303 AUTUADO EM 09/02/2018 - 
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA 5a SUBSEÇÃO 
JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - AUTORAS: ANA PAULA 
FELIPPE BAHE E RAFAELA FELIPPE BAHE x INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S., grifo nosso).88 

 

Referida decisão em sede de liminar foi muito bem-fundamentada, com base nos 

princípios da dignidade da pessoa humana, da isonomia, da proteção à mulher, à família, à 

maternidade, à diversidade e ao menor. A partir disso entendemos que a referida concessão da 

licença-maternidade “dupla” – ou seja, concedida às duas mães da criança, casadas ou que 

vivam em união estável – é consequência do posicionamento do STF que reconheceu, por sua 

vez, a existência de novos núcleos familiares (a família homoafetivas, por exemplo), sendo 

certo que as entidades e órgãos governamentais devem levar em consideração este 

entendimento, inclusive para a concessão de benefícios e direitos. 

Nos autos do Processo no 2015.00.00.013623-8/TRF2 também foi consignado, pelo 

relator, que “[...] não haveria sentido em o Estado proteger menos a mãe não gestante, já que 

assegura à mãe adotiva o benefício previdenciário”, devendo haver, assim, “a proteção do 

Estado no direito à vida plena e à convivência familiar íntegra, sadia e feliz”.89 

                                                 
88 Ementa para citação disponível em: <http://web.trf3.jus.br/diario/Consulta/BaixarPdf/19558>. 
89 Ementa para citação disponível em: <www.jusbrasil.com.br/processo-n-20150000013623-8-do-trf-2>. 
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Na mesma direção se exemplifica o entendimento pleno do Tribunal Regional do 

Trabalho de Pernambuco (TRT-PE) que julgou um recurso administrativo e permitiu a 

concessão de licença-maternidade dupla, por ocasião da primeira gravidez, de um casal de 

mulheres. Segundo informações do Parecer 4841.2018, o pedido, feito pela mãe que não 

gestou, havia sido negado, sendo a licença equiparada à de um pai (com duração de 20 dias). 

Em razão do recurso, o caso foi analisado pelo Ministério Público do Trabalho (MPT) em 

Pernambuco, que emitiu parecer favorável ao reconhecimento do direito da requerente.90 

Traçando um paralelo com o Direito Comparado destaque-se, nos Estados Unidos da 

América, a atuação de um importante órgão governametal: a Comissão de Oportunidades 

Iguais de Emprego dos EUA (do inglês, EEOC – U.S. Equal Employment Opportunity 

Commission),91 responsável por estabelecer normas antidiscriminátorias no âmbito federal 

que tornam ilegal a discriminação baseada em raça, cor, religião, sexo (incluindo-se, aí, a 

identidade de gênero e a orientação sexual), nacionalidade, idade, deficiência ou informação 

genética da pessoa. 

 

Lei Federal Aplicável 
Enquanto o Título VII da Lei de Direitos Civis de 1964 dos Estados Unidos 
da América, não inclui explicitamente orientação sexual ou identidade de 
gênero como fundamento de proteção legal, a Comissão de Oportunidades 
Iguais de Emprego esclarece que, de acordo com a jurisprudência da 
Suprema Corte, as ações antidiscriminatórias nas relações de emprego 
motivadas por estereótipos de gênero também são consideradas 
discriminação sexual e interpreta a referida disposição como uma espécie de 
discriminação extensiva aos empregados com base na orientação sexual e 
identidade de gênero. Complementa que nos últimos anos, a Comissão 
estabeleceu sua posição em várias decisões publicadas envolvendo relações 
de emprego na esfera federal. Essas decisões explicam a base legal para 
concluir que a discriminação relacionada a pessoas LGBTs constitui 
discriminação sexual sob o Título VII e dá exemplos do que seria 
considerado ilegal. Assim, a Comissão não reconheceu quaisquer novas 
características protegidas ao abrigo do título VII. Em vez disso, aplicou os 
precedentes existentes do Título VII às alegações de discriminação sexual 
levantadas por indivíduos LGBTs (U.S. EEOC, 2018).92 

                                                 
90 O andamento do Recurso foi noticiado por Leone Pereira em seu portal de notícias, disponível no seguinte endereço: 
<https://www.professorleonepereira.com.br/noticias/texto.php?item=21673>.  
91 O Portal oficial da Comissão pode ser conferido no seguinte endereço: <https://www.eeoc.gov/eeoc/>. 
92 Tradução livre de: “Applicable Federal Law. While Title VII of the Civil Rights Act of 1964 does not explicitly 
include sexual orientation or gender identity in its list of protected bases, the Commission, consistent with Supreme 
Court case law holding that employment actions motivated by gender stereotyping are unlawful sex discrimination 
and other court decisions, interprets the statute's sex discrimination provision as prohibiting discrimination against 
employees on the basis of sexual orientation and gender identity. Over the past several years the Commission has set 
forth its position in several published decisions involving federal employment. These decisions explain the legal 
basis for concluding that LGBT-related discrimination constitutes sex discrimination under Title VII, and give 
examples of what would be considered unlawful. In so ruling, the Commission has not recognized any new 
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Duas outras propostas legislativas em tramitação no Congresso Norte-Americano 

merecem destaque:  

 

• a chamada “Lei da Igualdade” (do inglês, Equality Act – USA), que fornece 

proteções consistentes e explícitas de não discriminação para pessoas LGBTs, 

incluindo emprego, moradia, crédito, educação, espaços públicos e serviços, 

programas financiados pelo governo federal e serviço de júri (THE HUMAN 

RIGHTS CAMPAIGN, 2018); e 

 

• o Projeto de Lei de Não Discriminação de Emprego (do inglês, The Employment 

Non-Discrimination Act – ENDA), de 2009, que proíbe a discriminação baseada na 

orientação sexual e na identidade de gênero, introduzida para apreciação do 

Congresso Norte-Americano para banir discriminação baseada em orientação sexual 

e identidade de gênero. O Projeto proíbe empregadores(as) de tomar decisões sobre 

contratar, demitir, promover ou compensar um(a) funcionário(a) com base em sua 

orientação sexual ou identidade de gênero (O’KEEFE, 2013) 

 

Fruto de pesquisas sobre o comportamento de pessoas LGBTs no ambiente de 

trabalho e com referências à visibilidade desta população, é que devemos repensar as 

posturas discriminatórias e excludentes praticadas nas relações laborais, como forma de 

reconhecer que boas práticas e ações efetivas devem ser destinadas a estas pessoas como 

pressuposto do direito fundamental à sua personalidade e condição humana – fator 

preponderante para o reconhecimento da dignidade e do respeito às diferenças.  

 

3.4 Os direitos de trabalhadores(as) LGBTs como direitos fundamentais 

 

Os direitos fundamentais são direitos constitucionalizados e positivados na ordem 

jurídica interna de um Estado. Eles versam sobre características e necessidades básicas, e seus 

reflexos podem ser individuais, sociais, políticos, coletivos, sexuais, dentre outros, com o 

objetivo de alcançar e efetivar o fundamento constitucional da dignidade da pessoa humana. 

                                                                                                                                                         
protected characteristics under Title VII. Rather, it has applied existing Title VII precedents to sex discrimination 
claims raised by LGBT individuals” (U.S. EEOC, 2018). 
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São nas relações laborais – mais precisamente na execução do contrato de trabalho – 

que o(a) trabalhador(a) se reveste de direitos, primeiramente ao se tornar titular de direito 

social fundamental na condição de cidadão, e em segundo lugar por adquirir a titularidade de 

direitos fundamentais aplicáveis especificamente a sua relação de empregado(a) em um 

emprego. 

Arion Sayão Romita (2014) reafirma este entendimento abordando que 

 

a doutrina trabalhista brasileira, há muitos anos, reconhece, entre as 
obrigações assumidas pelo empregador por força da celebração do contrato 
de trabalho, “a obrigação de respeitar a personalidade moral do empregado 
na sua dignidade absoluta de pessoa humana”, como pontifica Délio 
Maranhão. Esta é, de fato, a obrigação básica do empregador, decorrente do 
reconhecimento da existência de direitos fundamentais do trabalhador como 
sujeito de um contrato de trabalho. No âmbito da relação de trabalho, os 
direitos fundamentais correspondem à projeção da dignidade da pessoa 
humana na disciplina jurídica do contrato (ROMITA, 2014, p. 243). 

 

Considerando as garantias conferidas ao indivíduo trabalhador, vislumbra-se que 

quando uma pessoa é inserida no mercado de trabalho, ela adquire direitos inerentes a esta 

relação, além de manter a titularidade de outros direitos que já possuía anteriormente e que 

independem da constituição da relação de trabalho que, por sua vez, está diretamente ligada à 

personalidade do(a) trabalhador(a).  

Além dos reflexos dos direitos fundamentais nas relações laborais, uma das 

características mais importantes destes direitos é a generalidade, ou seja, a condição geral e 

universal dos direitos, que independe da cor, orientação sexual, identidade de gênero, raça, 

idade ou qualquer outra condição para que sejam assegurados. Assim, a diversidade sexual da 

pessoa, enquanto condição humana, deve ser valorizada, junto da sua liberdade (inata) de 

definir o que quer para sua vida, até mesmo quando o assunto seja sua sexualidade (RIOS, 

2006, p. 71).  

Deste modo, observando que os direitos sexuais são considerados direitos 

fundamentais, especialmente sob a perspectiva do primado dos princípios fundamentais à 

liberdade, da igualdade e da não discriminação por orientação e identidade de gênero, o 

enquadramento destes direitos estão relacionados ao próprio direito do respeito às diferenças 

em todas as searas da vida pessoal e profissional de trabalhadores(as) LGBTs, sendo certo que 

o princípio da proteção apresenta-se como um valor social fundamental para a preservação da 

dignidade do trabalhador. 
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Sempre oportuna a reflexão de Arnaldo Sussekind (2004), sobre o dever de proteção 

e de correção das desigualdades. 

 

O princípio da proteção do trabalhador resulta das normas imperativas e, 
portanto, de ordem pública, que caracterizam a instituição básica do Estado 
nas relações de trabalho, visando a opor obstáculos à autonomia da vontade". 
A seguir, citando Deveali, afirma o autor ser o Direito do Trabalho "[...] um 
direito especial, que se distingue do direito comum, especialmente porque, 
enquanto [este] supõe a igualdade das partes, [o Direito do Trabalho] 
pressupõe uma situação de desigualdade que ele tende a corrigir com outras 
desigualdades (SUSSEKIND, 2004. p. 83). 

 

No sentido de estabelecer novos paradigmas e introduzir o princípio jurídico do 

dever de proteção nas relações de trabalho, atribuindo a aplicabilidade dos direitos 

fundamentais universais e indisponíveis, se posiciona Sayonara Grilo Coutinho Leonardo da 

Silva (2011): 

 

O reconhecimento dos direitos dos trabalhadores como direitos fundamentais 
denota uma expansão da dimensão pública das relações laborais. No caso 
brasileiro, mais que um deslocamento topográfico, a subtração da regulação 
do trabalho do Capítulo da ordem econômica, promovida pelo constituinte 
de 1988, e seu deslocamento para o Título II significaria o reconhecimento 
de que o local de trabalho, no que concerne ao exercício dos direitos 
fundamentais dos trabalhadores, é um espaço público por excelência. A 
vitalidade de uma concepção mais ampliada de direitos fundamentais pode 
auxiliar na constituição de sujeitos autônomos e menos submetidos aos 
constrangimentos do mercado e ao poder empregatício. Em uma sociedade 
em que o controle do trabalhador se projeta também para o espaço público, 
em que os limites fáticos ao pleno desenvolvimento da personalidade 
humana já não estão mais definidos apenas pelos muros físicos das fábricas e 
da vigilância no local de trabalho, é axial que os mecanismos normativos de 
emancipação se espraiam para outros territórios (SILVA, 2011, p. 282). 

 

É, portanto, no campo das relações interpessoais que trabalhadores(as) LGBTs 

devem ser respeitados(as) enquanto sujeitos de direitos, em suas intimidades, privacidades e 

personalidades; ingerências nas vidas pessoais/sexuais são uma grave ofensa as suas 

condições humanas e configuram violação de suas dignidades (CARDOSO FILHO; TOMAZ, 

2014, p. 300). 

Viviane Boacnin Yoneda Sponchiado e Raquel Cristina Ferraroni Sanches (2017) 

pontuam, ademais, que 

 

mesmo que a orientação sexual fosse uma escolha pessoal, e não 
característica inerente a cada um, deveria ser respeitada como manifestação 
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livre do indivíduo, assim como as diferentes raças ou religiões. Qualquer 
posicionamento em contrário é proveniente, sem dúvida, de discriminação 
(SPONCHIADO; SANCHES, 2017, p. 136-137). 

 

Deste modo, queda claro que toda e qualquer discriminação baseada no direito à livre 

orientação sexual acaba por violar frontalmente o direito à liberdade sexual e, 

consequentemente, o primado da dignidade da pessoa humana. 

 

Se o direito à liberdade significa poder fazer tudo aquilo que a lei não proíbe, 
pessoas com diferentes orientações sexuais não podem ser marginalizadas, 
sejam elas minoria ou não. Toda pessoa é livre para se relacionar e constituir 
laços afetivos, caso o queira. Essa é a interpretação retirada dos textos legais, 
principalmente da Constituição Federal que, em seu artigo 3o, inciso IV, 
enumera como objetivo da República “promover o bem de todos, sem 
preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de 
discriminação” (SPONCHIADO; SANCHES, 2017, p. 137-138). 

 

Vinculando tais conceitos para o âmbito do direito laboral, fica evidente que os 

direitos dos(as) trabalhadores(as) LGBTs devem ser respeitados como direitos fundamentais. 

Independentemente da orientação sexual/identidade de gênero, suas garantias devem ser 

asseguradas, uma vez que, como já discutido anteriormente, a sexualidade é uma condição 

inata do homem (DIAS, 2002, p. 85), e sua manifestação está alinhada às disposições 

normativas constantes da Constituição Federal. 

O TST, ao analisar a temática sob a ótica dos direitos fundamentais, se posiciona nos 

seguintes termos, tendo em vista uma decisão embasada na Lei 13.015/2014:93 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA EM FACE 
DE DECISÃO PUBLICADA A PARTIR DA VIGÊNCIA DA LEI No 
13.015/2014. RITO SUMARÍSSIMO. RESPONSABILIDADE CIVIL DO 
EMPREGADOR. DANOS MORAIS CAUSADOS AO EMPREGADO - 
HOMOFOBIA. ASSÉDIO MORAL. A responsabilidade civil do 
empregador pela reparação decorrente de danos morais causados ao 
empregado pressupõe a existência de três requisitos, quais sejam: a conduta 
(culposa, em regra), o dano propriamente dito (violação aos atributos da 
personalidade) e o nexo causal entre esses dois elementos. O primeiro é a 
ação ou omissão de alguém que produz consequências às quais o sistema 
jurídico reconhece relevância. É certo que esse agir de modo consciente é 
ainda caracterizado por ser contrário ao Direito, daí falar-se que, em 
princípio, a responsabilidade exige a presença da conduta culposa do 
agente, o que significa ação inicialmente de forma ilícita e que se distancia 
dos padrões socialmente adequados, muito embora possa haver o dever de 

                                                 
93 BRASIL. Lei no 13.015, de 21 de julho de 2014. Altera a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo 
Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943, para dispor sobre o processamento de recursos no âmbito da Justiça do 
Trabalho. Diário Oficial da União, Brasília, 22 jul. 2014. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ 
Ato2011-2014/2014/Lei/L13015.htm>. Acesso em: 31 out. 2018. 
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ressarcimento dos danos, mesmo nos casos de conduta lícita. O segundo 
elemento é o dano que, nas palavras de Sérgio Cavalieri Filho, consiste na 
“[...] subtração ou diminuição de um bem jurídico, qualquer que seja a sua 
natureza, quer se trate de um bem patrimonial, quer se trate de um bem 
integrante da própria personalidade da vítima, como a sua honra, a imagem, 
a liberdade etc. Em suma, dano é lesão de um bem jurídico, tanto 
patrimonial como moral, vindo daí a conhecida divisão do dano em 
patrimonial e moral”. Finalmente, o último elemento é o nexo causal, a 
consequência que se afirma existir e a causa que a provocou; é o 
encadeamento dos acontecimentos derivados da ação humana e os efeitos 
por ela gerados. No caso, o quadro fático registrado pelo Tribunal Regional 
revela que o autor era vítima de constantes humilhações vinculadas à opção 
sexual (homossexualidade) e que a empresa não tomou providências 
efetivas no sentido de coibir tais práticas. Consignou que “a reclamada 
deixava seus empregados expostos a um ambiente intimidativo e hostil, de 
forma reiterada, traços característicos afetos ao assédio moral, devendo 
haver, por este motivo, reparação pecuniária, já que inexiste a possibilidade 
de retornar ao 'status quo ante'”. Concluiu, ainda, que “diante da 

constatação robusta de condutas reprováveis praticadas no ambiente 
de trabalho da reclamada, não há como negar que houve dano à moral 
do reclamante pela prática de atos de assédio moral e homofóbicos”. A 
violência no ambiente de trabalho deve ser repudiada e combatida. Aceitá-la 
como algo normal “é torná-la ainda mais violenta. Ao aceitarmos a 
violência como natural, ela cria vida própria e já não causa repulsa, pois nos 
tornamos insensíveis a ela e aos seus efeitos, tornando o mundo social 
insignificante para a nossa vida. A violência mina a esperança no futuro, 
desintegra o vínculo social, fortalece o individualismo predador, corrói a 
cooperação e a confiança, derrota a solidariedade e retira do homem a sua 
humanidade” (FREITAS, Maria Ester de; HELOANI, Roberto; BARRETO; 
Margarida. Assédio moral no trabalho. São Paulo: Cengang Learning, 2008. 
p. 36). Evidenciado o dano, assim como a conduta culposa do empregador e 
o nexo causal entre ambos, deve ser mantido o acórdão regional que 
condenou a reclamada a indenizá-lo. Agravo de instrumento a que se nega 
provimento. DANO MORAL. VALOR DA INDENIZAÇÃO. Inviável o 
conhecimento do recurso de revista em que a parte não indica violação de 
dispositivo de lei ou da Constituição Federal, tampouco aponta dissenso 
pretoriano ou contrariedade a verbete de jurisprudência desta Corte, 
desatendendo, assim, a disciplina do artigo 896 da CLT. Agravo de 
instrumento a que se nega provimento (TST - AIRR: 111458820145180017, 
Relator: Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 17/08/2016, 7a 
Turma, Data de Publicação: DEJT 26/08/2016, grifo nosso).94 

 

HOMOFOBIA. DANOS À HONRA, DIGNIDADE, PRIVACIDADE E 
LIBERDADE DO EMPREGADO. A CLT consagra o poder diretivo do 
empregador (art. 2o), que se manifesta por meio do controle, vigilância e 
fiscalização dos seus empregados. Tal poder encontra limites também 
legalmente traçados. Ninguém pode tudo. Os poderes de qualquer 
indivíduo, de qualquer instituição, para além do que trace o ordenamento, 
estão limitados não só pelo que podem os outros indivíduos e instituições, 
mas, ainda, pelo que, legitimamente, podem exigir na defesa de seus 
patrimônios jurídicos. A Constituição da República (arts. 1o, inciso III, e 

                                                 
94  Ementa para citação disponível em: <https://trt-17.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/621634814/recurso-ordinario-
trabalhista-ro-16684820165170001>. 
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5o, caput e incisos III e X) tutela a privacidade e a honra, coibindo 
práticas que ofendem a dignidade da pessoa humana e constituam 
tratamento degradante. Comprovado nos autos que o reclamante sofria 
ofensas e humilhações de conotação homofóbica, devida a indenização por 
danos à sua honra, dignidade, privacidade. Configurada a ofensa a preceitos 
constitucionais, especialmente o direito à liberdade e à vida. ATO 
DISCRIMINATÓRIO. INDENIZAÇÃO SUBSTITUTIVA À 
REINTEGRAÇÃO. ARTIGO 4o, II, DA LEI 9.029/95. TERMO FINAL. A 
súmula 28, do C. TST, é clara em dispor: “No caso de se converter a 
reintegração em indenização dobrada, o direito aos salários é assegurado até 
a data da primeira decisão que determinou essa conversão”. Desta forma, a 
indenização substitutiva à reintegração, prevista no artigo 4o, II, da Lei 
9.029/95 deve ser calculada considerando o termo final a data em que 
proferida a primeira decisão que determinou a conversão, in casu, a data da 
prolação da sentença. Nestes termos, é o entendimento, também, do TST: 
“[...] INDENIZAÇÃO EM DOBRO DO ART. 4o, II, DA LEI 9.029/95. 
PERÍODO DE AFASTAMENTO. TERMO FINAL. SÚMULA 28/TST. 
Nos termos do art. 4o, I e II, da Lei no 9.029/95, a dispensa discriminatória 
assegura ao empregado a opção entre a reintegração com o ressarcimento 
integral de todo o período de afastamento ou o pagamento em dobro da 
remuneração do período de afastamento. No caso, o TRT determinou como 
termo final do período de afastamento, para fins de pagamento da 
indenização dobrada, a data da publicação do acórdão combatido. A decisão 
regional, ao contrário do que sustenta a recorrente, foi proferida em plena 
consonância com a jurisprudência desta Corte Superior, consubstanciada na 
Súmula 28/TST, a qual dispõe que “no caso de se converter a reintegração 
em indenização dobrada, o direito aos salários é assegurado até a data da 
primeira decisão que determinou essa conversão”. A pretensão recursal, 
portanto, esbarra no óbice da Súmula 333/TST e do artigo 896, § 4o, da 
CLT (Lei 9.756/98). Recurso de revista não conhecido. [...] (ARR - 38800-
28.2010.5.17.0009, Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, 
Data de Julgamento: 07/02/2018, 3a Turma, Data de Publicação: DEJT 
09/02/2018, grifo nosso).95 

 

Taxativamente, quando a Constituição considera invioláveis a intimidade e a vida 

privada, há um limite estabelecido às organizações empresariais de questionar sobre a vida 

privada/a sexualidade de suas funcionárias e funcionários; em particular, a orientação sexual 

do(a) subordinado(a) em nada diz respeito a quem o(a) emprega, e nem pode servir de 

pretexto para justificar perseguições e discriminações. 

Neste sentido, conforme bem dispõem e argumentam Amanda Netto Brum e Taiane 

da Cruz Rolim (2015) sobre o tema, é no âmbito do trabalho que as relações interpessoais 

mais se intensificam, e por isso que é neste ambiente em que a proteção aos direitos sexuais 

deve ser ainda mais valorizada e sua efetivação posta em prática, vedando toda e qualquer 

prática discriminatória de índole sexual, seja entre empregados(as) ou entre empregados(as)-

empregadores(as): 

                                                 
95 Ementa para citação disponível em: <https://tst.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/377908510/agravo-de-instrumento-
em-recurso-de-revista-airr-111458820145180017->. 
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Vale pontuar que não se pode desprezar que os conflitos decorrentes da 
discriminação vivenciadas pelos/as trabalhadores/as homossexuais ocorrem 
em uma ordem social capitalista e, por isso, via de regra, o cenário das 
relações de trabalho tendem a serem os principais locais em que se 
vivenciam estas situações, pois as relações de poder de forma hierarquizadas 
que são, na maioria dos casos, (re)afirmadas cotidianamente nestes 
ambientes, além de restringir a efetivação da cidadania aos/as 
trabalhadores/a homossexuais, limita a concepção discursiva de forma 
binária naturalizando condutas, expressividades de gêneros e sexuais 
BRUM; ROLIM, 2015, p. 330). 

 

Fixado isso, é preciso compreender que o adequado tratamento dirigido a 

trabalhadores(as) LGBTs no ambiente de trabalho deve ser respeitado e valorizado para que 

as relações interpessoais entre empregados(as) e empregadores(as) não se transformem em 

algo prejudicial, excludente e discriminatório. 

É também indispensável a inserção de pessoas LGBTs no mercado de trabalho, 

levando em consideração o fato de que, desde a fase pré-contratual – fase que se dá durante 

processos de seleção, por exemplo –, deve-se primar pelo fiel cumprimento de diretrizes 

igualitárias, equânimes e profissionais, desprovidas de quaisquer práticas discriminatórias e 

atentatórias aos direitos fundamentais destes(as) trabalhadores(as). 

A Carta dos Princípios de Yogyakarta, mais precisamente o postulado 12, referente 

ao direito à igualdade e não discriminação, negação de oportunidades e emprego nas relações 

de trabalho, também corrobora o entendimento sobre a efetiva inclusão de trabalhadores(as) 

LGBT a título de complementação doutrinária: 

 

Toda pessoa tem o direito ao trabalho digno e produtivo, a condições de 
trabalho justas e favoráveis e à proteção contra o desemprego, sem 
discriminação por motivo de orientação sexual ou identidade de gênero. 
Os Estados deverão: 
a) Tomar todas as medidas legislativas, administrativas e outras medidas 
necessárias para eliminar e proibir a discriminação com base na orientação 
sexual e identidade de gênero no emprego público e privado, inclusive em 
relação à educação profissional, recrutamento, promoção, demissão, 
condições de emprego e remuneração;  
b) Eliminar qualquer discriminação por motivo de orientação sexual ou 
identidade de gênero para assegurar emprego e oportunidades de 
desenvolvimento iguais em todas as áreas do serviço público, incluindo 
todos os níveis de serviço governamental e de emprego em funções públicas, 
também incluindo o serviço na polícia e nas forças militares, fornecendo 
treinamento e programas de conscientização adequados para combater 
atitudes discriminatórias (PRINCÍPIOS DE YOGYAKARTA, 2007, p. 21). 
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O Princípio 13 defende, ainda, o direito à seguridade social e a outras medidas de 

proteção social (PRINCÍPIOS DE YOGYAKARTA, 2007): 

 

Toda pessoa tem o direito à seguridade social e outras medidas de proteção 
social, sem discriminação com base na orientação sexual ou identidade de 
gênero. Os Estados deverão:  
a) Tomar todas as medidas legislativas, administrativas e outras medidas 
necessárias para assegurar acesso igual, sem discriminação por motivo de 
orientação sexual ou identidade de gênero, à seguridade social e outras 
medidas de proteção social, inclusive benefícios de emprego, licença-
parental, benefícios de desemprego, seguro-saúde ou atendimento e 
benefícios (inclusive para modificações corporais relacionadas à identidade 
de gênero), outros seguros sociais, benefícios para a família, ajuda funerária, 
pensões e benefícios relacionados à perda do apoio de cônjuges ou 
parceiros/parceiras resultante de doença ou morte;  
b) Assegurar que as crianças não sejam sujeitas a nenhuma forma de 
tratamento discriminatório no sistema de seguridade social ou na provisão de 
benefícios sociais por motivo de sua orientação sexual ou identidade de 
gênero, ou de qualquer membro de sua família;  
c) Tomar todas as medidas legislativas, administrativas e outras medidas 
necessárias para assegurar o acesso a estratégias e programas de redução da 
pobreza, sem discriminação por motivo de orientação sexual ou identidade 
de gênero” (PRINCÍPIOS DE YOGYAKARTA, 2007, p. 22). 

 

Referidos Princípios, ao serem atrelados ao princípio do acesso à igualdade de 

oportunidades na busca do pleno emprego, merecem especial atenção em nossa temática, pois 

a partir do momento em que organizações, cientes de sua responsabilidade enquanto agentes 

de transformação social, incluírem e respeitarem as diversidades sexuais e de gênero, elas 

estarão abertas aos desafios contemporâneos do mercado de trabalho.  

Ao abordar este assunto da temática, Elizabeth Lobo (1991) estabelece o seguinte: 

 

As relações entre homens e mulheres são vividas e pensadas enquanto 
relações entre o que é definido como masculino e feminino – os gêneros. 
Nesse sentido, a divisão sexual do trabalho é um dos muitos lócus das 
relações de gênero. [...] Abrindo espaço para se pensar as novas questões que 
preocupam a sociologia do trabalho: as "metamorfoses" do trabalho e o seu 
questionamento, a subjetividade no trabalho, e as identidades no trabalho, o 
problema de igualdades e diferenças e as formas contemporâneas de gestão e 
de políticas sociais (LOBO, 1991, p. 200).  

 

Outra vez mais, ao pautar-se o assunto no âmbito trabalhista traçando uma relação com 

a diversidade sexual, Renan Gomes de Moura e Paloma de Lavor Lopes (2017) pontuam que 
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[...] a segregação ocupacional se define pelo modo como os homens e as 
mulheres são distribuídos pelos diferentes tipos de emprego onde [sic] ao 
gênero feminino cabe o desempenho de funções onde [sic] a força física não 
seja exigida, onde [sic] o poder da sedução possa ser usado, e onde [sic] os 
seus cuidados possam ser aplicados. Louro (2001, p. 551) relata que um dos 
maiores obstáculos encontrados no mercado de trabalho está na inserção do 
segmento LGBT no Mercado de Trabalho, espaço esse cada vez mais 
marcado pela exclusão, e que se acentua consideravelmente quando se trata 
de transgêneros, tendo em vista estas [pessoas] trazerem as “marcas do 
corpo” que tanto incomodam a sociedade pautada pela normatização e 
padrões definidos como aceitáveis (MOURA; LOPES, 2017, p. 5). 

 

Percebe-se, ainda, numa visão clássica, que o mercado de trabalho é dividido em 

funções masculinas e femininas, com estereótipos definidos pela estrutura patriarcal da 

sociedade, em que algumas atividades e funções são pré-estabelecidas para homens e outras 

para mulheres, e que muito embora a ordem constitucional não autorize diferenciações, na 

prática são justamente nas relações laborais que nos deparamos com uma série de situações 

desiguais, como acesso aos postos de chefia para uns e salários menores para outros. 

Partindo do pressuposto das diferenças laborais no tocante aos gêneros masculino e 

feminino, imaginemos os inúmeros desafios enfrentados por trabalhadores(as) homossexuais 

e transgêneros que sofrem preconceitos e discriminações numa sociedade irredutivelmente 

machista, sexista, homotransfóbica e heteronormativa. Como afirmou Adelman (2003, p. 83-

84) em citação já mencionada, um rápido olhar em ofertas de vagas de emprego no Brasil 

responde a uma complexa estrutura segmentada de modo binário, de modo que as 

diversidades humanas causem estranhamento, confusão, o que amplia as possibilidades de que 

ocorram, por exemplo, rejeições nos ambientes laborais, com respectivas manifestações 

discriminatórias. 

Depreende-se, assim, que indivíduos transgêneros possuem inúmeras dificuldades 

para obter acesso e garantia de permanência no mercado de trabalho, especialmente se levadas 

em consideração a ambiguidade e visibilidade de seus corpos. Neste sentido, Ewerton 

Nascimento (2003) assim conclui: 

 

As possibilidades de inserção no mercado de trabalho para as transgêneros 
são mínimas; mesmo nas situações em que estas executem atividades tidas 
como femininas, não são consideradas mulheres e pela ambiguidade são 
alvos de preconceitos por parte da sociedade. Considera-se que a questão da 
diversidade é colocada a dupla dificuldade enfrentada pelas transgêneros, 
pois já é difícil para a mulher ingressar no mercado de trabalho, e ter as 
mesmas condições trabalhistas e salariais do homem, imagine o desafio para 
pessoas trans (NASCIMENTO, 2003, p. 37).  
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Os direitos de pessoas LGBTs ao acesso e à permanência no mercado de trabalho, 

em especial de pessoas trans, ainda compõem um grande desafio para as organizações 

empresariais e para a sociedade como um todo, pois a partir do momento em que se reconhece 

o direito social ao trabalho, afirma-se a plena cidadania de inúmeras pessoas que vivem à 

margem do sistema, num processo de extrema exclusão e vulnerabilidade. 

Moura e Lopes (2017) reafirmam este entendimento e sobre ele discorrem: 

 

Silva (2011) relata que as pessoas transexuais sofrem muito para se 
inserirem e serem aceitas no mercado de trabalho. Muitas, por isso, preferem 
o isolamento, a mudança completa de vida, a perda de uma carreira 
acadêmica a passar por momentos de constrangimento e humilhação. A 
autora ainda faz a seguinte observação “Em muitos casos, pelo intenso 
assédio que sofrem, muitos transexuais não conseguem nem mesmo concluir 
os estudos”. [...] Percebe-se que as organizações, muitas das vezes, tendem a 
criar uma resistência a contratar transexuais por conta do nome social, fica 
claro que o nome social para esses sujeitos é muito além de um nome, mas 
sim uma identidade. Posteriormente pode-se coletar informações a respeito 
do processo de recrutamento: “A entrevista é a pior parte. Eu chego lá e 
sinto logo um enorme desconforto do entrevistador. Parece que você só 
pode exercer duas profissões na vida: na prostituição ou no salão de beleza. 
Em vez de analisar se eu tenho capacidade profissional, o diretor só faz 
perguntas pessoais”. (Travesti 1) (MOURA; LOPES, 2017, p. 06-13, grifo 
do original). 

 

Especialmente sobre o acesso e a permanência do(a) trabalhador(a) transgênero, tem-

se que este indivíduo enfrenta obstáculos, na maioria das vezes, intransponíveis, visto que a 

legislação brasileira e as convenções internacionais ratificadas pelo Brasil são incipientes para 

a efetiva inclusão destas pessoas no mercado de trabalho. Infelizmente o preconceito impede 

que empregadores(as) enxerguem os atributos profissionais e técnicos quando, na verdade, 

imperam a resistência, o estigma e a intolerância. 

Nos exatos termos, Cardoso Filho e Tomaz (2014) teorizam o sentimento da pessoa 

elucidada em relato anterior, afirmando que 

 

as entrevistas responsáveis pela contratação do trabalhador são realizadas 
ainda na fase pré-contratual. Não é certo que, nessas entrevistas, haja a 
intromissão na esfera íntima e privada do candidato ao emprego, pois certos 
questionamentos podem ferir os direitos humanos fundamentais de 
personalidade do trabalhador. Desse modo, as entrevistas devem se ater 
somente aos fatos profissionais decorrentes das exigências técnicas para o 
preenchimento do cargo, sendo proibida qualquer diferenciação e 
discriminação quanto à raça, sexo, cor, crença religiosa e idade. É vedado 
expor o candidato ao ridículo, protegendo a sua intimidade, dignidade e 
moral (CARDOSO FILHO; TOMAZ; 2014, p. 305). 
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Os direitos dos(as) trabalhadores(as) LGBTs estão centrados em pressupostos 

básicos: igualdade, liberdade e dignidade são consideradas como direitos fundamentais e 

devem ser exercidas sob o primado da Constituição Federal, tornando-se vedada, assim, toda 

e qualquer discriminação tendente a distinguir seres humanos, como por exemplo a imposição 

de banheiros/vestiários específicos para trabalhadores(as) trans, por exemplo, em desacordo 

com sua identidade de gênero, a recusa do uso do nome social no ambiente de trabalho, a 

ridicularização, o uso de palavras de baixo calão, as “chacotas”, os xingamentos, brincadeiras, 

agressões verbais (e até físicas), bem como os constantes assédios moral e sexual. 

Organismos internacionais, conscientes da necessidade de existir um olhar específico 

sobre a referida temática, anunciaram, com o objetivo de contribuir e reforçar o respeito aos 

direitos de pessoas LGBTs no mundo do trabalho, o manual “Promoção dos Direitos 

Humanos de pessoas LGBT no mundo do trabalho – Construindo a igualdade de 

oportunidades no mundo do trabalho: combatendo a homo-lesbo-transfobia”,96 capitaneado 

em 2014 pela ONU com o apoio e a parceria da OIT, do Programa das Nações Unidas para o 

Desenvolvimento (PNUD) e do Programa Conjunto das Nações Unidas para o HIV/Aids 

(UNAIDS). Ações conjuntas como esta, além de disseminar importantes informações, 

aproximam o universo LGBT do plano laboral das pessoas, esclarecendo a existência da 

igualdade de direitos e a necessidade de defendê-la, servindo como referencial temático. 

Os desafios do mercado de trabalho contemporâneo e as mudanças na própria 

Sociologia do Trabalho demonstram, portanto, a preocupação dos organismos internacionais 

em propor medidas e ações efetivas para promoção e respeito às diferenças sexuais no âmbito 

do trabalho. Diante disto, o referido manual cita acertadamente que a diversidade decorrente 

dos fatores supracitados exige uma mudança de panorama e de visão sobre a conjuntura atual, 

o que se busca através do respeito e do acolhimento. Neste sentido, o manual fixa o seguinte:  

 

A homogeneidade já não é tão facilmente imposta, mesmo com os 
sofisticados mecanismos de exclusão e repressão que ainda persistem nas 
práticas de gestão. Já não se sustenta facilmente a visão simplista de que 
trabalhadores e trabalhadoras são “recursos humanos” ou “mão de obra”, 
utilizados para desumanizar e retirar qualquer característica pessoal deste 
ambiente que se quer higienizado e aparentemente uniforme. A diversidade 
de pessoas, situações, perspectivas e expectativas obrigam as organizações a 
buscarem a essência, o que tem sentido e significados mais profundos sobre 
a forma de ser e de fazer, fugindo de fórmulas que valorizam apenas o que é 
superficial. As pessoas trazem para o ambiente de trabalho uma pluralidade 
de características que desafia normas, estilos, padronizações, processos e 

                                                 
96 O download do manual pode ser efetuado no seguinte endereço: <https://issuu.com/pnudbrasil/docs/manual_promo 
____o_direitos_lgbt_mun>. 
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políticas que antes eram impostos e obedecidos sem tantos questionamentos. 
Práticas de discriminação, antes aceitas com naturalidade, agora são 
problematizadas e rejeitadas. Espera-se, mais que isso, que as 
especificidades sejam consideradas, respeitadas e, mais que isso, 
explicitadas, desconstruindo o padrão dominante que determina oque é 
aceito como normal, belo, saudável, correto e competente, entre outros 
atributos que se confundem com características como gênero, raça, cor, 
deficiência, estado sorológico, idade, orientação sexual e identidade de 
gênero, por exemplo. (OIT, 2014, p. 15). 

 

É notório que o mercado de trabalho sofreu e vem sofrendo significativas mudanças, 

não apenas em seus aspectos estrutural e tecnológico, mas também em termos de diversidade 

sexual de seus trabalhadores e trabalhadoras, demandando, assim, ainda mais respeito à 

diversidade, coibindo práticas discriminatórias e propondo a conscientização no meio 

ambiente de trabalho, para que este espaço se torne acessível a todos os seres humanos, 

respeitando as diferenças, a fim de que se preserve a personalidade de cada trabalhador(a). 

Reitere-se que a diversidade sexual no ambiente laboral traz uma série de benefícios, 

tais como uma maior troca de experiências, a proposição de novas soluções e o aumento da 

produtividade, uma vez que a responsabilidade entre empregados(as) e empregadores(as) 

estará afeta apenas ao lado produtivo – que é o que interessa –, e não às condições pessoais do 

quadro funcional da empresa. 

Neste sentido, o Instituto Ethos (2000), no livro intitulado “Como as empresas 

podem (e devem) valorizar a diversidade” propõe o seguinte entendimento quanto aos 

benefícios da diversidade humana e a necessidade de que esta seja respeita: 

 

Na medida em que o estímulo à diversidade representa um reforço à 
expressão dos talentos e potencialidades individuais, ele torna a empresa 
mais bem capacitada para avaliar e promover seus empregados tendo por 
base sua efetiva competência. Um ambiente de discriminação pode reprimir 
talentos e comprometer a capacidade da empresa de reconhecer 
adequadamente o desempenho de seus funcionários e dirigentes 
(INSTITUTO ETHOS, 2000, p. 30). 

 

Moura e Lopes (2017) assim complementam:  

 

Sendo assim as organizações modernas que adotam práticas que visam 
reprimir as ações discriminatórias tendem a ser tornarem mais eficientes na 
gestão de pessoas, visando a meritocracia de seus colaboradores, além de 
gerar grande diferencial competitivo. Segundo Puente-Palacios, Seidl e Silva 
(2008, p. 87), a vivência da diversidade deve ser percebida tanto na condição 
de diferencial competitivo, como também enquanto oportunidade de 
convivência interpessoal. A cada dia estamos mais inseridos em um cenário 
onde pessoas diferentes se encontram, logo, a capacidade de aproveitar as 
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vantagens dessa diversidade é uma necessidade (MOURA; LOPES, 2017,  
p. 4). 

 

De todo o exposto, conclui-se que os direitos de trabalhadores(as) LGBTs como 

direitos fundamentais devem ser vistos, observados e, principalmente, analisados sob o 

primado do princípio fundamental da dignidade da pessoa humana, que norteia o ordenamento 

jurídico brasileiro, a fim de que sejam impostos os aspectos da liberdade de orientação sexual 

e do respeito à identidade de gênero, e que a presença desta diversidade seja um diferencial na 

busca por uma maior integração e produtividade. 

Reconhecer e proteger as diversidades sexuais no ambiente de trabalho e promover o 

respeito nas relações interpessoais entre empregados(as) e empregadores(as), gestores(as), 

colegas de trabalho, enfim, todas aquelas pessoas que façam parte do complexo 

organizacional devem ser atitudes primárias, para que seja cultivado o respeito mútuo, a 

cordialidade, o compromisso com a técnica e o mérito profissional, de modo que condutas 

discriminatórias não cedam espaços para boas práticas no ambiente laboral. 

 

3.5 A proteção internacional do(a) trabalhador(a) LGBT e o papel da Organização 
Internacional Do Trabalho (OIT) 

 

Num cenário atual de constantes violações aos Direitos Humanos, é urgentemente 

necessário o fortalecimento de mecanismos para a proteção dos direitos humanos de pessoas 

LGBTs. Estas violações têm levado a Organização Internacional do Trabalho (OIT), a 

Organização das Nações Unidas (ONU) e diversas instituições a promover medidas e ações 

para combater discriminações e garantir trabalho decente para o referido público. 

Diante da necessidade de proteção dos direitos em âmbito internacional, a OIT, em 

1919, por ocasião do Tratado de Versalhes, estabeleceu o seguinte: 

 

Capítulo I, Organização, Artigo 387: Se funda uma organização permanente 
encarregada de trabalhar pela realização do programa exposto no preâmbulo. 
Os membros originários da Liga das Nações serão membros originários 
desta organização e desde agora, a qualidade de membro da Liga da Nação 
levará consigo a de membro desta organização (OIT, [1919] 2015). 

 

A OIT busca promover oportunidades para que homens e mulheres possam ter 

acesso a um trabalho decente e produtivo, em condições de liberdade, equidade, segurança e 
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dignidade,97 além de ser a única agência das Nações Unidas que tem estrutura tripartite – ou 

seja, com representantes de governos, organizações e empregadores e trabalhadores de 187 

Estados-membros, dentre eles o Brasil.98 

A criação de uma organização de nível internacional com o objetivo primordial de 

proteger e assegurar o direito fundamental e social ao trabalho é fruto de um esforço comum, 

como ressalta Roseli Fernandes Scabin (2015): “[...] dos países integrantes da então existente 

Liga das Nações, no sentido de promover a paz mundial e de prevenir o mundo contra o 

surgimento de focos de potenciais conflitos através da humanização das condições de 

trabalho” (2015, p. 33). 

A busca pela inclusão, pela igualdade de oportunidades e pelo combate às 

discriminações são aspectos centrais da OIT no Brasil que, em cooperação com outras 

agências da ONU, vem desenvolvendo ações voltadas à promoção e efetivação dos direitos da 

população LGBT, como ressalta Laís Abramo (2015, p. 108). 

Tema de extrema importância e consagrado pela Declaração Universal dos Direitos 

Humanos, a promoção e efetivação de direitos cabe ao preâmbulo do documento, em que se 

afirma que “[...] todos os seres humanos nascem livres e iguais em dignidade e direitos” 

(ONU, 1998). Sua extensão é conferida na Convenção no 111, ratificada pelo Brasil em 1965. 

 

Art. 1 — 1. Para os fins da presente convenção o termo “discriminação” 
compreende: a) toda distinção, exclusão ou preferência fundada na raça, cor, 
sexo, religião, opinião política, ascendência nacional ou origem social, que 
tenha por efeito destruir ou alterar a igualdade de oportunidade ou de 
tratamento em matéria de emprego ou profissão; b) qualquer outra distinção, 
exclusão ou preferência que tenha por efeito destruir ou alterar a igualdade 
de oportunidades ou tratamento em matéria de emprego ou profissão que 
poderá ser especificada pelo Membro interessado depois de consultadas as 
organizações representativas de empregadores e trabalhadores, quando estas 
existam, e outros organismos adequados (OIT, 1958). 

 

 A Convenção 111 da OIT foi devidamente ratificada pelo Estado brasileiro, 

estabelecendo parâmetros de combate à discriminação na contratação, remuneração, ascensão 

e permanência de pessoas nas relações de trabalho. Percebemos, em algumas decisões 

judiciais citadas no transcorrer deste Capítulo, que a utilização desta Convenção como forma 

de enfrentamento a atos discriminatórios é de fundamental importância para a consolidação 

dos princípios fundamentais do respeito às diferenças nas relações de trabalho, bem como da 

                                                 
97 Segundo informações do Portal da agência OIT, disponível em: <http://www.ilo.org/brasilia/conheca-a-oit/lang--
pt/index.htm>. Acesso em: 30 out. 2018. 
98  A lista (por ordem alfabética) dos Estados-membros está disponível em: <http://www.ilo.org/public/english/ 
standards/relm/country.htm>. 
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garantia da efetividade das decisões judiciais baseadas na legislação pátria e dos precedentes 

internacionais em matéria de direitos humanos e relações de trabalho. 

Seguindo as mesmas diretivas, a Conferência Internacional do Trabalho aprovou, em 

1998, a Declaração dos Princípios e Direitos Fundamentais do Trabalho, que estabelece 

quatro princípios fundamentais, aos quais todos os países membros da OIT estão 

subordinados. São eles: 

 

1) a eliminação de todas as formas de trabalho forçado;  

2) a abolição efetiva do trabalho infantil;  

3) a liberdade sindical e o reconhecimento efetivo do direito de negociação coletiva; e  

4) a eliminação de todas as formas de discriminação no emprego (OIT, 1998). 

 

Fabíola Marques (2015, p. 25) entende que a ideia de não discriminação, decorrente 

do princípio da igualdade, “caracteriza-se como um princípio proibitivo, por intermédio do 

qual se procura impedir o tratamento desigual e desvantajoso para grupos particulares de 

trabalhadores, como as mulheres, por exemplo”. 

Estevão Mallet (2008) complementa que  

 

o que se proíbe é a discriminação desarrazoada ou descabida. Em outros 
termos, o que o princípio da igualdade tolhe são “ differenziazioniarbitrarie” 
[do italiano, “diferenciações arbitrárias”]. Proíbe-se, com a regra da 
igualdade, como assentou o Tribunal Constitucional de Portugal, apenas que 
se estabeleçam distinções arbitrárias ou irrazoáveis, porque carecidas de 
fundamento material bastante. Dizer igualdade – prossegue a decisão – é 
afirmar a proibição do arbítrio, do irrazoável, do injustificado. Para repetir a 
observação de Guilherme Machado Dray, ‘sendo admissíveis as 
diferenciações, o que se pede e exige é que estas sejam materialmente 
fundadas e se baseiem numa distinção objetiva de situações’. Em resumo, 
diante da conotação que a palavra já adquiriu, pode-se afirmar que proibida 
é, tão-somente, a discriminação e não a mera diferenciação, que é algo 
diverso e que se pode admitir (MALLET, 2008, s/p). 

 

Surge, assim, o conceito do Princípio de Não Discriminação, definido como “a 

proibição de práticas diferenciadoras desautorizadas ou injustificadas, ou seja, a prática de 

discriminações arbitrárias” (DRAY, 1999, p. 97) O ambiente laboral evoluiu juntamente com 

as transformações mundiais, e num processo de rupturas culturais, econômicas e sociais 

permitiu uma abertura para a ampla diversidade de pessoas, compartilhando o acesso ao 

mercado de trabalho numa era pós-globalização; por isso é tão necessário repensar as posturas 
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das organizações frente aos direitos fundamentais de trabalhadores(as) no cenário 

contemporâneo. 

Com o aumento da população e sua integração, novos grupos sociais se 

estabeleceram com novas experiências, com multiplicidade de características, de estilos e de 

vivências que são trazidas cotidianamente para o ambiente laboral, consolidando-se, assim, as 

diversidades nas organizações empresariais. Toda essa evolução faz parte das rotinas 

empresariais e deve ser acompanhada no sentido de não permitir e tolerar que práticas 

discriminatórias em decorrência da diversidade sexual e de gênero sejam acobertadas e/ou 

naturalizadas no ambiente corporativo, ceifando liberdades e o pleno reconhecimento da 

personalidade de trabalhadores(as) LGBTs. 

Na realidade, apesar de nosso país ter incorporado a Convenção no 111 da OIT em 

seu ordenamento jurídico, ainda temos muito que caminhar com relação às fiscalizações e ao 

combate às discriminações, visto que empresas ainda criam embaraços para contratar 

trabalhadores(as) LGBTs. Coutinho (2001) esclarece, assim, que 

 

nesse sentido, cabe ao poder estatal – comprometido com uma ordem 
jurídica que incorporou valores e princípios universais – criar mecanismos, 
não apenas para garantir os direitos humanos da pessoa do trabalhador, mas 
para torná-los efetivos, de modo que esses possam constituir-se instrumentos 
de combate à discriminação e de promoção da igualdade de oportunidades 
no emprego (COUTINHO, 2001, p. 7). 

 

A Convenção 111 da OIT também é utilizada como exemplo do conceito jurídico 

enquanto hipótese de diferenciação legítima, decorrente da elaboração e aplicação de normas 

jurídicas em face de situações desiguais (dimensão material do princípio jurídico da 

igualdade); neste sentido, a propósito, explicitam os tratados internacionais regulando, por 

exemplo, a discriminação no emprego, segundo reflexão de Rios (2008, p. 21). 

Na mesma direção, inobstante o equívoco do juiz relator quanto ao uso da expressão 

“opção sexual”, merece destaque o posicionamento jurisprudencial: 

 

DA INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - DISCRIMINAÇÃO 
DECORRENTE DA OPÇÃO SEXUAL DO EMPREGADO 
A preocupação em afastar práticas discriminatórias é uma tendência 
mundial, prevista na Convenção no 111 da OIT, ratificadas pelo Brasil e que 
estabeleceram a supressão de todo tipo de discriminação que possa agredir o 
empregado e as condições de trabalho, por motivos de cor, idade, sexo, raça 
ou crença. 
A CF/88 também veda práticas discriminatórias, seja de qual natureza for, 
devendo-se observar os princípios que garantem a igualdade de todos 
perante a lei (artigo 5o) e promovem o bem comum, sem preconceitos de 



149 
 

origem, raça, sexo, cor, idade e qualquer forma de discriminação (artigo 7o, 
XXX), tendo-se presente, ainda, o valor maior da dignidade da pessoa 
humana. A Lei no 9.029/95, por sua vez, proíbe "a adoção de qualquer 
prática discriminatória e limitativa para efeito de acesso a relação de 
emprego, ou sua manutenção, por motivo de sexo, origem, raça, cor, estado 
civil, situação familiar ou idade" (art. 1o) (Processo No RO-0000469-
23.2015.5.07.0027 – TRT 7 Região – 14/03/2017).99 

 

Atos discriminatórios. Empregado homoafetivo. Dano moral. 
Caracterização. A conduta da empregadora, consistente no tratamento 
discriminatório dispensado ao autor no ambiente de trabalho, além de lhe 
acarretar humilhações, traz junto o desrespeito à sua dignidade como pessoa 
humana, que constitui um dos princípios fundamentais da Constituição 
Federal (inciso III do art. 1o da CF/88), traduzindo-se no núcleo axiológico 
de todo ordenamento jurídico. A discriminação do empregado homoafetivo 
ofende ao princípio da igualdade, preceito que tem assento constitucional no 
art. 3o, que estabelece como um dos objetivos da república federativa do 
Brasil a promoção do "bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, 
sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação". Os atos 
discriminatórios violam, de igual forma, o pacto de San José de Costa Rica e 
a Convenção no 111 da Organização Internacional do Trabalho, normas 
internacionais ratificadas pelo Brasil, e que concretizam, também, o 
princípio da igualdade (TRT 12a Região, RO 0001411-25.2012.5.12.0026, 1a 
C., Relatora: Juíza Viviane Colucci, 10/12/2013, grifo nosso).100 

 

Merece especial atenção, também, uma recente decisão, de setembro de 2018, da 

Juíza Daiana Monteiro Santos, da 2a Vara do Trabalho de Barueri-SP e noticiada pelo portal 

de notícias do Tribunal Regional do Trabalho da 2a Região: 

 

[...] uma professora teve reconhecida a dispensa discriminatória ocorrida em 
2015, com direito a uma indenização por danos morais de R$ 30 mil e à 
reintegração ao emprego com pagamento relativo ao afastamento. A 
professora de filosofia Luíza Coppieters procurou a Justiça do Trabalho 
após ter sido desligada pelo colégio Anglo em Osasco-SP, local em que 
lecionava desde 2009. Em março de 2014, após passar pela transição de 
gênero, o professor Luiz decidiu assumir a identidade feminina no colégio, 
o que lhe causou uma série de problemas. Passou a ser tratada com rigor 
excessivo pelos superiores, foi proibida de abordar questões de gênero em 
sala, teve aulas e salário reduzido (de R$ 6 mil para R$ 1 mil), sendo, por 
fim, dispensada em junho de 2015, após retorno de um afastamento médico 
por quadro depressivo. Os autos exibem inúmeras manifestações de apoio 
dos alunos à decisão de Luíza em assumir a identidade de gênero feminina e 
uma citação à demissão da professora feita pelo ministro do Supremo 
Tribunal Federal Roberto Barroso durante um julgamento que abordava o 
tema transfobia (RE 845.779). Em sua decisão, a magistrada Daiana 
Monteiro Santos afirma que a redução de aulas foi injustificada, resultou em 

                                                 
99 Ementa para citação disponível em: <https://www.jusbrasil.com.br/diarios/documentos/438842196/andamento-do-
processo-n-0000469-2320155070027-ro-14-03-2017-do-trt-7>.  
100  Ementa para citação disponível (em cache) em: <http://www.direitohomoafetivo.com.br/jurisprudencia. 
php?a=8&s=10>. 
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impactos financeiros e também causou danos à personalidade e à saúde da 
reclamante, que teve afastamentos médicos por problemas depressivos e, 
“no momento de maior fragilidade”, foi dispensada por sua empregadora. 
Ao reconhecer o dano moral, a magistrada afirmou que a “igualdade, para 
ser atendida em sua plenitude e de forma justa, deve considerar as 
diferenças, submetendo-as, se necessário, a tratamento diferenciado, o que 
se traduz na igualdade material definida por Aristóteles, 300 anos antes de 
Cristo”. De acordo com a juíza, a matéria em questão se refere à transição 
de gênero (do masculino para o feminino), de modo que o tratamento 
discriminatório no ambiente de trabalho, após tal mudança, importa em 
discriminação em razão de sexo. Nesse sentido, a distinção e exclusão 
praticada contra a professora violaram não apenas a Lei no 9.029/95, como 
também a Constituição da República e a Convenção No 111 da Organização 
Internacional do Trabalho. 
Assédio moral e transfobia 
De janeiro a agosto de 2018, a Justiça do Trabalho de São Paulo recebeu 
8.548 reclamações envolvendo situações de assédio moral. O número é 61% 
menor que o mesmo período de 2017, quando ainda não vigorava a reforma 
trabalhista. Amplamente divulgada, a transfobia é a discriminação contra a 
identidade de gênero de transexuais e travestis, e na esfera trabalhista 
configura como um dos exemplos de assédio moral. A discriminação contra 
o empregado em razão da cor da pele, do sexo, da religião, de suas 
compleições física, entre outros, também podem resultar em punição em um 
processo trabalhista. Na 2ª Região, o levantamento estatístico dos casos 
recebidos se concentra no tema assédio moral e não em suas variadas 
espécies (Processos no 1000799-98.2015.5.02.0202 e 1001702-
59.2017.5.02.0204 – 2 Vara do Trabalho de Barueri/SP) (TRT-2, 2017, grifo 
do original).101 

 

No mesmo sentido merece destaque uma sentença da lavra do Juiz da 87a Vara do 

Trabalho de São Paulo – Capital, proferida por Ivo Roberto Santarém Teles, que nos autos de 

litígio envolvendo matéria objeto de Rescisão Indireta – Verbas Rescisórias – Assédio Moral, 

em decorrência do empregado transgênero chamado pelo seu nome civil no lugar de seu nome 

social de forma reiterada no ambiente de trabalho, culminou na caracterização de assédio 

moral de cunho discriminatório e condenou duas empresas a indenizarem o empregado em 14 

mil reais.102 

 

[...] O reclamante alegou ter sido vítima de assédio moral e sofrido 
perseguições por parte da supervisora hierárquica, Sra. funcionária da 
primeira reclamada, que constantemente o chamava pelo nome civil na 
frente dos demais funcionários, além de ser chamado de “mutante”, “coisa”, 
“figura”, “pessoa”. Postula o reconhecimento da rescisão indireta do contrato 
de trabalho, com o pagamento das verbas rescisórias correspondentes (art. 

                                                 
101 A íntegra do texto pode ser conferida no seguinte endereço: <http://www.trt02.gov.br/indice-de-noticias-noticias-
juridicas/21895-justica-do-trabalho-de-sao-paulo-reconhece-discriminacao-e-determina-que-professora-transexual-
seja-reintegrada-ao-emprego>. 
102  A sentença foi noticiada no Portal Conjur, em matéria publicada em julho de 2018 e disponível no  
seguinte endereço: <https://www.conjur.com.br/2018-jul-04/chamar-empregado-transgenero-nome-civil-gera-dano-
moral?imprimir=1>. 
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483, b, da CLT). Pois bem. Em primeiro lugar, considerando a alegação da 
reclamada de pedido de demissão do obreiro, insta traçar algumas 
considerações. A rescisão indireta e o pedido de demissão repelem-se 
reciprocamente, como respectivas formas de resolução e resilição do 
contrato de trabalho. No caso dos autos, verifico que a presente demanda foi 
ajuizada em 13/5/2016, enquanto o último dia de trabalho do reclamante foi 
1/8/2016. O autor, portanto, postulou a resolução contratual antes mesmo de 
sua saída da empresa. De igual modo, não restou comprovado o pedido de 
demissão formulado pelo obreiro. Não há nos autos alguma manifestação de 
vontade do autor a respeito, além de o TRCT estar apócrifo. Nesse contexto, 
afasto a tese da defesa. Noutro giro, as causas que permitem a resolução do 
contrato de trabalho pelo trabalhador, em virtude de falta praticada pelo 
empregador, estão elencadas no art. 483 da CLT. Assim como ocorre com a 
dispensa por justa causa, a falta praticada pelo empregador também deve ser 
considerada grave para o reconhecimento da rescisão indireta. Com efeito, o 
instituto da rescisão indireta não pode ser usado como sucedâneo do pedido 
de demissão, não só por determinação legal (art. 483, CLT), mas também 
considerando as repercussões sociais da medida. O assédio moral pressupõe 
violência de ordem psíquica praticada de forma reiterada no ambiente de 
trabalho, consistente na prática de gestos, atos, palavras, comportamentos 
considerados humilhantes, vexatórios, constrangedores, na maioria das vezes 
de forma silenciosa e longe dos olhos dos observadores, sempre com um 
único objetivo: discriminar, segregar, perseguir o assediado até forçá-lo ao 
abandono do seu local de trabalho. In casu, considerando o teor da prova 
oral, concluo que o reclamante experimentou as situações acima descritas, 
especialmente após externar a sua transexualidade. Isso porque, em que pese 
não dar maiores detalhes do processo, o preposto da reclamada reconheceu 
em depoimento pessoal que a empresa já foi chamada a prestar 
esclarecimentos em relação a possíveis hipóteses de discriminação e 
homofobia, sendo o reclamante, inclusive, um desses casos. Ademais, a 
testemunha ouvida por indicação da autoria também confirmou a tese 
inaugural, declarando que: “havia muita perseguição de que não o chamava 
pelo nome social o reclamante, fazendo questão de chamar pelo nome civil, 
nos feedbacks, reuniões e preleções; que a supervisora dizia ao depoente que 
poderia imprimir o nome social do reclamante, contudo não fazia, pois dizia 
que não era obrigada; que o reclamante diante das perseguições de ficava 
muito mal, chateado, irritado a ponto se trancar no banheiro; que comentava 
para o depoente e outros funcionários que esta não achava certa a situação do 
reclamante, que tinha entrado de um jeito e dessa forma deveria ficar”. A 
discriminação, segundo a Convenção n. 111 da Organização Internacional do 
Trabalho (OIT), ratificada pelo Brasil através do Decreto n. 62.150/68, é 
toda distinção, exclusão ou preferência fundada na raça, cor, sexo, religião, 
opinião política, ascendência nacional ou origem social, que tenha por efeito 
destruir ou alterar a igualdade de oportunidades ou de tratamento em matéria 
de emprego ou profissão. No ordenamento jurídico, a proibição da 
discriminação tem base constitucional, visto que, em seu art. 3o, foi 
estabelecido como um dos objetivos da República Federativa do Brasil 
"promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, 
idade e quaisquer outras formas de discriminação" e, em seu art. 5o, foi 
assegurado que “todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 
natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a 
inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 
propriedade [...]". Também trago à baila, para o caso específico da 
discriminação no ambiente de trabalho, o art. 1o da Lei Federal n. 9.029/95, 
que assim dispõe: É proibida a adoção de qualquer prática discriminatória e 
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limitativa para efeito de acesso à relação de trabalho, ou de sua manutenção, 
por motivo de sexo, origem, raça, cor, estado civil, situação familiar, 
deficiência, reabilitação profissional, idade, entre outros, ressalvadas, nesse 
caso, as hipóteses de proteção à criança e ao adolescente previstas no inciso 
XXXIII do art. 7o da Constituição Federal. O fato de a supervisora 
hierárquica expor o reclamante perante os demais funcionários da ré, 
chamando-o, repetidamente, pelo nome civil em reuniões abertas, feedbacks 
e prelações, sem que houvesse justificativa convincente para isso, constitui 
inequivocamente assédio moral de cunho discriminatório. Cabe ao 
empregador zelar para que os empregados desenvolvam as suas atividades 
num ambiente de trabalho sadio, inibindo comportamentos que afrontem a 
dignidade do trabalhador. Desse modo, sujeitando-se o trabalhador 
reiteradamente a tratamento desrespeitoso e constrangedor no ambiente de 
trabalho, tornando insustentável a manutenção do vínculo de emprego, resta 
tipificada a hipótese a que alude o art. 483, e, da CLT. Em consequência, 
reconheço a rescisão indireta do contrato de trabalho em 1/8/2016, motivo 
por que julgo procedente o pagamento das seguintes parcelas rescisórias, nos 
limites do pedido: saldo salarial de agosto de 2016 (um dia); aviso prévio 
indenizado proporcional (33 dias, nos termos da Lei n. 12.506/2011); férias 
vencidas simples (2015/2016) e proporcionais (7/12), ambas acrescidas do 
terço constitucional; 13o salário de 2016 (8/12) e FGTS + 40%.103 

 

No cenário internacional, verifica-se uma postura diferente, principalmente sobre o 

papel da ONU que, através de instrumentos e ações específicas, tem se posicionado 

favoravelmente à proteção e promoção de direitos humanos de pessoas LGBTs. Em 2011, o 

Conselho de Direitos Humanos da ONU aprovou resolução104 por 25 votos a favor, 14 contra 

e sete abstenções, na qual se expressou “grave preocupação” com atos de violência e 

discriminação, em todas as regiões do mundo, cometidos contra indivíduos em decorrência de 

orientação sexual e identidade de gênero (NAÇÕES UNIDAS.ORG, 2014). 

A referida resolução pede ao Alto Comissariado da ONU para os Direitos Humanos 

(ACNUDH) que atualize seu relatório sobre as “leis e práticas discriminatórias e atos de 

violência contra indivíduos com base em sua orientação sexual e gênero identidade” 

(UN.ORG, 2014).105São um dos objetivos o compartilhamento de ações, de atividades e de 

boas práticas para superar a violência e a discriminação em decorrência da orientação sexual 

ou de gênero. 

Posicionamentos desta natureza – que invocam uma proteção específica e concreta por 

parte dos Estados – objetivam o alcance da igualdade material e substantiva, reflexão proposta 

na presente tese quando fundamenta-se o pressuposto de reconhecer, nas medidas 

                                                 
103 Ementa para citação disponível em <https://www.conjur.com.br/dl/chamar-funcionario-transgenero-nome.pdf>. 
104  A resolução, aprovada em Assembleia Geral, está disponível (em inglês) no seguinte endereço: 
<http://www.un.org/ga/search/view_doc.asp?symbol=A/HRC/27/L.27/Rev.1>. 
105 Tradução livre de “Expressing grave concern at acts of violence and discrimination, in all regions of the world, 
committed against individuals because of their sexual orientation and gender identity” (UN.ORG, 2014). 
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compensatórias e nas ações afirmativas, uma forma de acelerar o processo de construção da 

igualdade em prol de grupos socialmente vulneráveis, como é o caso da população LGBT.  

Como ressaltado por Abramo (2015), o Brasil foi um dos países que apresentou 

projeto de resolução, destacando a importância de coibir a violência e a discriminação contra 

pessoas LGBTs. 

 

O Brasil, um dos países que apresentou o projeto de resolução, destacou a 
importância de combater a violência e a discriminação por orientação sexual 
e identidade de gênero. A representação brasileira lembrou que os 
mecanismos de direitos humanos da ONU haviam registrado violações 
graves contra milhões de pessoas em razão da orientação sexual em todos os 
países e regiões do mundo, e enfatizou obrigação dos Estados de combater 
essa grave forma de violação dos direitos humanos, assim como a 
responsabilidade do Conselho de continuar a abordar esta questão, 
avançando na proteção da população LGBT contra qualquer tipo de 
violência (ABRAMO, 2015, p. 109). 

 

A discriminação – especialmente no ambiente laboral – em decorrência da orientação 

sexual e identidade de gênero trata-se de temática turbulenta e que deve ser abordada por 

todos os indivíduos envolvidos nas relações de trabalho, além de exigir a necessidade de 

desenvolvimento de políticas nacionais e internacionais, objetivando a promoção da igualdade 

de direitos, até mesmo o levantamento do debate sobre o reconhecimento da discriminação 

indireta como resposta à discriminação institucional. 

Nos dizeres de Roger Raupp Rios (2008): 

 

[...] segundo a teoria institucional, discriminação ocorre quando ações 
reforçam a posição de um grupo em desfavor de outro grupo são tomadas em 
virtude de instituições discriminatórias. Ora, como tais instituições são 
construções sociais, pré-construções compartilhadas largamente na 
sociedade como um todo, a discriminação se apresenta como um fenômeno 
onipresente e difuso, considerado ‘normal’, naturalizado, sendo raro 
conseguir desvencilhar-se dela. Neste contexto, a discriminação sempre 
estará, de uma forma ou de outra, num ou noutro grau, desafiando inclusive 
as políticas sociais de cunho universalista (RIOS, 2008, p. 145).  

 

O autor prossegue referenciando Ian F. Haney Lopez (op. cit., p. 145) em importante 

reflexão exatamente sobre o que se pretende afirmar na presente tese: os efeitos nefastos da 

dinâmica discriminatória em grupos e organizações sociais, bem como seus efeitos nos 

indivíduos, conduzindo à impossibilidade da superação destas discriminações em face do 

desafio de combater padrões e compreensões largamente institucionalizadas e internalizadas. 
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Não importa em que nível (individual, grupal ou organizacional), a discriminação seria, dada 

sua institucionalização social, praticamente invencível. 

A reflexão sobre a discriminação, num recorte da teoria institucional, trouxe também 

algumas ações efetivas para o contexto organizacional, apoiado pela própria OIT. A título de 

exemplo, a criação do “Fórum de Empresas pelos Direitos LGBT”,106 uma organização da 

sociedade civil criada em março de 2013 que reúne grandes empresas nacionais e 

internacionais com o compromisso de promoção dos direitos humanos de pessoas LGBTs, 

cuja missão é a de fomentar ações e atividades corporativas para o efetivo respeito e inclusão 

da diversidade sexual e de gênero no mercado de trabalho. 

Os objetivos do Fórum são os seguintes: “aprimorar práticas de gestão empresarial 

para efetiva adição de valor às marcas das empresas participantes e seus stakeholders 

[interessados]”, “combater a homo-lesbo-transfobia e seus efeitos prejudiciais às pessoas, aos 

negócios e à sociedade” e “influenciar o meio empresarial e a sociedade na adoção de práticas 

de respeito aos direitos humanos LGBT” (FÓRUM DE EMPRESAS..., 2018a). Não restam 

dúvidas de que o papel principal do Fórum é a proteção dos LGBT dentro do ambiente 

empresarial, garantindo à população LGBT condições dignas para que exerçam suas funções 

sem quaisquer interferências ou discriminações. 

Os compromissos firmados pelas entidades privadas têm importante impacto no 

desenvolvimento empresarial de instituições, uma vez que garantem a trabalhadores(as) 

LGBTs condições dignas de acesso e permanência no emprego, além do respeito a sua 

condição e personalidade. Por isso, a inclusão da diversidade sexual e de gênero no mercado 

de trabalho deve ser discutida com base nos pressupostos da cidadania plena, da igualdade de 

direitos e do respeito às diferenças. É mais do que urgente, portanto, que se estabeleça uma 

legislação específica na área trabalhista, que venha a contribuir com este efetivo processo de 

inclusão. 

Infelizmente, na contramão de algumas ações e atividades desenvolvidas por 

empresas privadas, encontra-se uma estrutura pública que deixou claro o retrocesso e a 

discriminação perpetrados em razão da orientação sexual/identidade de gênero de um 

indivíduo candidato em Concurso Público de nível estadual, no Paraná. Em agosto de 2018 

foi publicado pela Banca Examinadora do Núcleo de Concursos da Universidade Federal do 

Paraná o “Edital no 01-CADETE PMPR-2019 da Polícia Militar do Estado do Paraná”, 

destinado ao preenchimento de vagas no cargo de cadete policial. 

                                                 
106 O Portal Oficial do referido Fórum está disponível no seguinte endereço: <http://www.forumempresaslgbt.com/o-
forum/>.  
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No Edital, explica-se que as provas que compõem o Concurso são compostas de duas 

etapas: a primeira, eliminatória e classificatória, e a segunda de caráter eliminatório, sendo 

composta das provas de habilidades específicas.107 Com relação às provas de habilidades 

específicas de caráter eliminatório, constam as fases de Investigação Social (IS), de Avaliação 

Psicológica (AP), de Exame de Capacidade Física (ECAFI) e de Exame de Sanidade Física 

(ESAFI).No quesito “avaliação psicológica”, prevista no anexo II do Edital, elenca-se uma 

série de características a serem atingidas pelos indivíduos candidatos para que se obtenha a 

aprovação no certame, e caso o candidato não atinja os pressupostos, será constatada sua 

inaptidão e consequente exclusão da concorrência. 

Ocorre que, dentre as características a serem avaliadas encontrava-se, no item C-31, 

a da “masculinidade” que se resumia, segundo o documento, na “capacidade de o indivíduo 

em não se impressionar com cenas violentas, suportar vulgaridades, não se emocionar-se 

facilmente, tampouco demonstrar interesse em histórias românticas e de amor” (OAB 

PARANÁ DIZ..., 2018). 

A absurda exigência do referido requisito queda claro e evidente que pessoas LGBTs 

seriam preteridas e excluídas, ao arrepio da norma constitucional fundamental, que estabelece 

critérios técnicos e objetivos para concursos públicos no país. Neste sentido, o movimento 

social Grupo Dignidade se posicionou através do Ofício no 062/2018, enviado à Procuradora 

Geral de Justiça do Estado de Paraná, solicitando providências, dado que seria inaceitável tal 

exigência. Em seu posicionamento, o Grupo argumenta que 

 

[...] além de desconsiderar as candidatas mulheres, ou exigir delas 
características que são atribuídas à "masculinidade", ignora que a construção 
social desse conceito é permeada pelo machismo, binarismo de gênero, 
heteronormatividade e patriarcalismo. Ou seja, descrever que a "Capacidade 
de o indivíduo em não se impressionar com cenas violentas, suportar 
vulgaridades, não emocionar-se facilmente, tampouco demonstrar interesse 
em histórias românticas e de amor" são inerentes à masculinidade reforça 
estereótipos de gênero e reafirma as desigualdades entre homens e mulheres, 
estigmatizando-as; já que, o feminino, historicamente construído em 
oposição ao masculino, não seria dotado de tais características (CENTRO 
LATINO-AMERICANO EM..., 2009). 

 

O movimento reafirma, ainda, que tal exigência viola irremediavelmente a 

Declaração Universal de Direitos Humanos e a Constituição Federal no que diz respeito à 

igualdade de todas as pessoas, “[...] além de ser contrária ao que estabelece os Objetivos de 

                                                 
107 A íntegra do documento em sua versão primária (atualizada, também, pela retificação) está disponível no seguinte 
endereço: <http://portal.nc.ufpr.br/PortalNC/PublicacaoDocumento?pub=118>.  
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Desenvolvimento Sustentável das Nações Unidas (ONU) em relação ao alcance da igualdade 

entre os gêneros” (ONU, 2015). 

Diante da intensa onda crítica protagonizada por diversas entidades de proteção aos 

direitos humanos de pessoas LGBTs, a Polícia Militar do Paraná (PM-PR) publicou, às 19h50 

do dia 13 de agosto de 2018, o “Edital no 02” retificando a “redação” do trecho e substituindo 

o termo “masculinidade” pelo termo “enfrentamento”.108 Independentemente das retificações 

plenamente justificáveis do referido Edital, discriminações desta natureza, advindas de 

segmentos do Poder Público, só reforçam o estigma vivenciado por trabalhadores(as) LGBTs, 

ao serem constantemente desafiados(as) a esconderem sua sexualidade e características 

inerentes as suas personalidades e identidades sob pena de exclusão e acesso ao pleno 

emprego. 

É perceptível a importância de que sejam realizadas ações internas e internacionais no 

sentido de combater a violência contra a população LGBT e trazer visibilidade às violações de 

Direitos Humanos. As Nações Unidas têm realizado um trabalho importante nesse sentido, em 

luta pela inclusão dos direitos de LGBTs na agenda de proteção global. Sabemos que as 

realidades vivenciadas por estas pessoas no âmbito das relações de trabalho e no âmbito das 

relações interpessoais merecem especial atenção, e muitos são os desafios que devem ser 

superados para o desenvolvimento da cidadania e do combate às discriminações e exclusões. 

 

3.6 Do acesso à inclusão e permanência da diversidade sexual e de gênero no mercado de 

trabalho: alguns dados do mercado corporativo 

 

A sexualidade é dimensão fundamental na construção da individualidade da pessoa 

humana. Com ela, se estabelece um alicerce – indispensável – para o livre desenvolvimento 

da personalidade. Note-se, no caso especifico do meio ambiente do trabalho, que 

trabalhadores(as) homossexuais, bissexuais, travestis e transexuais, sem qualquer prejuízo a 

terceiros, gozam da tutela da dignidade humana e do direito a um meio ambiente de trabalho 

harmônico e equânime, sem quaisquer desigualdades. 

Como já abordado, a legislação trabalhista veda, de modo amplo, quaisquer tipos de 

práticas discriminatórias tendentes a dificultar o acesso e a permanência de trabalhadores(as) 

LGBTs no mercado de trabalho. São vários dispositivos normativos presentes na CLT, em 

leis esparsas, como a Lei 9.029/1995 (BRASIL, 1995), determinadas normativas 

                                                 
108  A referida retificação está disponível no seguinte endereço: <http://portal.nc.ufpr.br/PortalNC/Publicacao 
Documento?pub=138> 
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internacionais e a própria Constituição Federal: dispositivos que vedam a prática de atos 

discriminatórios que prejudiquem o exercício dos direitos sexuais de forma livre e plural, a 

fim de se assegurar a condição própria da dignidade da pessoa humana. 

Trabalhadores(as) LGBT, além de buscarem pela efetividade de normas 

antidiscriminatórias, também compõem um grupo de pessoas que lutam diariamente por 

justiça social, nas mais diversas áreas, seja em termos de saúde, de educação, moradia ou 

cultura. Corroboramos, em particular, com a ideia de Jorge Luiz Souto Maior (2000) no que 

se refere ao Direito do Trabalho: 

 

Uma efetiva luta pela justiça social, utilizando-se o direito do trabalho como 
instrumento, culmina com a constitucionalização das normas protetivas do 
trabalho e a normatização de seus princípios fundamentais, possibilitando a 
interpretação das normas infraconstitucionais com base nesses postulados. O 
direito do trabalho assim construído e aplicado é instrumento decisivo para a 
formação e a defesa da justiça social, ainda que, concretamente, em primeiro 
momento, só consiga minimizar as injustiças. Sob o prisma específico da 
teorização do direito do trabalho, o objetivo primordial é destacar que a sua 
origem histórica, que marca uma preocupação com a eliminação da injustiça, 
que é característica da relação capital X trabalho, integra-se em seu conceito, 
advindo daí a noção de justiça social como seu princípio maior (MAIOR, 
2000, p. 259). 

 

Se um dos objetivos do direito do trabalho é efetivar a justiça social, é imperioso 

saber quais são os mecanismos e as ações destinadas à inclusão e permanência de pessoas 

LGBTs no mercado de trabalho, além de desvelar o posicionamento das empresas quanto à 

aceitação e respeitabilidade deste grupo em ambientes laborais. Compreendemos a real 

necessidade de organizações do mundo empresarial adotarem medidas para igualar direitos e 

respeitar a diversidade sexual humana no ambiente corporativo. Conhecer este cenário e seu 

aspecto dinâmico, em constante transformação, são características que visam animar as 

pessoas para que atuem a partir das empresas, para que sejam colocadas como participantes 

ativas na/da construção desta “nova fronteira” em relação a um segmento da população que 

enfrenta desafios de toda ordem ao redor do mundo. 

Para tanto, o presente sub capítulo tem como objetivo promover uma análise 

quantitativa e comparativa de modo a demonstrar a inserção de pessoas LGBTs no mercado 

de trabalho no Brasil e averiguar como tal inclusão é vista sob a ótica dos(as) gestores(as) e 

colegas de trabalho destas pessoas. Tem-se que o direito a trabalhar precisa ser garantido às 

pessoas LGBT, e não dificultado. Não se trata apenas do acesso ao emprego e da estabilidade 

no trabalho, mas do direito a um ambiente laboral amigável, em que todos(as) possam 
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desenvolver plenamente seu potencial, sem barreiras ou entraves à carreira, com tratamento 

respeitoso, equidade e liberdade para se expressar sem constrangimentos ou violências. 

Inicialmente, no mês de agosto de 2017, a plataforma BAP for business em conjunto 

com a Etnus Consultoria e Planejamento,a Empregue Afro e o site Plata o Plomo realizaram 

uma pesquisa sobre a situação do mercado de trabalho brasileiro e os grupos que o compõem, 

especialmente em relação à população afro-brasileira. Cabe ressaltar que, nesta pesquisa, 

também se analisou a presença do movimento LGBT no mercado de trabalho.109Constatou-se 

que: 

 

· 41% das pessoas entrevistadas afirmaram ter sofrido discriminação por sua 

orientação sexual ou identidade de gênero no ambiente de trabalho; 

 

· 33% das empresas brasileiras não contratariam pessoas LGBT para cargos de 

chefia; 

 

· 61% dos(as) funcionários(as) LGBTs no Brasil optam por esconder a 

sexualidade de colegas e gestores; e 

 

· 90% de travestis estão se prostituindo por não terem empregos formais (mesmo 

possuindo bons currículos).110 

 

A referida pesquisa demonstra a situação de pessoas LGBT no mercado de trabalho 

atual do país, como se percebe no infográfico numérico colacionado: a discriminação sofrida 

por 41% das pessoas que compõem o referido grupo revela uma clara representação da 

existência de diversos tipos de violências contra pessoas LGBTs no mundo laboral, o que 

resulta em ocultamentos e apagamentos de suas orientações e identidades.  

Alexandre de Pádua Carrieri, Eloisio Moulin de Souza e Ana Rosa Camillo Aguiar 

(2014), em trabalho de investigação científica que culminou no artigo intitulado “Trabalho, 

Violência e Sexualidade: Estudo de Lésbicas, Travestis e Transexuais”, complementam o 

entendimento da pesquisa promovida pelo Painel BAP pontuando que, em termos laborais, 

                                                 
109 O Portal Oficial do Painel BAP sobre o “Estudo sobre a comunidade LGBT no mercado de trabalho” está 
disponível no seguinte endereço: <https://www.painelbap.com.br/single-post/Estudo-sobre-a-comunidade-LGBT-no-
mercado-de-trabalho>. 
110 Os levantamentos de dados foram elaborados pelo blog Plata o Plomo com o apoio do Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística (IBGE) e dos sites Santo Caos, Out Now Gloval, Antra, Ethos e Talent Innovation. 
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adotamos duas vertentes para abordar a violência na sociedade e no trabalho: 
interpessoal e simbólica. Ao fazermos o estudo da violência interpessoal e 
simbólica, estamos realizando uma análise de dois diferentes níveis de 
violência. Enquanto a violência interpessoal está focada para as relações que 
acontecem nas interações entre sujeitos no nível micros social, a violência 
simbólica busca entender o nível macros social. Contudo, os níveis micro e 
macros social de análise estão interconectados e são interdependentes. Sobre 
este aspecto, Holgate et al. (2012) enfatizam a importância de se utilizar 
diferentes níveis de análise quando estamos analisando as inequidades 
vivenciadas por minorias. Violência interpessoal pode ser entendida 
através do conceito apregoado por Bicalho (2008, p. 12): “decorre do ato 
de agredir o sujeito física ou discursivamente em seu ambiente de 
trabalho, impactando de modo degradante em questões atinentes ao seu 
trabalho, à sua vida pessoal e às suas relações; com destaque para as 
implicações psicopatológicas”. Lavigne e Bourbonnais (2010) definem 
violência interpessoal no trabalho como formas de intimidação: uso de 
ameaças, assédio, comportamento vexatório, comentários verbais, ações 
ou gestos hostis ou indesejados que afetam a dignidade ou a integridade 
psicológica (CARRIERI; SOUZA; AGUIAR, 2014, p. 83, grifo nosso). 

 

Outro dado alarmante informado pelo Painel BAP é o de que 33% das empresas 

brasileiras não contratariam pessoas LGBT para ocupar cargos de chefia. Esta informação 

revela que, embora a inclusão no mercado de trabalho possa ser alcançada, a ascensão neste 

espaço é muito complicada, uma vez que a diversidade sexual influencia na escolha do(a) 

gestor(a), por exemplo, haja vista que a existência de diferenças é levada em consideração nos 

processos internos de seleção. 

Neste sentido, o estudo dos autores explicita bem, mediante trechos de enunciados de 

pessoas que foram entrevistadas em trabalho de campo realizado em seu escopo e que 

sofreram discriminações quanto à dificuldade de promoção no trabalho: 

 

Algumas lésbicas até consideram a existência de uma barreira invisível em 
relação ao crescimento na carreira (Garcia & Souza, 2010). Nesse aspecto, 
E13 afirma que substituiu “a chefia, mas eu não conseguia ascender 
dentro da empresa, eu não conseguia ser promovida, essa barreira 
estava posta por ser negra e homossexual”. A condição racial associada 
à homossexualidade torna mais difícil ainda a promoção no trabalho 
(CARRIERI; SOUZA; AGUIAR, 2014, p. 89, grifo nosso). 

 

No próximo tópico da pesquisa realizada pelo Painel BAP for business, contabilizou-

se que 61% dos(as) funcionários(as) LGBT no Brasil optam por esconder suas sexualidades 

de colegas e gestores(as). Tal informação demonstra que trabalhadores(as) LGBTs escondem 

a sua orientação sexual com medo de repulsas, chacotas e, principalmente, de exclusão. 
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Por fim, em relação ao último tópico da pesquisa, concluiu-se que 90% das pessoas 

travestis passam a se prostituir para garantir a sua subsistência, uma vez que não conseguem 

um emprego formal em virtude de sua identidade de gênero. Neste mesmo sentido, o Estadão, 

em notícia publicada no dia 10 de abril de 2017 intitulada “Transgênero, transexual, travesti: 

os desafios para a inclusão do grupo no mercado de trabalho”,111 apresentou o depoimento de 

Angela Lopes, mulher trans que sofre preconceito para obter inclusão no mercado de trabalho 

pela sua condição de ser transexual; na matéria, ressalta-se que a Associação Nacional de 

Travestis e Transexuais (Antra) já concluiu que 90% de travestis e transexuais sobrevivem da 

atividade da prostituição, uma vez que não conseguem acesso ao mercado formal de trabalho: 

 

Devido ao preconceito e a baixa escolaridade, grande parte dessas pessoas 
não consegue uma oportunidade no mercado de trabalho. E, mesmo as 
graduadas e aptas a exercerem uma profissão de alto desempenho, por vezes 
são recusadas por sua identidade de gênero, o que não deixa outra opção: 
muitas acabam na prostituição. “Você tem mais de 90%, isso é um dado da 
ANTRA [Associação Nacional de Travestis e Transexuais], mais de 90% de 
travestis e transexuais vivendo unicamente da prostituição. Isso é um 
aprisionamento social. A sociedade designou que esses seres humanos não 
possuem potencialidades para exercer outra função que não seja o trabalho 
sexual, aí elas são colocadas como objeto”, critica Angela (AMCHAM 
BRASIL, 2017, s/p). 

 

Carrieri, Souza e Aguiar (2014) elucidam, em seu estudo, que 

 

a decepção e a violência interpessoal vivida na busca por emprego formal 
marcam os travestis. E16 afirma que “Sempre busquei trabalho, sempre 
tentei arrumar um trampo qualquer, com carteira assinada e tudo mais. É 
uma tarefa elefantíase”. E34 evidencia que não existe a mínima possibilidade 
de uma travesti conseguir emprego formal: “É ai vem a questão do mercado 
de trabalho, o mercado de trabalho não dá oportunidade, você já é 
discriminado já de cara, quando você vai entregar o currículo, o povo nem 
recebe seu currículo tá entendendo”. Como não conseguem trabalho formal, 
a primeira alternativa de trabalho para os travestis é a prostituição: “Eles não 
ti dão [sic] nem a chance e aí a opção que tem é a prostituição, não tem outra 
porque ou você prostitui ou você morre literalmente de fome, de miséria e de 
tudo” (E33) (CARRIERI; SOUZA; AGUIAR, 2014, p. 89). 

 

Luciana Teixeira de Vasconcellos (2014, p. 8), em pesquisa homônima, intitulada 

“Travestis e Transexuais no Mercado de Trabalho”, pontua o seguinte: 

 

  

                                                 
111 Cf. Brasil (2017). 
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Quando é dito que o trabalho é atividade fundamental para o 
desenvolvimento do ser humano, compreendemos a importância do direito 
ao trabalho. Travestis e transexuais não têm esse direito garantido devido ao 
preconceito. Segundo dados da Associação Nacional de Travestis e 
Transexuais (ANTRA), 90% das travestis e transexuais estão se prostituindo 
no Brasil. “Ainda que elas queiram arranjar um emprego com rotina, horário 
de trabalho e carteira assinada, o preconceito fica evidente quando elas se 
candidatam a uma vaga”. (LAPA, 2013). Segundo Berenice Bento (CID, 
2008), a inserção no mercado formal é baixíssima. Esta socióloga acredita 
que o Estado é o principal agressor das transexuais por causa da ausência de 
políticas públicas e da ação violenta da polícia. Segundo ela: “se faltam 
diretrizes básicas para a proteção física das transexuais, pensar em inserção 
no mercado de trabalho é algo muito distante” (VASCONCELLOS, 2014,  
p. 8). 

 

Nesta mesma pesquisa científica foram disponibilizados outros dados que dizem 

respeito à homofobia existente no Brasil em relação a outros países, o que concluiu que o país 

nacional lidera o índice de homofobia no mercado de trabalho. Enquanto países como 

Eslováquia, Índia, França e Austrália, possuem índices de homofobia e transfobia no mercado 

de trabalho atingindo, respectivamente, 63%, 61%, 51% e 50%, o Brasil possui um índice de 

68%, ou seja, o maior dentre todos os índices dos países citados. 

Ademais, para demonstrar o alto grau de intolerância no mercado de trabalho 

brasileiro, a pesquisa de Vasconcellos (2014) contabilizou que, na distribuição por sexo no 

quadro executivo das 500 maiores empresas do Brasil, 86,4% das pessoas empregadas são 

homens, demonstrando-se, assim, o grande preconceito existente não apenas para 

trabalhadores(as) LGBTs, mas também em relação às mulheres, que restam a 13,6%.  

O “Infográfico sobre a comunidade LGBT no mercado de trabalho” discutido por 

Baptista (2017) remonta indagações realizadas a trabalhadores(as) LGBTs incluídos(as) no 

mercado de trabalho formal; a partir de sua análise, percebe-se que a homofobia é uma prática 

recorrente nas relações laborais. Entre os homens entrevistados, 26% diz não sofrer 

homofobia, 63% sofre homofobia ocasional e 11% sofre homofobia frequente. Quando os 

índices são comparados entre as mulheres, 20% diz não sofrer homofobia, 61% sofre 

homofobia ocasional e 19% sofre homofobia frequente (BAPTISTA, 2017). Com o 

infográfico percebe-se que a presença da homofobia entre homens, seja ela ocasional ou 

frequente, chega a 74%, enquanto que em relação às mulheres, o índice contabiliza 80%, 

demonstrando-se, assim, o alto grau da homofobia no mercado de trabalho – e que sequer 

deveria existir, uma vez que a orientação sexual parte do pressuposto do direito à liberdade 

sexual do ser humano, não devendo sofrer ingerências e/ou restrições.  



162 
 

Ainda em relação à pesquisa sobre a existência ou não de homofobia no mercado de 

trabalho, Moura (2012) publicou um artigo no jornal O Globo divulgando uma pesquisa 

realizada em 2012 pelo site Trabalhando.com. A autora concluiu que 54% [das pessoas 

pesquisadas] acreditam que o preconceito existe, apesar de não ser assumido; 22% dizem que 

a discriminação depende do tipo de área e vaga desejada e apenas 3% pensam que esse 

problema não existe mais (MOURA, 2012, s/p). Como pessoas-sujeitos da pesquisa 

participaram, anonimamente, representantes de 30 empresas, de médio e grande portes. 

A fim de demonstrar o grau da homofobia existente no mercado de trabalho para 

com aqueles(as) que compõem o movimento LGBT, subsuma-se o que foi dito a um caso 

concreto em Goiânia, noticiado pelo G1 – Portal de Notícias da Globo no mês de março de 

2017, sob o seguinte título: “Casal gay diz não obter emprego após denunciar demissão por 

preconceito”: 

 

Um casal homossexual denuncia que foi demitido do trabalho por preconceito 
após oficializar a união, em Goiânia. Auxiliares de estoque, Geferson Ribeiro de 
Souza, de 21 anos, e Daniemerson Brito da Silva, de 26, contam que foram 
desligados da empresa no dia em que voltaram da licença-casamento com a 
alegação que faltaram dois dias indevidamente, o que, segundo eles, não ocorreu. 
A empresa nega que a demissão esteja relacionada à orientação sexual dos 
jovens. "Atribuo a nossa demissão ao preconceito. Não tinha outro motivo para 
sermos demitidos”, disse ao G1Daniemerson (RESENDE, 2016, s/p). 

 

A matéria demonstra claramente que o preconceito, arraigado na sociedade 

tradicional, reflete diretamente na população LGBT. Esta postura preconceituosa do mercado 

de trabalho para com o(a) empregado(a) acaba por prejudicar sobremaneira a sobrevivência 

destes indivíduos que, muitas das vezes, sofrem um processo de clara e evidente 

marginalização e exclusão social. 

Em contrapartida, embora a homofobia e a transfobia ainda estejam presentes nas 

relações laborais, algumas empresas vêm adotando uma postura proativa, a favor da inclusão, do 

respeito às diferenças e, principalmente, do combate às discriminações contra pessoas LGBTs. 

A título de ilustração, o Estadão elencou alguns exemplos e propostas de inclusão deste 

público no mercado de trabalho. A empresa norte-americana The Dow Chemical Company, 

conhecida comumente como Dow, é uma empresa de produtos químicos com filiais no Brasil que, 

observando no seu quadro funcional a baixa quantidade de pessoas transexuais contratadas, 

firmou uma parceira com o Portal de empregos Transempregos, destinado ao oferecimento de 

vagas e disponibilização de currículos de transexuais (AMCHAM BRASIL, 2017). 
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Segundo o Estadão, a Dow também oferece cursos para a inclusão de pessoas LGBTs no 

mercado de trabalho, o que demonstra a atitude proativa desta organização de fomentar o 

acolhimento e a inclusão de pessoas trans. Especificamente em relação ao Portal de empregos 

Transempregos, Vasconcellos (2014) esclarece o seguinte: 

 

Outra frente de ação que visa à reinserção de travestis e transexuais no mercado 
de trabalho é o site de empregos criado em 2013, voltado especificamente para 
este segmento social. O portal de empregos chamado “Trans Empregos” 
cadastra os currículos das pessoas interessadas e oferece vagas de emprego. Há 
vagas de estágio, trabalho temporário ou de período integral, em diversas 
cidades do país (VASCONCELLOS, 2014, p. 9). 

 

O Portal ora citado, demonstrando a preocupação com a garantia do acesso a empregos 

de pessoas transexuais, se coloca como o “mais antigo projeto de empregabilidade para pessoas 

transgêneras” no país: 

 

O TransEmpregos, criado no ano de 2013, é o mais antigo projeto de 
empregabilidade para pessoas transgêneras no Brasil e que possui o maior banco 
de dados e currículos deste segmento dentro do país.  
[...] Nossas funções:  
* Unir empresas (independente do tamanho da mesma) com nosso banco de 
dados e rede de pessoas e parceiras. Temos currículos em todo o âmbito 
nacional e com as mais diversas formações e aptidões. 
* Fazemos palestras, sensibilizações e capacitações para as empresas 
interessadas: tanto para CEOS, lideranças e/ou funcionários. Buscamos preparar 
da melhor maneira possível através de nossa experiência um ambiente 
verdadeiramente acolhedor, inclusivo e potencializador das qualidades da pessoa 
trans contratada e de harmonia para o contratante, respeitando-se sempre a 
missão e os valores de cada empresa. 
* Auxiliamos a construir um plano de ação, analisando-se forças e 
oportunidades, ameaças e fraquezas, objetivando um ganho de inovação e 
criatividade como produto final. Também ajudamos a pensar políticas 
afirmativas de inclusão da população TRANS (TRANSEMPREGOS.COM, 
2018, s/p, grifo nosso). 

 

Um exemplo de organização que promove a inclusão de pessoas do público LGBT no 

mercado de trabalho é o destacado, também, por Brasil (2017) na mesma notícia publicada pelo 

Estadão: trata-se da importância da rede de hipermercados Carrefour. A rede passou a incentivar 

um programa de inclusão de pessoas transexuais pautado pela conscientização dos(as) 

funcionários(as) que lá já estão empregados(as), a fim de “[...] difundir a cultura de acolhimento, 

do respeito, do diálogo e da colaboração” (AMCHAM BRASIL, 2017, s/p), inclusive, oferecendo 

cursos de capacitação pessoal e profissional com turmas de pessoas transexuais. 
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O grupo Carrefour mantém, inclusive, parceira com o Portal Transempregos através de 

“[...] cursos e também na parte de contratações e indicações. CARREFOUR é das grandes 

empresas em termos de contratações e um dos exemplos pioneiros na inclusão efetiva da 

diversidade trans” (TRANSEMPREGOS.COM, 2018). 

Por esta razão que as empresas supracitadas, dentre várias outras que promovem ações 

de natureza protetiva, demonstram que ainda há um resquício de esperança diante de um cenário 

marcado por ideais patriarcais, machistas, de uma sociedade tradicional, binária e conservadora, 

que cultua intenso sentimento de preconceito para com o livre exercício de uma orientação sexual 

e identidade de gênero diversa daquela que seja heteronormativa, “padronizada”. 

Os dados apontados nas pesquisas deixam clara a necessidade de rever a postura das 

empresas frente às questões da diversidade sexual e de gênero no mercado/ambiente de trabalho. 

O estigma e o preconceito vivenciados pela população LGBT têm resultado em graves violações 

dos direitos fundamentais dos(as) trabalhadores(as), dificultando a inserção e a permanência 

destes indivíduos nos espaços laborais, o que influencia, também, nos níveis de eficiência e 

produção, além de promover o bem-estar no trabalho e o próprio reconhecimento de sua 

personalidade e cidadania. 

A conduta da empresa que se posiciona como socialmente responsável está baseada em 

princípios relacionados aos próprios Direitos Humanos, que orientam suas escolhas, suas práticas 

e, assim, a maneira como ela obtém resultados. No caso da valorização da diversidade sexual e da 

identidade de gênero, sua promoção significa ir além do discurso para efetivar práticas que 

aproximem a empresa da sociedade, que contribuam para a consolidação de um desenvolvimento 

sustentável e para uma elevação do padrão cultural no que diz respeito aos Direitos Humanos e à 

vida digna para todos os indivíduos.  

O respeito aos Direitos Humanos das pessoas LGBTs antecede, assim (e se sobrepõe a ), 

argumentos mercadológicos que possam justificar a promoção da diversidade com base no lucro 

para os negócios. O respeito à dignidade das pessoas é, portanto, incondicional e inegociável. 

Deste modo, depreende-se que a inclusão deste público no mercado de trabalho é 

uma tarefa árdua, difícil, que vem sendo proposta e incentivada por algumas empresas, 

movimentos sociais, ativismos e entidades comprometidas com os Direitos Humanos e, em 

particular, com o direito social ao trabalho, pressuposto do pleno exercício da cidadania e 

dignidade da pessoa humana. 
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CAPÍTULO 4 

Ações afirmativas como forma de promover a diversidade sexual  

e de gênero no mercado de trabalho 

 

 

4.1 O enquadramento das ações afirmativas na temática dos direitos da diversidade 

sexual e de gênero 

 

Ações afirmativas são definidas como medidas de caráter redistributivo, cujo objetivo 

é combater a discriminação racial, sexual, de gênero, de origem, bem como minimizar efeitos 

de discriminações ocorridas no passado, buscando, por meio de políticas públicas ou privadas, 

a efetiva igualdade de acesso às oportunidades. 

As ações afirmativas possuem, assim, natureza multifacetária, atingindo funções de 

modo a evitar que a discriminação ocorra nas formas habitualmente conhecidas e que 

instrumentos de prevenção contra atitudes discriminatórias possam ser acionados para se 

garantir proteção especial a determinados indivíduos ou grupos.  

Para a abordagem temática do presente trabalho, não se trata de estabelecer 

preferências injustificadas quando estamos à frente de realidades patentes de discriminação e 

exclusão de pessoas LGBTs nos contextos sociais – em especial, da população de trans 

quando se discorre sobre as barreiras, na maioria das vezes intransponíveis, para o acesso ao 

mercado de trabalho formal. 

Roger Raupp Rios (2008), ao analisar o Direito da Antidiscriminação e sua correlação 

com ações afirmativas, discorre sobre o fenômeno denominado “discriminação institucional” 

e as respostas jurídicas às modalidades indiretas de discriminação, afirmando que tais 

políticas não se destinam a tratamentos preferenciais, mas sim configuram medidas 

profiláticas diante das desvantagens experimentadas por certos grupos – decorrentes, por 

exemplo, do racismo e de outras formas correlatas de preconceito.  

O autor prossegue e afirma que a compreensão do conceito de “ação afirmativa” e sua 

respectiva extensão civil deve se atentar para a evolução histórica de tais medidas que, a 

priori, foram destinadas a beneficiar minorias raciais em situação de desvantagem social e 

que, atualmente, são utilizadas em outras frentes, com o propósito específico de beneficiar um 

grupo em situação de desvantagem prévia ou de exclusão, em virtude de sua respectiva 

condição racial, étnica ou sexual. 
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Neste contexto, a temática das ações afirmativas destinadas às pessoas LGBTs e, em 

especial, à população trans, é objetivo central do presente capítulo, uma vez que nele propõe-

se analisar as ações afirmativas como mecanismo de acesso formal ao mercado de trabalho 

por parte de grupos minoritários.  

Com o recorte voltado à análise da presente tese, Robert Sedler (1992) assinala: 

 

No domínio das relações de emprego, ação afirmativa significa o uso 
deliberado pelos empregadores dos critérios de raça e gênero nas decisões de 
contratar e promover (empregados), e, nesse sentido, a concessão de 
preferência a minorias e mulheres sobre homens brancos no local de 
trabalho. A preferência pode se concretizar através da atenção prestada aos 
números nas decisões de contratação e de promoção, do uso da raça e do 
gênero como um fator positivo no processo de decisão ou através do 
estabelecimento e cotas para a representação de minorias e de mulheres na 
força de trabalho (SELDER, 1992, p. 1315). 

 

Antes de que se adentre nas particularidades sobre a defesa das ações afirmativas 

como mecanismo de inclusão para o mercado de trabalho, encontremos respaldo nos dizeres 

da Ministra Carmen Lúcia Antunes Rocha ao delinear, indiscutivelmente, o mais completo 

conceito de ação afirmativa. 

 

A definição jurídica objetiva e racional da desigualdade dos desiguais, 
histórica e culturalmente discriminados, é concebida como uma forma 
para se promover a igualdade daqueles que foram e são marginalizados por 
preconceitos encravados na cultura dominante na sociedade. Por esta 
desigualação positiva promove-se a igualação jurídica efetiva; por ela 
afirma-se uma fórmula jurídica para se provocar uma efetiva igualação 
social, política, econômica no e segundo o Direito, tal como assegurado 
formal e materialmente no sistema constitucional democrático. A ação 
afirmativa é, então, uma forma jurídica para se superar o isolamento ou a 
diminuição social a que se acham sujeitas as minorias (ROCHA, 1996, p. 
286, grifo nosso). 

 

Partindo da conceituação inicial de ação afirmativa, cabe ressaltar o seu objetivo, qual 

seja: além da efetivação do princípio da igualdade de oportunidades e direitos, ela busca, 

ainda, incluir transformações de ordem cultural e sociológica ao desmistificar tanto a ideia de 

supremacia de uma raça em relação à outra quanto a gênese das discriminações a partir da 

dinâmica social e das organizações sociais em que os indivíduos se inserem. 

Como elucidado por Joaquim Barbosa Gomes (2001), o objetivo da ação afirmativa 

não é o de buscar apenas impedir a discriminação presente mas, sobretudo, eliminar o 

lingeringeffects –em tradução para o português, os efeitos persistentes da discriminação no 
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passado, que se revelam na chamada “discriminação estrutural”, espelhada na desigualdade 

social entre grupos dominantes e grupos marginalizados (GOMES, 2001, p. 44-49). 

Sobretudo, o objetivo da ação afirmativa deve ser o de buscar a diversidade e a maior 

representatividade de grupos minoritários e excluídos socialmente, promovendo, assim, sua 

inserção no mercado de trabalho, nas esferas públicas e privadas, fazendo que esses locais 

tenham um caráter plúrimo e aberto para a implantação destas diversidades – aspectos que 

acarretam inestimáveis benefícios para as instituições e para o próprio país, uma vez que a 

efetivação prezará pela interação de etnias, credos, religiões, orientações sexuais e identidades 

de gênero, sempre em busca do bem comum. 

Quando adentra-se o campo de fundamentação sobre ações afirmativas, são vários os 

postulados filosóficos que buscam, em alguma medida, traduzi-las, sendo que duas destas 

tentativas se destacam: a do postulado da Justiça Compensatória por um lado e, por outro, a 

do postulado da Justiça Distributiva. Por Justiça Compensatória compreende-se que seu 

objetivo é o de corrigir os efeitos maléficos das discriminações sofridas, ao longo do tempo, 

por vários grupos ou categorias de pessoas. Consequentemente, ao promoverem programas 

em prol específico destes indivíduos ou categoria de pessoas historicamente excluídas, se 

estaria promovendo, no presente, uma “reparação” ou “compensação” pela injustiça cometida 

no passado aos antepassados dessas pessoas. Fica evidente sua natureza restauradora, na 

medida em que busca-se, através de políticas públicas ou privadas, uma igualdade ainda que 

invisível entre as partes, em uma tentativa de minimizar os efeitos das injustiças e 

desigualdades ocorridas em tempos passados. 

Por outro lado, como bem ressalta Gomes (2001), o termo “compensatório” relaciona-

se com a ideia de um dano existente, preciso e definitivo, passível de aferição, ou seja, 

compensa-se uma pessoa ou grupo por um dano que lhe foi causado por outro indivíduo 

restaurando-se, assim, a igualdade de princípio, anteriormente existente através da 

transferência de certos ganhos por parte do beneficiado ao prejudicado (GOMES, 2001, p. 61-

64). O autor faz pontuais observações quanto ao postulado da Justiça Compensatória, uma 

vez que aquele(a) que sofreu o dano tem legitimidade para buscar a devida reparação, e 

aquele(a) que causou o dano, para responder pela compensação.  

Já as ações afirmativas, se justificam de maneira mais robusta à luz do postulado da 

Justiça Distributiva do que à luz da Justiça Compensatória (GOMES, 2001, p. 66). Entende-se 

por Justiça Distributiva a necessidade de redistribuir, de forma igualitária, os ônus, os 

direitos, as vantagens, os benefícios, dentre outros bens entre todos os membros da sociedade. 
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A redistribuição busca reduzir os efeitos decorrentes das discriminações sofridas por grupos 

ou classes de pessoas ao longo dos anos, como elucida Gomes (2001). 

 

Para aqueles que esposam tal teoria, não é justo que determinados grupos 
sociais, tais como negros e mulheres, sejam fadados, ao longe de suas vidas, 
a sempre ocuparem as posições inferiores ou subalternas na hierarquia 
social, por razões que repousam unicamente na cor da sua pele ou no seu 
sexo (GOMES, 2001, p. 66-67). 

 

O sentido da Justiça Distributiva é a garantia do indivíduo de reivindicar vantagens, 

benefícios e até mesmo acesso a determinadas posições, às quais teriam acesso caso o 

primado da justiça fosse, de fato, efetivo. 

Ronald Fiscus (apud GOMES, 2001, p. 66-67) concluiu que “[...] justiça distributiva é 

uma busca de justiça no presente, ao passo que justiça compensatória seria uma postulação de 

justiça retroativa, que visa a reparar danos causados no passado”. Para os defensores da 

Justiça Distributiva, argumenta-se que a redistribuição de benefícios e o ônus para a sociedade 

têm evidente efeito de promover o bem-estar, de modo a equilibrar e buscar eliminar as 

desigualdades; são adeptos a esta tese Robert Wasserstrom e Ronald Dworkin, por exemplo 

(GOMES, 2001, p. 68). 

Apesar de o postulado da Justiça Distributiva ser defendido pela grande maioria dos 

partidários das ações afirmativas, em contrapartida, os detratores apontam as falhas dos 

argumentos distributivistas. Entre eles, consta que nem sempre é possível identificar, dentre as 

diversas injustiças sociais, quais decorreram de discriminação social ou sexual e quais seriam 

oriundas de outros fatores. 

A própria denominação das ações afirmativas é objeto de discordância por parte da 

comunidade acadêmica, sendo por vezes chamada de “ação afirmativa” ou “discriminação 

positiva”112 – a primeira, uma tradução de affirmative action, expressão utilizada nos Estados 

Unidos, e a segunda, de origem europeia (BRITO FILHO, 2016, p. 62-63). 

Outra questão relevante refere-se aos entes responsáveis pela criação das políticas 

públicas. Gomes (2001, p. 52-60) indica três deles, sendo as políticas decorrentes de atos do 

Poder Executivo, ações do Poder Judiciário e, por fim, os planos resultantes da iniciativa 

privada. 

                                                 
112 José Claudio Monteiro de Brito Filho (2016, p. 62-63) menciona que outras denominações são utilizadas, tais como 
“discriminação compensatória”, que dá título ao capítulo do livro Levando os direitos a sério, de Ronald Dworkin, ou 
ainda “discriminação inversa”. Segundo o autor, também é possível encontrar a denominação “discriminação às 
avessas”. 
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Pautando-se no tema das ações afirmativas, a ministra Carmem Lucia Antunes da 

Rocha (1996, p. 289) destaca que a ação afirmativa possibilita “[...] a verdade do princípio da 

igualdade, para se chegar à igualdade que a Constituição brasileira garante como direito 

fundamental de todos”. Este mesmo entendimento oferece uma reflexão no sentido de apontar 

o fundamento do porquê da existência e da necessidade das ações afirmativas. Mariana de 

Sousa Carvalho (2014), em sua dissertação intitulada “Igualdade v. Desigualdade – Onde se 

enquadram as ações afirmativas?”, assim aponta: 

 

“Se um gigante e um anão caminham lado a lado, cada passo que derem dará 
nova vantagem ao gigante”. A frase de Rousseau se revela perfeitamente 
adequada quando se tem o propósito de esclarecer a idéia-base das chamadas 
ações afirmativas, pois intuitivamente justifica o pensamento aparentemente 
paradoxal de que é preciso desigualar para igualar. A partir das inúmeras 
desigualdades verificadas na realidade fática e da percepção de que simples 
proclamações de igualdade contidas na lei não são suficientes para alterá-las, 
foram concebidos mecanismos jurídicos com o intuito de mitigá-las, 
buscando, por meio de concessão de vantagens, promover e concretizar a 
igualdade. Nesse contexto, surgem as ações afirmativas. Por meio delas, 
procura-se remediar a significativa sub-representação de membros de certo 
segmento racial, étnico ou minoritário de um modo geral, em instituições 
civis e/ou governamentais ou espaços/posições sociais, adotando medidas 
que levam em conta a identidade ou a inserção em determinado grupo 
(CARVALHO, 2014, p. 35). 

 

A reflexão de Mariana de Sousa Carvalho (2014) demonstra claramente que a política 

das ações afirmativas representa uma evidente e manifesta intenção de igualar o que não é 

igual, a fim de possibilitar a todos os indivíduos o mesmo progresso e crescimento, 

promovendo-se, assim, as mesmas chances e oportunidades para todos(as), especialmente 

àqueles(as) que, flagrantemente, já são “marcados(as)” pela sociedade como “inferiores”.  

A título de reforço da tese do princípio da igualdade e da não discriminação, conforme 

prevê a Opinião Consultiva 18/2003, o princípio da igualdade e da não discriminação foi 

admitido pela Corte Interamericana de Direitos Humanos como norma de jus cogens, 

permeando sobre a ordem jurídica doméstica e internacional. No tocante às obrigações 

impostas pelos direitos à igualdade e à não discriminação, a Corte – no caso Yean e Bosico vs. 

República Dominicana – estabeleceu, em 2005, certas medidas aos Estados que muito se 

assemelham às medidas previstas nas Resoluções da Organização dos Estados Americanos 

(OEA), quais sejam: 1) abster-se de inserir, no seu ordenamento jurídico, normas 

discriminatórias ou que tenham efeitos discriminatórios em diferentes grupos; 2) revogar 

normas de caráter discriminatórias; 3) combater as práticas discriminatórias; e 4) adotar 
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normas e ações necessárias para reconhecer e assegurar uma efetiva igualdade de todas as 

pessoas perante a lei (CORTE INTERAMERICANA DE DIREITOS HUMANOS, 2005,  

p. 57). 

Ainda neste ínterim de ações que promovam a igualdade de oportunidades e 

combatam discriminações, segundo Mariana de Souza Carvalho (2014) esta associado a outro 

fundamento para a promoção das políticas afirmativas, ou seja, no necessário respeito à 

diversidade como um interesse do Estado, haja vista que, quanto maior pluralismo e 

multiculturalismo insertos no âmbito de uma sociedade, tais variedades devem ser respeitadas 

pelo Estado como um valor imprescindível ao crescimento da comunidade como um todo, e 

aqui se inserem as ações afirmativas como forma de promover a existência das diferenças, da 

diversidade e do seu respectivo respeito: 

 

Defende-se que “por promoverem a inserção de representantes de diferentes 
minorias em setores nos quais dificilmente teriam acesso, as ações 
afirmativas possibilitam o surgimento de uma sociedade mais diversificada, 
aberta, tolerante, miscigenada e multicultural”. O argumento parte do 
princípio de que o ensino, o aprendizado e a tomada de decisões são 
enriquecidos, aperfeiçoados e se tornam mais aceitos se houver participação 
de uma variedade ampla de pessoas, representantes de diferentes grupos 
sociais, nas escolas, nos empregos e no governo. Baseia-se nos efeitos 
benéficos do intercâmbio de ideias e pontos de vista advindos de pessoas 
com características e experiências distintas. Indivíduos educados em 
ambientes diversificados podem fazer contribuições valiosas para a força de 
trabalho, em inúmeros aspectos importantes e concretos, uma vez que têm 
maior criatividade na solução de problemas, integrando diferentes 
perspectivas. Em contrapartida, indivíduos que raciocinam de modo parecido 
acabam chegando a extremos, pois costumam se posicionar de modo mais 
radical quando inseridos em grupo que compartilha apenas suas tendências 
originais. E, ainda, a convivência desses indivíduos apenas com seus 
semelhantes gera a tendência a cometer erros grosseiros, pela simples razão 
de não haver confronto com perspectivas distintas. [...] Esta justificativa para 
a inserção social de minorias está em consonância com as ideias de 
pluralismo e multiculturalismo que hoje permeiam a sociedade, sendo, para 
Celso de Albuquerque Silva, altamente persuasiva no contexto atual das 
sociedades plurirraciais e multiculturais. A variedade desponta como um 
valor a ser preservado e incentivado, reconhecendo-se a importância da 
diferença (CARVALHO, 2014, p. 66-67). 

 

Ainda sobre os fundamentos da política das ações afirmativas, José Luiz de Almeida 

Simão e Thiago Rodovalho (2014) destacam que 
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a doutrina costuma apontar três fundamentos teóricos justificadores das 
ações afirmativas: as justiças compensatória e distributiva, que procuram 
corrigir distorções sociais causadas por causa da existência de um processo 
histórico de exclusão cujas consequências são verificáveis até hoje; a 
promoção do pluralismo, que qualificaria o ambiente social com a presença 
de diversos segmentos com formas de expressão própria, enriquecendo as 
experiências humanas; e, por fim, o argumento do fortalecimento da auto 
estima dos indivíduos pertencentes às minorias, quebrando estereótipos 
negativos mediante a existência de representantes de determinado grupo 
ocupando posição de destaque na sociedade (GOMES, 2001, p. 42; 
SARMENTO, 2006, p. 156) (SIMÃO; RODOVALHO, 2014, p. 137-138). 

 

Desta forma, o objetivo das ações afirmativas visa compensar, igualar, para depois 

distribuir oportunidades e chances, a fim de promover com tais ações condições igualitárias a 

todos os indivíduos, ainda que seja necessário oferecer maiores possibilidades a uns do que a 

outros para proporcionar a dita igualdade e, assim, corrigir e eliminar eventuais distorções e 

desigualdades sociais que estiverem presentes. 

De todo o analisado e debatido ao longo deste tópico, é indispensável citar tema 

enfrentado pela Suprema Corte dos Estados Unidos no caso Griggs v. Duke Power Co. 

(1971). Willie Griggs ajuizou uma pretensão em favor dos empregados negros da empresa 

Duke Power Company. Em síntese, o autor questionava a política de promoção da empresa, 

que exigia dos empregados diploma de conclusão do Ensino Médio e o alcance de uma 

pontuação mínima em dois testes de aptidão. Sustentava o autor que a exigência da empresa 

violava o Título VII da Lei dos Direitos Civis de 1964 ao se impedir, na prática, o acesso dos 

negros aos melhores postos de trabalho da empresa. O “caso Griggs” traduz, claramente, a 

real necessidade de se firmar uma análise pontual sobre ações afirmativas como forma de 

suprir desigualdades históricas. 

 

“Duke Power Co.”, uma empresa de energia elétrica com operações no 
Estado da Carolina do Norte, durante longo tempo praticou uma política 
discriminatória em detrimento de negros. Havia negros no quadro da 
empresa, todavia ocupavam cargos inferiores com salários baixos; o 
confinamento desses empregados e de outras minorias em posições 
subalternas reforça uma das facetas do racismo e de outras formas de 
discriminação. Pressionada por todos os lados após a promulgação do 
Estatuto dos Direitos Civis de 1964, a empresa finalmente se rendeu e 
decidiu permitir que negros fossem admitidos em outros departamentos, ou 
seja, naqueles mais cobiçados e com retribuições salarias mais expressivas, 
até então privilégio exclusivo de pessoas brancas. Para alcançar o novo 
cargo foi exigido diploma de segundo grau, todavia um grupo de 
empregados brancos de um departamento, também de baixa qualificação 
profissional mas com bons salários, convenceu a diretoria da empresa a 
estabelecer outro requisito para ascensão, que eram dois testes de 
inteligência. Inconformados, os empregados negros se insurgiram contra a 
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medida e ingressaram em juízo, alegando discriminação. Alegando, entre 
outras coisas, que a exigência de teste de inteligência teria um impacto 
desproporcional sobre os negros, em razão da qualidade manifestamente 
inferior das escolas que estes haviam sido obrigados a frequentar, em razão 
da segregação oficial do ensino. O litígio chegou à Corte Suprema em 1970 
e foi o primeiro caso envolvendo o Título VII do Estatuto dos Direitos Civis 
a ser julgado pelo Tribunal. No dia 8 de março de 1971 a Suprema Corte 
tornou pública a decisão; por unanimidade, a corte julgou procedente a ação 
proposta pelos empregados negros. Considerando irrelevante a alegação da 
empresa que não tinha “intenção” de discriminar ao instituir os testes de 
inteligência, concluindo que a exigência de provas de admissão ou testes de 
capacitação quando não estritamente relacionado ao desempenho do cargo, 
são considerados inconstitucionais (GOMES, 2001, p. 183-188). 

 

Outro caso que merece destaque foi o que se tornou conhecido como “caso Weber”, 

nos Estados Unidos, em que a discussão foi pautada em acordo coletivo firmado entre a 

empresa Kaiser Aluminum Chemical Corp. e o sindicato da categoria de empregados, para 

possibilitar a reserva de vagas a empregados negros. 

 

Caso “Weber”, que teve larga repercussão e suscitou inúmeros estudos 
doutrinários e filosóficos, pode ser assim resumido. Em razão de um acordo 
coletivo firmando entre a empresa Kaiser Aluminum Chemical Corp. e o 
sindicato representante da respectiva categoria de empregados, ficou 
decidido que 50% das vagas do programa de treinamento da empresa 
(condição necessária à promoção a cargas superiores e de melhor 
remuneração) seriam destinadas a empregados negros, até que o percentual 
de negros qualificados no quadro de empregados da empresa atingisse um 
patamar compatível com a percentagem de negros na localidade onde a 
indústria tinha suas operações. Insatisfeito, um empregado da empresa, Brian 
Weber, sentindo-se preterido, ajuizou uma “class action”113 na qual alegava 
que o plano de ação afirmativa instituído pela empresa violava as normas 
proibitivas de qualquer espécie de discriminação (segundo ele, até mesmo as 
que visavam a “corrigir” uma injustiça) contidas no Estatuto dos Direitos 
Civis de 1964. As duas instâncias inferiores da Justiça Federal (District 
Court e Court of Appeals) declararam a ilegalidade do plano da empresa. 
Porém, examinando o caso em última instância, a Suprema Corte reformou 
as decisões inferiores, dando ganho de causa à empresa e ao Sindicato, 
concluindo em tese que tratava-se de um acordo bilateral e que era de caráter 
temporário com prazo para ser extinto. Ademais, o Plano do empregador 
tinha objetivos idênticos aos buscados pelo Título VII do Estatuto – ou seja, 
visavam a erradicar as velhas práticas de segregação e hierarquização, e 
foram estruturadas com vistas a propiciar oportunidades de empregos para 
negros em áreas que tradicionalmente lhe eram vedadas (GOMES, 2001, p. 
201-208). 

 

Ao analisar a questão, a Suprema Corte entendeu que o programa de treinamento 

implantado pela empresa era legítimo, uma vez que a Lei dos Direitos Civis de 1964 não 

                                                 
113 Do inglês, class action significa uma ação coletiva, que diferentemente do Brasil, pode ser proposta por pessoa 
física. 
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impedia que empresas privadas implantassem programas de ação afirmativa. Ademais, o 

programa da empresa tinha o claro propósito de eliminar “arcaicos padrões de segregação 

racial e hierarquia entre brancos e negros”. Por fim, a Corte entendeu que o programa de 

treinamento era legal, pois não impedia empregados(as) brancos(as) de terem acesso à 

qualificação (UNITED STEELWORKERS OF AMERICA, AFL-CIO-CLC V. WEBER).114 

Válido destacar que foi no continente Europeu, nas bases do Movimento Europeu 

Cooperativista e com o objetivo de promover mudanças nas formas econômicas e sociais da 

recém-nascida sociedade capitalista, que as ações afirmativas ganharam espaço como forma 

de combater o tratamento diferenciado dado a trabalhadores(as) sindicalizados(as). Segundo 

John Skrentny (1996, p. 6), “a ideia básica vem do centenário conceito legal inglês de 

equidade (equity), ou de administração da justiça de acordo com o que era justo numa 

situação particular, por oposição à aplicação estrita de normas legais, o que pode ter 

consequências cruéis”.  

O caráter preventivo e reparatório de comportamentos discriminatórios encontrou raiz, 

principalmente nas relações de trabalho, no instituto conhecido, na Europa, como 

“discriminação positiva” ou “ação positiva”, uma vez que tentava-se evitar a discriminação de 

trabalhadores(as) sindicalizados(as) e, automaticamente, diminuir as tensões geradas nas 

relações entre trabalhistas num período de nascimento da sociedade capitalista. 

Inevitavelmente que as influências europeia e sobretudo norte-americana têm relação 

direta com a contexto destas ações no cenário brasileiro. Neste sentido, Sidney Pessoa 

Madruga da Silva (2005), afirma que 

 

a expressão “ações afirmativas” foi adotada pela primeira vez em 1961, em 
um ato do Presidente John F. Kennedy, que visava coibir discriminações no 
mercado de trabalho. Outros importantes atos seguiram a este até que em 
1965 editou-se o Executive Order no 11.246, que não só visava pôr fim às 
práticas discriminatórias, como também raciais e étnicas, na área de 
recrutamento, contratação e salários (SILVA, 2005, p. 66-67). 

 

No Brasil, segundo a pesquisa de Henrique dos Santos Vasconcelos Silva (2014), 

intitulada “Ações Afirmativas, Cidadania e Inclusão: Políticas públicas compensatórias para 

reduzir as desigualdades”, a primeira medida adotada como forma de ação afirmativa no 

Brasil foi idealizada pelo então Presidente da República Getúlio Vargas que, em 1950, “[...] 

                                                 
114  O Caso está disponível no Portal Oficial do Projeto Oyez, no seguinte endereço: <https://www.oyez.org/ 
cases/1978/78-432>. 
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determinou às empresas multinacionais instaladas no país que reservassem dois terços de suas 

vagas a trabalhadores brasileiros” (VASCONCELOS SILVA, 2014, p. 6225). 

Existem, ademais, outros países figurando em casos relativos às práticas de ações 

afirmativas, podendo-se aqui citar a França e a Itália. Na obra de Dídice Delgado, Paola 

Capellin e Vera Soares (2000), intitulada “Mulher e Trabalho: experiências de ação 

afirmativa”, são enfatizados dois casos de empresas francesas e italianas que praticaram, na 

sua ordem interna, políticas afirmativas visando a promoção da igualdade entre os seus pares: 

 

O caso francês resulta ilustrativo para compreender a importância do papel 
do estado na consecução dos objetivos colocados na aplicação de medidas de 
ação afirmativa, principalmente no que diz respeito à promoção, desde 1983, 
de três tipos de instrumentos: (1) a introdução do princípio de negociação 
específica no tocante à igualdade profissional entre homens e mulheres nas 
negociações coletivas; (2) a obrigação das empresas com mais de cinquenta 
empregados, de elaborar um relatório anual das condições de emprego de 
mulheres e homens; (3) a negociação de planos de igualdade, com previsão 
de auxílio financeiro por parte do estado aos planos exemplares. A partir de 
1987, esse conjunto de instrumentos foi complementado por outros dois 
instrumentos de promoção da igualdade profissional: o contrato para 
empregos mistos e os acordos inter profissionais. Já o caso italiano 
especifica as estratégias institucionais dirigidas à adoção de programas de 
ação afirmativa de caráter voluntário, ilustrando esta análise através de uma 
grande empresa, a Italtel (a maior empresa italiana de telecomunicações). A 
experiência pioneira da Italtel aconteceu num ciclo caracterizado por 
importantes transformações em sua estrutura técnico-organizativa e 
obedeceu a uma combinação de diversos fatores: o compromisso pessoal da 
administradora com as políticas de igualdade, o salto tecnológico da 
empresa, suas consequências negativas sobre o pessoal – especialmente 
sobre as mulheres – e o compromisso de um grupo de sindicalistas de Milão 
com as diretrizes europeias sobre igualdade de oportunidades no trabalho 
(DELGADO; CAPELLIN; SOARES, 2000, p. 110). 

 

Citados exemplos internacionais de práticas de ações afirmativas nas suas ordens 

internas, é imperioso abordar, também, algumas restrições que envolvem a prática das 

políticas de ações afirmativas no Brasil. Temos consciência de que parte da sociedade 

brasileira com pensamento mais conservador e contrário à promoção da igualdade e do 

respeito às diferenças, criam resistências à implementação das ações afirmativas como forma 

de suprir desigualdades estruturais, como por exemplo no contexto educacional que, por 

consequência, trará reflexos ao acesso e à permanência no mercado de trabalho. 

Em explanação sobre o tema, Vasconcelos Silva (2014), contra-argumenta a tese 

conservadora e contraria as ações afirmativas, uma vez que a fundamentação ou lógica 

jurídica das políticas afirmativas demonstram a realização prática do que a Constituição 

Federal propugna como um de seus direitos mais valiosos: o da igualdade. 
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Não há o que se falar em inconstitucionalidade das políticas de cotas, uma 
vez que tais medidas não ferem o artigo 5o da Constituição Federal vigente, 
pois visa a garantir a igualdade de oportunidades àqueles grupos sociais 
historicamente vítimas de preconceito e discriminação. Vale aludir que: Na 
visão, entre outros juristas, dos ministros do STF, Marco Aurélio de Mello, 
Antonio Bandeira de Mello e Joaquim Barbosa Gomes, o princípio 
constitucional da igualdade, contido no art. 5o, refere-se à igualdade formal 
de todos os cidadãos perante a lei. A igualdade de fato é tão somente um 
alvo a ser atingido, devendo ser promovida, garantindo a igualdade de 
oportunidades como manda o art. 3o da mesma Constituição Federal. As 
políticas públicas de afirmação de direitos são, portanto, constitucionais 
e absolutamente necessárias. O que tais políticas públicas objetivam não 
é a igualdade perante a lei, mas uma igualdade superior, uma igualdade 
real, isonomia esta que permite o acesso aos direitos sociais consagrados 
na Constituição Federal por todas as pessoas, sem qualquer distinção de 
raça, credo, cor, sexo (VASCONCELOS SILVA, 2014, p. 6262, grifo 
nosso). 

 

Deste modo, o que se percebe, claramente, é que a reação preconceituosa e 

conservadora para com políticas afirmativas é basicamente uma atividade contrária ao que a 

Constituição Federal proclama em seu texto democrático e inovador para os padrões de uma 

ordem normativa realizada no século XX, que foi se aprimorando até aqui com legislações 

que promovem mecanismos para a efetivação de ações afirmativas em todos os setores da 

sociedade. Neste sentido, Vasconcelos Silva (2014) assevera novamente que 

 

As políticas de cotas constituem Ações Afirmativas que cumprem sua 
função social de inclusão, uma vez que permite que grupos sociais, 
principalmente carentes e afrodescedentes, o acesso a um direito de extrema 
validade, o acesso à educação, sendo por certo um dos objetivos da 
República Federativa do Brasil. Tais medidas visam diminuir o abismo 
histórico da discriminação sofrida por determinados grupos sociais, que com 
força de vontade e determinação passaram a lutar por seus direitos, 
enfrentando muitos obstáculos que a sociedade impôs em seus caminhos, na 
longa caminhada para a asseguração de seus direitos. É de grande valia 
aludir que tais políticas públicas só serão realmente efetivas se houver, além 
de investimentos em educação, também a conscientização das pessoas dos 
direitos a elas inerentes e com punição a violação de tais direitos, pois só se 
constitui uma sociedade justa e democrática com o respeito ao próximo, aos 
direitos de todo e qualquer ser humano sem distinções (VASCONCELOS 
SILVA, 2014, p. 6264-6265).  

 

Assim, tornam-se totalmente incabíveis os pensamentos – especialmente diante de 

uma ordem democrática que tem como base principal a Constituição Federal de 1988 – de que 

as políticas afirmativas são inconstitucionais, que representam um atraso para a sociedade e 

aos seus respectivos setores, que tais ações “baixam” o nível de exigência das áreas sociais; 
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todos estes argumentos são ilógicos, irracionais, pois a igualdade (aqui se fala no sentido de 

igualdade substancial/material) somente se alcança por meio de práticas e condutas positivas, 

que façam com que as pessoas tenham as mesmas possibilidades e chances, e tal conjuntura 

fática somente se alcança mediante práticas afirmativas realizadas conjuntamente pelo Estado 

e pela sociedade. 

Sobre a constitucionalidade alegada ao sistema de cotas, o Supremo Tribunal Federal 

(STF) já se posicionou sobre a matéria, em maio de 2012, com a decisão tomada no 

julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 597285, em que um estudante questionava os 

critérios adotados pela Universidade Federal do Rio Grande do Sul (UFRGS) para reserva de 

vagas, tendo o relator votado pela constitucionalidade do sistema por entender que os critérios 

adotados pela UFRGS estão em conformidade com o que já decidido na ADPF 186, em que o 

Plenário confirmou a constitucionalidade do sistema de cotas adotado pela Universidade de 

Brasília (UnB). 

Já em julho de 2017, também foi validada a Lei 12.990/2014,115 que “reserva para 

negros e pardos 20% das vagas em concursos públicos para cargos na administração pública 

federal” (BRASIL, 2014), que foi reconhecida por unanimidade pelo STF. Além do 

entendimento pacificado por parte do STF com o objetivo de assegurar o cumprimento do 

mandamento constitucional, as ações afirmativas efetivadas pelo Poder Executivo levam em 

conta a sua supremacia em relação aos jurisdicionados, além de sua força executória, como no 

caso do acesso de Pessoas com Deficiência ao serviço público por meio de concurso.116 

Quanto às ações efetivadas pelos atos do Poder Judiciário, estas decorrem de 

programas determinados e implementados por ordem judicial, cabendo ao órgão julgador 

decidir qual a melhor forma para sua efetivação; inobstante, o Conselho Nacional de Justiça 

(CNJ), através da Resolução CNJ no 203, de 23/07/2015, dispôs sobre a reserva de 20% das 

vagas para candidatos negros nos concursos públicos para juízes (CNJ, 2015). 

Por fim, partamos de uma análise mais criteriosa e com recorte para as ações 

afirmativas voltadas à comunidade LGBT como forma de demonstrar que tais ações 

encontram respaldo no conteúdo doutrinado ora apresentado, além da justificativa da patente 

exclusão e do quadro de discriminação, já demonstrados em dados estatísticos no Capítulo 

                                                 
115 BRASIL. Lei no 12.990, de 9 de junho de 2014. Reserva aos negros 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas nos 
concursos públicos para provimento de cargos efetivos e empregos públicos no âmbito da administração pública 
federal, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista controladas 
pela União. Diário Oficial da União, Brasília, 10 jun. 2014. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/ 
_ato2011-2014/2014/lei/l12990.htm>. Acesso em: 03 nov. 2018. 
116 “Artigo 37 [...] VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas portadoras de 
deficiência e definirá os critérios de sua admissão” (BRASIL, 1988). 
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primeiro e terceiro. Tem-se, em especial, as trabalhadoras sexuais transgêneras que, muitas 

vezes, exercem a sua atividade em locais ermos e com escassez de segurança pública, estando 

mais expostas a sofrer agressões e até mortes violentas. No caso destas trabalhadoras existe, 

muitas vezes, um círculo vicioso que vai do preconceito à discriminação. Neste caso, o 

preconceito contra a identidade de gênero e a discriminação no acesso a oportunidades 

laborais – o que, por sua vez, leva à exclusão socioeconômica e, com isso, ao trabalho sexual 

em condições marginalizadoras, retroalimentadas pela insegurança e pelo perigo. 

Em decorrência do quadro de vulnerabilidades – e levando-o para o campo de atuação 

das ações afirmativas que buscam a inclusão e a cidadania das pessoas trans –, diversas 

propostas, tanto legislativas quanto sugeridas por órgãos administrativos e entidades de classe 

como a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), foram apresentadas objetivando a inserção 

desta população no mercado de trabalho em igualdade de condições. 

Na cidade de São Paulo, por exemplo, fora apresentado o Projeto de Lei 225/2017,117 

de autoria de Eduardo Suplicy, que, em sua ementa, expõe o seguinte: 

 

[...] dispõe sobre a reserva às pessoas transgêneras (mulheres e homens 
transexuais e travestis) de 2% das vagas oferecidas nos concursos públicos 
no âmbito da administração pública municipal, das autarquias, fundações 
públicas, empresas públicas e sociedades de economia mista controladas 
pelo município, e dá outras providências (MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, 
2017, p. 1).  

 

Afirmamos que a justificativa do referido Projeto é de grande relevância, uma vez que 

traz dados obtidos de pesquisas científicas da ONG TransgenderEurope (TGEU), 118 

demonstrando o quadro de violência contra pessoas transgêneras. Outro dado ainda mais 

preocupante é o exposto pela Associação Nacional de Travestis e Transexuais (ANTRA),119 

que elucida que 90% da população transgênera no Brasil foi (ou ainda é) obrigada a se 

prostituir para sobreviver. 

Além da necessária inclusão através de sistema de cotas para a população transgênera 

em concursos públicos – o que vai de encontro aos princípios da Câmara Municipal de São 

Paulo com a justificativa do Projeto de Lei 0225/2017, da Secretaria de Documentação 

(Página 2 de 2), disponibilizado pelo Princípio de Yogyakarta, artigo 5o da Constituição 

Federal, e das regulamentações do Estado de São Paulo para enfrentamento à LGBTfobia, 

                                                 
117 O Projeto foi arquivado em 15/02/18, mas sofreu substituição pelo Projeto de Lei 01-00009/2018, dos vereadores 
Eduardo Matarazzo Suplicy (PT) e Toninho Vespoli (PSOL) da Câmara Municipal de São Paulo.  
118 O Portal Oficial da ONG pode ser conferido no seguinte endereço: <https://tgeu.org/>. 
119 O Portal Oficial da Associação está disponível no seguinte endereço: <https://antrabrasil.org/>. 
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também é necessária uma reparação histórica frente ao que significou a perseguição da 

população transgênera no município de São Paulo. Lamentavelmente, o Projeto foi arquivado 

em 15 de fevereiro 2018 com a justificativa de ilegalidade do artigo 79 do Regimento Interno 

daquela Casa legislativa.120 

Outro projeto da mesma linha de direcionamento é o da cidade de Fortaleza/CE, 

sugerido pelo vereador Márcio Martins (PR-CE) que propôs, através do Projeto de Lei no 

87/2017, a destinação de 2% das vagas para travestis e transexuais em concursos públicos 

municipais. O Projeto também foi arquivado por ausência de recurso do parecer contrário à 

propositura. 

 

Ementa: DISPÕE SOBRE A RESERVA, AOS TRANSGÊNEROS E 
TRANSEXUAIS, DE 2% DAS VAGAS OFERECIDAS NOS 
CONCURSOS PÚBLICOS NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA MUNICIPAL, DAS AUTARQUIAS, FUNDAÇÕES 
PÚBLICAS, EMPRESAS PÚBLICAS E SOCIEDADES DE ECONOMIA 
MISTA CONTROLADAS PELO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
Apresentação: 7 de Março de 2017 
Autor: Márcio Martins 
Localização Atual: Arquivo – ARQ 
Status: Providências de Arquivamento 
Data Fim Prazo (Tramitação): 
Data da última Tramitação: 23 de Outubro de 2017 
Ultima Ação: FIM DO PRAZO E NÃO APRESENTOU RECURSO. 
ARQUIVE-SE.121 

 

Da leitura dos Projetos supracitados, queda claro que o Poder Público tem a obrigação 

legal de propor medidas efetivas para assegurar a plena inclusão e os direitos de cidadania. 

Mas não podemos deixar de reforçar o entendimento sobre o papel da empresa, de também 

cumprir sua função social no exercício da relação jurídica de trabalho – o que não se dissocia 

do pressuposto da cidadania, sendo certo que, nas relações de trabalho, não se deve contrariar 

os ditames da valorização da dignidade da pessoa humana, da cidadania do(a) trabalhador(a) e 

seus direitos fundamentais. 

Renato Rua de Almeida (2012) ressalta que a  

 

                                                 
120  O status da tramitação detalhada pode ser visualizado no seguinte endereço: <http://splegisconsulta. 
camara.sp.gov.br/Pesquisa/DetailsResumido?COD_MTRA_LEGL=1&ANO_PCSS_CMSP=2017&COD_PCSS_C
MSP=225>. 
121 Matéria legislativa para consulta completa disponível em: <http://cmfor3.virtuaserver.com.br/materia/pesquisar-
materia?tipo=1&ano=2017&autoria__autor=288&autoria__primeiro_autor=1>. 
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consagração dos direitos da cidadania como direitos fundamentais de 
primeira geração ou dimensão despertou a ideia de que sua efetivação, no 
que tange aos trabalhadores, não deve ser perseguida apenas no contexto da 
sociedade política, mas também no âmbito das relações de trabalho 
(ALMEIDA, 2012, p. 3). 

 

Nesse diapasão, José João Abrantes (2005, p. 60) chama de “cidadania da empresa” 

aqueles direitos laborais fundamentais inespecíficos. Logo, aos direitos dos(as) 

trabalhadores(as) inseridos(as) numa relação jurídica de trabalho, incluem-se os direitos de 

cidadania. Seguindo esse raciocínio, cabe a quem emprega contratar trabalhadores(as) com as 

mais variadas características, de forma a refletir, no ambiente de trabalho, a diversidade de 

pessoas existentes na sociedade, considerando a capacidade, o conhecimento técnico e a 

qualificação profissional, necessários para o exercício das funções; mas sabemos que, na 

prática, se o(a) empregador(a) não se comprometer a conceder as mesmas oportunidades de 

acesso, desenvolvimento e crescimento profissional às pessoas que pertencem a grupos 

minoritariamente excluídos, as chances destas pessoas ingressarem no mercado de trabalho – 

como é no caso de trabalhadores(as) transgêneros(as) – é ínfima. 

Presentes na discussão da tese em andamento estão à aplicabilidade do sistema de 

cotas nas relações de trabalho e o princípio axiológico da solidariedade, que corresponde à 

terceira geração dos direitos fundamentais e justifica-se na inclusão, no ordenamento jurídico, 

do dever de se atribuir à propriedade privada uma função social, como se infere do artigo 5o, 

XXIII, da Constituição Federal (BRASIL, 1988). Se a empresa é uma propriedade privada e 

tem uma função social a ser desempenhada, logo, a função social da empresa está norteada 

pela dignidade e cidadania do(a) trabalhador(a), bem como pelo respeito aos direitos 

fundamentais. 

O conceito de “solidariedade” está vinculado à ideia de responsabilidade de todos(as) 

pelas carências ou necessidades de indivíduos ou grupos sociais, que devem ser supridas ou 

reduzidas através de uma justiça distributiva, com vistas à correção de distorções ou 

compensação das desigualdades sociais. Daí resulta o direito ao desenvolvimento como um 

direito fundamental inalienável dos indivíduos e dos povos, em especial, daqueles 

pertencentes às nações subdesenvolvidas ou em desenvolvimento (BARBOZA, 2018). 

No sentido de reforçar a tese sobre a aplicabilidade de ações e medidas destinadas à 

inclusão da população LGBT no mercado de trabalho, conforme já abordado no Capítulo 1 da 

presente tese, encontra-se em tramitação o Projeto de Lei do Estatuto da Diversidade Sexual e 

de Gênero e, como ressaltado na exposição dos motivos que embasam o Projeto, a omissão 

estatal é histórica quando defronte aos direitos da diversidade sexual e de gênero. É certo que 



180 
 

perseguições contra esta população acabam por condená-la não só à invisibilidade, como 

também a torná-la alvo de homofobia e transfobia, colocando-a em situação de absoluta 

vulnerabilidade social. 

O Estatuto da Diversidade Sexual e de Gênero122 trata-se de um microssistema que 

visa promover a inclusão elencando normas de natureza civil, penais, previdenciárias e 

trabalhistas que asseguram uma série de prerrogativas e direitos aos indivíduos LGBT. 

Devido à restrição do recorte da presente tese, citaremos apenas as questões relacionadas ao 

Direito do Trabalho. Referidos direitos trabalhistas estão positivados do artigo 63 ao 71 do 

referido Estatuto, do qual se abrange desde o acesso igualitário e sem preconceitos ao 

mercado de trabalho até políticas afirmativas para qualificação técnica desta população. 

A garantia ao acesso ao mercado de trabalho deve ser feita de forma imparcial, sem 

qualquer forma de preconceito e, além de tudo, independentemente da orientação sexual ou da 

identidade de gênero daquele(a) que pleiteia uma vaga. Nesse sentido, o Estatuto traz, nos 

artigos 63 a 67 do Título XI, disposições que proíbem qualquer tipo de discriminação ou 

obstáculo para o ingresso e permanência no mercado de trabalho em razão da orientação 

sexual ou identidade de gênero. 

 

Art. 63 - É assegurado o acesso ao mercado de trabalho a todos, 
independentemente da orientação sexual ou identidade de gênero.  
Art. 64 - Na seleção para o ingresso no serviço público ou privado, não é 
admitida a eliminação ou a imposição de qualquer distinção ao candidato, 
com face de sua orientação sexual ou identidade de gênero.  
Art. 65 - É vedado proibir, restringir ou dificultar a promoção no serviço 
privado ou público, em razão da orientação sexual ou identidade de gênero 
do profissional.  
Art. 66 - É proibido demitir empregado, em decorrência de discriminação 
direta ou indireta, em razão da sua orientação sexual ou identidade de 
gênero.  
Art. 67 - Constitui prática discriminatória estabelecer ou manter diferenças 
salariais entre empregados que exerçam as mesmas funções em decorrência 
de sua orientação sexual ou identidade de gênero (OAB, 2017, p. 22). 

 

As disposições em referência encontram total consonância com as convenções da 

Organização Internacional do Trabalho (OIT), em especial com a Convenção 111, que trata da 

proibição da discriminação – assunto que foi amplamente debatido no Capítulo 3 da presente 

tese. A realidade de violência e exclusão afeta há muito tempo a população LGBT. Os 

costumes, valores e as instituições, tradicionalmente, serviam para marginalizar as orientações 

                                                 
122  O anteprojeto do Estatuto pode ser visualizado no seguinte endereço: <https://legis.senado.leg.br/sdleg-
getter/documento?dm=7302364&disposition=inline>. 
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e identidades e alimentar mentalidades discriminatórias e repressivas que, além de 

fomentarem violência, também negavam os direitos, como no caso da efetiva inclusão no 

mercado de trabalho. 

Já no campo das ações afirmativas que buscam a integração do poder público com a 

população LGBT, as normas são disciplinadas nos artigos 68 a 71, que abordam a necessidade 

de o poder público adotar medidas para a garantia da formação profissional, do emprego e da 

geração de rendas para a população LGBT, além de garantir cotas a estes indivíduos no 

âmbito do poder público. 

 

Art. 68 - O poder público adotará programas de formação profissional, de 
emprego e geração de renda voltadas a lésbicas, gays, bissexuais, 
transgêneros e intersexuais, para assegurar a igualdade de oportunidades na 
inserção no mercado de trabalho.  
Art. 69 - É assegurado aos transgêneros e intersexuais, o registro do nome 
social na Carteira de Trabalho e nos assentamentos funcionais, devendo 
serem assim identificados no ambiente de trabalho.  
Art. 70 - A administração pública assegurará igualdade de oportunidades no 
mercado de trabalho a transgêneros e intersexuais, mediante cotas, atentando 
ao princípio da proporcionalidade.  
Parágrafo único - Serão criados mecanismos de incentivo à adoção de 
medidas similares nas empresas e organizações privadas.  
Art. 71 - A administração pública e a iniciativa privada devem promover 
campanhas com o objetivo de elevar a qualificação profissional dos 
servidores e empregados LGBTI (OAB, 2017, p. 23). 

 

Temos consciência de que o disposto nos artigos citados não é algo de fácil 

implementação, pois é necessário rever as posturas das empresas não somente no quesito da 

contratação, mas principalmente no investimento de qualificação dos(as) funcionários(as), 

pois dificilmente uma pessoa LGBT contratada experimentará crescimento profissional dentro 

da empresa, galgando postos de trabalho, se não tiver o efetivo investimento, preparo e, 

principalmente, o respeito a sua condição. 

O que se busca não é, portanto, beneficiar nem criar um regime de privilégios às 

pessoas LGBTs, mas sim garantir igualdade de condições profissionais para que elas possam 

exercer sua cidadania de forma plena, sem qualquer resquício de discriminação ou 

cerceamento de direitos. Ainda temos muito a ser desenvolvido em favor da efetividade de 

direitos de pessoas LGBTs, que vão desde vedar discriminações no ambiente de trabalho, até 

promover políticas afirmativas de acesso e manutenção destes(as) trabalhadores(as) em seus 

postos, para que a realidade de exclusão e violência desta população fique, simplesmente, no 

passado.  
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As ações afirmativas também contam com o amparo jurídico das convenções 

internacionais, que pugnam pela eliminação de todas as formas de discriminação e passam a 

ser inseridas gradativamente nos marcos legais específicos, mediante a adoção de medidas 

especiais de proteção ou incentivo, com o objetivo de promover inclusão e ascensão social. 

 

4.2 Propostas de ações afirmativas para a promoção da cidadania e do acesso ao 

mercado de trabalho por travestis, mulheres transexuais e homens transexuais 

 

 Para que o tema acerca das propostas de ações afirmativas para impulsionar a 

cidadania e o acesso ao mercado de trabalho de pessoas LGBT seja analisado, torna-se 

necessário, primeiro, observar o que fundamenta a necessidade de promoção de ações e 

mecanismos para afirmar um maior respeito às pessoas LGBT perante o mercado de trabalho 

e a cidadania.  

O principal fundamento para a realização de propostas de ações afirmativas para a 

consecução dos objetivos supracitados concentra-se no entendimento do princípio da 

igualdade, tanto no seu sentido formal quanto no seu viés material. Inicialmente, é preciso 

asseverar que o princípio da igualdade no sistema jurídico brasileiro está presente no artigo 5o, 

caput da Constituição Federal, do qual extraímos, de forma absoluta e irretocável, que todos 

os indivíduos devem ser tratados de forma igual, sem nenhuma e qualquer distinção, seja ela 

sexual, ideológica, de cor, dentre outras (BRASIL, 1988). 

Entretanto, inclusive para fins de justiça social, é necessário ponderar que, de modo 

geral, definitivamente não somos iguais uns aos outros, devendo os Estados promoverem 

ações e mecanismos a fim de levar à efetiva e necessária consolidação do primado da 

igualdade. Neste sentido, Ingo Wolfgang Sarlet, Luiz Guilherme Marinoni e Daniel Mitidiero 

(2017) assim pontuam: 

 

Na sua primeira fase de reconhecimento, o princípio da igualdade, como já 
anunciado, correspondia à noção de que todos os homens são iguais, 
compreendida no sentido de uma igualdade absoluta em termos jurídicos, 
correspondendo ao direito de toda e qualquer pessoa estar sujeita ao mesmo 
tratamento previsto na lei, independentemente do conteúdo do tratamento 
dispensado e das condições e circunstâncias pessoais, razão pela qual, nesta 
perspectiva, o princípio da igualdade de certo modo correspondia à exigência 
da generalidade e prevalência da lei, típica do Estado constitucional de 
matriz liberal. A igualdade perante a lei, que corresponde à igualdade 
formal, habitualmente veiculada pela expressão “todos são iguais perante a 
lei”, é, de acordo com Pontes de Miranda, em primeira linha destinada ao 
legislador, estabelecendo uma proibição de tratamentos diferenciados, o que, 
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todavia, embora sirva para coibir desigualdades no futuro, não é suficiente 
para “destruir as causas” da desigualdade numa sociedade (SARLET; 
MARINONI; MITIDIERO, 2017, p. 619). 

 

Diante disto, a leitura adstrita à lei refere-se ao princípio da igualdade no seu sentido 

formal que, como bem destaca Flávia Piovesan (2013, p. 261), “a igualdade formal, reduzida 

à fórmula ‘todos são iguais perante a lei’”. 

 Assim, a igualdade formal, na sua mais absoluta interpretação, acaba por gerar 

situações de desigualdade e injustiças, uma vez que é preciso tratar igualmente as pessoas, na 

realidade fática, com suas diferenças, condições, peculiaridades e características vivenciadas 

no contexto sócio cultural, ou seja, na sociedade em si, e não apenas abstratamente, nos 

estudos, pesquisas, doutrinas e legislações, em que haverá, claramente, igualdade entre as 

pessoas puramente pelas suas formas corporais, mas que ignorará situações reais, o que acaba 

por fomentar ainda mais desigualdades e disparidades, como ocorre com pessoas LGBTs. 

 Nestes termos, Daniel Sarmento (2006), ao explorar a liberdade e a igualdade em 

estudos de Direito Constitucional, propõe a seguinte lógica histórica: 

 

Naquele cenário [do Estado liberal burguês], não é de se admirar que a 
igualdade tenha se tornado um instrumento que beneficiava apenas uma elite 
econômica. Tratava-se de uma igualdade apenas formal, que fechava os 
olhos para a injustiça e a opressão presentes na vida social. Na sua abstração, 
ela permitia a circulação de bens entre os proprietários, mas não se propunha 
a modificar o status quo de profunda assimetria social existente, 
coonestando, com seu silêncio, a opressão dos mais fortes sobre os mais 
fracos. É célebre o comentário do escritor francês Anatole France sobre a 
falácia dessa igualdade liberal-burguesa. Nas suas palavras ‘a lei, na sua 
majestosa igualdade, proíbe ao rico e ao pobre de furtarem pão e dormirem 
debaixo da ponte, e permite a ambos que se hospedem no Hotel Ritz.’ 
Assim, pode-se dizer que no Estado Liberal-Burguês, como na Fazenda dos 
Bichos de George Orwell, todos eram iguais, mas alguns eram mais iguais 
do que os outros (SARMENTO, 2006, p. 143). 

 

 Tornou-se necessária, frente à alteração social, a efetivação de medidas e ações que 

levassem a uma real igualdade entre as pessoas no campo fático, o que acaba levando ao 

entendimento do primado da igualdade não mais apenas formal, mas também material e 

substancial. Nasce, aqui, o chamado “princípio da igualdade material”.  

 Este princípio funda-se na necessidade de justiça social, distributiva, equitativa, 

traduzida nos dizeres de Aristóteles, em que o tratamento entre as pessoas há de ser de forma 

isonômica, ou seja, “[...] tratar igualmente os iguais e desigualmente os desiguais, na medida 

de sua desigualdade” (NERY JÚNIOR, 1999, p. 42). Tal pensamento é aplicado, claramente, 
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no princípio da igualdade em sua vertente material, uma vez que o Estado e a própria 

sociedade devem criar meios e mecanismos para possibilitar a todos os indivíduos as mesmas 

chances, oportunidades e possibilidades, nem que estes meios sejam postos à disposição de 

alguns em detrimento de outros, para que se possibilite o exercício do tratamento igualitário. 

 Sarlet, Marinoni e Mitidiero (2017) explicam que 

 

a atribuição de um sentido material à igualdade, que não deixou de ser 
(também) uma igualdade de todos perante a lei, foi uma reação precisamente 
à percepção de que a igualdade formal não afastava, por si só, situações de 
injustiça, além de se afirmar a exigência de que o próprio conteúdo da lei 
deveria ser igualitário, de modo que de uma igualdade perante a lei e na 
aplicação da lei se migrou para uma igualdade também “na lei”. Igualdade 
em sentido material, além disso, significa proibição de tratamento arbitrário, 
ou seja, a vedação da utilização, para o efeito de estabelecer as relações de 
igualdade e desigualdade, de critérios intrinsecamente injustos e violadores 
da dignidade da pessoa humana, de tal sorte que a igualdade, já agora na 
segunda fase de sua compreensão na seara jurídico-constitucional, opera 
como exigência de critérios razoáveis e justos para determinados tratamentos 
desiguais. A compreensão material da igualdade, por sua vez, na terceira 
fase que caracteriza a evolução do princípio no âmbito do constitucionalismo 
moderno, passou a ser referida a um dever de compensação das 
desigualdades sociais, econômicas e culturais, portanto, no sentido do que se 
convenciona chamar de uma igualdade social ou de fato, embora também 
tais termos nem sempre sejam compreendidos da mesma forma (SARLET; 
MARINONI; MITIDIERO, 2017, p. 620). 

 

 Nesta mesma lógica de pensamento, Piovesan (2013) explica que, além da concepção 

da igualdade formal, também existe a ideia de igualdade material, que possui duas linhas: 

 

A igualdade material, correspondente ao ideal de justiça social e distributiva 
(igualdade orientada pelo critério socioeconômico); e [...] a igualdade 
material, correspondente ao ideal de justiça enquanto reconhecimento de 
identidades (igualdade orientada pelos critérios gênero, orientação sexual, 
idade, raça, etnia e demais critérios) (PIOVESAN, 2013, p. 261-262). 

 

 São cabíveis os ensinamentos de Simão e Rodovalho (2014) previstos na pesquisa 

intitulada “O Estado na promoção da igualdade material: a constitucionalidade das cotas 

raciais como critério para ingresso no Ensino Superior - ADPF 186/DF”. Os autores 

doutrinam que 

 

a aplicação do princípio da igualdade material requer a adoção de políticas 
de reconhecimento social como corolário da noção de justiça social. Não 
basta apenas uma política distributiva igualitária de bens e encargos sociais, 
mas o reconhecimento de determinados grupos como parceiros na interação 
social (SIMÃO; RODOVALHO, 2014, p. 139-140). 
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Com a fixação do entendimento sobre a igualdade material busca-se, dentre outros 

objetivos, garantir a igualdade aos desiguais, na medida da sua desigualdade, como notou 

Nery Júnior (1999), ou seja, oferecendo ferramentas para que os indivíduos mais vulneráveis 

tenham as mesmas oportunidades dos demais (SMANIO, 2008, p. 336). 

Para a promoção da igualdade material entre as pessoas e, consequentemente, a 

promoção da cidadania, tal situação se organiza não de maneira puramente formal, com a 

fixação de termos jurídicos em leis, mas a partir da mecanização do Estado no sentido de 

proporcionar efetivamente, no campo fático e social, meios de tratar a todos os indivíduos de 

maneira igual e, caso necessário, desigualmente a alguns; tal medida, se for proporcional, 

deve ser tomada em ação. 

Por oportuno, para a realização prática desta igualdade material e, consequentemente, 

do ideal da cidadania, nasce o conceito de movimentação do Estado e da sociedade na tomada 

de decisões que possam afirmar direitos e prerrogativas daqueles(as) que, originariamente na 

sociedade, são desigualmente tratados(as) – o que pressupõe esta citada movimentação estatal 

e social na criação das chamadas “ações afirmativas”, discutidas no sub capítulo anterior. 

Diante da consolidação do princípio da igualdade sobre o prisma material – que se 

aplica perfeitamente à população LGBT –, é preciso destacar que, para que haja a efetivação 

desta igualdade material e, assim, seja encaminhada a promoção da cidadania de pessoas que 

frequentemente são discriminadas e excluídas, torna-se necessária a criação de políticas e 

ações afirmativas. Para o ex-ministro do STF, Joaquim Barbosa Gomes (2001), é com a 

elaboração de políticas públicas que se concretiza a tão almejada igualdade de acesso: 

 

[...] um conjunto de políticas públicas e privadas de caráter compulsório, 
facultativo ou voluntário, concebidas com vistas ao combate à discriminação 
racial, de gênero e de origem nacional, bem como para corrigir os efeitos 
presentes da discriminação praticada no passado, tendo por objetivo a 
concretização do ideal de efetiva igualdade de acesso a bens fundamentais 
como a educação e o emprego. [...] Em síntese, trata-se de políticas e de 
mecanismos de inclusão concebidas por entidades públicas, privadas e por 
órgãos dotados de competência jurisdicional, com vistas à concretização de 
um objetivo constitucional universalmente reconhecido – o da efetiva 
igualdade de oportunidades a que todos os seres humanos têm direito 
(GOMES, 2001, p. 40-41, grifos nossos). 

 

Nesta proposta de análise, as ações afirmativas podem ser tratadas como políticas, 

meios e/ou mecanismos criados para a efetivação da igualdade de chances, oportunidades, 
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possibilidades, destinadas àqueles(as) que se encontram em situação de vulnerabilidade e 

exclusão social, como é o caso de travestis, mulheres e homens transexuais. 

Piovesan (2013) também doutrina sobre a necessidade de ações afirmativas como 

molas propulsoras da igualdade de oportunidades e chances entre pessoas e minorias – 

consequentemente, sobre a efetivação da cidadania entre todos os indivíduos: 

 

As ações afirmativas constituem medidas especiais e temporárias que, 
buscando remediar um passado discriminatório, objetivam acelerar o 
processo de igualdade, com o alcance da igualdade substantiva por parte de 
grupos socialmente vulneráveis, como as minorias étnicas e raciais, dentre 
outros grupos. Enquanto políticas compensatórias adotadas para aliviar e 
remediar as condições resultantes de um passado discriminatório, as ações 
afirmativas objetivam transformar a igualdade formal em igualdade material 
e substantiva, assegurando a diversidade e a pluralidade social. As ações 
afirmativas devem ser compreendidas tanto pelo prisma retrospectivo 
(vocacionado a remediar o peso de um passado discriminatório), como pelo 
prisma prospectivo (vocacionado a construir um presente e um futuro 
marcados pela pluralidade e diversidade étnico-racial) (PIOVESAN, 2013, p. 
266, grifo nosso). 

 

Estabelecido o assunto e entendida a necessidade de promoção de ações e políticas 

afirmativas como forma de promover a cidadania e os direitos daqueles(as) que são tratados 

desigualmente na busca de suas oportunidades e possibilidades, é preciso, também, amoldar 

os entendimentos ora expostos em relação às ações afirmativas consideradas, especificamente 

para fomentar a cidadania e o acesso ao mercado de trabalho por parte de pessoas LGBTs. 

 

4.2.1 O mercado de trabalho brasileiro e o público LGBT: entre a igualdade de acesso e a 

inclusão 

 

Diversos esforços foram movidos para buscar garantir a inserção do público LGBT no 

mercado de trabalho brasileiro em igualdade de condições com a grande massa 

heteronormativa. Todavia, esta ainda é uma tarefa árdua e que exige do poder público e da 

iniciativa privada determinada mobilização para que haja, de fato, a inserção desta população 

sem qualquer tipo de discriminação. 

Trazemos à baila alguns exemplos de projetos brasileiros de inclusão na temática para 

reflexão e análise. O primeiro deles, da Prefeitura de São Paulo, mobilizado por meio de sua 

Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania (SMDHC), é o denominado 

Programa Transcidadania, com a finalidade de promover a reintegração social e o resgate da 

cidadania para travestis, mulheres transexuais e homens trans em situação de vulnerabilidade.  
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O programa possui, atualmente, 200 vagas, e utiliza o desenvolvimento da educação 

como principal ferramenta de trabalho; os indivíduos beneficiários recebem a oportunidade de 

concluir os ensinos fundamental e médio, ganham qualificação profissional e desenvolvem a 

prática da cidadania. Vale destacar que foi firmado um termo de cooperação técnica entre a 

referida SMDHC e a OAB – Seção de São Paulo que, através de sua Comissão da 

Diversidade Sexual, tem disponibilizado palestras, capacitações e seminários junto aos 

Centros de Cidadania LGBT da cidade de São Paulo, tendo como foco a temática Diversidade 

e Direitos Humanos.123 

Um diferencial que destaca o Programa mundialmente, justamente por ser inovador, é 

a transferência de renda, que possibilita a disponibilidade das pessoas beneficiárias de 

concluírem a carga obrigatória de atividades. Cada uma delas recebe acompanhamento 

psicológico, jurídico, social e pedagógico durante os dois anos de permanência no Programa. 

Outra interessante proposta é o retrospecto do Programa que inicialmente, era 

denominado POT – Programa Operação Trabalho LGBT, lançado em 2008. Segundo seu 

histórico, em janeiro de 2015, o Programa contava com 100 vagas. Em 2016, o valor do 

auxílio mensal aumentou de R$ 827,40 para R$ 983,34. No ano seguinte, houve mais um 

aumento deste auxílio, que passou a ser de R$ 1.001,70. No mesmo ano, o Programa recebeu 

nova nomenclatura: Transcidadania que, descentralizado, passou a ser realizado nos quatro 

“Centros de Cidadania LGBT” da cidade de São Paulo. Com esta descentralização, o serviço 

se tornou mais democrático, mais humano e ainda mais próximo das pessoas.124 

Há também o Projeto Reinserção Social Transcidadania, que figura como proposta de 

fortalecimento de atividades de colocação profissional, reintegração social e resgate da 

cidadania da população LGBT em situação de vulnerabilidade atendida pela Coordenadoria 

da Diversidade Sexual (CADS). A definição deste Projeto como programa da Prefeitura de 

São Paulo prevê a promoção dos Direitos Humanos e da Cidadania e a oferta de condições e 

trajetórias de recuperação de oportunidades de vida para travestis e transexuais em situação de 

vulnerabilidade social. 

O Projeto possui como dimensão estruturante a oferta de condições de autonomia 

financeira, por meio de uma transferência de renda condicionada à execução de atividades 

relacionadas à conclusão da escolaridade básica, à preparação para o mundo do trabalho e à 

                                                 
123 PREFEITURA DE SÃO PAULO. Direitos Humanos e Cidadania. SMDHC firma parcerias para ações em 
benefício da população LGBTI. Disponível em: <www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/direitos_humanos/ 
lgbt/noticias/?p=259498>. Acesso em: 15 out. 2018>. Acesso em: 18 out. 2018. 
124  PREFEITURA DE SÃO PAULO. Direitos Humanos e Cidadania. Transcidadania. Disponível em: 
<https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/direitos_humanos/lgbt/programas_e_projetos/index.php?p=1509
65>. Acesso em: 15 out. 2018>. Acesso em: 18 out. 2018. 
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formação profissional e cidadã. A estas ações “soma-se um exercício de aperfeiçoamento 

institucional no que tange à preparação de serviços e equipamentos públicos para atendimento 

qualificado e humanizado” (PREFEITURA DE SÃO PAULO, 2018).125 

 Este Projeto, mantido em parceria entre a SMDHC e a Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Econômico (SMDE), propõe a carga horária semanal de 30h para as 

pessoas beneficiárias e busca, por meio da qualificação profissional, não só a inserção mas, 

muitas das vezes, a reinserção do(a) profissional LGBT no mercado de trabalho, oferecendo-

lhe oportunidade para se desenvolver pessoal e profissionalmente. Sob um olhar mais 

criterioso, percebe-se a importância da qualificação profissional para se obter uma boa vaga 

no mercado de trabalho, principalmente para aquelas pessoas que sofrem com um grande 

déficit educacional e que sempre viveram à margem da sociedade, como no caso da população 

trans.  

Projetos e Programas como estes vinculados à Secretaria específica da Prefeitura 

abrem, neste sentido, espaço para a promoção da igualdade de acesso, mas a permanência nos 

estudos ainda é fator crucial para o debate, pois aparece associada à exclusão e à violência. 

Estudos realizados pela Associação Brasileira de Gays, Lésbicas, Travestis e Transexuais 

(ABGLT) apontaram dados alarmantes acerca da frequência com que estudantes LGBT 

sofrem agressões verbais, direta ou indiretamente, nos ambientes educacionais, 

especificamente por conta de características pessoais, tais como a orientação sexual, a 

identidade/expressão de gênero e a raça/etnia. Segundo o Relatório, a grande maioria das 

pessoas LGBTs – 84,4% –relatou ter sofrido violência verbal em algum momento no 

ambiente escolar. Essas agressões ocorreram com maior frequência por causa da orientação 

sexual ou da forma como expressaram o gênero com o qual se identificam (ABGLT, 2016). 

Os números apontados também indicam a grande dificuldade e as resistências 

enfrentadas no contexto escolar, claramente replicadas nas demais esferas da vida destas 

pessoas em sociedade; por isso a grande preocupação manifestada pelos estudiosos(as) na 

Pesquisa, especialmente com a consequente baixa qualificação, em particular da população 

trans, para o ingresso no mercado de trabalho. 

Ciente da necessidade de criação de políticas afirmativas destinadas à população trans, 

a Universidade Federal do Sul da Bahia (UFSB), através da sua reitora Joana Angélica 

Guimarães, decidiu propor à comunidade universitária cotas destinadas à população trans no 

                                                 
125 PREFEITURA DE SÃO PAULO. Direitos Humanos e Cidadania. Projeto Reinserção Social Transcidadania. 
Disponível em: <https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/desenvolvimento/cursos/operacao_trabalho/ 
index.php?p=170430>. Acesso em: 15 out. 2018>. Acesso em: 18 out. 2018. 
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corrente ano de 2018. Este sistema de cotas é inédito no estado, sendo válido para todos os 

cursos de graduação e com abrangências nos Colégios Universitários e nas três unidades da 

Instituição de Ensino Superior. O grande diferencial da UFSB é estender a cota para os cursos 

de graduação, enquanto algumas universidades apenas as concedem para cursos de doutorado 

e mestrado.126 

Outro passo importante para a consolidação de políticas de ações afirmativas para 

LGBTs vem de outra Universidade baiana, a Universidade do Estado da Bahia (UNEB) que, 

por unanimidade, aprovou por meio de seu Conselho Universitário (Consu) a reformulação do 

sistema de ingresso, que amplia as cotas para outros segmentos sociais historicamente 

discriminados. Além da abrangência de 40% para pessoas negras e de 5% para indígenas em 

vigência, a Universidade vai assegurar vagas para quilombolas, ciganos(as), transexuais, 

travestis, transgêneros, bem como para pessoas com deficiência e com transtorno do espectro 

autista e altas habilidades; cada grupo especificado deterá direito a 5% das vagas. O sistema 

de cotas da UNEB valerá para todos os processos seletivos de cursos de graduação e de pós-

graduação abertos pela instituição já a partir do próximo ano, ou seja, em 2019. 

Outra instituição de ensino superior que figura no rol de destaque é a Universidade 

Federal do Cariri-CE (UFCA), que a partir do ano de 2018 também já aderiu às cotas para 

pessoas trans, mas somente nos programas de pós-graduação da Universidade. 

Primeira Instituição Federal de Ensino Superior do estado de São Paulo, a 

Universidade Federal do ABC (UFABC), através de seu Conselho Universitário decidiu, em 

23 de outubro de 2018, com 32 votos a favor e duas abstenções, pela implantação de cotas 

para alunos ingressantes transexuais e transgêneros nos cursos de graduação a partir de 2019 

via Sistema de Seleção Unificada (SiSU), que utiliza a nota do Exame Nacional do Ensino 

Médio (Enem).127 

Sobre estas sistematizações, é válida a citação de Marcelo Cerqueira, presidente do 

Grupo Gay da Bahia (GGB): 

 

O sistema de cotas também funciona como um incentivo à comunidade 
LGBT. É uma contribuição enorme para a qualificação de pessoas que, 
muitas vezes, por sofrer discriminação no ambiente escolar, não rompem 
nem a barreira do ensino médio, por exemplo. A evasão escolar da 

                                                 
126  Com informações do Boletim da Liberdade, disponível no seguinte endereço: <www.boletimdaliberdade. 
com.br/2018/07/30/universidade-baiana-cria-cotas-para-transexuais-e-transgeneros/>. Acesso em: 10 out. 2018. 
127 STERN, J. UFABC terá vagas destinadas a estudantes transgêneros. Conselho universitário aprovou adoção 
de cotas para 1,5% do total de ingressantes em 2019. Diário do Grande ABC, 24 out. 2018. Disponível em: 
<https://www.dgabc.com.br/Noticia/2961228/ufabc-tera-vagas-destinadas-a-estudantes-transgeneros>. Acesso 
em: 10 jan. 2019. 



190 
 

comunidade ainda é muito grande, por diversos motivos (SOLEDAD, 2018, 
s/p). 

 

Defendemos a tese de que cada vez mais universidades incorporem programas de 

cotas na graduação e na pós-graduação para pessoas trans, como forma de combater 

desigualdades estruturais vivenciadas por estas pessoas, além de permitir a efetiva inclusão e 

o acesso ao conhecimento e à um ensino publico de qualidade. 

Os reflexos do acesso de pessoas trans à educação, mais precisamente ao ensino 

superior é condicionante para que a efetiva qualificação técnica/profissional e futuro ingresso 

no mercado de trabalho. Sabemos que os desafios para a conquista de uma vaga, bem como 

projeção profissional depende diretamente de oportunidades de qualificação e estudo, o que 

através de ações afirmativas como as citadas pelas Universidades brasileiras, em muito irão 

contribuir para a efetiva inclusão de pessoas trans no mercado formal de trabalho.  

Independente de ações e políticas na área da educação, reforçamos a missão de 

divulgar, aperfeiçoar e aproximar as empresas da temática voltada à empregabilidade trans 

como um importante foco face à prioridade de transformar ambientes corporativos em 

espaços acolhedores e inclusivos para pessoas trans, respeitando-se, também, os valores de 

cada empresa num contexto das diversidades. 

Além de auxiliar na criação de políticas afirmativas de inclusão dos LGBT no 

mercado de trabalho, foi através do Projeto Transempregos, já mencionado em capítulo 

anterior, que algumas parcerias surgiram, a exemplo da Google Inc. e a Rede Mulher 

Empreendedora (RME), que se engajaram para o empoderamento de pelo menos 100 

mulheres transexuais com treinamentos e capacitação em empreendedorismo certificado pela 

própria Google (ABILIO, 2018, s/p). 

Outro exemplo oriundo da mediação do Projeto é a rede Carrefour, também 

mencionada no Capítulo anterior, pioneira na inclusão efetiva de LGBTs no mercado de 

trabalho, pois trata-se de uma das primeiras empresas multinacionais sediadas no Brasil a 

efetivar a contratação de pessoas trans. Como destacado pelo diretor de Sustentabilidade e 

Responsabilidade Social do Carrefour Brasil, Paulo Pianez, o tema é recente na empresa e 

nem sempre fácil de lidar, porque traz dúvidas e conflitos, mas que reafirma “[...] o 

compromisso da organização com a valorização de todas as pessoas e fornecendo informações 

para promover conscientização, os colaboradores aprendem a como lidar com diferentes 

grupos e situações” (AMCHAM BRASIL, 2018). Pianez ressalta, ainda, que a inclusão de 
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LGBT acarreta muitos benefícios, sendo um deles cultivar a cultura do respeito entre todos os 

indivíduos. 

Referidos exemplos buscam reduzir a patente vulnerabilidade da população trans, que 

vive à margem da sociedade, num intenso processo de violência e exclusão. É através destas 

medidas compensatórias que a plena cidadania será garantida, mediante o direito social ao 

trabalho. 

 

A discriminação positiva é uma qualidade republicana compatível com o 
princípio da retificação ou reparação, ou seja, compatível como a concepção 
de justiça social ralwsiana, onde liberdades formais, para se converterem em 
liberdades reais, requerem distribuição reparatória de oportunidades. 
(KERSTENETZKY, 2003, p. 83). 

 

Os resultados de políticas inclusivas vêm trazendo benefícios para determinados 

grupos que, por questões históricas, estiveram relegados à exclusão imposta pelo 

ordenamento jurídico brasileiro. Sua missão de pacificação social não contraria os preceitos 

constitucionais e cumpre sua tarefa de efetivação do senso de justiça na medida em que a 

discriminação positiva tem legitimidade, como no caso da empregabilidade trans, ao 

tratamento dispensado, que corresponde proporcionalmente aos danos e exclusões sofridas, 

propondo resultados que efetivamente respeitem a plena cidadania destas pessoas. 

Muitas conquistas de direitos fazem parte da realidade de muitas pessoas LGBTs, mais 

ainda é preciso caminhar e avançar, principalmente no que se refere à proposição de uma 

legislação específica, como a aprovação do Projeto do Estatuto da Diversidade Sexual e de 

Gênero, mencionado no subcapítulo anterior, bem como a partir da efetivação de políticas 

afirmativas em favor de pessoas LGBT como forma de garantir a vedação ou proibição ao 

retrocesso social de uma gama de direitos fundamentais. 

Entendemos que algumas das conquistas de direitos fundamentais – como por 

exemplo o reconhecimento do casamento homoafetivo e seus desdobramentos nas questões do 

direito de família, das sucessões, da seguridade social, entre outros – não podem retroceder, 

pois estão incorporadas à vida destas pessoas. Já na vertente do Direito do Trabalho, que 

integra um direito social de segunda dimensão, é exigência que a atuação positiva do Poder 

Público seja cumprida para garantir a inclusão social de pessoas LGBTs e a consequente 

igualdade, própria do Estado Social de Direito. 

Alinhado à atuação do Poder Público, destaque-se que o princípio da proibição do 

retrocesso também se insere no ordenamento jurídico nacional e foi expressamente acolhido 

por meio do Pacto de San José da Costa Rica, e caracteriza-se pela impossibilidade de 
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redução de direitos sociais amparados na Constituição, garantindo ao cidadão o acúmulo de 

patrimônio jurídico, além de guardar relação com o dever de progressiva realização, de 

implantação efetiva, em âmbito internacional, por meio de pactos, acordos, a exemplo do 

Pacto Internacional de direitos sociais, econômicos e políticos (MACIEL, 2007). 

Neste particular, o princípio da proibição do retrocesso tem ganhado lugar de destaque 

no cenário doutrinário e jurisprudencial frente à ausência de políticas afirmativas. Tal 

princípio busca impossibilitar a extinção de direitos sociais já implementados, evitando 

verdadeiro retrocesso ou limitação no exercício de direitos anteriormente conquistados. 

Sua conceituação é melhor explicitada por Sarlet, Marinoni e Mitidiero (2017): 

 

No que diz com sua justificação e fundamentação jurídico-constitucional, 
apresentada aqui de modo sumário, a proibição de retrocesso social costuma 
ser vinculada também ao dever de realização progressiva dos direitos sociais, 
tal como previsto no art. 2o do Pacto Internacional de Direitos Econômicos, 
Sociais e Culturais de 1966, ratificado pelo Brasil. Além disso, a proibição 
de retrocesso social guarda relação com o princípio da segurança jurídica 
(consagrado, entre outros, no Preâmbulo da Constituição Federal e no caput 
dos arts. 5o e 6o) e, assim, com os princípios do Estado Democrático e Social 
de Direito e da proteção da confiança, na medida em que tutela a proteção da 
confiança do indivíduo e da sociedade na ordem jurídica, e de modo especial 
na ordem constitucional, enquanto resguardo de certa estabilidade e 
continuidade do direito, notadamente quanto à preservação do núcleo 
essencial dos direitos sociais. Ao mesmo tempo, a proibição de medidas 
retrocessivas reconduz-se ao princípio da máxima eficácia e efetividade das 
normas definidoras de direitos e garantias fundamentais (art. 5o, § 1o da CF), 
assim como, numa perspectiva defensiva do princípio da dignidade da 
pessoa humana, objetiva impedir a afetação dos níveis de proteção já 
concretizados das normas de direitos sociais, sobretudo no que concerne às 
garantias mínimas de existência digna. Destaque-se, aliás, que o conjunto de 
prestações básicas, especialmente aquelas que densificam o princípio da 
dignidade da pessoa humana e correspondem ao mínimo existencial, não 
poderá ser suprimido nem reduzido, mesmo se ressalvados os direitos 
adquiridos, já que a violação de medidas de concretização do núcleo 
essencial da dignidade humana é injustificável sob o ponto de vista da ordem 
jurídica e social (SARLET; MARINONI; MITIDIERO, 2017, p. 660-661). 

 

Ainda no que se refere a medidas que vedam o retrocesso social, cabe mencionar a 

decisão de 1984, ainda atual, exarada pelo Tribunal de Portugal, em que se observam 

quaisquer atos que atentem contra o retrocesso social. 

 

Em Portugal, já em 1984 o Tribunal Constitucional assentou (Acórdão n. 
39/84) o entendimento segundo o qual, uma vez promulgada lei para realizar 
um direito fundamental, é defeso ao legislador revogá-la e fazer com que se 
volte ao status quo. Nos termos dessa decisão, “a instituição, serviço ou 
instituto jurídico passam a ter a sua existência constitucionalmente garantida. 
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Uma lei pode vir alterá-los ou reformá-los, nos limites constitucionalmente 
admitidos, mas não pode vir extingui-los ou revogá-los”. O Poder 
Legislativo não estaria obrigado, portanto, apenas a concretizar direitos 
sociais previstos no texto constitucional, mas, após criá-los, teria o dever de 
mantê-los (PORTUGAL, 1984 apud SARLET, 2006, p. 351). 

 

Extrai-se do julgado que, uma vez efetivado o direito fundamental, é proibido ao 

legislador atentar contra a lei, ou seja, ele deverá protegê-la e aplicá-la em sua integralidade. 

O princípio da vedação ao retrocesso é uma garantia constitucional implícita, 

decorrente do denominado “bloco de constitucionalidade”, tendo sua matriz axiológica 

enraizada nos princípios da segurança jurídica, da máxima efetividade dos direitos 

constitucionais e da dignidade da pessoa humana. Contudo, este princípio se constitui em um 

princípio autônomo, com carga valorativa eficiente própria. 

No campo nacional, o Tribunal Superior do Trabalho (TST), ao analisar uma matéria 

sobre licença-gestante, fundamentou a decisão no princípio da vedação ao retrocesso como 

forma de garantia e respeito aos direitos fundamentais, da máxima efetividade dos direitos 

constitucionais e da dignidade da pessoa humana, como se expõe a seguir. 

 

EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL, PREVIDENCIÁRIO E 
PROCESSUAL CIVIL. LICENÇA-GESTANTE. SALÁRIO. LIMITAÇÃO. 
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 14 DA 
EMENDA CONSTITUCIONAL N. 20, DE 15.12.1998. ALEGAÇÃO DE 
VIOLAÇÃO AO DISPOSTO NOS ARTIGOS 3o, IV, 5o, I, 7o, XVIII, E 60, 
§ 4o, IV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 1. O legislador brasileiro, a 
partir de 1932 e mais claramente desde 1974, vem tratando o problema da 
proteção à gestante cada vez menos como um encargo trabalhista (do 
empregador) e cada vez mais como de natureza previdenciária. Essa 
orientação foi mantida mesmo após a Constituição de 05.10.1988, cujo art. 
6o determina: a proteção à maternidade deve ser realizada ‘na forma desta 
Constituição, ou seja, nos termos previstos em seu art. 7o, XVIII: ‘licença à 
gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e 
vinte dias’. 2. Diante desse quadro histórico, não é de se presumir que o 
legislador constituinte derivado, na Emenda 20/98, mais precisamente em 
seu art. 14, haja pretendido a revogação, ainda que implícita, do art. 7o, 
XVIII, da Constituição Federal originária. Se esse tivesse sido o objetivo da 
norma constitucional derivada, por certo a EC n. 20/98 conteria referência 
expressa a respeito. E, à falta de norma constitucional derivada, revogadora 
do art. 7o, XVIII, a pura e simples aplicação do art. 14 da EC 20/98, de modo 
a torná-la insubsistente, implicará um retrocesso histórico, em matéria 
social-previdenciária, que não se pode presumir desejado [...] (TST-RR-
1235/2004-028-04-00.4. Relator: Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira).128 

 

                                                 
128 Ementa para citação extraída da Rev. Trib. Reg. Trab., 3a Reg., Belo Horizonte, v. 52, n. 82, p. 65-74, jul./dez. 
2010, p. 72 
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Pautando-se nesta mesma linha de raciocínio, é preciso reforçar o dever de progressão 

da sociedade em relação às conquistas de direitos fundamentais da população LGBT como 

forma de demonstrar que, nas relações de trabalho, estão presentes responsabilidades das 

empresas e do Poder Público de cumprir alguns direitos já conquistados, tais como o uso do 

nome social em e-mails corporativos e crachás, por exemplo, a utilização de banheiros e 

vestiários de acordo com a identidade de gênero, a inclusão de parceiro(a) como dependente, 

entre outros. Márcia Andrea Bühring (2015) frisa, portanto, que 

 

[...] o princípio da proibição do retrocesso impede, em tema de direitos 
fundamentais de caráter social, que sejam desconstituídas as conquistas já 
alcançadas pelo cidadão. Aponta Ingo Wolfgang Sarlet que a proibição de 
retrocesso em matéria de direitos sociais (mesmo não ter sido expressamente 
acolhida por nenhuma das constituições latino-americanas), representa 
contemporaneamente “uma categoria reconhecida e em processo de 
crescente difusão e elaboração doutrinária e jurisprudencial em várias ordens 
jurídicas, inclusive em função da sua consagração no âmbito do Direito 
Internacional dos direitos humanos” (BÜHRING, 2015, p. 62). 

 

O ministro do Supremo Tribunal Federal Luis Roberto Barroso (2001), no livro 

intitulado “Direito Constitucional e a efetividade das normas”, destaca o princípio da vedação 

ao retrocesso social nos seguintes termos: 

 

Por este princípio, que não é expresso, mas decorre do sistema jurídico-
constitucional, entende-se que se uma lei, ao regulamentar um mandamento 
constitucional, instituir determinado direito, ele se incorpora ao patrimônio 
jurídico da cidadania e não pode ser arbitrariamente suprimido. Nessa ordem 
de idéias, uma lei posterior não pode extinguir um direito ou garantia, 
especialmente os de cunho social, sob pena de promover um retrocesso, 
abolindo um direito fundado na Constituição. O que se veda é o ataque à 
efetividade da norma, que foi alcançado a partir de sua regulamentação. 
Assim, por exemplo, se o legislador infraconstitucional deu concretude a 
uma norma programática ou tornou viável o exercício de um direito que 
dependia de sua intermediação, não poderá simplesmente revogar o ato 
legislativo, fazendo a situação voltar ao estado de omissão legislativa 
anterior (BARROSO, 2001, p. 158-159, grifo nosso). 

 

Percebe-se, deste modo, em relação a este princípio, que a proibição do retrocesso 

social está diretamente ligada à evolução e progressão social para atingir o bem comum, uma 

vez que a sociedade, a partir do momento que avança em determinado ponto, in casu, no das 

causas LGBTs (inclusive naquelas relacionadas ao mercado de trabalho), não pode retroceder 

nas ações efetivadas, sob pena de violar os direitos fundamentais já conquistados.  
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Observando isso, temas da proibição do retrocesso social, bem como o dever de 

evolução, estão intimamente relacionados com a abrangência da responsabilidade social 

empresarial, uma vez que, a partir do momento em que as organizações tomam ações, 

condutas e atitudes em prol da inclusão e promoção dos direitos da diversidade social, tal 

avanço torna-se proibido e contrário ao sistema jurídico e social ser retroagido, uma vez que 

se violam os preceitos da segurança jurídica e da dignidade da pessoa humana, tornando, 

assim, os indivíduos beneficiários de tais conquistas, incertos de seu futuro (CANOTILHO, 

1993, p. 542). 

A título de contribuição paradigmática coube à 2a Turma do STF aplicar o princípio da 

vedação ao retrocesso, em análise de um caso de crianças não atendidas em unidades 

escolares de ensino infantil próximas a sua residência ou próximas ao endereço de trabalho 

dos responsáveis. 

 

A PROIBIÇÃO DO RETROCESSO SOCIAL COMO OBSTÁCULO 
CONSTITUCIONAL À FRUSTRAÇÃO E AO INADIMPLEMENTO, 
PELO PODER PÚBLICO, DE DIREITOS PRESTACIONAIS. – O 
princípio da proibição do retrocesso impede, em tema de direitos 
fundamentais de caráter social, que sejam desconstituídas as conquistas já 
alcançadas pelo cidadão ou pela formação social em que ele vive. A cláusula 
que veda o retrocesso em matéria de direitos a prestações positivas do 
Estado (como o direito à educação, o direito à saúde ou o direito à segurança 
pública, v. g.) traduz, no processo de efetivação desses direitos fundamentais 
individuais ou coletivos, obstáculo a que os níveis de concretização de tais 
prerrogativas, uma vez atingidos, venham a ser ulteriormente reduzidos ou 
suprimidos pelo Estado. Doutrina. Em consequência desse princípio, o 
Estado, após haver reconhecido os direitos prestacionais, assume o dever não 
só de torná-los efetivos, mas, também, se obriga, sob pena de transgressão ao 
texto constitucional, a preservá-los, abstendo-se de frustrar – mediante 
supressão total ou parcial – os direitos sociais já concretizados (ARE 
639.337-AgR/SP. Relator: Ministro Celso de Mello, 2a Turma, j. em 23-8-
2011).129 

 

Neste ínterim, é preciso destacar que tudo o que fora exposto no sentido da defesa de 

direitos LGBT como forma de promover a igualdade de todos(as) no mercado de trabalho 

acaba por promover, necessariamente, o ideal da cidadania plena, uma vez que, a partir do 

momento em que se possibilita às pessoas LGBTs os mesmos direitos e as mesmas 

possibilidades, chances e oportunidades facilitadas aos outros indivíduos, o exercício dos 

direitos e, portanto, da cidadania, se torna pleno, haja vista que se possibilitará às pessoas que 

sofrem com a discriminação e a exclusão uma inserção mínima num contexto social. 

                                                 
129  Ementa para citação disponível no seguinte endereço: <http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp? 
docTP=AC&docID=627428>. 
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Para retratar tal entendimento acerca da promoção de medidas em defesa dos direitos 

LGBT como forma de promoção da cidadania plena, Camila Cristina de Castro Souza (2015) 

em sua pesquisa intitulada “Políticas Públicas para população LGBT no Brasil: do estado de 

coisas ao problema político”, descreve que 

 

apesar do que se refere aos obstáculos para a efetivação das ações 
estipuladas nos planos e programas, é importante considerar que, embora 
possuindo pouca força normativa, as diretrizes neles consubstanciadas geram 
um efeito de extrema relevância: o de impor uma conduta negativa ao Estado 
– ao Executivo, stricto sensu – , ou seja: não decidir nada em sentido 
contrário ao que foi estabelecido nesses dispositivos orientadores de ações. 
Apesar de não configurar enquanto direitos positivados, enquanto não se 
dispõe de instrumentos jurídicos de maior segurança e eficácia, como as leis, 
é importante que se utilize tais planos e programas na disputa por efetividade 
das políticas públicas e garantia de direitos e cidadania LGBT. Nesta mesma 
direção Mello e Brito (2012) consideram a importância de todas as 
iniciativas que possam favorecer a construção de uma cultura política 
compromissada com a superação dos preconceitos, discriminações e 
exclusões na esfera dos direitos sexuais, que atinge principalmente, mas não 
só, a população LGBT. Nesse contexto, o reconhecimento das demandas 
LGBT’s pelo Estado bem como a promoção de valores e práticas de 
respeito à diversidade de orientações sexuais e identidades de gênero, 
fomentada pelos movimentos sociais, seguramente são mecanismos 
importantes para que diferentes grupos sociais passem a ter uma visão 
de mundo menos heteronormativa, ampliando as possibilidades de 
formação de uma opinião pública mais favorável, inclusive, à aprovação 
de leis que assegurem cidadania plena à população LGBT (SOUZA, 
2015, p. 10-11, grifo nosso). 

 

É tida como um exemplo específico e muito importante para a promoção da cidadania 

plena em relação ao segmento LGBT uma normatização do Tribunal Superior Eleitoral (TSE) 

que versou sobre cotas por identidade de gênero, especificadamente, de candidatas 

transgêneros. A Consulta no 0604054-58.2017.6.00.0000,130 realizada pela Senadora Fátima 

Bezerra (PT/RN), concluiu que as candidaturas, seja de homens ou de mulheres transgêneras, 

podem ser incluídas nas cotas de gêneros das eleições nacionais, sendo que tais candidatos(as) 

poderão utilizar seus nomes sociais nas urnas das eleições. 

Tem-se, a seguir, as conclusões retiradas da referida Consulta, a qual demonstra, 

claramente, que tal exemplo representa uma grande avanço na promoção da cidadania dos 

direitos de indivíduos LGBTs, possibilitando, assim, o seu exercício não de forma incompleta 

ou parcial, mas sim de modo pleno, completo: 

 

                                                 
130 Ementa para citação disponível em: <https://www.conjur.com.br/dl/voto-tarcisio-transgeneros.pdf>.  
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1. Malgrado inexista menção ao sexo feminino no art. 10, § 3o, da Lei no 
9.504/97, é evidente tratar-se de ação afirmativa que visa à superação do 
déficit democrático oriundo da sub-representação das mulheres nas casas 
legislativas, o que não guarda nenhuma incompatibilidade com o 
reconhecimento dos direitos dos(as) candidatos(as) a serem computados nas 
cotas feminina ou masculina, de acordo com sua identidade de gênero. 2. O 
cerne das questões ora apresentadas denota a lacuna do mencionado 
dispositivo legal, porquanto a expressão “cada sexo” não contempla a 
diversidade de gênero com seus marcadores sociais singulares e 
diferenciados. Com efeito, a construção do gênero representa fenômeno 
sociocultural que exige abordagem multidisciplinar a fim de conformar 
uma realidade ainda impregnada por preconceitos e estereótipos – 
geralmente de caráter moral e religioso – aos valores e às garantias 
constitucionais. É imperioso, pois, avançar e adotar medidas que 
denotem respeito à diversidade, ao pluralismo, à subjetividade e à 
individualidade como expressões do postulado supremo da dignidade da 
pessoa humana. Ademais, um dos objetivos fundamentais da República 
Federativa do Brasil consiste em “promover o bem de todos, sem 
preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas 
de discriminação”, nos termos do art. 3o, IV, da Carta Magna. [...] 1. A 
expressão “cada sexo” mencionada no art. 10, § 3o, da Lei no 9.504/97 
refere-se ao gênero, e não ao sexo biológico, de forma que tanto os 
homens como as mulheres transexuais e travestis podem ser 
contabilizados nas respectivas cotas de candidaturas masculina ou 
feminina. Para tanto, devem figurar como tal nos requerimentos de 
alistamento eleitoral, nos termos estabelecidos pelo art. 91, caput, da Lei das 
Eleições, haja vista que a verificação do gênero para o efeito de registro de 
candidatura deverá atender aos requisitos previstos na Res.-TSE no 
21.538/2003 e demais normas de regência. 2. A expressão contida no art. 12, 
caput, da Lei no 9.504/97, de que o candidato deve “indicar seu nome 
completo” no pedido de registro candidatura, refere-se ao nome civil, 
constante do cadastro eleitoral, por ser imprescindível ao exame das 
certidões negativas exigidas no pedido de registro de candidatura, o qual 
deverá ser restrito ao âmbito interno da Justiça Eleitoral, enquanto o nome 
social deverá ser utilizado nas divulgações públicas. 3. É possível o uso 
exclusivo do nome social nas urnas eletrônicas, observados os 
parâmetros do art. 12 da Lei no 9.504/97, que permite o registro do 
“prenome, sobrenome, cognome, nome abreviado, apelido ou nome pelo 
qual é mais conhecido, desde que não se estabeleça dúvida quanto à sua 
identidade, não atente contra o pudor e não seja ridículo ou irreverente” 
(Consulta no0604054-58/DF, p. 2-3, grifos nossos). 

 

Ações pontuais como esta expedida pelo TSE fortalecem a luta pela garantia de 

direitos da população trans e levam temas desta natureza para o contexto social de visibilidade 

e de reconhecimento de direitos em outras esferas; ao passo que a cidadania de pessoas trans é 

reconhecida em um condicionante político-eleitoral, nada mais justo do que caminharmos 

com a produção cientifica, no sentido de viabilizar ações efetivas de inclusão no mercado de 

trabalho formal. 

Destarte, negar aos indivíduos LGBT condições para que exerçam seus direitos 

laborais em igualdade de condições com a massa heteronormativa configura verdadeiro 



198 
 

retrocesso social, uma vez que privilegia-se uma classe em desfavor de uma minoria. Este 

entendimento se agrava sobremaneira na medida em que a atual diretriz seguida pelo Governo 

Federal impõe, sob diversas formas de reestruturação, uma moral única, com carga religiosa 

valorativa, inviabilizando a existência de uma sociedade aberta, pluralista e democrática. 

Neste sentido, a profunda e reticente preocupação com retrocessos na área dos direitos 

humanos da diversidade sexual e de gênero se intensifica quando a construção de direitos não 

se insere num contexto prioritário das lideranças políticas, desrespeitando os direitos e as 

garantias fundamentais, a laicidade do Estado e, mais, apagando toda a história de lutas e 

conquistas de muitos direitos ressaltados na presente tese. 

 

4.3 A responsabilidade social das empresas e o compromisso com o reconhecimento dos 

direitos das diversidades sexual e de gênero 

 

 Como já abordado no Capítulo anterior, numa verificação dos dados estatísticos acerca 

da inclusão de pessoas LGBTs no mercado de trabalho, resta que ainda existem resistências 

por parte de quem emprega e por parte dos(as) próprios(as) colegas de trabalho em aceitar e 

respeitar as diversidades sexual e de gênero no ambiente laboral. Face à dificuldade de se 

mobilizar referida temática nas relações de trabalho, é grande o desafio enfrentado pelas 

organizações para garantir um ambiente de trabalho harmonioso e que assegure o princípio 

fundamental da dignidade da pessoa humana, uma vez que a existência destas diversidades 

está relacionado ao livre exercício da orientação sexual, condição inata da espécie humana. 

 Deste modo, a fim de buscar alternativas e estratégias, algumas empresas brasileiras 

passaram a promover, ao longo dos anos, ações de reconhecimento e de proteção dos direitos 

da diversidade sexual e de gênero no ambiente de trabalho. Tais ações e medidas vão de 

encontro com o entendimento do conceito de responsabilidade social empresarial, discutido 

no subcapítulo anterior, no qual figuram importantes projetos. Especialmente sobre este 

conceito de “responsabilidade social empresarial” a partir do recorte LGBT, o manual 

publicado pelo Instituto Ethos (2013) intitulado “O Compromisso das Empresas com os 

Direitos Humanos LGBT – Orientações para o Mundo Empresarial em Ações Voltadas a 

Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e Transexuais” propõe a seguinte forma definidora: 
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Responsabilidade social empresarial é a forma de gestão que se define pela 
relação ética e transparência da empresa com todos os públicos com os quais 
ela se relaciona. Também se caracteriza por estabelecer metas empresariais 
compatíveis com o desenvolvimento sustentável da sociedade, preservando 
recursos ambientais e culturais para as gerações futuras, respeitando a 
diversidade e promovendo a redução das desigualdades sociais 
(INSTITUTO ETHOS, 2013, p. 27). 

 

Percebe-se, a partir desta definição, que a responsabilidade social das empresas 

representa uma forma de gestão inovadora, centrada nos ideais do respeito e da inclusão de 

todas as pessoas que estão presentes no âmbito laboral, sejam elas homens, mulheres, gays, 

lésbicas, bissexuais, travestis, transexuais, a fim de que se preserve e se promova a existência 

da diversidade sexual (CASTRO, 2016, p. 5-6). 

Para demonstrar o quão importante é a responsabilidade social nos âmbitos 

organizacionais, Ualison Rébula de Oliveira e Martius Vicente Rodriguez y Rodriguez 

(2004), em trabalho intitulado “Gestão da diversidade: além de responsabilidade social, uma 

estratégia competitiva”, explicitam que 

 

a responsabilidade social tem-se tornado um dos temas mais debatidos e 
propagados para a gestão empresarial, tornando-se uma variável importante 
na estratégia competitiva de empresas. [...] A responsabilidade social 
engloba uma série de ações, comportamentos e atitudes, das quais podemos 
destacar: os compromissos éticos e o compromisso com o desenvolvimento 
profissional, a valorização da diversidade e a empregabilidade para com o 
publico interno; a reciclagem, a compensação da natureza pelos impactos 
ambientais e uso de recursos para com o meio ambiente; o voluntariado e 
iniciativas para a redução da pobreza para com a sociedade (DE OLIVEIRA; 
RODRIGUEZ Y RODRIGUEZ, 2004, p. 3834-3835). 

 

Os autores asseveram, ainda, que a responsabilidade social das empresas se situa no 

respeito à diversidade, valorizando-a, de modo que esta deve ser entendida em um sentido 

lato sensu, para que se respeite a existência de diversas raças, etnias, idades, sexos, 

orientações sexuais etc., uma vez que é pelo respeito e pela promoção da diversidade que se 

alcançarão melhores resultados organizacionais e financeiros, o que beneficia não só as 

empresas mas também – e principalmente – a sociedade: 

 

Como pode ser observada, a valorização da diversidade é uma 
responsabilidade social, uma vez que tem como finalidade reduzir a 
discriminação racial observada nas empresas. Entende-se aqui, como 
discriminação racial, qualquer tipo de atitude que prejudique uma minoria ou 
um grupo pequeno de pessoas, como por exemplos exclusão de raças em um 
processo de admissão em uma empresa. Atualmente, a valorização da 
diversidade não se aplica somente a diferentes grupos étnicos, mas também a 
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deficientes físicos, pessoas de diferentes religiões, orientação sexual, idade, 
sexo, ou seja, essa prática visa trabalhar as diferenças entre as pessoas de 
forma que nenhuma fique excluída da sociedade. A missão da pratica da 
valorização da diversidade está na responsabilidade social que as empresas 
tem para com toda a sociedade, de forma a não discriminar ou fazer acepção 
de pessoas. Entretanto, muitas empresas estão deixando de explorar as 
vantagens da valorização da diversidade. Muitas encaram essa atividade 
como uma obrigação para com a sociedade, seja por motivos políticos ou de 
imagem, porém a valorização da diversidade vai muito além disso (DE 
OLIVEIRA; RODRIGUEZ Y RODRIGUEZ, 2004, p. 3835). 

 

 Assim, com uma estratégia pautada no respeito e inclusão, agregam-se aos ambientes 

laborais a valorização das diversidades e o alcance das metas profissionais e financeiras. O 

Instituto Ethos (2013) assim resume esta faceta: 

 

Reconhecendo que as empresas buscam resultados, como qualquer outra 
organização, incluindo, nesse caso, resultados financeiros e lucro, a 
consistência da ação está no compromisso com a promoção dos direitos 
humanos LGBT como parte integrante de sua identidade e de sua estratégia. 
É uma defesa de abordagem na ótica da responsabilidade social empresarial, 
acreditando-se firmemente no seu potencial para gerar diferencial 
significativo e competitivo em relação a abordagens que consideram apenas 
o anunciado poder aquisitivo do segmento LGBT (INSTITUTO ETHOS, 
2013, p. 28). 

 

 Em um ambiente de trabalho marcado pela constante repressão e por atos de 

intolerância, urge mais do que nunca a realização de condutas, por parte das empresas, que 

tenham como finalidades o combate às discriminações e a abertura do mercado de trabalho às 

pessoas, de todos os tipos, garantindo a todas elas o acesso a vagas de empregos de forma 

igualitária e competitiva, isto é, o acesso pautado, literalmente, na meritocracia (COSTA, 

2007, p. 101). 

 Em trecho extraído do Portal Oficial do Instituto Ethos, a fala de seu diretor-

presidente, Jorge Abrahão, torna claro o entendimento de que, no cenário mercadológico 

atual, as empresas devem estar preparadas internamente para enfrentar desafios externos, e tal 

preparação passa, necessariamente, pelo respeito das diversidades: 

 

Para o diretor-presidente do Instituto Ethos, Jorge Abrahão, a empresa só vai 
olhar para fora e se relacionar bem com todos os públicos – ao lançar 
campanhas publicitárias, por exemplo – se estiver internamente preparada. 
As campanhas precisam estar inseridas numa política corporativa mais 
ampla. “O reconhecimento desse público não se dá na exploração dele 
somente como consumidor. O desafio que nós temos é o de discutir como 
conseguiremos mudar os preconceitos, influenciar por uma cultura de 
diversidade, para que surja um processo de escala maior. É um público 
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fundamental, do qual devemos cuidar e respeitar”, diz Abrahão. [...] A 
empresa do futuro pressupõe a integração de uma série de dimensões. Além 
da mais óbvia, que é a econômica, há ainda a ética, a social e a ambiental. 
“Um dos valores importantes é a diversidade, com a inclusão na hierarquia 
das empresas de pessoas de gênero, etnia e orientação sexual diferentes. 
Uma empresa diversa é mais sensível e espelha o que acontece na sociedade. 
E as decisões que toma são de menor risco, por causa do amplo leque da 
diversidade”, diz Abrahão. E acrescenta que, ao incluir diversos olhares 
dentro da companhia, esta se volta para o exterior mais preparada para lidar 
com todos os públicos (CARNEIRO, 2015, s/p). 

 

Reconhecer de forma explícita os direitos da diversidade sexual e de gênero acarreta 

ao ambiente laboral um senso coletivo de que o respeito às diferenças pode trazer melhorias 

na gestão interpessoal e consequente ganho de produtividade, ao passo que haverá uma maior 

integração e envolvimento entre funcionários(as).  

 Para tanto, Ana Paula Rodrigues Diniz, Alexandre de Pádua Carrieri, Gislaine Gandra 

e Renata de Almeida Bicalho (2013) estabelecem a importância de determinados setores 

dentro das empresas, capazes de influenciar diretamente nas práticas de ações políticas de 

diversidade nas organizações: 

 

Segundo Siqueira e Zauli-Fellows (2006), no contexto da diversidade no 
ambiente de trabalho, pode-se dizer que um dos grupos mais marginalizados 
nas empresas é o dos homossexuais, devido ao heterossexismo e à 
homofobia. Além de ser uma minoria, esse tem maiores dificuldades que os 
outros grupos minoritários de obter os próprios direitos, em especial nas 
empresas em que trabalham. Associado a isso, uma vez que a sociedade 
brasileira tem, em geral, a categoria heterossexual como referencial de 
normalidade, os homossexuais tornam-se alvo frequente de violência moral 
(GUEDES, 2003). Nesse contexto maculado pelo preconceito, a Gestão 
de Pessoas, embalada pelas propostas do movimento da 
Responsabilidade Social, dentre outras transformações sociais, institui e 
difunde nas diversas organizações as políticas de diversidade, entre as 
quais se destacam as políticas de diversidade sexual. O intuito desta 
política consiste, em suma, em combater a discriminação operada em 
face dos não-heterossexuais, viabilizando não só a equidade social, mas 
também a redução de conflitos no espaço organizacional, a atração e 
retenção de talentos e a adição de valor para a empresa (INSTITUTO 
ETHOS, 2008; FLEURY, 2000) (DINIZ; CARRIERI; GANDRA; 
BICALHO, 2013, p. 95, grifo nosso). 

 

 Ainda neste sentido, Diniz, Carrieri, Gandra e Bicalho (2013) retomam as premissas 

explicitadas pelo Instituto Ethos (2013) e pontuam que a responsabilidade social empresarial é 

um movimento propulsor do tratamento do tema da diversidade no contexto das organizações. 
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O movimento da Responsabilidade Social configurou, da mesma forma, um 
motor na inserção da temática da diversidade no âmbito das organizações, 
seja por questões éticas e/ou econômicas. De acordo com o Instituto Ethos 
(2008), uma empresa socialmente responsável é aquela que “vai além da 
obrigação de respeitar as leis, pagar impostos e observar as condições 
adequadas de segurança e saúde para os trabalhadores, e faz isso por 
acreditar que assim será uma empresa melhor e estará contribuindo para a 
construção de uma sociedade mais justa”. Essa proposta envolve ações 
voltadas para o público externo, como consumidores, fornecedores, governo, 
sociedade e outras instituições, e para o público interno à organização 
(DINIZ; CARRIERI; GANDRA; BICALHO, 2013, p. 100). 

 

 Por ser assim, em atenção à necessidade de responsabilidade social das empresas, o 

próprio Instituto Ethos, no ano de 2013, em conjunto com a empresa Txai Consultoria 

realizarou o Fórum de Empresas e Direitos LGBT, mobilizando diversas empresas cujo 

objetivo comum fosse promover o diálogo e as boas práticas para a promoção de uma gestão 

empresarial da diversidade, especialmente em relação ao movimento LGBT. 

Neste Fórum, mediante as várias discussões acerca de uma boa gestão da diversidade 

no âmbito empresarial, foram elaborados os denominados “10 Compromissos da empresa 

com a promoção dos direitos LGBT”, transcritos a seguir: 

 

1. Comprometer-se – presidência e executivos – com o respeito e a 
promoção dos direitos LGBT.  
2. Promover igualdade de oportunidades e tratamento justo às pessoas 
LGBT.  
3. Promover ambiente respeitoso, seguro e saudável para as pessoas LGBT.  
4. Sensibilizar e educar para o respeito aos direitos LGBT.  
5. Estimular e apoiar a criação de grupos de afinidade LGBT.  
6. Promover o respeito aos direitos LGBT na comunicação e marketing.  
7. Promover o respeito aos direitos LGBT no planejamento de produtos, 
serviços e no atendimento aos clientes.  
8. Promover ações de desenvolvimento profissional a pessoas do segmento 
LGBT.  
9. Promover desenvolvimento econômico e social de pessoas LGBT na 
cadeia de valor.  
10. Promover e apoiar ações em prol dos direitos LGBT na comunidade 
(INSTITUTO ETHOS, 2013, p. 48). 

 

 No sentido de reafirmar os dez compromissos, o Instituto Ethos (2013) assevera que o 

comprometimento e a responsabilidade das empresas em promoverem direitos da comunidade 

LGBT em seus âmbitos de atuação refletem na não discriminação sexual, no respeito à livre 

orientação da sexualidade de cada indivíduo e no exercício da igualdade entre 

colaboradores(as), em um ambiente de trabalho livre de assédios, como se observa no 

discurso fomentado a seguir: 
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A empresa, por meio de sua liderança, deve comprometer-se com a 
promoção dos direitos humanos das pessoas lésbicas, gays, bissexuais, 
travestis e transexuais, o que implica: Observância dos princípios, leis e 
normas de respeito aos direitos humanos direta ou indiretamente 
relacionados ao segmento LGBT; atuação visando à expansão desses direitos 
na sociedade e, voluntariamente, no âmbito da empresa e seus 
relacionamentos; afirmação da diversidade humana como valor a ser 
respeitado e promovido, rejeitando a discriminação e a violência mesmo 
quando a legislação não gerar exigências específicas sobre a empresa; 
Engajamento da empresa e de seus empregados(as) no respeito à diversidade 
sexual, com posturas e práticas que se concretizem em políticas, processos e 
procedimentos que promovam igualdade, tratamento justo e liberdade de 
expressão em ambiente respeitoso, livre de assédios e de práticas de 
discriminação; Engajamento da empresa e sua cadeia de valor no respeito à 
diversidade sexual, incentivando e apoiando ações, no relacionamento com 
todos os stakeholders ou públicos, que expressem o compromisso com os 
direitos humanos, a defesa, proteção e ampliação dos direitos do segmento 
LGBT (INSTITUTO ETHOS, 2013, p. 49). 

 

Ainda em relação aos compromissos, a promoção dos direitos LGBT reflete 

claramente a missão da denominada responsabilidade social empresarial em promover o 

reconhecimento de direitos da diversidade sexual – e que também se classificou como 

compromisso assinalado, tendo em vista os indicadores e metas a serem alcançadas pelas 

organizações.  

 

4.3.1 Em pauta: o entendimento dos “dez compromissos” com a promoção da igualdade  

de oportunidades de pessoas LGBTs no mercado de trabalho 

 

Em resumo, em relação ao primeiro compromisso, “comprometer-se – presidência e 

executivos – com o respeito e a promoção dos direitos LGBT” (INSTITUTO ETHOS, 2013, 

p. 45), o Instituto firmou como metas “tratar do tema em falas, documentos e políticas da 

empresa”, “não compactuar com a discriminação”, “orientar decisões com base na identidade 

organizacional”, “rejeitar a homolesbotransfobia nos negócios e atividades com stakeholders 

[partes interessadas]”, “tornar públicos seus compromissos e práticas” e “articular-se com 

outras organizações” (op. cit., p. 49-50), todas elas com o objetivo de demonstrar aos 

indivíduos presidentes e executivos que estes não podem permitir práticas discriminatórias no 

ambiente laboral, uma vez que, havendo o raciocínio de que a alta liderança observa, respeita 

e promove a diversidade sexual, os outros segmentos da empresa também assim o farão. 

O segundo compromisso, “promover igualdade de oportunidades e tratamento justo às 

pessoas LGBT” (INSTITUTO ETHOS, 2013, p. 45), tem como metas: “política e prática de 
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não discriminação no recrutamento e seleção para pessoas LGBT”, “metas para inclusão de 

travestis e transexuais”, “revisar ferramentas e procedimentos de recrutamento e seleção”, 

“capacitar profissionais da área de recrutamento e seleção”, “revisar ferramentas e 

procedimentos de avaliação e identificação de potenciais”, “inserir o tema da orientação 

sexual e identidade de gênero em censos e pesquisas”, “realizar ações afirmativas para 

desenvolvimento na carreira de profissionais travestis e transexuais”, “incluir compromisso no 

acompanhamento e avaliação de gestores(as)”, “revisar ou implantar políticas de benefícios 

que promovam igualdade” e “estabelecer benefícios e condições favoráveis ao segmento 

LGBT” (op. cit., p. 50-51). Todas elas possuem a finalidade de promover o acesso igualitário 

e justo dos indivíduos concorrentes às vagas de empregos, sejam estes homens, mulheres, 

gays, lésbicas, homossexuais, bissexuais, transexuais ou transgêneros, inclusive investindo no 

processo de seleção e recrutamento a ponto de não haver óbices para a inclusão destas pessoas 

nas empresas. 

Já o terceiro compromisso, de “promover ambiente respeitoso, seguro e saudável para 

as pessoas LGBTs” (INSTITUTO ETHOS, 2013, p. 45), estabelece como indicadores 

“capacitar gestores(as) e equipes”, “implantar ou aprimorar canal de reclamação”, “definir 

política de não discriminação e medidas de responsabilização”, “definir política de não 

discriminação a pessoas vivendo com HIV/Aids” e “identificar e incentivar boas práticas de 

gestão e relacionamento” (op. cit., p. 51), tendo como preocupação maior o tratamento das 

pessoas LGBT no ambiente laboral, a fim de não haver discriminações ou práticas 

homofóbicas e transfóbicas. 

Em relação ao quarto compromisso, de “sensibilizar e educar para o respeito aos 

direitos LGBT” (INSTITUTO ETHOS, 2013, p. 45), tem-se como indicadores “definir 

calendário para comunicação interna”, “realizar eventos”, “tratar do tema na agenda de 

educação da empresa” e “inserir o tema de forma positiva na comunicação interna” (op. cit., 

p. 52), o que demonstra a necessidade de que as empresas se preocupem em promover eventos 

tendentes a informar e conscientizar os(as) trabalhadores(as) sobre o devido respeito à 

diversidade sexual. 

O quinto compromisso, “estimular e apoiar a criação de grupos de afinidade LGBT” 

(INSTITUTO ETHOS, 2013, p. 45), emerge com os seguintes objetivos: “ampliar 

diagnóstico, aprendizados e soluções por meio do grupo de afinidade”, “formalizar 

participação do grupo no sistema de gestão” e “criar meios de diálogo com empregados(as) 

que não estão na matriz” (op. cit., p. 52), tendo-se, assim, como referência, a criação de 
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grupos de relacionamento ligados aos direitos LGBT, a ponto de levar mais conscientização 

aos trabalhadores e trabalhadoras. 

O sexto compromisso, de “promover o respeito aos direitos LGBT na comunicação e 

marketing” (INSTITUTO ETHOS, 2013, p. 45), elenca como metas “acompanhar 

formalmente campanhas para evitar riscos de discriminação”, “inserir mensagens positivas na 

comunicação e marketing da empresa” e “elaborar, incentivar e/ou apoiar campanhas que 

promovam direitos LGBT e das pessoas vivendo com HIV/Aids” (op. cit., p 52-53), 

demonstrando a possibilidade de que organizações realizem comunicações publicitárias 

através de ações de marketing no sentido da promoção dos direitos LGBT, a fim de 

conscientizar a todos os indivíduos, empregados ou não, enfim, de envolver a sociedade na 

vedação de condutas discriminatórias à livre orientação sexual. 

O sétimo compromisso, “promover o respeito aos direitos LGBT no planejamento de 

produtos, serviços e atendimento a clientes” (INSTITUTO ETHOS, 2013, p. 45), tem como 

metas “planejar produtos e serviços considerando o segmento LGBT”, “garantir 

acessibilidade aos produtos e serviços, com regras, normas e tratamento igualitário”, “cuidar 

da qualidade do atendimento” e “desenvolver política ou procedimentos contra práticas 

oportunistas” (op. cit., p. 53), o que reflete uma preocupação por parte das empresas em 

relação a produtos e campanhas publicitárias, para que não possuam quaisquer indícios 

discriminatórios. 

Em relação ao oitavo compromisso, “promover ações de desenvolvimento profissional 

de pessoas do segmento LGBT” (INSTITUTO ETHOS, 2013, p. 45), definem-se como metas 

“desenvolver e/ou apoiar ações de capacitação de membros do segmento LGBT”, “investir no 

diálogo e apoio a organizações formadoras” e “criar mecanismos internos visando ao 

desenvolvimento dos(as) empregados(as) LGBT na carreira” (op. cit., p. 53); tais objetivos 

fomentam, como ideia central, a facilitação e capacitação dos membros da comunidade LGBT 

no mercado de trabalho, para que se qualifiquem profissionalmente, buscando nas empresas o 

diálogo com escolas e cursos profissionalizantes, a fim de se incluir, portanto, indivíduos 

LGBTs em tais centros de ensino. 

O nono compromisso, de “promover o desenvolvimento econômico e social das 

pessoas LGBT na cadeia de valor” (INSTITUTO ETHOS, 2013, p. 45), possui como metas 

“apoiar ações que favoreçam o empreendedorismo no segmento LGBT”, “desenvolver 

empresas lideradas por pessoas LGBT”, “incentivar a criação e/ou fortalecimento de Câmaras 

de Comércio LGBT”, “realizar ações afirmativas com o segmento LGBT na área de compras” 

e “apoiar o fomento econômico e empreendedores do segmento LGBT” (op. cit., p. 54), o que 



206 
 

demonstra que as empresas devem incentivar e promover o desenvolvimento econômico e 

social de pessoas LGBTs no mercado de trabalho a ponto de que estas possam empreender no 

mercado, criar suas próprias empresas, enfim, para que seja possível encorajá-las para um 

futuro de oportunidades e inclusão. 

O décimo e último compromisso, “promover e apoiar ações em prol dos direitos 

LGBT na comunidade” (INSTITUTO ETHOS, 2013, p. 45), tem como finalidades “inserir o 

tema dos direitos LGBT nos conteúdos da ação social da empresa”, “favorecer participação de 

pessoas LGBT na ação social e/ou comunitária da empresa”, “atuar com atenção aos direitos 

das pessoas vivendo com HIV/Aids e práticas de prevenção”, “incentivar e apoiar 

voluntariado empresarial em torno da causa LGBT”, “capacitar o voluntariado empresarial 

para lidar com a temática LGBT”, “estabelecer parcerias com organizações governamentais e 

não governamentais”, “apoiar organizações da sociedade civil (ONGs)” e “realizar ou apoiar 

eventos que promovem os direitos LGBT na sociedade” (op. cit., p. 54-55). Esta série de 

objetivos demonstra a responsabilidade da empresa para com as pessoas LGBT perante a 

sociedade, a ponto de promover atos, campanhas e ações que incentivem o respeito dos 

direitos à diversidade sexual e de gênero, viabilizando, assim, que a sociedade esteja/seja mais 

consciente sobre a temática. 

Note-se que os dez compromissos da “Empresa com a Promoção dos Direitos LGBT” 

estabelecidos pelo Instituto Ethos (2013), com a colaboração de várias outras empresas e, em 

particular, por decorrência do Fórum de Empresas e Direitos LGBT, demonstram claramente 

a responsabilidade social que as organizações devem internalizar em seus âmbitos, a fim de 

transformar suas gestões pautadas no ideal da diversidade e do respeito às diferenças, a ponto 

de serem mais inclusivas e abertas para uma atuação que priorize não apenas aspectos 

financeiros e lucrativos, mas que também observe os aspectos humanos como forma de 

garantir a verdadeira e efetiva responsabilidade social empresarial.  

 

4.3.2 Comprometimento empresarial: ações reais e efetivas de responsabilidade social 

 

A fim de demonstrar o cumprimento da verdadeira responsabilidade social 

empresarial, Luiz Alex Silva Saraiva e Hélio Arthur dos Reis Irigaray (2009, p. 342), em 

pesquisa científica intitulada “Políticas de Diversidade nas organizações: uma questão de 

discurso?”, realizaram um estudo de caso sobre o cumprimento de políticas de diversidade em 

organizações pautando-se na efetiva responsabilidade social por elas demonstradas. No 

escopo da investigação cita-se a empresa NORTEC, multinacional de desenvolvimento 
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tecnológico e insumos farmacêuticos que viabiliza a prática da diversidade e inclusão no 

âmbito do trabalho, sendo tal atribuição responsabilidade do gerente da empresa: 

 

Para viabilizar as práticas de diversidade e inclusão, o gerente da NORTEC 
possui diversas responsabilidades, conforme o fragmento (05):  
(05) Responsabilidades do Gerente NORTEC. Todo gerente na NORTEC 
tem responsabilidades de liderança com relação à diversidade e inclusão, 
incluindo criar o melhor ambiente de trabalho para nossos clientes, 
empregadores, fornecedores, parceiros comerciais e acionistas, [...] 
Adicionalmente, gerentes são desafiados com as seguintes responsabilidades 
específicas quanto à diversidade e inclusão, e por resultados alcançados 
como parte da performance do seu trabalho: 1. [...] Atrair, desenvolver, 
promover e reter uma força de trabalho diversificada para servir aos nossos 
clientes crescentemente diferentes e para conquistar mercados globais, 
mercados e trabalho e comunidades em todo o mundo. 2. [...] Criar um 
ambiente de trabalho inclusivo e flexível para uma alta realização, times com 
multi-habilidades [...] encorajando e motivando cada empregado a contribuir 
com seu potencial completo. 3. [...] Familiarizar-se com liderança, [...] 
integrando diversidade, inclusão, oportunidades iguais, e políticas e práticas 
de ação afirmativa nas suas principais responsabilidades de negócios 
cotidianas [...] comunicar conceitos chave em mensagens dirigidas aos 
empregados. 4. [...] Tornar-se conhecido e ser envolvido com os esforços da 
organização para contribuir para os objetivos de rede da NORTEC e para a 
implementação de programas de ação afirmativa, diversidade e inclusão. Isso 
inclui familiaridade com os principais temas/objetivos e envolvimento com 
planos de ação para alcançar objetivos. 5. [...] Executar o comprometimento 
da companhia com a diversidade, oportunidades iguais e ação afirmativa 
pela obediência aos seguintes comportamentos e ações:  
• Tomar um papel ativo no acompanhamento e desenvolvimento de 
mulheres, pessoas de cor, minorias, pessoas com status de veterano e pessoas 
com deficiência. • Manter um ambiente de trabalho que promova dignidade, 
cortesia, e respeito pelo indivíduo.  
• Prover acomodação razoável para empregados com deficiência.  
• Dar apoio ao comprometimento da companhia com pequenos negócios de 
propriedade ou operação de mulheres, pessoas de cor e pessoas com 
deficiência (SARAIVA; IRIGARAY, 2009, p. 342). 

 

Com relação a projetos e medidas de luta pela concretização dos direitos LGBTs em 

geral e, especialmente, dos direitos LGBTs para trabalhadores(as) LGBTs, novamente, o 

Instituto Ethos, em agosto de 2018, juntamente com o Fórum de Empresas e Direitos LGBT+, 

apresentou a proposta de elaboração do “Guia Temático dos Indicadores Ethos LGBTI+” para 

as empresas, a fim de analisar a responsabilidade social empresarial diante da diversidade 

sexual existente no mercado de trabalho (ROMANO, 2018). O referido Guia Temático seria 

uma continuidade do Manual do Instituto, mencionado anteriormente, demonstrando a 

necessidade de comprometimento do meio empresarial em relação à livre orientação sexual 
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dos(as) trabalhadores(as), proporcionando meios para o seu acesso, inclusão e permanência no 

mercado de trabalho.  

Observando-se a atividade de empresas pautadas sobre a promoção dos direitos dos 

trabalhadores LGBTs –, citem-se algumas medidas adotadas por organizações que, 

envolvidas, assim como este Guia, efetivaram ações desta índole.  

Inicialmente, a rede de hipermercados Carrefour, oportunamente mencionada, ícone da 

difusão da diversidade no meio ambiente de trabalho, lançou a cartilha “Valorizamos a 

Diversidade”, cujo objetivo é conscientizar os(as) próprios(as) funcionários(as) da empresa 

sobre como tratar os direitos das diversidades em geral – não apenas os associados à 

diversidade sexual, mas também às diversidades racial, etária, religiosa, dentre outras 

correlatas –, tratamento este baseado essencialmente no respeito ao próximo, seja este um(a) 

fornecedor(a), um(a) cliente da rede ou os(as) próprios(as) empregados(as).131 

No site do Carrefour existe uma área específica para a “Valorização da 

Diversidade”, 132  na qual se estabelece o comprometimento da empresa de se respeitar e 

promover as diferenças. Destaque-se, a seguir, um trecho das finalidades trazidas pela aba no 

que tange à valorização das diferenças pela rede Carrefour: 

 

Nossa plataforma de Valorização da Diversidade tem como propósito 
expressar a Política de Valorização da Diversidade do Grupo em todos os 
seus relacionamentos, o que implica rejeitar práticas de discriminação, 
respeitar as pessoas e, buscar e acolher a diversidade em nossas práticas de 
gestão dos negócios e na nossa contribuição para um mundo mais 
sustentável. Temos como objetivo: 
• promover igualdade de oportunidade e de tratamento ao considerar as 
diferenças e desigualdades presentes na sociedade; 
• promover um ambiente de trabalho respeitoso, acolhedor e focado no 
que é essencial para a empresa e seus negócios; 
• aprimorar as práticas de gestão empresarial por meio dos aprendizados 
gerados na relação com os diferentes públicos ou stakeholders; 
• contribuir para criar diferenciais competitivos ao considerar a 
diversidade como fonte de adição de valor (CARREFOUR, 2014). 

 

Segundo o levantamento realizado pelo Instituto Ethos no Manual referenciado na 

presente tese, além do Carrefour, outras empresas também promovem medidas efetivas que 

objetivam a promoção dos direitos sexuais e seu devido respeito; são exemplos de 

corporações o Banco do Brasil, que lança publicidades de disponibilização de produtos e 

                                                 
131  A referida Cartilha encontra-se disponível no seguinte endereço: <https://static.carrefour.com.br/ 
imagens/institucional/amostra-cartilha.pdf>. 
132  Para acessá-la, basta conferir o seguinte endereço: <https://relatoweb.com.br/carrefour/2014/pt-br/content/ 
valorizacao-da-diversidade>. 
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serviços relativos a casais do mesmo sexo, por exemplo; a Caixa Econômica Federal, que 

patrocina a Parada do Orgulho LGBT de São Paulo desde 2007 até os dias atuais; o Google, 

que possui grupos de networking de nomes Gayglers, compostos de pessoas LGBTs – o que 

acaba por disseminar os direitos não só no Brasil, mas em vários países, publicizando o 

respeito à diversidade sexual (INSTITUTO ETHOS, 2013, p. 65). Ainda em relação a outras 

empresas que lançam projetos e medidas de apoio à livre orientação sexual e ao respeito no 

ambiente de trabalho, segundo análise do Instituto Ethos (2013), a Dow Química, é uma das 

empresas que tem disponibilizado, em seu sítio eletrônico, campanhas publicitárias contra 

condutas e posturas discriminatórias. 

 

Diversidade e Inclusão. Talento não depende de sexo, idade, etnia, estilo, 
religião, deficiência ou orientação sexual. O time da Dow reflete a 
diversidade da cultura brasileira, gerando um ambiente que agrega diferentes 
maneiras de pensar e amplifica as possibilidades para a criatividade e a 
inovação. O Código de Diversidade e Inclusão consolida esses valores e 
garante efetividade nas políticas adotadas pela empresa. Os esforços da 
empresa em torno do tema também fazem dela a única indústria química 
reconhecida pelo Governo do Estado de São Paulo com o “Selo Paulista de 
Diversidade” na categoria “Pleno” (INSTITUTO ETHOS, 2013, p. 69). 

 

Nesta mesma toada, o Grupo Fleury (2012) também possui menção expressa em seu 

Código de Conduta acerca do respeito à diversidade, demonstrando, assim como a Dow, uma 

medida empresarial para garantir a realização da cidadania e da liberdade dos direitos de 

trabalhadores(as) LGBTs: 

 

2.3. Respeito à diversidade 
O Grupo Fleury respeita e valoriza a diversidade em suas instalações. Não 
são permitidas quaisquer formas de discriminação dos colaboradores, 
clientes, terceirizados ou qualquer outra pessoa nas instalações da empresa 
por gênero, religião, raça, orientação sexual, condição física ou idade. Nos 
processos de seleção e recrutamento, os candidatos serão avaliados pelo 
atendimento aos requisitos presentes nas descrições e condições do cargo 
pretendido (GRUPO FLEURY, 2012, p. 4). 

 

A Procter & Gamble (P&G) também materializa, em seu sítio eletrônico, o 

compromisso de proteger e respeitar a diversidade sexual e de gênero como forma de 

disseminar o ideal de promoção da política de valorização das diferenças como caminho para 

o crescimento social: 
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Política de não discriminação 
A P&G está empenhada em oferecer oportunidades profissionais. Isso 
significa que devemos tratar nossos colegas da P&G e candidatos a vagas na 
P&G de forma justa e nunca agir de forma desrespeitosa ou discriminatória. 
Respeitamos todas as leis relacionadas a esse assunto e, em nossas decisões 
de contratação (como por exemplo, recrutamento, seleção, efetivação, 
contratação, treinamento, salários e promoções) não descriminamos ninguém 
por conta de sua raça, cor, gênero, idade, nacionalidade, religião, orientação 
sexual, identidade de gênero ou expressão, estado civil, deficiência, por ser 
soropositivo, ou qualquer outro fator discriminatório perante a lei 
(BR.PG.COM, 2018). 

 

Outro projeto de destaque, também focado na empregabilidade trans, é uma ação 

conjunta do Ministério Público do Trabalho (MPT) e da Organização Internacional do 

Trabalho (OIT) ao promover capacitações de assistente de cozinha para travestis, mulheres e 

homens transexuais em situação de vulnerabilidade, com o objetivo de promover a inclusão 

de pessoas em situação de exclusão no mercado de trabalho formal. Na primeira edição do 

projeto houve a participação da chef de cozinha Paola Carosella como coordenadora do 

curso, que é realizado na entidade de ensino profissionalizante Faculdade Hotec. Esta 

iniciativa é parte de uma estratégia mais ampla para promover oportunidades para que todas 

as pessoas possam ter acesso a um trabalho decente e produtivo, em condições de liberdade, 

equidade, segurança e dignidade. O referido curso é realizado em menos de dois meses e 

contém nove aulas sobre as aptidões básicas do trabalho em uma cozinha de restaurante (OIT 

BRASÍLIA, 2018). 

Também merecem destaque ações específicas ligadas à diversidade sexual e de gênero 

nas sociedades de advogados, nas quais a pesquisadora-autora da presente tese deteve o 

pioneirismo de levar uma proposta para o Centro de Estudos das Sociedades de Advogados 

(CESA) que, em evento inédito, reuniu os grandes escritórios de advocacia do País, para 

dialogar sobre “A Atuação das Sociedades de Advogados na Inclusão da Diversidade Sexual 

e de Gênero no Mercado de Trabalho”. Além de debater boas práticas adotadas pelos 

escritórios de advocacia na inclusão de políticas LGBT, o evento serviu para que 

experiências associadas à temática fossem compartilhadas. Alguns dos escritórios presentes 

na reunião já se associaram ao Fórum de Empresas e Direitos LGBT+, como é o caso do 

Trench, Rossi e Watanabe Advogados, signatário da Carta 10 Compromissos da Empresa com 

a Promoção dos Direitos LGBT e que “expressa o entendimento sobre o papel da banca em 

oferecer uma agenda de trabalho para todos(as)”, qualificando a demanda no relacionamento 

entre o Estado e a sociedade civil.  
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A assinatura da Carta foi um passo importante para ter a formalização da 
posição na prática, já que de certa forma isso já era reconhecido, mas passa 
uma mensagem muito forte internamente, além de reforçar o papel do aliado 
no combate ao preconceito (CESA, 2017). 

 

Considerando as afirmações anteriores, depreende-se que gestões baseadas na 

responsabilidade social emanadas por empresas e demais organizações (como escritórios de 

advocacia, por exemplo) têm como finalidade maior a promoção de um meio ambiente de 

trabalho mais digno, com respeito às diversidades, incentivo à igualdade a justiça e à 

proibição clara e evidente de toda e qualquer conduta, ato ou prática – seja ela física ou verbal 

– de discriminações e/ou preconceitos que desqualifiquem ou ofendam o ser humano, o que 

justifica, assim, um ambiente mais tranquilo e isento de situações que possam prejudicar o 

rendimento da empresa e de seus próprios indivíduos empregados. 

Assim, o Direito à Proteção da Diversidade Sexual trata-se de um direito fundamental 

positivado na Constituição Federal que demanda intervenção não só estatal, mas de toda a 

sociedade, com vistas à prevenção e ao combate de eventuais violações, inclusive por parte de 

organizações empresariais, pelo entendimento já amplamente discutido neste Capítulo, quanto 

a sua responsabilidade perante a comunidade social.  

Neste sentido, quaisquer práticas tendentes ao retrocesso de todos os avanços que 

foram e estão sendo conquistados, especialmente os já mencionados pelas empresas em 

exemplos reais, no sentido de proporcionar um mercado e um meio ambiente laboral mais 

inclusivo, respeitoso e no qual se promova, de fato, os direitos de trabalhadores(as) LGBTs e 

a diversidade sexual, acabam por violar as próprias ideias de vedação ao retrocesso e o fluxo 

normal e natural do dever de progressão que todo ente estatal possui como finalidade comum. 

Neste sentido, e tomando por base todo o conteúdo ora explanado, conclui-se que a 

temática do Direito do Trabalho está intimamente ligada à responsabilidade social das 

empresas, com o compromisso do reconhecimento dos direitos à diversidade sexual e de 

gênero, uma vez que cabe às empresas, em virtude do grande poder de influência que detêm 

em relação à sociedade, gerir os seus interesses e o seu corpo funcional de maneira ética, 

saudável e digna, a fim de proporcionar a todos os indivíduos trabalhadores, sejam eles 

homens, mulheres, gays, lésbicas, transexuais, transgêneros, bissexuais etc. o devido respeito, 

com a vedação de práticas discriminatórias e preconceituosas que tolham, de alguma forma, o 

seu exercício mais pleno da liberdade.  

A responsabilidade social das empresas não pode, portanto, ser entendida como uma 

faculdade, mas sim como uma obrigação, especialmente quando está em discussão um 
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princípio fundamental previsto na Constituição Federal (BRASIL, 1988), como é o caso do 

tratamento da dignidade da pessoa humana. 

 

4.4 Projetos de lei e alterações legislativas enquanto elementos condicionantes para a 
concretização da plena cidadania e dos direitos fundamentais do(a) trabalhador(a) 
LGBT 

 

É incontestável o fato de que a responsabilidade social da empresa representa uma 

atuação gestora pautada sobre fundamentos de inclusão e respeito às diversidades no meio 

ambiente de trabalho como forma de proteger a existência das diferenças, oportunizando 

possibilidades e chances para equilibrar determinadas desigualdades a fim de fomentar um 

tratamento mais justo e ético dos seres humanos. 

Entendemos, contudo, que mesmo diante de projetos de iniciativa de algumas 

empresas nacionais e multinacionais comprometidas com a causa LGBT, não se pode deixar 

de ressaltar a importância da construção de projetos de lei que também caminhem no mesmo 

sentido, operando como mais uma força normativa que discipline no território brasileiro e 

integre ao ordenamento jurídico pessoas LGBTs no mercado de trabalho. 

A primeira proposta legislativa relativa a trabalhadores(as) LGBTs está relacionada 

com a atividade da prostituição. Lamentavelmente, muitas das vezes, pessoas travestis e 

transexuais, quando não conseguem uma ocupação no mercado de trabalho formal, acabam se 

inclinando à prostituição para garantir sua subsistência. Estabelecido isso, o Projeto de Lei 

4.211/2012,133 também chamado de “Lei Gabriela Leite”, de autoria do Deputado Federal 

Jean Wyllys, tem como objetivo a regulamentação da atividade de pessoas profissionais do 

sexo, incluindo-se, aqui, as travestis, mulheres transexuais e homens trans. 

Referido Projeto de Lei é inovador, uma vez que regulamentaria a atividade de 

muitos(as) trabalhadores(as) LGBTs em situação de violência, vulnerabilidade e insegurança 

jurídica em todo o país ao ter garantido por lei o exercício das atividades inerentes à carreira 

de profissionais do sexo. Sua tramitação na Câmara dos Deputados está em andamento, o que 

demonstra resistência na necessária (e urgente) análise de propostas que envolvam as 

minorias sexuais. Conte-se, também, com o grau desafiador do tema quando se discutem 

questões voltadas aos(às) profissionais do sexo e à insegurança jurídica como um todo, além 

                                                 
133 O status do despacho deste Projeto de Lei pode ser conferido no seguinte endereço: <https://www.camara.gov.br/ 
proposicoesWeb/fichadetramitacao?id Proposicao=551899>. 
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da densa abordagem sobre direitos previdenciários destes(as) profissionais, destacada no 

projeto de lei 4.211/2012 ao estabelecer a aposentadoria especial após 25 anos de trabalho. 

Tendo em vista a falta de uma lei específica relacionada à aposentadoria de 

indivíduos transgêneros, este novo paradigma tende a fomentar reflexões justamente por 

indagar como ficará a concessão de aposentadoria junto ao enquadramento do Regime Geral 

da Previdência Social diante da retificação dos assentos registrais de pessoas trans. Em 

virtude da ausência de legislação dedicada especificamente à matéria, o Poder Judiciário, 

pela via administrativa, editou o Provimento 73/2018 da Corregedoria Geral de Justiça 

(CGJ), e estabeleceu novos procedimentos para retificações de prenome e de gênero junto 

aos Cartórios de Registro Civil do país – fato que favoreceu sobremaneira os processos e 

agilizou os trâmites de inúmeras pessoas trans que sofriam com os desgastes e a morosidade 

dos processos judiciais de retificação. 

Desta forma, os reflexos do referido Provimento estão diretamente ligados ao Direito 

Previdenciário; com os documentos retificados, é necessária a comunicação aos órgãos 

responsáveis pelos registros públicos para que sejam realizadas todas as atualizações de 

dados eleitorais, de antecedentes criminais, como também de todos os demais 

reconhecimentos (diplomas, cursos, graduação, mestrado etc.) que foram atribuídos ao 

gênero antigo em detrimento do gênero atual. 

Os mesmos trâmites são direcionados ao Instituto Nacional de Previdência Social 

(INSS), para que procedam às alterações cadastrais na inscrição do(a) contribuinte. Portanto, 

se o homem se submeteu à readequação ao gênero feminino, por exemplo, deverá ter o 

direito de aposentar-se baseado no cálculo conforme a adequação sexual, isto é, tendo o 

cálculo por tempo de contribuição e idade de mulher, e não por tempo proporcional ao 

período em que ele foi homem, e o restante a partir do período em que é determinado mulher, 

com aposentadoria correspondente ao gênero adequado. 

Outro apontamento interessante na seara dos direitos trabalhistas, com incidência, 

também, no Direito Previdenciário, é sobre a licença-natalidade, em tramitação no Senado 

Federal por meio da Proposta de Emenda à Constituição (PEC) 110/2011,134 que “altera o art. 

7o da Constituição para dispor sobre licença-natalidade, licença após adoção e vedar 

discriminação de trabalhador em virtude de orientação sexual ou identidade de gênero”. É 

dada a seguinte explicação na referida proposta de reforma da Constituição Federal: 

 

                                                 
134  Ementa para citação disponível no seguinte endereço: <https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-
/materia/103135>. 
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Altera o art. 7o da Constituição Federal para estabelecer que são direitos dos 
trabalhadores urbanos e rurais a licença-natalidade, concedida a qualquer dos 
pais, sem prejuízo do emprego e do salário, com duração de cento e oitenta 
dias; a licença paternidade de quinze dias, nos termos fixados em lei, a ser 
concedida após o nascimento, a adoção ou a concessão de guarda para fins 
de adoção, assegurada a ambos os pais; a proibição de diferença de 
salário, de exercício de funções e de critério de admissão por motivo de 
sexo, orientação sexual, identidade de gênero, idade, cor ou estado civil; 
dispõe que a emenda constitucional entra em vigor cento e oitenta dias após 
a data de sua publicação (SENADO FEDERAL, EC 110/2011, grifo nosso) 

 

Note-se que tal PEC possui como objetivo modificar parcialmente o artigo 7o da 

Constituição Federal, a fim de demonstrar, de forma expressa e clara, a proibição de práticas 

discriminatórias em relação a salários, funções ou critérios de admissão tendo por motivo 

orientação sexual e identidade de gênero. Ela ainda está em tramitação, e sua situação atual é 

“Aguardando designação do relator”, uma vez que o relator anterior, Senador Douglas Cintra, 

teve declarado o fim do seu mandato eletivo em virtude do retorno do titular originário da 

função, Senador Armando Monteiro. 

Relembre-se que, em 2008, foi lançado no Senado Federal o Projeto de Lei no 283,135 

de autoria do parlamentar, Antônio Carlos Valadares, que sugere alterar a Lei 9.029/95, 

proibidora da “exigência de atestados de gravidez e esterilização, e outras práticas 

discriminatórias, para efeitos admissionais ou de permanência da relação jurídica de 

trabalho", agregando-se ao seu escopo a definição de “ações e crimes resultantes de 

discriminação na relação de trabalho” (SENADO FEDERAL, PL 283/2008). Tal Projeto, que 

demonstra a preocupação com a vedação de práticas discriminatórias no âmbito do trabalho, 

especialmente em relação à admissão e permanência dos(as) trabalhadores(as) nos ambientes 

de trabalho, foi rejeitado três anos depois, em 2011, o que claramente prejudica os interesses 

de trabalhadores(as) que representam a ênfase mais intensa das discriminações, como os 

indivíduos LGBTs, pois embora a Lei 9.029/95 vede a prática de quaisquer tipos de condutas 

que limitem o acesso das pessoas aos empregos, são sempre muito importantes e salutares os 

avanços nessa área, pois a criação de meios e mecanismos de proteções que envolvem o 

campo da promoção de práticas antidiscriminação no que tange à orientação sexual e 

identidade sexual nas relações de trabalho nunca é demasiada. 

                                                 
135  Ementa para citação disponível no seguinte endereço: <https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-
/materia/86545>. 



215 
 

Já o Projeto de Lei 7.702/2017,136 apresentado pelo Deputado Federal, Weverton Rocha 

(PDT/MA), tem como escopo alterar a Lei 7.716/1989 a ponto de incluir, nesta legislação, “os 

crimes de discriminação ou preconceito de orientação sexual e/ou identidade de gênero”, sendo 

que o parágrafo único do artigo 3o da referida Lei passaria a entender também como responsável 

pelo crime todo(a) aquele(a) que obstasse a promoção funcional de empregados(as) por motivo 

de orientação sexual e/ou identidade de gênero. Tal proposta legislativa encontra-se atualmente 

apensada ao Projeto de Lei 5.944/2016,137 de modo que ambos ainda serão analisados e votados 

para se tornarem leis modificadoras da Lei 7.716/1989, que também trata sobre a proibição 

criminosa de quaisquer tipos de práticas discriminatórias em face de outras pessoas em razão de 

sua etnia, sexo, raça, origem, religião etc. 

Ainda no que tange às medidas trazidas pelas leis, faz-se necessário analisar as 

inovações oriundas do maior documento legislativo que trata sobre as relações de trabalho: a 

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). É cediço que a CLT, especialmente em seus 

artigos 5o e 373-A – este último acrescentado em 1999 pela Lei 9.799/1999, em que se 

estabelece que não é tolerável a discriminação de salários, funções, acesso a emprego, 

dispensa de trabalho, pelo motivo de sexo, estendendo a interpretação, portanto, aos 

trabalhadores e trabalhadoras LGBTs. 

Entretanto, realçando tal posição, a Lei 13.467/2017 – a tão famosa “Reforma 

Trabalhista” –, incluindo o artigo 461 na CLT (BRASIL, 1943), veio a demonstrar mais uma 

conduta, por parte do Estado, em promover os direitos da diversidade sexual, a fim de 

possibilitar às pessoas LGBTs – em especial, aqui, os(as) trabalhadores(as) –, os seus plenos 

exercícios da cidadania e de um trabalho mais digno e saudável. Tal artigo impõe 

taxativamente o dever legal às empresas de que a equiparação salarial deve ser realizada de 

forma rigorosa, sem a possibilidade de discriminação por motivo de ordem sexual, incluindo-

se aqui, como dito, gays, lésbicas, bissexuais, transexuais e transgêneros, sob pena, conforme 

bem dispõe o § 7o do dispositivo supracitado, o juízo apreciador da causa determinar o 

pagamento das diferenças salariais, além de multa a ser imposta em desfavor do(a) 

empregador(a) de 50% do valor máximo da tabela dos benefícios do Regime Geral de 

Previdência Social. In verbis: 

 

                                                 
136  Ementa para citação disponível no seguinte endereço: <http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/ficha de 
tramitacao?id Proposicao=2138861>. 
137  Ementa para citação disponível no seguinte endereço: <http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/ 
fichadetramitacao?idProposicao=2093328>. 
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Art. 461. Sendo idêntica a função, a todo trabalho de igual valor, 
prestado ao mesmo empregador, no mesmo estabelecimento 
empresarial, corresponderá igual salário, sem distinção de sexo, etnia, 
nacionalidade ou idade (Redação dada pela Lei no 13.467, de 2017). 
§ 1o Trabalho de igual valor, para os fins deste Capítulo, será o que for feito 
com igual produtividade e com a mesma perfeição técnica, entre pessoas 
cuja diferença de tempo de serviço para o mesmo empregador não seja 
superior a quatro anos e a diferença de tempo na função não seja superior a 
dois anos [...] 
§ 2o Os dispositivos deste artigo não prevalecerão quando o empregador 
tiver pessoal organizado em quadro de carreira ou adotar, por meio de norma 
interna da empresa ou de negociação coletiva, plano de cargos e salários, 
dispensada qualquer forma de homologação ou registro em órgão público 
[...] 
§ 3o No caso do § 2o deste artigo, as promoções poderão ser feitas por 
merecimento e por antiguidade, ou por apenas um destes critérios, dentro de 
cada categoria profissional [...]. 
§ 4o - O trabalhador readaptado em nova função por motivo de deficiência 
física ou mental atestada pelo órgão competente da Previdência Social não 
servirá de paradigma para fins de equiparação salarial [...]. 
§ 5o A equiparação salarial só será possível entre empregados 
contemporâneos no cargo ou na função, ficando vedada a indicação de 
paradigmas remotos, ainda que o paradigma contemporâneo tenha obtido a 
vantagem em ação judicial própria [...]. 
§ 6o No caso de comprovada discriminação por motivo de sexo ou etnia, 
o juízo determinará, além do pagamento das diferenças salariais 
devidas, multa, em favor do empregado discriminado, no valor de 50% 
(cinquenta por cento) do limite máximo dos benefícios do Regime Geral 
de Previdência Social (BRASIL, 1943, grifos nossos). 

 

 Em verdade, o espírito desta Lei é possibilitar aos trabalhadores e trabalhadoras 

LGBTs a confiança, a segurança e a tranquilidade de que o exercício dos seus direitos 

fundamentais deve ser realizado sob o primado da proteção que a ordem jurídica lhes confere, 

o que tem como visão principal a vedação de quaisquer práticas discriminatórias nas relações 

trabalhistas, sejam estas praticadas por empregadores(as) ou empregados(as). 

 No mesmo sentido da Lei paulista 10.948/2001,138 a Assembleia Legislativa do Estado 

do Rio de Janeiro também aprovou uma legislação de combate à discriminação contra pessoas 

LGBT em todos os âmbitos, inclusive no meio trabalhista: trata-se da Lei 7.041/2015,139 que 

                                                 
138 BRASIL. Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo. Lei no 10.948, de 05 de novembro de 2001. (Projeto de 
lei no 667/2000, do deputado Renato Simões - PT). Dispõe sobre as penalidades a serem aplicadas à prática de 
discriminação em razão de orientação sexual e dá outras providências. Diário Oficial – Executivo, São Paulo, 06 nov. 
2001. Disponível em: <https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei/2001/lei-10948-05.11.2001.html>. Acesso 
em: 05 nov. 2018. 
139 BRASIL. Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro. Lei no 7041 de 15 de julho de 2015. Estabelece 
penalidades administrativas aos estabelecimentos e agentes públicos que discriminem as pessoas por preconceito de 
sexo e orientação sexual e dá outras providências. Poder Executivo, Rio de Janeiro, 16 jul. 2015. Disponível em: 
<http://alerjln1.alerj.rj.gov.br/CONTLEI.NSF/b24a2da5a077847c032564f4005d4bf2/0e48c858ff67abf883257e89006
b504b?OpenDocument>. Acesso em: 05 nov. 2018. 
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proíbe a prática de discriminação de modo geral, estabelecendo, como sanção, o pagamento 

de até 60 mil reais. 

O trecho a seguir foi extraído de uma matéria jornalística divulgada no Portal de 

Notícias – G1 para noticiar que “Lei que multa discriminação a gays em até R$ 60 mil entra 

em vigor no RJ”:  

 

O projeto foi aprovado no dia 25 de junho em sessão plenária da Assembleia 
Legislativa do Rio. Uma lei anterior de autoria do deputado Carlos Minc 
(PT) de 2000, havia sido derrubada na justiça em 2013 por 
inconstitucionalidade. Mesmo com o projeto de lei enviado pelo governador 
Sérgio Cabral, o projeto estava parado nas comissões da casa. Como 
discriminação, segundo o texto, entende-se "recusar ou impedir o acesso 
ou a permanência ou negar atendimento", impor tratamento 
diferenciado ou cobrar preço ou tarifa extra para ingresso ou 
permanência e negar oportunidades do trabalho devido à orientação 
sexual ou identidade de gênero de alguém. Em um dos incisos do projeto 
de lei, está a proibição da prática, indução e incitação “pelos meios de 
comunicação social ou de publicação de qualquer natureza, a discriminação, 
preconceito ou prática de atos de violência ou coação contra qualquer pessoa 
em virtude de sua orientação sexual e/ou identidade de gênero” 
(BARREIRA, 2015, grifo nosso). 

 

Na análise da existência de projetos que viabilizam o exercício da cidadania e dos 

direitos fundamentais de trabalhadores(as) LGBTs, é importante realçar, aqui, a criação do 

Coletivo Nacional da Diversidade Sexual (CNDS) da Central Única dos Trabalhadores 

(CUT). Tal movimento, de base sindical, foi criado em 2009 e vem promover e incentivar a 

proteção e criação de mais mecanismos e ganhos de proteção em face de trabalhadores(as) 

LGBTs, principalmente nos acordos e negociações coletivas de trabalho. 

Neste sentido, a CUT, maior central sindical de trabalhadores do Brasil, manifestou 

em seu sítio eletrônico que a criação do CNDS promove a igualdade e combate a repressão, a 

homofobia/transfobia e a constante violação de direitos humanos trabalhistas, o que é um 

avanço não só para trabalhadores(as) homossexuais e LGBTs, mas para toda a sociedade: 

 

Em relação aos direitos sociais, trabalhistas e previdenciários a realidade não 
é diferente. Embora diversas empresas tenham equiparado os direitos de 
funcionários homossexuais aos dos heterossexuais, na maior parte delas um 
trabalhador ou trabalhadora homossexual não consegue inscrever seu 
companheiro ou companheira, por exemplo, como dependente no plano de 
saúde da empresa em que trabalha. Mesmo contribuindo para a Previdência 
ou fundo de pensão, em caso de falecimento do titular a pensão não retorna 
para seu companheiro ou companheira, da forma como ocorreria se o 
trabalhador ou trabalhadora tivesse uma relação afetiva heterossexual. Desta 
forma, a criação, no 10o CONCUT, do Coletivo Nacional da Diversidade 
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Sexual (CNDS) manifesta-se como um poderoso instrumento de 
combate à homofobia no mundo do trabalho e na defesa dos direitos 
humanos de trabalhadoras e trabalhadores homossexuais. [...] Através 
deste pequeno panorama podemos avaliar a importância da criação e as 
tarefas imediatas do CNDS/CUT: a sensibilização dos dirigentes da 
Central na inclusão dos direitos dos trabalhadores e trabalhadoras 
LGBT na pauta cutista de reivindicações; a realização de campanhas 
voltadas para a aprovação dos direitos humanos e demandas LGBT pelo 
parlamento e pela sociedade brasileira; a ampla e irrestrita defesa dos 
trabalhadores e trabalhadoras LGBT, bem como a ampliação de seus 
direitos como membros da classe trabalhadora (SCHUELER, 2009, s/p, 
grifo nosso) 

 

 Fixadas tais considerações, observa-se que vários projetos e medidas são tomadas, 

legislativamente ou através de padrões de conduta interna das empresas – ou seja, por meio da 

mobilização de organizações sindicais, por exemplo, como a CUT, bem como organizações 

da sociedade civil, como o Instituto Ethos e Sociedades de Advogados que têm como missão 

a promoção e proteção dos direitos da diversidade sexual e de gênero, em especial, na pauta 

do recorte das relações trabalhistas voltadas para o público LGBT. 

 Assim, reafirma-se que a promoção da diversidade sexual e de gênero é o caminho 

para a realização da plena cidadania de trabalhadores(as) LGBTs, e o respeito aos seus 

direitos fundamentais envolve a prática de ações conjuntas, mobilizadas entre os vários atores 

sociais, todos engajados e certos do verdadeiro compromisso com a condição humana, com o 

respeito e com a dignidade de pessoas LGBTs. 

A partir do momento em que a livre orientação sexual e a liberdade de identidade de 

gênero possam ser exercidas no ambiente de trabalho como formas de exercício dos seus 

direitos fundamentais, de resgate da cidadania de inúmeras pessoas (que sempre viveram à 

margem da sociedade), de compromisso de combate a discriminações odiosas e, sobretudo, 

como forma de exercício conjunto de ações que possibilitem às pessoas LGBTs uma vida 

digna, saudável, justa e plena, a efetividade do direito social ao trabalho estará presente ao 

olhar estes indivíduos trabalhadores como um fim em si mesmos.  

 

4.5 Proposta de lege ferenda:140 inclusão, acesso e permanência de pessoas trans no 

mercado de trabalho 

 

A discriminação enfrentada em virtude da identidade de gênero no ambiente de 

trabalho merece especial atenção se levados em consideração os princípios constitucionais e a 

                                                 
140 Do latim, lei a ser criada ou sobre lei a ser criada. 
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observância dos Direitos Humanos por parte das empresas. Nesse particular, o Conselho de 

Direitos Humanos (CDH) da Organização das Nações Unidas (ONU) aprovou 31 Princípios 

Orientadores (POs) sobre Empresas e Direitos Humanos141 – Princípios estes que se pautaram 

em três pilares e constituem a base principal dos Princípios sobre Empresas e Direitos 

Humanos, quais sejam: (i) proteger; (ii) respeitar; e (iii) reparar. 

Os Parâmetros para “Proteger, Respeitar e Reparar” foram baseados em três pilares. O 

primeiro é o dever do Estado de proteger contra violações dos Direitos Humanos por 

terceiros, incluindo empresas de negócios, através de políticas, normas e arbitragens 

apropriadas. O segundo é de responsabilidade corporativa, em que se deve respeitar os 

Direitos Humanos – o que significa que as empresas de negócios devem agir com devida 

diligência para evitar transgressões dos direitos dos Outros e para abordar os impactos 

negativos com os quais elas estão envolvidas. O terceiro pilar é a necessidade de um maior 

acesso, por parte das vítimas, a uma reparação eficaz, judicial e não judicial (ALMEIDA; 

VASCONCELLOS, 2018). 

Sabemos que além do dever do Estado de proteger os Direitos Humanos, as empresas 

também precisam afirmar seu compromisso enquanto parte integrante do processo de inclusão 

e de respeito às diferenças. Conforme explicita Fabiane Lopes Bueno Netto Bessa (2006):  

 

A disciplina constitucional aponta no sentido de que a autonomia individual, 
entendida como liberdade sem fronteiras, não é o centro do sistema jurídico 
brasileiro e de que também a autorização social ao uso do poder privado está 
sempre vinculada a uma finalidade. Assim reconhecida a dignidade da 
pessoa humana como pedra fundamental dos direitos humanos e como 
concepção universalista e de identificação de cada indivíduo como 
pertencente ao gênero humano, a conferir legitimidade ao próprio direito 
internacional, e afirmada a indivisibilidade dos direitos civis, econômicos e 
sociais, para uma maior aproximação entre os direitos humanos e 
responsabilidade social das empresas, em face do direito ao 
desenvolvimento, como um dos aspectos mais relevantes associados aos 
direitos humanos na atualidade (BESSA, 2006, p. 52). 

 

Alcançar o desenvolvimento social na perspectiva dos Direitos Humanos é capacitar 

as pessoas e as comunidades a exercerem a cidadania, com direitos e responsabilidades; por 

isso advogamos a tese de que o sistema de cotas na admissão de trabalhadores(as) em 

condições de vulnerabilidade tem como meta a inclusão social de pessoas que se encontram à 

margem da sociedade, atrelada ao fato de que as empresas também devem se submeter às 

regras internacionais e dos princípios-“fins” da dignidade da pessoa humana, da justiça social, 
                                                 
141  A seção do site dedicada aos Princípios Orientadores está disponível em <https://www.business-
humanrights.org/en/node/86613>. 
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da solidariedade, da função social da propriedade, da redução das desigualdades sociais, 

enfim, da defesa universal da diversidade sexual e de gênero. 

E foi nesta perspectiva que o Governo Federal, em 21 de novembro de 2018, inspirado 

pelos Princípios Orientadores sobre Empresas e Direitos Humanos aprovados pelo Conselho 

de Direitos Humanos da ONU, assinou o Decreto 9.571/2018,142  que cria as “Diretrizes 

Nacionais sobre Empresas e Direitos Humanos”, além de instituir o selo Empresa e Direitos 

Humanos como premiação por boas práticas promulgadas e realizadas. 

O Decreto estabelece medidas de fomento e implementação de princípios de Direitos 

Humanos ao Estado e às corporações nacionais e multinacionais com atividade no Brasil, 

além de critérios de fiscalização, responsabilização e reparação para casos de violação de 

direitos. 

Em relação às entidades privadas, o Decreto estabelece o cumprimento dos direitos 

humanos como responsabilidades a serem aderidas voluntariamente, inclusive no que diz 

respeito, em seu artigo 1o, “[...] aos direitos humanos inseridos nos tratados internacionais dos 

quais o Estado é signatário” (BRASIL, 2018) e, em seu artigo 2o, “[...] aos direitos e às 

garantias fundamentais previstos na Constituição brasileira” (BRASIL, 2018). 

Destaque especial deve ser dado ao artigo 8o, em que se estabelece a responsabilidade 

das empresas no combate à discriminação nas relações de trabalho e promoção da valorização 

e o respeito da diversidade em suas áreas e hierarquias, com ênfase em: 

 

IX - respeitar a livre orientação sexual, a identidade de gênero e a igualdade 
de direitos da população de lésbicas, gays, bissexuais, travestis, transexuais 
ou transgêneros em âmbito empresarial (BRASIL, 2018).  

 

A pontuação expressa, no Decreto, da responsabilidade das empresas no combate à 

discriminação de trabalhadores(as) LGBTS configura um instrumento apto para impulsionar 

as empresas a uma gestão socialmente responsável e atenta aos Direitos Humanos, 

estimulando, no espaço privado, uma cultura de ética, respeito e valorização da diversidade e 

igualdade de oportunidades. 

Concomitante ao Decreto, foi editada a Portaria Ministerial no 350,143 que institui o 

Código de Conduta e de Respeito aos Direitos Humanos para Fornecedores de Bens e de 

                                                 
142 BRASIL. Decreto no 9.571, de 21 de novembro de 2018. Estabelece as Diretrizes Nacionais sobre Empresas e 
Direitos Humanos. Diário Oficial da União, Brasília, 22 nov. 2018. Disponível em: 
<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/decreto/D9571.htm>. Acesso em: 15 jan. 2019. 
143 Portaria no 350, de 20 de novembro de 2018. Institui o Código de Conduta e de Respeito aos Direitos 
Humanos para Fornecedores de Bens e de Serviços do Ministério dos Direitos Humanos. Diário Oficial da 
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Serviços do Ministério dos Direitos Humanos. A Portaria foi elaborada com a finalidade de 

esclarecer e registrar padrões de conduta mínima ética, sustentável e respeitosa aos Direitos 

Humanos nas gestões empresariais, mormente no que se refere aos contratos e parcerias. 

Referida Portaria também torna obrigatória a adoção dos princípios, diretrizes e 

responsabilidades contidos nos códigos de conduta das empresas por ocasião da publicação de 

editais, e a inclusão de cláusulas nos contratos, convênios e instrumentos congêneres, a fim de 

orientar empresas e entidades fornecedoras no cumprimento e respeito às diretrizes em 

Direitos Humanos. 

O anexo da portaria estabelece o seguinte:  

 

Respeitar plenamente a diversidade humana, em toda a sua amplitude, 
étnico-racial, sexual, de gênero, de origem, geracional, religiosa, de 
aparência física e de possíveis deficiências físicas, psicológicas ou sociais, 
nas diversas áreas e hierarquias da empresa, adotando políticas transparentes 
de metas percentuais crescentes de preenchimento de vagas e de promoção 
hierárquica de afrodescendentes, mulheres, pessoas com deficiência, idosos, 
migrantes e pessoas que se reconheçam como membros da comunidade 
LGBTI, contemplando a maior diversidade e pluralidade de pessoas 
possível, ainda que para o preenchimento dessas vagas seja necessário 
proporcionar cursos e treinamentos específicos (BRASIL, 2018, grifo 
nosso). 

 

 Referidos instrumentos – Decreto e Portaria – reforçam o papel do Estado de se 

comprometer com ações e medidas direcionadas ao processo de inclusão e ao respeito aos 

direitos humanos no âmbito empresarial, além de servir como sustentação para ações 

propositivas e compensatórias por parte das empresas, reiterando a importância do efetivo 

cumprimento da responsabilidade social corporativa como forma de sustentar o valor social 

do trabalho de pessoas LGBTs. 

Findando o Capítulo que encerra a presente tese, tomamos como fundamentação o 

Projeto de Lei 01-00009/2018, dos vereadores Eduardo Matarazzo Suplicy (PT) e Toninho 

Vespoli (PSOL) da Câmara Municipal de São Paulo, pois entendemos que o ponto de vista 

argumentativo aqui construído defende uma ação conjunta entre Poder Público e iniciativa 

privada para garantir a inclusão da população trans no mercado de trabalho, partindo do 

compromisso de empresas se enquadrarem na efetiva dinâmica que permeia as questões das 

diversidades, em especial, a questão da empregabilidade de pessoas trans. 

                                                                                                                                                         
União, Brasília, 21 nov. 2018. Disponível em: <http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp 
?data=21/11/2018&jornal=515&pagina=163>. Acesso em: 15 jan. 2019. 
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Neste contexto, mesmo diante de legislações nacional e internacional que estabelecem 

a responsabilidade das empresas com relação aos Direitos Humanos, o recente decreto 

presidencial 9571/18 e Portaria Ministerial 350/2018 supra citados, é oportuno reforçar a 

proposta de lege ferenda que institua a obrigatoriedade de incluir pessoas trans no mercado de 

trabalho, mormente naquelas empresas privadas que prestam serviços para a administração 

pública como forma de cumprir, efetivamente, a função e a responsabilidade social destas 

empresas. 

Registre-se, portanto, nossa proposta de lege ferenda que, atrelada às disposições do 

Projeto do Estatuto da Diversidade Sexual, pode servir como contribuição efetiva para o 

reconhecimento legal dos Direitos Humanos de pessoas LGBTs, em especial da população 

trans, no que se refere à empregabilidade e acesso ao mercado formal de trabalho. Está mais 

do que na hora de enfrentar discriminações e exclusões que perpetuam tantas desigualdades 

sociais e reclamam a implementação de ações concretas, que objetivam uma mudança de 

paradigma a realidade fática desigual e discriminatória vivenciadas por pessoas LGBT, em 

especial pela população de travestis, mulheres transexuais e homens trans. 

 

Projeto de Lei n
o
 ... 

 

“Dispõe sobre ações e medidas compensatórias para inclusão de travestis, 

mulheres transexuais e homens transexuais no mercado de trabalho no âmbito 

das empresas privadas que prestem serviços a administração pública federal”.  

Art. 1o Fica criado o "Programa Nacional de Empregabilidade Trans" destinado 

a travestis, mulheres transexuais e homens trans no âmbito das empresas 

privadas que prestem serviços à administração pública federal, das autarquias, 

fundações públicas, empresas públicas e sociedades de economia mista 

controladas pelo respectivo ente federado. 

Parágrafo único – As estratégias de empregabilidade previstas nesta lei são 

destinadas a todas as pessoas que se auto declarem travestis, mulheres 

transexuais ou homens trans, sendo-lhes garantido, durante todo o processo 

seletivo e o período de vínculo com a administração, o uso e o respeito ao nome 

social.  

Art. 2o Fica obrigado o poder público federal a reservar cotas permanentes para 

travestis, mulheres transexuais e homens trans em programas de empregabilidade 

e de formação profissional promovidos ou apoiados pela administração direta, 
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indireta, autarquias, fundações públicas, empresas públicas e sociedades de 

economia mista controladas pelo poder público federal. 

Parágrafo único – As cotas previstas no caput deste artigo não podem ser 

inferiores a 5% da totalidade de vagas oferecidas, que serão direcionadas, 

preferencialmente, a pessoas em situação de extrema vulnerabilidade.  

Art. 3o Fica reservada a travestis, mulheres transexuais e homens trans a cota de 

2% das vagas oferecidas nos concursos públicos no âmbito da administração 

pública federal, das autarquias, fundações públicas, empresas públicas e 

sociedades de economia mista controladas pela união.  

Parágrafo único - Na hipótese de não haver número de travestis, mulheres 

transexuais e homens trans aprovados suficientes para ocupar as vagas 

reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para ampla concorrência e 

serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observada a ordem de 

classificação.  

Art. 4o As empresas contratadas pelo Poder Público para serviços de prestação 

continuada de prazo igual ou superior a 120 dias obrigar-se-ão a manter entre 

seus quadros de funcionários 2% de travestis, mulheres transexuais ou homens 

trans.  

Parágrafo único - Os editais de chamamento público deverão conter a obrigação 

prevista no caput deste artigo, obrigando-se a empresa contratada a comprovar o 

preenchimento de tal requisito quando da habilitação do chamamento público, da 

assinatura do contrato e de todas as prestações de contas apresentada ao Poder 

Público, sob pena de inabilitação ou rescisão contratual.  

Art. 5o O Poder Público deverá desenvolver projetos de economia solidária para 

fomentar o associativismo e o cooperativismo de travestis e transexuais, 

promovendo ações de formação e incubação de projetos que permitam a geração 

de renda deste público.  

Art. 6o A fim de garantir a manutenção do emprego ou da fonte de geração de 

renda, deverão ser ofertados a travestis e transexuais serviços técnico-

profissionalizantes e de capacitação de boas práticas de inclusão e respeito as 

diferenças no ambiente de trabalho.  

Art. 7o - É permitida a contratação para estágio, no âmbito da administração 

pública federal, de travestis, mulheres transexuais e homens trans que não 
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tenham concluído o ensino fundamental e que estejam cursando cursos supletivos, 

de educação de jovens e adultos. 

Art. 8o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

As normas consagradoras dos direitos fundamentais afirmam os valores da liberdade, 

da igualdade e da justiça: valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e livre de 

preconceitos, que preza pela e busca a harmonia social e a concretização de um verdadeiro 

Estado Democrático de Direito. Levando em consideração que todas as pessoas têm direito de 

viver em um Estado que garanta tais direitos fundamentais, são inconcebíveis posturas e ações 

discriminatórias, inclusive as motivadas por orientação sexual e identidade de gênero – que 

em flagrante desrespeito às normas constitucionais e aos Direitos Humanos violam 

diariamente a condição humana de pessoas LGBTs. 

A diversidade sexual e de gênero é componente das liberdades sexuais de pessoas 

que integram um Estado que diz ser democrático, fruto de uma Constituição Cidadã, e por 

isso tais pessoas não podem ser excluídas e marginalizadas do contexto social em nome da 

preservação de doutrinas religiosas, morais e éticas, que impõem padrões de 

heteronormatividade para fomentar posturas machistas, racistas, sexistas e em particular 

homofóbicas e transfóbicas. 

Esta realidade afetou as diversidades sexual e de gênero durante muito tempo; os 

costumes e as instituições serviam, tradicionalmente, para marginalizar orientações e 

identidades e retroalimentar mentalidades discriminatórias e repressivas que, além de 

fomentarem a violência, também negaram os direitos às pessoas que se encontram em 

situação de vulnerabilidade como os LGBTs. Os verbos, ainda que conjugados no passado, 

expressam ações que, lamentavelmente, perpetuam e reverberam na atualidade, dado que os 

direitos fundamentais da população LGBT ainda são negados, e parcela considerável destes 

indivíduos permanece marginalizada e vulnerável. 

O ponto inicial das transformações nas questões que envolvem o reconhecimento dos 

direitos da diversidade sexual e de gênero reside no próprio movimento pela garantia de 

igualdade de direitos e de respeito às diferenças – movimento este que nos conduziu a uma 

realidade cada vez mais aparente, tanto no campo social como no campo jurídico, frente à 

necessidade de incluir, garantir e dar efetividade aos principais pleitos de pessoas LGBT por 

direitos, além de não mais deixá-las à margem da sociedade e sem respaldo legal quanto a 

seus direitos fundamentais, em particular no que se refere às relações de trabalho. 

Do direito social ao trabalho, a não discriminação de trabalhadores e trabalhadoras 

LGBTs conduz a direitos que devem ser garantidos por se tratarem de direitos fundamentais, 

tais como o direito ao nome social na identificação profissional e em e-mails e crachás 
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corporativos, o direito à utilização de vestiários e banheiros no ambiente de trabalho em 

respeito à identidade de gênero, o direito à dupla licença-maternidade para funcionárias 

homoafetivas dependentes para fins de plano de saúde corporativos, além de direitos 

garantidos aos demais trabalhadores da empresa, independente da orientação sexual e 

identidade de gênero.  

No Brasil, houve uma ampliação de direitos civis para pessoas LGBTs, como no caso 

da decisão do Supremo Tribunal Federal (STF), nos autos da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) 4277, que ampliou o conceito de “entidade familiar”, 

reconhecendo a possibilidade jurídica da união estável homoafetiva como entidade familiar – 

o que possibilitou que casais do mesmo sexo pudessem converter suas uniões estáveis em 

casamento ou, até mesmo, através do provimento 175 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), 

pudessem se casar. 

Em sentido contrário, a omissão da lei quanto à criminalização da LGBTfobia coloca 

à margem da sociedade milhares e milhares de pessoas que, cotidianamente, sofrem 

violências das mais diversas formas, nos mais variados contextos – desde o âmbito familiar 

até o escolar e, em particular, no ambiente de trabalho, este preocupação central da presente 

tese. Por isso, a importância de reforçar o compromisso quanto à responsabilidade das 

empresas alinhada aos princípios constitucionais da igualdade, da não discriminação, da 

dignidade da pessoa humana e da função social da empresa como formas de garantir a efetiva 

inclusão e plena cidadania de pessoas LBGTs em relações de trabalho. 

Incontroverso que a dignidade da pessoa humana é fundamento da República 

Federativa do Brasil, que acolheu os princípios da igualdade e da dignidade da pessoa 

humana; por isso, podemos observar claramente que os direitos da diversidade sexual e de 

gênero estão presentes no contexto do ambiente de trabalho, que deve preservar a liberdade, a 

inviolabilidade da vida privada, a intimidade e a honra: eis que a orientação sexual e a 

identidade de gênero enquanto direitos personalíssimos merecem amparo e reconhecimento 

jurídico. 

É a partir dos princípios fundamentais da igualdade, da dignidade, do direito social 

ao trabalho digno como forma de exercício da plena cidadania, e do combate às 

discriminações e à exclusão que empresas devem assumir uma postura de respeito às 

diferenças para permitir o acesso, a manutenção e a permanência de pessoas LGBTs no 

ambiente de trabalho, afirmando assim sua responsabilidade e função social com a efetiva 

inclusão. 
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Mesmo com a presença de ações e projetos pró-diversidade por parte do Poder 

Público (tais como cotas e concursos destinados a pessoas trans no Poder Público), além de 

ações que fomentem a empregabilidade trans, a exemplo do Projeto Transemprego, não 

podemos deixar de ressaltar que estes ainda significam pouco para alcançar a efetiva inclusão 

de pessoas LBGT no mercado de trabalho. Por isso destacamos, no trabalho, a proposta de 

inserir ações e medidas compensatórias para que empresas realmente assumam seu 

compromisso social. 

Questionou-se, no presente estudo, o seguinte: Será que pessoas LGBTs são menos 

cidadãs que pessoas heterossexuais e, por isso, existem dificuldades de acesso, de 

permanência e de efetiva inclusão no mercado de trabalho? Será que somente com medidas e 

ações compensatórias seria possível retirar estas pessoas de um processo de intensa 

marginalização e exclusão para caminhar em busca de sua efetiva cidadania e consequente 

direito social fundamental ao trabalho digno? 

Para responder estes questionamentos é preciso contextualizar o cenário ocupado 

pela população LGBT, assim como os contextos dos indivíduos negros, das mulheres, das 

crianças, dos indivíduos refugiados, das pessoas idosas, moradoras de rua, enfim, dos demais 

grupos que devem ser vistos pelo viés das especificidades e peculiaridades de suas condições 

sociais. Ao lado do direito à igualdade surge, também, como direito fundamental, o direito à 

diferença, o que assegura à população LGBT um tratamento especial para combater às 

discriminações e implementar e efetivar a igualdade de oportunidades e inclusão laborais. 

É preciso destacar que, independente da existência de legislações protetivas e políticas 

internas organizacionais que estabeleçam a responsabilidade das empresas com relação aos 

Direitos Humanos de pessoas LGBTs, vê-se oportuno assegurar, via proposta de lege ferenda, 

a obrigatoriedade de incluir pessoas trans no mercado de trabalho, mormente naquelas 

empresas privadas que prestam serviços para a Administração Pública, como forma de 

cumprir, efetivamente, a função e a responsabilidade social destas empresas ao garantir o 

direito ao trabalho e cidadania. 

Por isso, as ações afirmativas como políticas compensatórias adotadas para aliviar e 

remediar os efeitos nefastos da exclusão cumprem uma finalidade pública decisiva para o 

projeto democrático, qual seja, a de assegurar o livre exercício dos direitos sexuais e da 

diversidade. Elas constituem medidas concretas que viabilizam o direito à igualdade, com a 

crença de que a igualdade deve se moldar no respeito à diferença e à diversidade. Através 

delas transita-se da igualdade formal para a igualdade material e substantiva. 
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Não é objetivo exclusivo da presente tese alertar a comunidade jurídica e a sociedade 

como um todo sobre a ausência de legislação específica que ampare as pessoas LGBTs nas 

relações de trabalho, mas, sobretudo, demonstrar que estas pessoas merecem ser tratadas com 

respeito e dignidade, cabendo à sociedade civil e ao Poder Público a contribuição para a 

efetiva criação e aplicabilidade de medidas que combatam o preconceito, a discriminação e a 

exclusão.  

Independente da tramitação de projetos tais como o Estatuto da Diversidade Sexual e 

de Gênero, trabalhadores(as) LGBTs não podem esperar pela atividade legislativa para 

usufruírem dos seus direitos garantidos constitucionalmente, em virtude da eficácia imediata 

destes direitos e da incidência direta nas relações de trabalho entre particulares, além da 

intervenção jurisdicional em caso de práticas discriminatórias (tais como Lei 9.029/1995 e a 

Convenção 111 da Organização Internacional do Trabalho, a OIT), com o objetivo de 

concretizar os direitos fundamentais sociais do(a) trabalhador(as). 

O mercado de trabalho deve estar aberto para o acesso de pessoas LGBTs; restrições 

derivadas da proteção de outros direitos constitucionais não podem servir como limitação a 

ponto de anular aspectos substanciais do ser humano, nem podem infligir danos que resultem 

desproporcionais aos objetivos sociais perseguidos pelos indivíduos. Dessa forma, se impõe 

às empresas uma função eminentemente social, não se restringindo apenas à busca pelo lucro, 

mas promovendo o desenvolvimento social e a efetiva inclusão de acordo com os ditames 

estabelecidos na Constituição Federal (BRASIL, 1988) e na própria Declaração Universal dos 

Direitos do Homem (DUDH). 

Temos consciência de que um dos problemas relativos aos direitos fundamentais 

sociais é o aprofundamento das políticas específicas para sua tutela, pois apesar de a 

Constituição Federal prever uma série de direitos trabalhistas no artigo 7o e fora dele, alguns 

direitos ainda permanecem pendentes de regulamentação e, por isso, não alcançam a devida e 

esperada efetividade social. No nosso modelo constitucional, aceitam-se normais 

constitucionais que definem direitos fundamentais com a fixação de programas, finalidades e 

tarefas a serem implementadas pelos poderes públicos e que reclamam mediação legislativa. 

É fato que o Estado é, também, responsável pela elaboração de políticas públicas 

para garantir a efetividade dos direitos da diversidade sexual e de gênero em todos os âmbitos, 

em particular na esfera trabalhista, e também para atuar como mecanismo de conscientização 

social da importância de se combater discriminações odiosas, bem como para punir quaisquer 

atos atentatórios à liberdade psíquica, moral e física de pessoas LGBTs. 

Espera-se, com o presente estudo, ter deixado claro que o princípio constitucional da 
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dignidade da pessoa humana é dotado de valor supremo e configura fonte de direitos 

inalienáveis e intocáveis por tratar-se, justamente, de um núcleo essencial e direitos 

fundamentais que estão, por sua vez, totalmente inseridos na Constituição de 1988, não 

podendo a lei fazer distinções de cor, raça, idade e, principalmente, de sexo, uma vez que 

todos os indivíduos são iguais perante a lei e merecem ser tratados com dignidade e respeito 

para que, finalmente, sejam combatidos o preconceito e a discriminação, com a finalidade de 

alcançar uma justiça mais igualitária para todos(as), independente das diversidades sexuais. 

Enquanto não contamos com o amparo de uma legislação específica, como o citado 

Estatuto da Diversidade Sexual e de Gênero, sabemos que o maior desafio de operadores(as) 

do Direito é o despertar para a importância de seu difícil mister de defender seus indivíduos 

semelhantes, de serem os(as) garantidores(as) dos direitos fundamentais da pessoa humana, 

que merece ser tratada com respeito e dignidade, acima de tudo. Promover o debate, 

esclarecer a comunidade jurídica, o movimento social e a sociedade civil da necessidade de 

medidas que impliquem na mudança de valores sociais, nas conquistas de direitos e no 

estabelecimento de uma sociedade plenamente igualitária, a fim de que se atinja a inclusão da 

diversidade sexual e de gênero no mercado de trabalho, é nossa missão, é nosso objetivo. 
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